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USD .y. V. i.ITEM QTD TÒtAtUNIT.Satubinha (MA), 30 de novembro de 2021.

AGL‘A MINEKA EM COPO 200ML - Aguü mineral sem gás,
acondicionada em copo plástico com capacidade de 200ml.
Caixa c/48 unidades.
AGUA MINERAL EM GARRAFA 500ML - Água mineral
sem gás, acondicionada em garrafa com capacidade de SOOmI.
Fardo c/12 unidades.

I CX 350
Ilmo. Sr.
Antônio Carlos Campos Gomes
Presidente da CPL -} FD 700

AGUA MINERAL EM GARRAFA 1,5L - Agua mineral sem!
cás acondicionada em garrafã com capacidade de I.5L.
AGUA MINERAL EM GALAO 20L - Agua mineral sem gás,
acondicionada em galOo com capacidade de 20L. Galüo dentro UN
do prazo de validade.

UN

GALÃO DÊ 2ÕL PARA ÁGUA Galão para
acondicionamenlo de água mineral, com capacidade de 20L. UN
Validade de no mínimo 6 meses.

3 400
Prezado Senhor,

4 2000

A Secretaria Municipal de Administração e Des. Integrado de Satubinha - MA,

com base nas atribuições que lhe compete, praticando atividades que contribuam para

manter o pleno desenvolvimento as demandas do nosso município. Dos poderes e deveres

que cabem ã esta Admim‘straçào Pública, bem como pertencentes à Prefeitura Municipal,

tem-se a obrigação de prestação de serviços que efettvamente correspondam às

expectativas de Desenvolvimento Integrado deste município. Para tanto, ressalva-se a

necessidade de aquisição de água mineral para atender demanda da Secretaria Municipal

de Administração; Secretaria MunicijMdèíEâiicaçSoíSecréftátiâ Miinicipál deiSaúde e da

5 80

TOTAl,t)AEgÚCACAO :

SECRETARIA SAÚDE
V. V-.

TOTALDESCRIÇÃOitÉM UND QTD UNIT.
AGUA MINERA EM COPO 200ML - Agua mineral sem gás,
acondicionada em copo plástico com capacidade de 200ml.
Caixa c/48 unidades. - ,

I 1 CX 200

AGUA MINERAL EM GARRAFA 500ML - Água minerai
sem acondicionada cm garrafa com capacidade de 500ml.
Fardo c/12 unidades;

AGUA mineral EM CABRAFA Í,?L - Agua mineral soü
Ms acondicionada-em .garrafa àbm capacidade de L5L, '
ÁGUA MINERAL ÊM QÀL^O'2flÍL- 'Água mineral sem gás,
acondiciònada em galüo edm: cápacídáde ddJOLi Gnlüo dentro
do pryo de validade.
CALÃO DÊ 2ÕL PÃRÃ AGÜÃ
acondicionamenlo de água mineral, com capacidade de 20L.
Validade de no mínimo 6 meses.

Galão para

1
Fü 800 i2

ssistência Soçial para que cumpí^ expediste no horário

.  , Diante , do lè 'Ííòfeàà'’SènBôn^'<qttê ^iít- aá&áátíâ*'áSs

procedimentos de praxe, ^ &e^còn1ratáçÍo‘de ^éáâ(sf 9unáV'a(sT*de‘'S4fto

Privado com objetivo de aquisição de água mineral conforme demanda da Secretaria

Municipal de Administração c Des. Integrado c demais Secretarias de Satubinha - MA,
conforme descrito itens abaixo:

Secretaria Mqnicipal i

comerciai ^ 3 ,UN 500

4 1500UN
I

5 LíN 40

TOTAL DA SAÜDE
’õ m -n

S- a 3 Si I.- zM
E:  iSlCRETARlÁ^MINlSTRAÇÃO : n.

V,-
TOTAL »f||JQTDITEM ÜND UNIT^: lK,

ÁGUA MINERA EM COPD 200ML - Água mineral sem gás.
acondicionada em copo piáslicu com capacidade de 200mL
Caixa c'48 unidades.

agua MINERA EM COPO 200ML - Agua mineral sem gás,
acondicionada em copo plástico com capacidade de 200ml.
Cai.xa ci'48 unidades. 1

800CXl 1 CX 150

aGUA mineral em GARRAFA 500ML - Agua mineral
sem gãs, acondicionada em garratã com capacidade de 500ml.
Fardo c,‘t2 unidades.
Agua mineral em garrafa 1,SL - Água minerai sem

acondicionada em garrafa com capacidade de 1,5L.
AGUA MINERAL EM GALÃO 20L - Agua mineral sem gás,
acondicionada em galão com capacidade dc 20L. Galão dentru
do praro de validade.
GALAO DE 20L PARA AGUA
acondicionamenlo dc água mineral, com capacidade de 20L.
Validade de no mínimo 6 meses.

Galãu para

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 500ML - Agua minerai
sem gás, acondicionada em garrafa com capacidade de SOOmI.
Fardo c/l2 unidades.
ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1,5L - Água mineral sem
,^ás acondicionada cm garrafa com capacidade de 1.5L.
AGUA MINERAL EM GAL.AO 20L - Agua mineral sem gás.
acondicionada cm galão com capacidade dc 20L. Guião deniro
do pr^ de validade.
GALAO DE 20L PARA AGUA
acondicionamenlo de água minerai, com capacidade de 20L
Validade de no mínimo 6 meses.

Galão para

OQ
-T3

600FD2 2 FD 400

250UN3 3 UN 350

UN 10004 4 UN 1000

2>i
50UN5

5 UN 30

/TOTAL DA APMINISTRAÇaÕ

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ; 01.611.895/0001-63 Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.

 CNPJ; 01.611.895/0001-63
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Instruindo uma nova história NSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

Memorando Interno n® 462/2021Desde já agradeço a atenção.

Sem mais para o momento, subscrcwmo-nos. llmo.(as) Sr.(as) Secretario(as),

Atendendo à Vossas Senhorias, conforme solicitação de AQUISIÇÃO DE

ÁGUA MINERAL para as Secretarias Municipais de Administração e Des. Integrado;

Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria

Municipal de Assistência Social. Com vistas a atender demanda desta Administração

Pública Municipal, foi realizada ampla pesquisa mercadológica, conforme consta

documentação carreada nos autos.

na

'-Antonio José Cezar QWirino
Portaria n" 002/2021 - GAB

Secretaria Municipal de Administração
prefeitura municipal de SATUBI.NHA - MA

Em anexo seguem as pesquisas realizadas, Mapa de Apuração das

pesquisas realizadas e Termo de Referência, para sua devida aprovação e

providências.

Satubinha CMAj, 20 de dezembro de 2021.r<  i
I

Atenciosamente,

Antônio Carlos Campos Gomes /
Portaria n« 18/2021-GAB
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA
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O,

o ;t5
O Q- ll. ct:

I

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.

 CNPJ: 01.611.895/0001-63
Av, Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000. Satubinha - MA.
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO

OBJETO: RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS PARA FUTURA E POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

DE PESSOA(S) lURÍDICA(S) ESPECILIZADA NO FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL,
SOLÚVEL E POTÁVEL PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SATUBINHA/MA. - EXERCÍCIO
2022.

FONTE: Conforme documentos anexados.

EMPRESAS:

- CNP]: 31.047.299/0001-63

- CNPJ: 09,226.800/0001-08

-CNPJ; 24,457.683/0001-14

# 1 - MERCADO IDEAL LTDA

2 - R DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA

3 - COMERCIAL BRANDAO LTDA

Cotação
A * ■í*.TT

MERCADO
tDEAL

COMERCIAL
BRANDÃO

R.OEOI.IVBRA
& CIA LTDA :MÉDIA

ITEM; QAT  J

!  1.500 4^0 [ rs 67.500,00

V. rom -'-vr ■  .

v;V. (
V. TOTAl, V. TOTALV.TOTAL

40,00 ' RS 60.000.00
ctér.OOTf.
42.6743,00 RS 64.500,00 RS 64.005.00

!  2 21,00R$ 50,000.00 RS 41.500,00 RS 52.500.0020.011 24,00 RS 60.000,00 19,002.500

4,10 ; RS 6.150,00 3,97 , RS _ - 5.955,00

8.63^.^^ 48.565,00

3.80 RS 5.700,00 4,00' RS 6.000.00I  3 1.500

49.500,009,00 RS 49.500,00 RS 46.750,00 9,005,5004

RS 4.000,00

K$ 176.7pft0g,
4.200,0^

RS 17l5o0.np
RS ^3 4.066,00

RS 175.091,00

20,0(1 0,00 I RS 4.000,00 21,
,RS '176.900,00

5 200
^ "n -n O

o -5 >.
=5. o S

i  Tom
o

—BALIZAMKNTO DE PREÇO;
\S2—S
0

ÔQ
R$ 175.091,00 (cento e setenta e cinco mil e noventa e um reais].

Satubinha (MA). 15 de dezembro de 2021,

13^I

ci
LAntônio Carlos Campos Gomes

Portaria 18/2021-GAB
Presidente da Comis.são Permanente Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

í' >-7.C ,-p£y s^fci
Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63
Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63
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Reiteramos nossa responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da proposta.

Validade: 60 (sessenta) dias.

I

À PREFEITURA MUNICIPAL SATUBINHA - MA

REF: COTAÇÃO DE PREÇOS

Satubinha-MA, 15 de Dezembro de 2021
Senhor Presidente,

I

Conforme solicitado, apresentamos nossa Proposta de Preços, relativa a

cotação epigrafado, sendo a mesma para a aquisição de gêneros alimentícios,

destinados para o atendimento das atividades das diversas secretarias e fundos

municipais, mediante entrega parcelada, durante 12(doze) meses.

MERCADO IDEAL LTDA

CNPJ: 31.047.299/0001-63

Antônio Ivaido B. Ferreira
CPF: 036.720.583-19

Proprietário
1

í

PROPONENTE: MERCADO IDEAL LTDA

CNPJ: 31.047.299/0001-63 INSC. ESTADUAL; 12.571714-8

Endereço; Rua da Salvação, 260, Centro, Satubinha  - MA, CEP: 65709-000

DESCRIÇÃO I UNIOITEM QUANT V. UNIT. i V. TOTAL
-í-

AGUA MINERA EM COPO 200ML ● AgüãT
mineral sem gás, acondicionada em copo
plástico com capacidade de 200ml. Caixa

I c/48 unidades.

I AGUA MINERAL EM GARRAFA SOOML-Água '
2  I mineral sem gás, acondicionada em garrafa

icom capacidade de 500mi. Fardo c/i2
 unidades.

ÀGUA MIMERAL EM GARRAFA 1,5L - Água ‘
3  mineral sem gás acondicionada em garrafa un

 com capacidade de l ,SL

1 cx

fd

I
1i

iJORS 67.500.001RS 45.001.500

i
I

R$20,00 I R$50.000,002.500

I o I /1.0

R$ 3,80 i RS 5.700,001
1.500 <■< c- o c;u_ et

AGUA MINERM. EM OALAO 20L - Agua
mineral sern gás, acondicionada em galão
com capacidade de 20L. Galão dentro do
prazo de validade.
6ALA0 DE 20L PARA AGUA - Gatão pa^^a
acondidonamerrto de água mineral, com
capacidade de 20L. Vaiidade de no mínimo 6
meses.

RS 9,00 I R$49.500,004 5.500un

5 RS 20,00 ! RS 4.000,00!200un
I

RS I176.700,00 I

A presente cotação de preços possui o valor total de R$ 176.700,00 (Cento

e setenta e seis rnil e setecentos reais).

TOTAL

I

CNPJ n® 31.047.299/0001-63
Rua Salvação, 260, Centro, Satubinha - MA

CNPJ n° 31.047.299/0001-63
Rua Salvação, n” 260, CenCo, Satubinha - MA



). Mfl ■ '

BRANDAO^SUPERMERCADO
0

)

i(0Sacolao
'

I ;

^ AiâssSanhiTrxí^^iifc-u».
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COTAÇÃO DE PREÇOS

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Referente; COTAÇÃO DE PREÇOS ÃGl’A MINERAL

A Comissão Permanente de Licitações - CPL

Prefeitura de Satubinha - MA

Encaminhamos nossa cotação de preços, referente ao RegisO^o de Preços

para eventual aquisição de Água Mineral destinados a atender a demanda das
secretarias e fundos municipais de Satubinha - MA conforme as especificações
constantes na soliciCaçáo da pesquisa de preços, passamos a formular a seguinte
cotação:

Sr. 1’residente da CPL

A empresa COMERCIAL BRANDÃO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n® 24.457.638/OÜCI-
14, estabelecida na Rua da Salvação, n° 102, Centro, Satubinha/MA. CEP: 65.709-000.

apresenta, a seguir, proposta de preços para os itens e quantidades soliciladas.

I  UNiD rQUANfl V.UNIT.i
L IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

DE FANTASIA; SUPERMERCADO BRANDÃO

~ \ZÃO SOCIAL: COMERCIAL BRANDAO LTDA

I  rÜM descrição V. TOTAL

1
AGUA MINERA EM COPO 200ML -j
Água mineral sem gás. acondicionada |
em copo plástico com capacidade de
200ml. Caixa </48 unidades.

rn;  1.500 64.500.00I txI i 43.00
I
t :NPJ; 24.457.6.38/0001-14

AGUA MINERAL EM GARRAFA 500MLI

[NSC. EST.; 124884.318mineral

acondicionada cm garrafa com
capacidade de 500ml. Fardo c/l 2
uridades.

Agua gas.sem i1
1

47.500.00fd 2.500 II )PTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO < )

SNDEREÇO; Rua da Salvação, n" 102

lAIRRO: Centro
I

iCiDA
2EP: 65.709-000

21
 19,00

I

DE; Satubinha - MA

|E-MÁIL: brBndaültda.comeTCÍa}(tTgmail.cüm

[FAX:
ONTATO DA LICITANTE: (98) 8418^ELEFONE: (98) 8418-1950

Agua mineral em garrafa i.5l -
Agua mineral sem gás acondicionada
em garrafa com capacidade de I.SL.

■ ÁGUA MINERAL EM GALÃO 20L '

Agua mineral sem gás, acondicionada
em gaiao com capacidade de 20L.
Galão dentro do prazo de validade. 

■ GALAO de 2ÓL PAIW Agua - Gaiao!
para acondiclonamcnto dc água ]

j mineral, com capacidade de 2CL. |
I Validade de no mínimo 6 meses. i

t
6.000.001.5003 un

4,00 ●El.EFONE; (98) 8418-1950

(195049.500.005.5004 un

jeONTA
i25383-9

9.00
lA.VCO DA LICITANTE: BRADESCO BANCARIA DA LICITANTE:

N^'DA .AGENCIA: 1062-64.200.002005 un 21,00

2. ITENSRS 171.700.00TOTAL T T V.Ii DESCRIC-40 DO PRODITOITFM QUANT : V. TOT.\LIIMDI UNIX.
i
HGV.\ MINERA EM COPO 20A.ML -
Água mineral som gás. acondicionada em
cojxi plástico com «a]wcidade de 200ml.
Caixa c'48 unidades.
ÁGUA MINERAL EM GARRAFA .400ML

Pra2o de validade da cotação: óO (sessenta) dias.
RS 40,00 RS 60,000.001 1,500cx

Declaro que nos preços indicados na cotaçáo de preços acima, estão
incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições
pertinentes. - Agua mineral ücm gá.s ncondicionada em

garrafa Com capacidade dc 500ml. Fardo c.T2
unidadea.
ÀGt'A MINERAL E.M <;.ARR/\FA 1,5L -
Agua minenl sem gás acondicionada em

com capacidade dc I.5L

fd 2.500 RS 24,00 R.S 60.000.(102

Paulo Ramos - MA, 14 de dezembro de 2021 RS 4.10 RS 6.150,003 1.500UI)

fcÜA MINER-AL EM GALÃO 20L -
Água mineral sem gás. acondicionada cm
galão com capacidade de 20L. Calão dentro
do pearo de validade.
GALÃO DE 20L PARA ÁGUA - Ijalâo

●'1

RS 8,50 RS 46.750,005,5004 unj.

Responsável;

Cargo;

CPF:

para acondiciunamenio de água mineral, com
capacidade tic 20L. Validade de no mínimo 6
meses.

RS 20,00 RS 4.000.(H'5 200un

calvafi;.(U£Àosoc>Ai R X i?i..vE'‘AS)LMia*tro» CNPi
?f'AÇ*LC'5t»r>Crt irias ctnuíC .wu-unAvosw cfp «src-tw li. Oaritrnl S.>eubi,Bh>i
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176.900.00 II RSTOT.\L I

Valor Global: KS 176.900,00 (Cento e setenta e seis mil e novecentos l eais).

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade c respomleremos, na forma da

Lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações.

À

PGM

Senhor Procurador,Satubinha — MA. 13 cie dezembro de 2021.

Encaminhamo.s para análise de Vossa Senhoria, a minuta do Edital

com seus devidos anexos, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO -SRP n^ 002/2022,

com o objetivo do Registitj de Preço para Eventual e Futura contratação de

empresa para o FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, POTÁVEL E SEM GÁS para

atender demanda da Secretaria Municipal de Administração e Des. Integrado;

Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria

Municipal de Assistência Social de Satubinha r MA. referente ao exercício de

2022, atendendo ao que determina o Art 38, parágrafo Único, da Lei Federal

8.666/93.

CO.MEKCIAl. BRANDAO LTDA
CNPJ n° 24.4.S7.6.l8i'OOtíM4

.MícheMe d< SiKa Brandão Nascimento
CPFn'' 011.224-47.4-4.')

í’ropriecária

1

1-

Satubinha (MA], 22 de dezembro de 2021.

Antônio Carlos Campos Gomes
Portaria ne 18/2021-GAB
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA * MA
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Rm aa'.vaçto:’ ccz, C«9tc^, Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.

  CNPJ: 01.611.895/0001-63
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1. DQOBIETQ  ^ ● ' ●

l.J. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vanta;osa para FORMAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇO PARA POSSfVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) jURlDlCA(S) PARA
A AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, POTÁVEL E SEM GÁS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

PREFEITURA E DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO. EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA

SOCIAL DO MUNICÍPIO ÜE SATUBINIIA - MA, conforme condições, quantidades e exigOncias
estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. O critério de Julgamento adotado .será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências

contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022

DISPUTA ABBRTA/FECHADO
PROCESSO ADMINISTOATIVON» 2111722.123/2021

5T

ZJOOVALfliRGLOBALteTlMADODAiChNTUATACAÓ ^
2.1. O valor global máximo estimado para aquisição do objeto desta licitação é de R$^7[

[cento setenta e cinco mil e noventa c um reais), sendo este quanli^foo divido nos ̂

PREÂMBULO

0 MUNICÍPIO DESATUBINHA, ESTADO DO MARANHÃO,TORNA PÚB

DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENJg
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N» 10.520, DE 17
FEDERAL N« 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COM^I.Efl@H

DEZEMBRO DE 2006, DA LEI N» 11.488, DE 15 DE JUNHO j^E 2007, DO DEClÉ

OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSlDIAR!AMENT|jj
E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITALÍ PE

DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTAB

:0.

ti/ifibL:

El N* 8.666. DE
BíECRETO MIIN

)AS

PARACON®
J.1CITACÃO, ffl
írÉRlO DE |UL

feDE 2002, DO DECRETO
N“ 123, DE Í4 DE

jT 8.538, DE 06 DE
t^NHO DE 1993,

006/2021 E
TO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

lRÁ

ITO

^
ICII

 ■ lotes;

2.1.1. Lote I - Secretaria de Administração e Des. Integr.nln: R!

quinhentose setenta ecinco reais);

2.1.2. Lote II - Secretaria de Ediii arãn- R$ 50.508,90

centavos);
(cinqi^^ta mi

(cinquenta e d lil.
#

l. quinhentwsJ^

c.«B,mil, trezentos c Srente

rcaLs e noventa

2.1.3. Lote UI - Sccrctana do Saude; RS 41.377,20

e vir.te centavos);

mta c sete reais

2.1.4. Lote IV - Secretaria de A«ist4nria Social: R$

novo reais e noventa centavos).

2-2. A licitação será dividida cm itens, goç(orme tabela co'
facultando- se ao licitante a panícipaçàAj^

odefl
lantostienS

2.3. A quantidade indicada nu T

10(1 ;inco mil, seiscentos e vinte e
O.s trabalhos serão conduzidos por servidor de.signadíl'» .

e monitoramento de dados gerados transferiddifc dlj^tami
O servidor ter^gnlBwww.porL-tlilecuiuuLiitsaiiibinhdx

tEEegoeiro, mediante a inserção

para a página eletrônica

il^ as, as seguintes atribuições:
iegnações b consulcas ao edital,

conduzir a sessão pública na internet; verificar
toelecitios neste edital; dirigir a eiapa do lances;

iSt^mlnar edecidir os recursos, enéaminhánde

g|^ffi*Indlcar n.votuletlQr do-epi^nier^iudícar.O

^onsáyelqpropqrahuiopIdB^Ç.Ilo-i

imini

Fs ‘ í

‘t^ino de Referência (Anexo I),
li Interesse. ■ ' ●

^ia [Ancxo;l} capénas estimativa de consumo c será
Ifel^solicicante, podeódo ser utilizada no todo ou em

ftw. , .
coordenar o processo llcitatório; recet}'é^eàíi;>Inár e decidir'
apoiado pelo setor rcsponsáVjÁ;Í]

a conformidade da proposta.^^

verificar e julgar as condiçô^^i

à autoridade competente i^pncâ^má^^ft
objeto, quando não houviê^^ursól^^ro

Uido a autoria

juaél
Is
IÇ(

«is-

processo devidame

solicitada de acordo com as nuca

2.4. Caberá ao licitante CüNTRAfÀD,^^rel^.c^i ta^as as dcspestódçcori-ç^tw. do obiétt) dcjtta

iicit,ação. inclusive impo.stos, confrib.iij^^rcthdófij^rias, tftibãflást*;, çbinètójlsiíí
outras decorrente.s dj^^ecuçSo QBò seiaS^toiejr.» rasfwnsabüfdad̂ t da «pijpi^sa Yeaccdóra,- Bâo
cabendo a CONTRATÂWJS^ualqucr responsítí^ade * ■ '■

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTAMOSÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA E SECRETARIAS
3.1. As ;s3s para atemlciH

íapieiuo geral do
licitação e.stâo programadas em dotação Orçamentária Própria,
âpio, conforme necessidades solicitadas.

ígS^ara registro de pieços não 6 necessário indicar a dotação orçamentária, que
a formalizaçao do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art 7",
.7892/2013.●d

DATA E HORA DE INICIO DAS
PROPOSTAS:

previst^íS
3.1.,L,Na«

DATAE HORA UMPTE PARA
IMPUGNAÇÃO:

DATA E HORA FINAL
CADASTRO DAS PROPOSTAS:

)C1

4. DA PARTIClPAÇÃp NO PREGÃO
4-1. Pod«^»naífí<^r deste certame MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, nos
termos 47 e 48, Incfso 1, da Lei Complementar n“ 123/2006, com redação da Lei
Compk-mcnt^? 147/2014 c arts. 01 c 06 ao 08 do Decreto Federal n« 8.S38/201S, regularmente
estabelecidas no país, cuja finalidade e ramo dc amaçâo estejam ligados ao obieto do presente
PREGÃO, e que satisfeçam integralmcnte as condições deste Editai, e que estejam com
Credenciamento regular no eiulcrcço eletrônico www.Dortaldecompra.ssamhinha.cnm.hr.
4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DEST.ã LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;
4.2.1. Pixjibldos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente:
4.2.2. Que não atendam à.s condições deste Edital e.seu(s) anexo(s);
4.2.3. EsTrangeirosque não tenham representação legal no Bra.sil com podeics expressos para receber
citação c responder administrativa ou judicialmcnte;
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9« da Lei Federal n» 8.666, de 1993;
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de di.ssoluçàu ou
liquidação; salvo dispositivo cm contrário;
4.2.6. Entidades empresariai.s que estejam reunidas em con.sórrio;

DATA OE ABEIÇrURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO

PÓBUCA:

www.porlalriecQmpiassatuhlnliii.com.br.LOCAL:
ABERTO/FECHADOMODO DE DISPUTA

>■ A cópia deste edital e seus anexos poderá ;:cr obtido pelos intcre.ssados através do site
www.satubir.ha.nia.gov.br - wvwv.tce.ma.gov.hr.

OBS: A Progocíra poderá suspender os O abalhos e remarcar a .sessão quantas vezes forem
necessárias, com o fito de processar o certame da melhor forma para a Administração.

A licitação SC regerá conforme as condições seguintes:

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro ● 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPl: 01.611.895/0001-63
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diretamente ou por seu represenrantc, excluída a responsabilidade do provedor do sistema nu do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que poi terceiros.
5.5. É dc responsabilidade do cada.strado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

niantô-los atualizados junto aos rtrg3os responsáveis
pela inliirmação, devemlii proceder, imediatameiite, à correção uu à altei'ação dos registros tão logo
identifique incorreção uu aqueles se tornem desatualizados.
5.5.1. A não observância do disposto no siibitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4.2.7, OrganíTaçõe.s da Sociedade Civil de Intci-osse Públiai - OSCIP, aliiamio nex.sa condição (Acórdão
n« 746/2014-TCU-Plenãrlo).
4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO Nü PREGÃO, A ÜCITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU
"NÃO" RM CAMPO PRÓPRIO DO S15TKMA ELETRÒNiCO, REUTiVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES;

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° cia Lei Complementar n® 123, de 2006,
estando apta a iisuERASCOuirdo tratamento favorecido estabelecido em .seusarLs. 42 a 49;
4.3,1. l. Este certame dispõe AMPLA CONCORRÊNCIA 75% dos itens c 25% dos ITENS DESTINADOS
EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO. Conforme
disposto no inciso lil do artigo 48 da Lei Complementar n^’ 123/2006. Hca reservada uma cota no
percentual dc até 25% (vinte e dnco por cento) do quantitativo do objeto, par.ijtf^^Qataçâo dc
microempresas, empresas de pequeno porte c.^uu cooperativas, que se enquadrn’)}Ctd9^Q no
artigo 34 da Lei n® 11.488/2007. dc acordo com o previsto no Termo dc Referência^ ~
4.3.I.2. Nos itens em que a PARTICIPAÇÃO NÃO FOR EXCLUSIVA PARA MICRf
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, a asstnalação do campo "não" apeops produzirá
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
mesmo que MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

4.3.2. A Declaração de Enquadramento, como MICROEMPRESA on||^^
consoante 0 art. 3® da Lei Complementam® 123/2006, que deverá sfir feB
estabelecido no ANEXO VIU deste Edital. A Declaração d^erá ser aconipa
comprove o referido enquadramento, podendo ser;

a) inscrição como optante do SIMPLES NACIONAL, eoiÍ^^^
b) Certidão expedida pela Junta Comercial do

licitação, confonnc legislação especifica, com SS
4.3.2.1. A Comissão poderá diligenciar junto aos ss

Comercia! do domicilio da sede da licicai^te para veriR
ou empresa de pequeno porte:
4.4. Será concedido tratamento favor

PORTE, para as SOCIEDADES C0O4^i(fi
para o MICRQEMPRHENDQIOR

123, de 2006. Vf»

^

IFRE^iSl

uentar n® 12: r06.

DE PEQUENO^StE,

^ordo com o modelo
Smc documento que

●>
a licitante, vigente para a data da
^xima de 90 (noventa dias);
ja^ccclta Federal ou da Junta
^^ftjneuto como microempresa

IO dai
i.cmís

iciai:

«wjq
i-a as-MICROEMRÍÜ
i^gricionádns no artigo 34 da Lei r® 11.488, de 2007,

nos limjtes previstos da Lei Complementar n«

E EMPRESA.5 DE PEQUENO
AT

,arí

claraçân con^ ME c/Oj^SP ouií
LC n® 123/2006 por llc(^te que cnqiiSdra na detUiçSu lftgal‘reservada ^ essas

,V3 iitítizaçãp dos bohéikios co'nà$di<fò%''péJa4.4.1. A mera

lide ao cw*táiiÍ4W^itat^o a cnipresn'ã aplicação dc penálidade de
«ratar coifeV#lu^ê{}!d.'|ídó.fJvazo tíe àté 5 (cincd)-siws, sem Ji^ejuízo

categorias, conflguraj
impedimente de licitai^

1I
t
I

f». PA APBESeNTACÃO DA PROPOSTA E DQ&flOCOM»rrOS DE HABILITAtao.
6.1. Os licitantes encaminharão, cxclusivamente por meio do sIstlttBMteÕnico.
concomitantcmentc com os documentos dc habilitação exigidos no edital, proposta 1^
cio objeto ofertado e n preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
quando, então, encen*ar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa ^
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos dc bajgB
ocorrerá por meio dc chave dc acesso e senha.
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte dcverà(^S|B
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal dtra
43,§ l»d.i LCii'‘ 123,de2006.
6.4. Incumbirá ao licitante acompanharas operações nc^
do Pregão, ficando re.spimsável pelo ónus tlecorrenw da
de quaisquer mensagens emitida.s pelo sistema
6.5. Até a abertura da .sessão pública, os licitanteSra
documentos dc habilitaçãoanteriormente inseridos im
6.6. Não será estabelecida, nessa euipj do certame,
apresentadas, o que somente ocorr
julgamento da proposta.
6.7. Os documentos que compõem
serão di.spontbUizados para avaffi
envio de lances.

10

imentaçào. V
w exigidos n«r [tal.

;r
ir a documeni
^ nos termos do ait.

dc

a eletrônico durl^
e negócios, dian inobservância

la dl ão.
rrâo ou substituir a proposta e os

la; ■'41
ude itlcação entre as propostas

(dimenios de negociação e

labilíuçàii dü licitante melhor classificado .somente

a reabzaçSkdi

ilfeoi e ura acosso públic<> após o eficerramentq do
-v.''’ 'li

●n
y- P.0,PREMCB1M£NT0 PA PROPOSTA
7.1.0 LICITANTE DBV^t^NVIAR SUA PfflSfe
ELETRÔNICO, DOS SEC^OK CAMPOS;

[■A MÔDIANTEO PREENCHlMBN fO. NO SlírEiUA

das multas previstas iicsc
4.5. A existpncia de Restriç
licitante jificada como

7.1.1. Valor uiiilário e lota ADA ITEM (conforme 0 ca,so),em moeda corrente nacional:
S^uando for solicitado);
^^(quando for .solicitado):

|kta!liada tio obj^lbontendo as infoi'maçÕes similares à especificação do Termo
Sb^kIo, no que for aplicável, o modelo, prazo dc validade ou dc garantia, inmeiro,
ipWbillJliscriçâo do hcni no órgio competente, quando for o caso;

objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA,
osttt^siarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciàrios.
íqs, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

s ÈSts ou serviços
brtados, canto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

 o

;ifi

e das demais cominações legais,
^vamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista não impede que a
M^RESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE seja declarada

as demais exigências do edital,
lação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência
uue tange à Regularidade Fiscal e Trabalhista, a mesma .será convocada para,
&teccts, após a declaração do vencedor, comprovar  a regularização. O prazo
pl^gual período, a critério da administração pública, qua.ndo requerida pelo

esentaçào de justificativa.
ullWKição Fiscal e Trabalhista no prazo previsto no siibitcm anterior acarretará a
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sondo facultada a
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, a

Mb
z que atenda a

7.1.2. Marca de cada item oti
7.1.3. Fi
7.1,4. tf

Bftute dc cada item
vencedi
4.!

nó'

podeiHa^
ÜcItante^Sd
4.5.2. A nSB
mabilitaçà^
convocação c
outra licitante tenha alguma restrição na documentação fi scal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

0
Irab.ilti
fomedmt®
7.4. Os pi cj?
respon.sabilidiWé do licitante, não lhe assistindo o direita de pleitear qualquer alteração, soh
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferlüc a 120 (CENTO E VINTE ) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.
7,6. Os líclumes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
conirataçOc.s públicas, quando partícipaixmi de licitações públicas:

S-DOCf^ENOAMENTO . - a'. .; ' ● ■■A"' '
S.I. 0 Credenciamento é o nível bá.sico do Registro Cadastral no endereço eletrônico
www.aortaldpCQmurassatublnha.Lom.br que permite a participação dos interessados na
modalidade de licitação PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.
5.2. 0 cadastro deverá .ser feito no site www.pQrBldecoinDrassatubinha.CQni.br
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçôe.s
inerentes a este Pregão.
S.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transações efetuadas em seu nome.
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

8. DAABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PftOPQSTAS ÉTORMOLACÃO DE LANCES
8.1. A abertura da pre.scnte licitaçlo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, :
data. horárío c local indicados neste Edital.
8.2. A PREGOEIRA verificará as proposta.? aprc.sentadas. desclassificando desde logo aquelas que nãü
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveí.s
ou uSo apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

nant<
.1 g I«
o o- Li. O::

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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B.22. Nessas comiiçôes, as propostas de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por centoj acima da melhor proposta ou melhor lance seráo
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.23, A melhor dassilicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pi-imeira colocada, no prazo de 5
(dnaO minutos controlados pulo sistema, cunlados apòs a comunicação automática para tanto.
8.24, Caso a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabeleddo, seráo convocadas as demais licitantes MICROEMPRESA e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de dassincação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subiicm anterior.
8.2S. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS^
PEQUENO PORTE que se eiicoiurem nos intervalos estabelecidos nos subiten^S
realizado sorteio entre elas para que ss identifique aquela que primeiro poderá api«
oferta.
8,26. Quando houver propostas bencEciadas com as margens tlu prefei^cia em relaç
ostratigeiro, o critério de desempate será aplicado exdusivaraentc cm
às margens de preferência, conforme regulamento.
7.27. A ordem de apresentação pelo.s licitantes é utilizada como ul
maneira que só poderá haver empa tc entre propostas iguais (não so^dJi
finais da fase fechada do modo de disputa aborto  e fechadq.
8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou la|
previsto no ArL 3®,§ 2®, da LEI N® 8.666, de 1993,assegui
bens e serviços:
8.26.1. Produzidos no pais:
8.28.2. Produzidos por empresas brasileiras:
8.28.3. Produzidos por empre.sas que invistam em pes^
Pais; . . .

‘RESAS DE

^opostas que

rios de ciassifici
jmees), ou entre lances

de

0 crilério de t*

^ a preferência,
Ue será aquele
feivamente.aos

wolvimento de tecnologia no

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassificação .será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A nãt) desclassificação da proposta nâo impede o .seu julgamento definitivo em sentido
contrário, Icv.ido a efeito na fase de aceitação.
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas cia.s.sificadas, sendo que somente estas
participarão da fase dc lances.
8.4, O sistema disponibilizará campo pró]>rit) para rroca de mensagens entre a PREGOEIRA c os
licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances cxciusivamcntc por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente Informados do seu recebimento e do j|B|^nsignado
no registro.

i

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no
edital.
8.6. Os ildtantes poderão oferecer lances sucessivos, ob.servando o hoi^io fixado para'
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O lidtame somente poderá oferecer lance de valor inferiaS^M
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema,
8.8. 0 intervalo minimo de diferença do valores ou pci ecntuais entrefos
relação aos lances Intermediários quanto em relação ã pr^po.sta que cobr
ser RS 0,05 (cinco centavos). ^

ercenlual d

mo incid

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesnm h
segundos e o intervalo entre lances não poderá se^&fe
automaticamente descartados pelo sistema os respiSB
8.10. Será adotado para o envio de lances no

io poderá ser ii
J3) segundos, sno

s!an<
IICO p.-m

te

e ito

mirá tanto em
Blhor oferta deverá

ir a vinte (20)
ob pena de .serem

odo de. disputa
liblicas e sucessivos, com

eseiva de cargos prevista ein
da Previdência Social c que atendam ás regras de

10 dj~ABRRTO/PECHADO“ em que os licitantes apresciíl
prorrogações *
8.11. A capa ds lances da sessão públú
autnmaticamipi^te pelo sisfema rjug^g
deduraçaoda^ssâopúbli^,;?*®?" ●● . ,
8

iam

u ração dedez s e. apôs isso. será pró
hoi

.12. A prorre^âo aiitomâtiéá'da%^||^e)^cM diitii^ué trata o i^áiiteriort^rà de dpis mfnutos
e ocorrei^á siice.ssivamen^isemprq qt^hpuveifianWs enviadoS’néKe, pertoo de prorrogação,
inclusivei;oca.sodela^siffifermedí^^(|j*Ç-^ ■ ’’  ' ,
8

rrogada
ce ofertado nos úidtno.s dois minutos do período

.13. Não havendo lances ria M>s'.h^s'^antèfl^^ d fcélaãí/pàbflú
encerrar- se-é mitoma^^B
6.14. Encerrada a fase coi«
PREGOEIR^, assessorado pel
de lanem
8.15. Em

ite.
sem que haja a prorr

»rol da cotisecui
fe lha no sistema,^
I

8.26.4. Produzidos por empresas quc-^ggüpvem cumprim
lei para pes.soa com defidêticlao
acessibilidade.-previstas na iegi^^^^f%T
8,29. Persistindo o empate, á pro^st
proptistas empatadas.
8.30, Encerrada a ctaBfe{
sistema eletrônico,
obtida melhor propost^
8.30.1. A negociação ,sei
licitantes.
8.30.2.

.'a re

8^ sortt

ü envio de lOT'ciâdá
jfiroposta du (iéi^
^rada a negociaçâa'^^ondições di

iite melhor classificado

<7

áda peltfslnema èle^nfct? d^'t're «

Ssio pÔblica?^ PREGÒEIrA deyefá'éncamíntiáfi pelo
" '.feitibiáprésènèiiJíío fiiitííôéí^eçd.-jiár&iqíieàjft

ferentes da.s previstas neste Edital,
rfamtadj por meio do sistema, podendo scr acompanhada pelos demaisogação automática pelo sistema, poderá A

de apoio, iustiílcadamcnto, admitir o reinicio da sessão pública
oelhof preço,
nbnees em desacordo com os siibitens anteiiores deverão ser

Ü’ TJ Ooc:
 que. no prazo dc até 02 (duas) horas,

pbsâ^equ.ida ao úl tiiHtl^nce oferudo após a negociação realizada, acompanhada, se for
os complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
fei^sob pena de inabilitaçâo.
l(^|D|}j'cço, a PREGOEIRA iniciará a fase de aceitação e julgamento daproposta.

IpEIRA solicitará’3O-^  =r o envie a

jbPREGOEIRA.
nBfeifois ou maLs lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

CDO
03 Xt

J3--

1-^a sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor
do, vedada a identificação do licitante,

onexão com a PREGOEIRA. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
poderá permanecer acessível aos liei tantas para  a recepção dos lances,

esconexão dn sistema eletrônico para a PREGOEIRA persistir por tempo .superior a

scuI
9.BAACE1TABI» »K DA PROPOSTA VENCEDORA

de negociação, a PREGOEIRA examinará a proposta classificada em primeiro
quação ao objeto e á compatibiiidadc do preço em relação ao máximo estipulado

neste Edital e em seus anexos, observado o díspo.sto no parágrafo único doart 7»e

do me
8.18. Nota
sistema elcfflj
8.19, Quando
dez minutos, a sessão pública será stispen.sa e terá reinicio somente após comunicação expressa dn
PREGOEIRA aos participantes do cermrne. publicada no endereço eletrônico
www.ptirlnldcconiprassatubinha.coinlir qu.indo serão divulgada.s data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pela PREGOEIRA aos participantes, no sitio eleL'ôníco utilizado para divulgação.
8.20. Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de .sua propost.i.
8.21. Em relação a participação de MICROEMPRESAS  e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática.Juntoà Receita Federal, dn porte
da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as MICROEMPRESAS e EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE participantes, procedendo a comparação cora os valores da primeira colocada,
se esta for empresa dc maior porte, assim como cUis demais classificadas, para o fim de aplícar-se o
disposto no.s arts. 44 e45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538. de 2015,

de 9.1. EncePE^
lugar quanSIás
para contrataçl
00 § 9« do art. 26 do Decreto n® 10.024/2019.
9.2. Será desclassificada a proposta ou o iance vencedor, que aprosenar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acóidào n® 145S/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamenie
inexequívcl.
9.2.1. Considera-se inexcqiilvel a proposta que apresente preços globa', ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos esaiários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando .se referirem â materiais  e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais cie renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.3-Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferira exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentaras provas ou os indícios que fundamentam asuspelta;
9.4. Na hipótese de necessidade desuspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

ei

^ >I
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HUnCApoderá ncgodor com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.9,2. A ncBotUiçáo será realizada por meio do .sistema, podendo sor acompanhada pelos demais
licitantes.
9,10, Nos itens ii3i> exclusivos para a [larticipaçâo de MICROKMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE, sempre que a proposta nâo for aceita, e antes de a PREGOEIRA passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fiao, previsto nos artigos 44 e 45
da LC n* 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a PREGOEIRA verificará a habiiitaçao do
licitante, observado u disposto neste Editai.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
Oinha e.iU 15T >r

<»
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA "RSirír

p«mH>fíA

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podei^á ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, nominimo, 24 (vinte e quatro) horas dc antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;
9.5. Em prol da integridade, visando protegera Administração Pública, bascad^l
constitucionais e administrativos e com fundamento na leí 12.846/2013 (Lei AniUn
suas expensas. deverá apresentar o Programa de Integridade implementando cm coi
proposta adequada, sob pena de clas.sificação de sua proposta.
9.6. A PREGOEIRA poderá convocar o licitante para enviar dociinm^B
meio de funcionalidade disponível nu sistema, no prazo de até
aceitação da proposta.
9.6.1. 0 praz.o estabelecido poderá ser prorrogado pcia PREGOEIRÍ
ju.stificada do licitante, formulada antes de findo o prazfut formalinente aíS
critério de.ste.

jibi complem
loras, sob pen&^d^ão

licitação escrib e
Mia PREGOEIRA, a

lí». OA HABILITAÇÃO - '
10.1, COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABlLITAÇÍ|r&!
DETENTOR UA PROPOSTA CUSSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOElRA-^ífi
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, BSPECIALMEN^hí-QuVfVrü
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO GERTAME OU
CONTRATAÇÃO. MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSEIUO^O LICITASA
AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS;
10.1.1, Possuir Cadastro nu endereço cletrúnicu www.portaiqeri4^^M
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresa.s Inldôncas  c Suspensas - C® e
Empresas Punidas - CNEP fwww.portaldatransnarenda.^tv.hr/);
10.1.3. Cada.stro Nacional de Condenaçêes Cíveis por Atd
pelo Conselho Nacional de justiça (ülü.vi;.tni-jqsJlt/i(iipro
10-1.4. Lista tie Iniddneos. mantida pelo Tribunal d
10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada pela
e também dc seu sócio majoritáno. por força do ailig^2
as sançóex impostas ao responsável pol^rática de alo
de contratar com u Poder Público, in
majoritário.
10.1.5. l. Ca.so conste na Con.sulcajA|&
Indiretas, « gestor diligencia
apontadas no Relatório dc Ocorret^B
10.1.5.2. A tentativa de burla se3
fornecimento similar^^entro outros.
10.1.5.3.0 licitante s«iSl
10.1.6. Constatada a exist
condição üe participação.
10.1.7. No^so dc (nablIltaçáS?
empate fic
antes esfif

●ANT

l,

|biniia.e«mhr'Sfiy
ufedastro Nacional d

mprobidade Ad^
^.ldrn/coru;ulbr

- TCU;
nome da empresa licitan

ibs

(a O
-ei

obj
por interm dc pe

altomecedor a existência de Ocorrências Impeditiva

Invocado para mai
Ria de sanção, n

teçào províamonte à sua desclassiQcação.
poeira reputará o licitante inabilitado, por falta d

1
.  , . erá nova Vérificaçào. pelo sistema, da eventual ocoi rênda d

^previsto no.s arc.s.'-44!.íj&S,íía Coiíi^^cTiliir n® 123, dá2qW,'s^iiHlo-sè'í# daHpRÍ

E
p

E

c; # #

te
de 1992, que prevê, dentre

Hadminístrativa.a proibição
A jurídica da qual seja sócio

itiva, mantido
'ndo.p.liD):9.6.2. Dentre os documentos passiveis de sclictoçã

contenham as características do material ofe.-tjgflafa
procedência, além de outi^as informaçócs pertinenin^B
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o <3^
PREGOEIRA, sem prejuízo do seu ulteríoc-çnvio pelo siso
da proposta. f

i

9.6.3. Caso a compatibilidade com as es
qualidade e desempenho,
PREGOEIRA poderá exigir que onfiuruej
de não aceitação da proposta, noipctf
e dentro de 03 (três) dias úteis contáãÇ
9-6.3.1. Por meio de^fe
procedimento para IVB
incluindo os demais licifl
9.õ,3.k Os resultados das

içôes dem
:ci

là^Verá divuíiisagcni no sisw
Bacão das amo.sti

e.s serâò divulgados poV

PREGOEIRA, de: am-se os que
arca, modelo, tipo, fabricante e
Vuálogos, folhetos ou propostas,
8&clo e prazo indicados pela
^Ksob pena dc não aceitação

I
s c

■mpl
oui

TI

s
■B^ouve FRASCOaude por parte das empresas
ira^^rcias.
fW-póiTneio dos vlncuios sodetários, linhas de

I

andm fobrctiido quinto a padrões de
pelos meios previstos nos subitens acima, a
^ primeiro lugaraprcscnte amostra.sob pena

dentro dc um prazo no IolmI a ser indicado

lgado o local e horário dc realização do
presença será facultada a todos os interessados.

e
mèio dé mensagem no sistema.

9.6.3.3. Ncl^su de não liaver.è^^^g da amostra ou ocorrer atraso na éntrega, sem justificativa aceib
"^IRA. ou havendó òn^^ dc fora daséspccincaçóes previstas qesto Edital, a

ill
pela P

l^nteserá recusáoa. A ●
!|'^}^l^tra(s) aprescopadat^} pelo primeiro cJassiricadó .pão for(em) acéita(s), a
an^isg^^^celtabílidadé 'da'prdposta ou lance' ofertado ^lo segundo classfflcadò.

IpdaCs) aTnóstraCs)é,^im;sucessiLninente, atéaverifidBçãodeiimaqoe
mstanivs no Termo de Refcrêncb.

rei

:tk

o
a

■fcçírfaparaacÉÍleçàodàprropíKtairébsiguçótc.' : . .  , i_: v
df^es de pàrdcípaçícf, a habilitação dos1icÍíSnfe's sef^éríficálfá t^Tne?o

.. www,pQf{i»14étómnràMahH>inba.êoin.ltf ehi'réiãçã6-ã' lTabHrtaçãb
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

■  sí, atuaiizcr previamente as comprovações constantes do endereço
cletiôniliá^wShyutaaldecnmnrassaBihlnlia.com.br. paia que estejam vigentes na data da
abertura veàl^sâtF^úblíca, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a

l^nbçãoatualizada.
íTprimentn do subiiem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta

10. so4Cundld((g95 con

)ui
10.2. II

respeaiva dB
10.2.2.Odesc

proposl
q.6^.4.

Sei
atendir
9.63.5.'
podendo
direito a re^
9.6.3.6. AjTós a divulgação do resultado finai da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo dc 10 (dez) dias. após o qual poderão sct descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.
9.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indíspensáve:s à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manu.seio, quando foro caso.
9.7. Se a proposta ou lance vencedorfordosclassiflcado, a PREGOEIRA examinará a proposta ou lance
subsequCTite, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.8. Havendo necessidade, a PREGOEIRA suspenderá  a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.
9.9. A PREGOEIRA poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dc negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação zm condições diversas das previstas neste Edital.
9.9.1. Também nas hipóteses em que a PREGOEIRA não aceitar a proposta e pa.ssar à subsequente.

;ôe;
colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos.

nus!5dos e desmontados pela equipe técnica responsável peb análise, não gerando
anento.

n

aos .sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela PREGOEIRA lograr êxito em encontrar
a(s) certidáolôes) vàllda(s), conforme art 43. §3®, do Decreto 10.024, de 2019.
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, nece.ssário.s à
contirmaçãodaquelcs exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formatn digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena deinabilitação.
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digltals quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
tO.S. Não .serão aceitos documento.? de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, saivo
aqueles legalmcnte permitidos.
10.6. Sc 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a fili.il, todos os doLTimentn.sdeverão esUr em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, compruvadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

1
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10.6.Í. Serão .iceitos registros de CNP| de licitante matriz e filial com difei-enças de números^
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, ciiiando l'or comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuiçfies.
10.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos lermos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaç5o:

regularidade fi scal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.10. DAQUAUFICAÇÃOECONÔM{CO'FlNANCEIRAÍ/lrt^7daí.ia/etferctfn» áSSff/93í '
lO.iO.I. CoiTidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação {udicial ou Extrajudicial (Lei
n“ 13.101, de 9,2.2005), expedida peio distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo do validade expresso na própria Certidão;
10.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigfvel na
forma da lei, além de notas explicativas que comprovem a boa situação fi nanceira da empresa,
contendo a Declaração de Habilitação Profissional  - DHP, sob forma de etiqueta autoadesiva, ou outro
documento que a substitua, conforme determinado pelo respectivo Conselho Regioi^ e nos termos
das resoluções n® 871/2000 e n® 999/2001 do Conselho Federal de Contabilidadj^*'
boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizada por índices oRcia^j
encerrados há mais de 03 (três) meses da data dc sua apresentação, vedado a ll
Balancetes ou Balanços provisórios.
10.10.2.1. 0 Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do
tie Encerramento extraído do Livro Diário, devidamente registrado
10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício so^^S
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábei^SB
existência da sociedade:

(lovando a
;sc de

ir

rmo de Aber^»
tComercial; 'm
^le, admite-se^
l^^ao período d<

lO.S. DA HABlLITAÇÍO jURÍDICA,fArtFSdo i,e/FedCTK/n®8.^66/93/ /  T
10-8.1. Cópia da cédula de identidade mi outro documento oficial de identificação com fotografia
do(s) resi»nsável(eis) (diretor, sócio üu superintendente) da empresa ou firma licitante;
10.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Emnresas ^rcanti.s.a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.8.3. Certidão de inteiro teor;
10.8.4. Certidão N^ativa de Inidoneidade Relativo ao Tribunal de Contas do Estado
relativo a empresa e todos os sócios.
10.8-5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: ^
Microempreendedor individual - CCMEl, cuja aceitação fi cará cc^K
autenticidade no sítio www.PQrtaldoempreenderiür.gov.br:
ÍO.8.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individuat^^^
EIREl.í: Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social cm vigor, devida
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documenUyiomprobatórlü d
10.8.7. Inscrição no Registro Público de Empresr.s Mercí^
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participantó^ucii
10 8.8. No caso cie sociedade simples; inscrição «g
jurídicas do local de sua sede, acompanhada de p: ov^
10.8.9. No caso de Empresa ou Sociedade Escrang
Autorização;
ÍO.8.10. Os documentos acima dev
consolidação respectiva;

10.9. DASEGUl4RfPADEFÍSCALETRAêAf.HISTA(ÁrC;39t#otej/ede«í;fl«è.ff««/S.yv^
pessoas Jurídicas ou no Çadastro de Pes.soas

úficado da Coíj
^ada à verifii

H
da
s'

sabilidade limfteda -
ifcregistradn na junta
^^administradores;

no RegistJT)de opera, com a
ihal nu agência;

no Registro Civil das Pessoas
ffi^lieeus administradores;

coi

lento no Pais: Decreto dcfi

todas as alterações ou dajslar acompam

10.9.1..CNPJ - Prova de inscrição no

i-'

10.10.2.3. E admissível o balanço intermediário, setlecoi'
10.10.3. Para Sociedade Anônima e outras Companhias^
da Lei n“ 6.404/76, cópia da publicação de:
10.10.3.1. ● Balanço Patrimonial;
10.10.3.2. - Demonstração do Resultado do Exer^^^
10.10.3,3.
10.10.3,4.
10-10.3.5. - Notas explicativas do Ba(

● Demonstração das origens e aplicações 88
- Demonstração das mutações do Pati-imôiu

10.10.4. A comprovação da situação fin a empre

de lei cm contra^
^das à publica çãi

l/estatuto social,
^nço, na forma

■sos?
Io;

iC- L. :/;●
tadn mediante obtenção de

) e Liquidez Corre^ fLC). superiores a 1 (um)
sa se

Incticc^ de Liquidez Geral |XG). ^
resultantes dã'ftplicaçlo das-fiSri^^^*^

Físicas, confotme o caso, no sltewwvtS^
10,9.2. Prova de Regi^idade Fiscal pera^^^azen3â Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conitmtame^^ia.SecfetariadaMreita. Federal do Brasil (RFB) e pMa PrçicuradoriarCera!
da Fazenda Naidonai (Píffe^i^gxaite a',^<ffi'os.;CrédSto^tribut&iflS f^èrais-c à.DividaAtiva da
União (DAU) por elas adntfppadók,Jiid^l^%esàtè)a&'qsí SègBriáádei,SocÍát, nos‘tênu,os.da
Portaria toijunta n» l.TSÍJÍde tt^^/?Òl4r.do STecretáno Sã RèceibJ,Fe^êj*'l,'«i<>,Brasil e/la
Priiriir^^^j|Baferal da Fazenda Nt^^ml/Fedérarnósítém-' '  , . ● ,
10.93. ̂ ^^i^fegularidade junt^razenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;

^Sj[aSa^3Hv.^ conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida no site;
^ng^Icntc do domicilio do licitante;

bi expedida pcla Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), dc
Decreto Estadual n® 21.040/2005, ou órgão equivalente do domicilio do

br

IC
ac

■  1

Ativó Ch-ctilarite ^^ ReãiJgãScêi àlotieoPrazó^A.
Passivo Circulante ♦ Passivo Não Circulante

ííf' Tf Ati.veTotal
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

licitante^m
10.9.5. Prd^
10.9.5.1. Cei

re^aridade junto à Fazenda Municipal:
■h Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida peia Secretaria da Fazenda

Municipal onde a empresa forsediada;
10.9.S.2. Licença para Localização e Funcionamento - Alvará;
9.9.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), emitida pelo site
VY>yw,t:ef,eõv.tin
10.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peio Decretn-Lei n® 5.452, üe 1® de maio de 1943 e
certidão conforme 0 artigo 5® da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego, emitidas
pelo site http:/yt.stius.hr/ e mte.gov.br.:
10.9.8. Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeui
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
10.9.9. Caso olldtantc detentor du menor preço seja qualificado como microempresaou empresa dc
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação do

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA,
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lü.lü.4.1. As
índiceis de Liquidez Geral (LG), Solvência Gera! (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo
ou 0 patrimônio líquido mínimo de lOOti (dez porcento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.
10,10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação dc alteração do Capital Social, devidamente registrada na
janta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arc|uivado.

10.11. DA QmimCAÇÃO TÉCNICA (Art 30 da Leifi!deraln»8.666/93j ;i.
10.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
caracterí.sticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade
Técnica, fornccido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente

ipresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

■ i
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instalações adequados c compatíveis para O exercício do ramo de atividade da mesma.

10.1!.2. privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu, quando emitida por

ente público, este deverá estar acompanhado nota de empenho ou documento cqu.valentc iunto a(s)
nota(s) fiscais de venda. 0 atestado deverá ser impresso em papel timbrado do cmitenle, constando
seu CNPJ e endereço completo, devendo ser a.ssinado por seus sócios, diretores, administradore.s,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e
cargo/Funçàa Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o ilem acima, a comissão
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
10.11.2.1. É indispensável que o atestado de capacidade técnica aprc.scntc informações tangfveis.
ficando Vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos/serviços a contendo. Essa e.sígéncia é necessária para que, na
do documento, o julgador da proposta possa aferír cfctivamcntc as condiçõesMo
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satí.sfatóría \.

iàoda análise
úmentü

10.11.2.2. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a cdi
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele copstante.
10.11.2.2.1.0 Atestado ou Certidão que nãoatciulcr a todas as caractia
acima, não serão consideradas peta PREGOEIRA.
10.11.2.3. Alvará da Vigilância Sanitária (Lei complementar
n061e62).
10.11-2.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissãff,
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais
procedimentos afim dc aplicar punições ou represen
medidas necessárias.

it
s citadas na.vjaap ●es

(ezemnro del99í ‘)Í10

vá as providencia.s
RBk adotar outros
llBRara adotar as

das c, se for
ii'gãos competei

I b) A Comissão Permanente de Licitação poderá diligenciar junto ao endereço declarado da
empresa para verificação da autenticidade das informações para apuração dos fatos, caso seja
comprovada a Declaração falsa, não será credenciada para participação no Certame e iniciar-se-

á piocessu administrativo para que sc|am tomadas as medidas legais pertinentes quanto à ação
FRASCOaudulenta da empresa participante.
10.12.13. Ainscrição da empresa no CADASTRO DE FORNECEDORES DESTE MUNICÍPIO, não atribui
direito líquido e certo à habilitação, devendo apresentares documentos aqui relacionados;
10.12.14. No caso de ISENÇAO OÜ NÃO INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS, o licitante deverá apresentar
documento(s) comprobatórioCs) da situação, expedido pelo órgão competente; ^
10.12.15. No caso dc CERTIDÕES POSITIVAS, o interessado dcvei'á juntnr a certi^H
oficio competente, esclarecendo o posicionamento das ações. ™

ida pelo

10.12.16. Não serão aceitos 'protocolos de entrega" ou “solicitação de documento" e
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.
10.12.17. Os documentos de habilitação do licitante vencedor ser^
encerramento da etapa dc lances verbais. ^|H

isl

locados "onlí! ●s o

10.12.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os do8H
suspenderá a sessão, informando no *chat"a nova data e horário paiTa
10.12.19. Será inabilitado o licitante que não comprovai^ua habilitação,^
quaisquer dos documenios exigidos, ou apresentá-los
10.12.20. A declaração di> vencedor acTantccerá no momR
habilitação. *

exigidos, a PREoS
BftJdade da mesma.

l^WDT não apresentar
umQ^do neste Edital.

Tior à fase de

[RA

rdo com o es
Jmediaiar.iente

10.12.20.1. Constatado o atendimento às exigênciÜlTicB^iíli
declarado vencedor.
10.12.21. A declaração falsa relativa ao wmprimento uüfli
sanções previstas em lei e neste Edital, Ak v.

ladas no Edital, o licitante será

lição sujeitará o licitante àsmci

I
I;

1

I - T'-

10.12. DA DOCUMENTAÇÃO E ORIENTAÇOES COMPLEMENTAR
10.12.1. Declaração de CONCORDÂNCiA COM OS TERM'SÍÍ]Ç^UrÍ
conforme modelo estabelecido no Ane?i^t,e apresentado
10.12.2. DecLiraçâo de CUMPRIMENflj
requisitos para a habilitação defiry^o^no
com as exigências cditalicias, enr^nne^
01 (Habilitaçioj;

REQUISITO?-
kque a propo.sta ap

10.12.3. Declaração de lNEXISTÊNCHy||ffiR
artigo 32, da Lei Fcd^l n° 8.666/93,^0»
apresentado r.o Enve^cpi, [HbbílitaçãaJ^^
10.12.4. Dedajgçâo d3 l^jg£^NTAN.TE.fSGi!^.OU PROCURADOR, se esUyer outuiga para Ul,
assegurando aOiexisténcfeiMfiiito impém^to paraUcItafbtLContc^tan^un) a ^ninistraçáo ̂ bíica,
conforme modeioestabel^^^oAüe^ta.tflcapreseotif^ómxcni^^o^Pi^i^doRrefajj
10.12.4. ^laraçãQ dc ELA'K»1AÇACÍÍ#1WMA INMPENDENWDB PROPOSTA, fiáquaí á eW^sa
infonntoSiaittá^icsma em rclaçl( integrantes da'AiÍm(nistnaçãoPú ti!ic«c'dehia1slicitianté5, noi

ill^ Normativa SCTI/MP n- 2, de 16 de setembro de 2009, conforme modolr
II e apresentado no envelope 02 (Proposta dc Preço);
j^é M1CROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  - EPP,
^Rc modelo estabelecido no Anexo VIU e apresentado no envelope 01

■(Ia sua execução contratual,
Bl (Habilitação);
ILÍTAÇAO, que cumpre os

resentada está em conformidade
imciccida no Anexo III c apresentado no envelope

RVÇNIENTES nos termqsdo parágrafo 2* du
Io estabelecido no Anexo IV desde Edital, cic

li

q
1'
quanOagí

10.13. DA DISPOSIÇÕESCERAISDA HABILITAÇÃO.
10.13.1. Os documentos ileveráliHgefiè!«« '
são exigidos no Edital c deverão
0 adequado manuseio da documentaç^it^^
10.13.2. Osdocumeiitctfapresenudos d.^ffl|^çJawR-erão esta toáos e'm nome da Matriz ou todos
em nome da Flllal, e^tp-aqueles que coSBw^amente só po.ssani-ser foencecidosà Matriz e se
rcferiremao lo^lda sAlt^oIntere.ssado. ^
10.13.3. Ê de exélusiva rc^lteBbihd*dc(í($licitántes a Juntada dejú^smdoçony^osoecessãrlqs
á Habilitação. A documcntatS^prcsimivl^aBi f?&s da-tobflitaçãoT^  piarte dos áiuos'<ró Próceéo
Adminisíjatlvo. ● ●. > ● ,
10.13.4.^n5o,JB!Cío aceitos dòd^Shfos-wj'0’as datái'.«scej^m-éa.sttra'das,,-beib' 'óiínò'

ECiOElRA somente cópias legíveis
te^Certidões [Credenciamento e Habilitação) que não contenham prazo de
ffiási.tos caso tenham sido expedidos até 60 (sessenta) dias antes da data de

iájj&^tc, ser apresentados na mesma ordem em que
Udos diloiitro nicio de fixação em volume que permita

CO! T.1

vai
abciT^fi'^
10.13.?.',S^
dispositi^

(HabiiiH
10,12.6. í
da CF, con
10.12. 7. De
TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, observando o disposto no arC 1“ , incisos III c IV c no art.
5®. inciso ilf do da Constituição Federal, conforme modelo estabelecido no Anexn X e apre.sentado
no envelope 01 (Habilitação);
10.12.8. Declaração de IDONEIDADE conforme modelo estabelecido no Anexo XI deste Edital, t
apresentada no Envelope 01 (Habilitação).
10.12.9. Declaração de INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADRO Dá
EMPRESA: Proprietários. Sócios, Gerentes e Funcionários em geral, conforme modelo estabelecidt
no Anexo XII deste Edital, e apresentada no Envelope 01 (Habilitação).
10.12.10. Declaração de LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO que indique todos os dados pertinente.'-
(endereço, Cidade. Estado. C.E.P, ponto de referência, telefone e fotos), conforme modele
estabelecido no Anexo XII deste Edital.

Acompanhada de no Mínimo 04 (quatro) Fotografias em cores da sede da empres-a da áret
externa (fachada) e interna (e.scritório, depósilo, etc.), comprovando que a empresa possui locaii

;.CO

anto ao USO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR, na forma do art 7®, inciso XXXIII,
lodeio estabelecido no Anexo fX e apresentado no envelope 01 (Habilitação);

ação que não possui, cm sua cadeia produtiva, EMPREGADOS EXECUTANDO

aç

a)

Ijiiacàn de habilitação não estiver completa e correta ou contraj-iar qualquer
bl e seus anexos a licitante será inabilitada do certame..e ei

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. ' ,
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
hora.sacontarda solicitação da PREGOEIRA no sistema eletrônico edeverá:
11.1.2. Ser redigida cm língua portuguesa, digitada, cm uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante
representante legal, conforme art. 3®,,tiHl e IV da lei n« 14.063/2020.
11,1,3. Conter a Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
11.2. A proposta fi nal deverá ser documentada no.s autos e será levada era consideração no decorrer
da execução do contrato c aplicação df eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.
11.2.1. Todas as e.spedfleaçnes (io objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente narional, o valor unitário em algarismos e

ou seu
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14.1. U objeto (la licitação scrã Adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da PREGOEIKA^
caso nâo haja interposiçãii de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
Homologará o procedimento licitatório.

PRÍ FEITURA MUNICIPAL De

inhatü
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

15.1.0 Sistema de Registro de Preços (SRP)é um conjuntode procedimentos para registro formai de
preços relativos á prestação de serviços e aguisição de bens, para contrataçóes futuras da
Administração Pública. ^
15.2. Ata de Registro de Preços: documento vinciilativo. obrigacional, com'-SS
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, forn^
participante e condições a serem praticadas, confoime as disposições contidas ní

i^tica de
gão

11.4. o valor global em algarismos e por extenso (art S^^da Lei n® 8.666/93).
11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecqg^
no caso de divcrgôncia entre os valores numéiicus  e os valores expi essos por ext /ímp
estes últimos w
11.5. A oferta deverá ser Firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editi^
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgaiiaaito a mais de u
sob pena de desclassiflcação.
11.6. A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital e sei^
aquela que não corresponda às especiRcações ali contidas ou que''â^HB
outro licitante.
11.7. As propostas que contenham a descrição do objetir^valore us doctii
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

não sendo

com

irimeiros;
skceráo

o
convocatório e propostas apresentadas;
15.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração PúblicgtM
conjunto de procedimentos do certame para registro dc preços "jjffiwfp
de Preços.
15-4. Órgão participante; é todo órgão ou entidade da Administi^áo*
procedimentos iniciais do Si.stema de Registro dc Pi l-ços e integra a Ata dc
IS.S. Órgão não participante; é o órgão ou entidade quq^9& tendo participaèn
inidai.s da licitação, faz ade.são á Ata de Registro de ^cçOsHotkleccndo às norma
15.6 Após n encerramento da etapa competi tlva,.aQ
da proposta do licitante mais bem classificado. ^
15.7. A apresentação de novas propostas na Forma des
em relação ao licitante melhor dassificacjp.
15.8. Havendo um ou mais licitantes qu|
vencedor, estes serão classificados seg
durante a Fase competitiva.
15.9. Sciáo registrados na ata clèTf^Sfi
classificado durante a bse compefflqm
15.10 Será indiiido.na respediva ala"^
os bens cnm preços i&ais aos do liei
excluído o pcrccntua^^Ste
previstos nu art. 3® da^WQ
15.11. O registro a que s^
no caso dc^impussíbilidade

1 do Decreto Fe

Wsávc

itanil

licará 0 rejiao

Sm valor iútom cotar sua^
m ordem da úii

)s preços e quantitativos do

registro dos licilantes q
.vcncet

nte à margem uSsn
tó.666,del993;'a

^te£subitem 13.4 tem por objetivo a formação de c

nos .m.s^

l pela
Imcnto da Ata de’

do
ItVOLOiiaBHteda

|a vinculo A prop®fa de
que participa dos
^dc Preços,
^procedimentos
l^fentcs.

ei ão reduzir seus preços ac valor

plementares

(●<
.  ■■■i2.óosaEaiRso$. .

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase <1 .cal e trabalhista da licitante
e, sè^i^.tso, sei'á concedido o prazo

Se a intenção de recorrer, de
rorrer e |nir quais motivos, em

Ijotaj

anz
sultado do certame

qualificada como microempresa ou empresa dc pequertig
de no mínimo 30 (trinta) minutos, para^jtic qualquer liai
foiTiia motivada, isto é, indicando conlr
campo piáprio do sistema.
12.2. Havendo quem se manifesttáBalierã à
motivação da intenção de recorre» párilMB

dccisão(ões

lEiRA v

gual ao do licitante
opnsia individual apresentada

)

erificar a tempestividade e a existência de
pniteou não o recurso, fundaincnladamente.

mérito recursal, mas apena.s verificará as
licitante mais bem

12.2.1. Nesse momento a PREGO;
ue aceitarem colar

na sequência da classificação do certame,
K^ência, quando o objeto não atender aos requisitos

condições de admissibilidade do recui
12-2,2. A falta cie ma jstação motiv Iffo^itanTf quanto à intenção de recorrer importará aai

adastro de reserva
Mj^^imento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas

92/2013:
^ais de um liciâl^ na situação dc que trata o subitem 13.4. serão classificados

Jltiina proposta apresentada durante a fase competi ti va:
^ificação dos licitaules registrados ^verá ser respfítada:nas contratações e

someg^y^yg wntzadç^ay □ melhor colocado no certame não assine u ata ou tenha scuVegistro
canceiaÇbífthrà^seS previstas nosartigos 20 e 21 do Den«ton* 7.892/2013:
15.14 Á,h'^liu3^’^s fornecedores que comporão o.cadastro deçeservn a que se refere o item
IS.ll seiiStjada.lflhipótráej^ytoáhoparágrafoún^Ô^árt:Jl3^DecreW.Fe^fa!7S92/20Í3
e quando h^vu^ecessida^.-de lbh}c^<^enu^'c^ii;tê, nás|ii^tes.âs {^vi5ti|s

15.12

bffi'3 A'o/

nos arts. 20 efído Decreto’fÍMeral 7!8^2/5oft;
15.15. anexo que trata o item 13.4 cohsííifopa ataUe féaibàçlh>ídi%e94áõfjVR/ftcaiIbp^cglo. qo'e
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com prt;ços Iguais ao do licitante
ventedordo certame.

decadência desse direS
12.2.3. Uma vez admitk terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

tema eletrônico, ficando os demais licitante.s, desde logo. intimados
Bcarrazóe.s também pelo sistema eletrônico, cm outros 03 (três)

^ino do prazo do recorrente, sendo-lhe.s assegurada vista
s à defesa de seus interesses.

curso, o recorrí
t para apresentaras razões,|B

para, querAQdo, apresentarei
dias, qç
imecliati

çarão 3 cont
X-

TJ p
=r 3 êro S
O

fU

ar^
fescntnsindispens

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
>p permanecerâacoiTv vista KRASÇOanqueada aos Interessados, no endereço

# cr
cr ^

SÓ.PÚBiJCA.13. DA REA&EBTURA da
IS.l.Asesi
13.1.1. Nas

1 flibliiíi^pode
epB^

rá«ra^r^;? ;'.<i ;.é4 -u: '-s(i 5-' '4' v'- ' '●"i
  d ^é^^rçiil^o queXavoààd^aç^^át^ítantêj^è^ã

sessão pública precedente‘OTem que bnulãdo «rpftjirií sêsslo públfca, sttó.içlSQ eifi'qu'ê'^i^o
repetidos os aios anulados e os que dêle^ejiemlam..' f'- ‘ '-● > ●●t
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor nlo assinar o contrato, não retirer o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fi scal e trabalhista, nos termosdo art. 43, §1* da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão,ser convocados para acompanhara se.ssão reaberta.
13.2.1. A convocação sedará por meio do sistema eletrônico (“diat"), ou e-mail. ou de acordo com a
fase do procedimento licitatório.
13,2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á dc acordo com os dados contidos no endereço
eletrônico de wtvw.Hortaidccnm»ras-vat»l>in lia.rnm.hr sendo responsabilidade do licitante
mantcrseusdados cadastrais atualizados.

15,16. A existência de preços registrados não obrigaa Administração a contratar com o vencedor do
certame dn SRP, sendo-ihe facultada a realização dc procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando no beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de
condições:
15.17. As contratações obedecerão à conveniência  e às necessidades do Município de Satubinha/MA:
15.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pur meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos .seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho dc despesa
ouautorizaçáo de compra, conforme 0 artigo 62 da Lei n* 8.666/93;
15.18 1. Quando 0 contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obeitccer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na

Av. Matos Carvalho,310'Centro-65.709-000, Satubínha - MA.
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minuta do contrato.
15.19. Os liciconies que tiverem .seus preços registrados se obrigam n manter, durante o prazo de
vigência da Ata dc Registro de Preços, todas as cnndiçõe.s do habilitação exigidas neste Rüital;
15.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Au de Regí.slrode
Preços e neste Edital.

correto cumprimento de suas disposições.
18.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, cm relaç3o fis suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
18.3. ÓRGÃO GERENCIADOR. A ComlssSo Permanente de Licitação, órgão responsável pelo
gerenciamento do Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de
l.ibentção dos itens solicitados por órgãos não participantes.

16, DÀ FOBMAU^ACÃO ÓA-ATÁ DE ftSGI^RD.DE PREÇOS
Ü9. DAUTtÜZAÇto ÍMATA DEREG|5TIÍCMSRksêâR|lQ|ídía^DD!lOÍ11Í^l^'
19.1. A Ata dc Registro de Preços ixiderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame lieitatórlo, mediante prf
ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem. A

consulta ao

19.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do R^
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu inc

;o.s
Vttv

16.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedorafs) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de regl.vtro dc preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a conta^t^recebimento
da convocação c nas condições estabelecidas neste Edita! e seus Anexos.
16.1.2. A convocação da(s) venceriora{s), assim como qualquer comunicação entre as |>din
Ata dc Registro de Preços e do Contraio produzirá efeitos legais se processada po^
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mall eletrônico ou outro meio dc

sendo considorada.s comunicações verbais.
16.2. É facultada a Prefeitura Municipal dc Satubinba/MA^âgffi
comparecer no prazo estipulado no subiteni 15.1, não apresS^sIns
assinatura da ata uu, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustiflcadamc^
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo d^aplicaçào da.s sn
16.3.0 prazo de convocação poderá ser piorrogado, ua
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ororra
Municipal Satubinha/MA.

a(s) convoca
cão regular nu
jbpvocar as licitantes
BMKabfvcis.

ando .solicitado
Tela Prefeitura

gz, por igual perí^S
u)l|i justificado c ace

,

Órgílo Gerenciador da Ata. para que este, através da CPU indique ^ possíveis foi
respectivos preços a serem praticadas, obedecida  a ordem de classifi^lk
19.3. Caberá ao fornecedor bcncflriário da Ata de Registro dc Pre^flH|
estabelecidas, optar pela aceitação nu não do fornecimento doá^SSB
desde que não prejudique as obrlfpçfies anteriormente assumidas. ^8
19.4. Oquantitativodecorrentedas adesões à Ata de Registro de Preços
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
Preço.s para oórgâo gerenciador e órgãos participantes, im
partifijiantes que aderirem (art. 22, §4’ do Decrett

rvadas as co

registrado
dentemen tü do ni

’892?l

■^4nd

jkdccorrento deli^^lSâo,

exceder, na
de Registro de
tde órgãos não

3, alterado pelo Decreto n® 9.468,

elaimm

du2018);
19.5. As aquisições ou contratações adicionais a qu^B
órgão ou entidade,a 100% (cem porcento) dos quantífâm
jiara o órgão gerenciador c órgãos patLçKiantcs (art 22.
pelo Decreto n« 9.498, de 2018 e Art. 8 .^ijyafo 3» do Dec
19.6. Após a autorização do órgã
ou contratação solicitada em at<H

í
reiicil

não poderão exceder, por
oana Ata de Registro de Preços
B n® 7892, de 2013, alterado
fTcijjal n« 013/2021);

órgão não participante deverá efetivara aquisição
arado 0 prazo de vigência da ata, conforme § 6“, do

;rc L*
jlsti

âS;

17,;
fcra prática dc todos os atos
feoguinic:
pelascnmjiras do município,

ujtiva individual c total dc consumo, promovendo a
rojetos básicos encaminhados para atender aos

lereii
rcíw
âore^

17.1. Caberá.- Comissão Permanente de Licitação como
de controle e administração do Sistemq
17.1.1. Regisfarsuaintençâoderegistr!
17.1.2. Consolidar informações reltf
adequação dos respectivos tcrm^ui
requisitos de j)adronização c racinS
17.1.3. Promover atos noces.sário.v

iegistro dc P
■|(u^noúrg

ivas
'^9

raçi .11 tigti 22 do Decreto n« 7,892/20raE
19.6.1. A Prefeitura Municipal de Sa
proiTogaç.lu do pra'zo previsto no § 6^ <1í
de vigência da ata, qi^^solicltada pelo
19.7. Compete ao órjflí^
fornecedor das obrigaçõl*?^
contraditório, de eventuais'^
em rela

participan

suas próprias cor

;sual para a realização do procedimento autorizar, excepcional e justificadamente, a
cercto n® 7.892/2013, rc.spcitando o prazo

ão participante,
[tos relativos à cobrança do cumprimento pelo

!ieo2.lidtatório;
17.1.4. Realizar, porá
estimado da licitação
entidades participantes;
17.1.5. Confirm.ir junto ao?
inclusiví
17.1.6. l!

^

IO aos quantita

pesquisa de mercado para identificação do valor
^pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e

a Centra! de^
Biolldar os dado; te

racualmente a.ssumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
nüades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais.
cSkõcs, informando as ocorrências ao órgão gerenciador

participantes a sua concordância com o objcto a ser licitado,
lemo de referência ou projeto básico;tivo

aa procedimento li
MBla de registro dépreços:
b^Bláiais renegociações dos preços registrados;

a ampla defeW ● ej.c^-coplfaditório, as .penalidades .decorrentes de|
lentD licitatóriò; —

nIrio;

ntl4á;-a ampla defesa e o contradljCório, as penalidades ;decorremes do
descump?UCm>'du^ctua^ji;^at^..4e regi^ro.d^ prQ^s pu,,^. descumprmientúdas.obrqj^ões
L-ontratuat^r^pclaçâoàssuasçfôpi^sc^h^çfe. V 'J'
17

17.,

1^9, tal
inKI ojrocc
17.1.K ça

.2.0 órgão gorendadorpid^soljçltaçwâo t^úàosjku^ jiàftrdipantes ]^a
atividadesprevistasnosinciSw 1.7.1.Í‘Í7X4 6i7.““' ●“

■ CONSíPUlNDO ●

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. ^ : ● , .
Não de garantia dc«xecuçào |^.a;prc^nte contratação.

jSa^PO TERMO fiÈ. CONTRATO
21.1, A^ós^hci|^t«aç,1ó da lidtaç.io, em seildo, realizada a çqntrãtaçáo, será íirma.do termo dc
ConbMiooí&mftiâoWStrumentoiíiiuivhienfc. V - 'l;. ●●vi '‘c.i :.u , ' '.'Y'. ■' , f;'

.1

21.2. O ad^lc^rio terá o pra^cxde OS (cinco)j.|diál^i^s,..(x)hy6us..a partír-'^a dataj|le
convocação, pílfa assinar o Támiodetontratoiju al^ifttiOTWfiènt^tiulv.ilente/confoi^meácásij
(Nota de Empenho/Carta Contratn/RtitorttaçSi^.' S«btR^^.'4e dcb<dfldo'dtreiin:ã
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
21.2.1. Alternatlvamentc à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assin.stura dn Termo dc Contrata ou aceite do in.strumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para Assinatura ou aceiu da Adjudicatária, mediante correspondência postai com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrôiijco, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data dc seu recebimento.
21.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatârioe aceita pela Administração.
21.3, O Aceite da Nota dc Empenho ou do instrumento equivalente, emitiefa ã empresa adjudicada,
implica no reconhecimento dc que:
21.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, apiicando-sc à relação dc negócios aliestabclccida
a.s dlsjuisições da i,ei n® 8.606, de 1993;

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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18.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro
de preços, providenciando o encaminhamento ao ÓRGÃO GERENCIADOR do sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respcct;va,s especificações
ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666/1993, e da Lei n® 10.520/2002,
adequado ao registro dc preço.s do qual pretende fazer parte, devendo ainda;
18.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;
18.1.2. Manife.star, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção dc Registro de
Preços, sua ccncoi-dânciacom o objeto a ser licitado, antes da rcaliz,açâo do procedimento licitatóriò;
18.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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26.4. vencedura, as seguintes sançâes administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N®^
8.666/93;
a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Satubinha-MA, por prazo não superior a 02 (do;s) anos;
d) Sendo que em caso de inexecuçáo total, sem justificailva aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Satubinba-MA. será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;
e) Declaração deinidoneidadepara iicitar)untoà Administração Pébilea, enquanUR^
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art N‘' 87 da Lei^S^
art N® 7® da Lei N» 10.520/02 e art 14 do Decreto N» 3.555/00. ^
26

lurarcm os
^wrópría

'c

.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 ^pen) dias útei^
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar .sua rlrrWm|>
Io devidamente informado para a apreciação e decisão superior, da^S^S
26.6. .Serão publicadas na imprensa Oficial do Munidpin de SatubinqHHHj
previstas neste edital, índusive a reabilitação perante a Admínlstraç3)Pofl
26.7. DA FRASCOAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os liciiantM  e o contratado
observar, por seus fornecedores e siibcontratados, se adtf
de ética durante todo o processo de licitação, dc contrataj
26.7.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSm.A,a|í!iNE

PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, rea-b^
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de s
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRASCOAUDUl.ENTA:
influenciar o processo de lldtação ou d

PRÁTICA CONLUIADA: Esqupm
com ou sem o conhedmento ile taMB
preços em níveis artificiais e não-c^R
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causará
pes.soas nu sua propriç^de, visando in
a e.xerução do cuntni‘®go^

PRÁTICA OBSTRtS^
declarações falsas aos r'e^
Impedir materialmciile a ap
impedir.
iiispeçãa

iiá-inesse prazo ltS
mesmo prazo. ^
lunçõe.s adminisl ’3S

observar c fazer

^isalto padrão
BRmtratuaL

Ia ã subcontrataçS
aje execução do
ÍfflKSEGU;NTES PRÁTICAS:

;a ou Indiretamcnte, qualquer
u processo de licitação ou na

a) licita
r.púm

fatos, com n objetivo desificaçâo ou oM
^lo do contrato;
^m^ibelocer um acordo entre dois ou mais licitantes,
[^^iiRBrcposto.s do órgão iicitador, visando estabelecer

c) :i/a

fb causar dano. cireta ou Indiretamcnte, às
;icipação em um processo licita tório oii alctarsua

fatierar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
●'áientântes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de

do alegações de pr.illca previsu acima; atos cuja intenção seja

£[^0 direito de o organismo financeiro multilateral promover

e) ;.Descruii, fal.sil

rialmenCe o exe

21.3.2. A C(ml~tada se vincula à sua proposta e às previsões contidas nu edital e seus anexo.s;

21.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de re.scisâo são aquelas previstas no.s artigo.s 77  c 78
21.3.4. da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mcsmaLci.
21.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exerdeio Rn,inceln>da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado confonne previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.
21.5. Previamenle à contratação a Administração realizará consultas para identificar po.ssívci
su.spensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar cotr, o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril dc 2018, e nos termos do art^
10.S22.de 19 de juiho de 2002, consulta prévia ao CADIN. m

da Lei n®

21.6. Por ocasião da assinatura do contrato o/ou da ata de registro dc preços, 1
comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais devera
pelo licitante durantea vigência do contrato e/ou da ata de registro de meços.
21.6.1. Na hipótese dc irregularidade, o contratado deverá regulat^Bn
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplit^^^Hj
edital e anexos.
21.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar a.scondi^es^
no edital ou ,se recu.sar a assinar o contrato ou  a ata de/egistro de preçc

egais cabíveis a
^o, para, após a'^(^provação dos
^Mmentns complementares e, feita a

li;

sua situação^
enalidades prc

re 0
no

àlitação consignada.s
B||,miníslraçãn, sem
Sj^^itante, poderáprejuízo da aplicação das sanções das demais comina^

convocar outro licitante, respeitada a ordem de ciaS
requisitos para habilitação, analisada a proposta ( aN

m

negociação, a.sslnar o contrato ou a ata de registrti
itii

IS.

22. DO RBAIUSTAMENTO EM SENTIDÒGBRAL
22.1. Asregrasacercadoreajustamento ei
de Referência, Anexo 1 a este Edital.

íidogu k.lo as estabelecidas na Termoral do vali

23.
23.1, Os critérios de recebimento
Referência, Anexo I a este Edital.

de fiscalização estão previstos no Termo doii

i

.são as estabelecidas no Termo de Referência,
'Am-

24.1. As obrigações da
Anexo I a esto Edital.

nteedaCont

25. DO E&GAMENTO
25.1.A
Edilfil.

^rca do pag Io as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo  I a esteamcl
.  '.. iP.-í-' R l: F I .ÃD^EDÍTÁi§ttílJWjWf^É$CíftRBCníeíTÍD. '

^ düu útois antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pesso|^^irecai^&gnar<%teEdfál.
27.2. A^|(^'G1^ÃP deverá ser realizada EXCLUSiVAMENTE pur FORMA ELETRÔNICA nu
endur-LKrd-^rõnlcot^w.nort^deeoinnc^sqtuMiiha.qiifp.hr.
27.3. Cabería^xegoeira, a^)iado^e)os^pon.s4?feisrpielf plaJwíbíÇo d^teJEdi^. ,
decidir sobre a impugnação'no prazo <íe'até 02 '(dois) aia® ot**S-coh>a(fós d3'data‘'de itteDÍmtffe

:  ' ^41 ● r .

2'
I

A
e

rORíAtOvAda impugnação.

?  T3 P
O  ■M 126, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS , .

'  i^feàoIbrànJ^naDva, opsçernlóSdaLcin" l‘0-520/02, bllcliajic/Jtljudicaláriqquc:
26.1.1.'^^JVr.s^ferto ternib 'de contrato oa jeeitar/retirar 6 instrumento .equiválenté, .qnando

idpda.jrcipDsta;
^i^iç»s,.t?«and^ièàí)fvíf:'^' '

26.1,

nrio dpíprazd^vaUd
26.1.2.’ Não a●l^lar a ata dc rastro
convoca

-cr

26.1.3. Apresis^rrdocumentação fatsaOfvf^T fs;)}  H ■
26.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
26.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto:
26.1.6. Não mantivera proposta;
26.1.7. Cometer fraude fiscal;

27.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.
27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licUatório deverão ser enviados a
PREGOEIRA, até 03 (três) dias úteis anteriores à daia designada para abertura da se.ssão pública,
exclusiva mente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Lícita Satubinha no endereço
eletrônico wwKJTQrtaldecomDrassatubinlm.cQm.br.
27.6. A PREGOEIRA responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dc 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração du edital e dos anexos.
27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

)

26.1.8. Comportar-se de modo inidõneo;
26.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará
a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meto por cento) por dia de atraso,
até 0 limite dc 10% (dez por cento), conforme determina o art N® 86. da Lei N® 8666/93.
26.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Satublnha/MA,e poderá cumular com as demais sançô jsadministratlva.s.
inclusive com as multas previstas.
26.3. A inexecuçáo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicará

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
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27.7.1. A concessão de efoilu suspensivo à impugnavão é moditia exceptiomil e deverá ser motivafe
pela PREGO BI RA, nos aulos do processo de licicuao,
27.8. As respostas ao.s pedidos de esdarec^me.^to.s● seráo divulgada.s pelo si.stema e vincularáo os
participantes ea adtninislraçào.
27.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicicado.s. bem como outro.s avisos dc
ordem geral, serão cadastradas no endereço eletrônico
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu atompanhamento.
27.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
de empresas, que estejam .subscritas por representante não habilitado legaimente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.
27.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada pa
de.signada para a administração da .sociedade empresária, ou procurador, e w
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento d
poderes para impugnar o Rdital],

\.b£

ou, no caso

^ódo. pessoa
Mbapanhada,

2B-14. informação o» de documentos que deveríam ter .sido apresentados para fins de classificaç
e habilitação.
28.15. O Editai está disponibilizado, na íntegra,
www.poi-taldccomorassatublnhajpm.br e também poderão ser lidos c/ou obtidos- no prédio da
Comissão Permanente de Licitação, situado Av. Matos Carvalho, n® 310. Centro ● Satubinha- Ma,
1)0 horario das OBhOüinin (oito horas) às I2h00min (doze hnras), mesmo endereço e período no quai
os autos do processo administrativo permanecerão com vista FRASCOanqueada aos interessados.

29.DOSANÉXO:
29.1. Outros esciarecímentos poderio ser obtidos junto ao Setor de LiciUções, pelo e-mail:
pmsaiubinhacpl@hotmail.com, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas as 12:00 hj
29. 2. Fazeir parte deste edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes áú
ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; ^

o:

ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO m - MODELO DE DECLARAÇAO DE SUjEIÇAo ÀS CONDIÇOES ESTABELECID
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO )
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 1NDEI’E<
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO Vill - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO; a

no endereço eletrônic

AÇÃO;
rr. 7» DA CON:
JE PROPOSTA;

^

TOS DE HABl.

0

FEDERAL;
28.1. asessãu pública do Pregão divulgar-se-á Ala no sistema eleti^^Sn
28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervemlntCT
certame na data marcada, a sessão será autrmaticamefite transferida
subsequente, no mesmo horário amerlurmente estaboj
contrário, pela pregoeira.
28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no a
horário de Brasília - DF. ^

desde que n

.e dl se.ssão

leça a realizado do
Ijtrimciro dia útil
iMBmunlcação ein

)
ão

pública observarão o

28.4. No iuigamemo das propostas e da habilitação, a^S
alterem a substância das propostas. dns_ documentos^

a todos, atribfundamentado, registrado em ata c acc

lanar erros ou falhas que não
^rídíca, mediante despacho
flidade c elkácia para llns de

-api
I

Sai dc2022.t valídi

habilitação e dassifícação.
28.5. A homologação do rcsiiltad
28.6. As normas disciplinadora^
disputa entre os interessados, desAqu
da isonornia, a finalidade e a .segurançà
28.7. Os licitantes assM|ieni todos os
Administração não in»
condução ou do resultaiB|
26.8. Na contagem dos
incluir-se-á o do vencime

«i

n nenhum

l lia >gão implicará direito à contrataçiii).
laumpie interpretadas em favor da ampliação da
^netam o interesse da Administração, o prindpio

*

Elenice dos Anjos Pacheco
Portaria n» 18/2021-CAB/202

fração c apresentação dc suas propostas e a
msável por esses custos, independentememo da

le pri
Pregoeira Oficiai ■AL DE SATUBINHA - MAcasn

^roces.so licita»
j^KUbelecidos neste Edital c seus Anexos, exduir-se-á o dia do inicio e

se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Adminiy
28.9. 01 hmento de e.xiglQVs formais não essenciais nãn importará o afastamento do

lk|e|a possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonornia clicii lÊ-

28^ nsável pela fidelidade e legitimidade das infonnaçõcs prestadas e dos
 qualquer fesç-da Ucjtaç^Oi , íj i;s,

qualquer documento* apresentado ou a inverdade d!a's informaçõc-s nele
i ?Wiedlatá desdassificação do proponente que o tiver apresentado, ou. caso tenha

u mdocun
28.10.
contidas 1|
sido o vat
sanções cabiven^
26.11. Era caso dc

iriS
d^

MÜMIClPAl. r.ffc

iriaa resdsâo.do cpntratq ou db' documentd‘equivalente, seto pr^úizp demais

28.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DESATÚBINHÃ/MA. poderá nfvogariesté Pregão-por razãésde
interesse público decorrente de fato supeivcnleiue que constitua óbice manifesto e incontomávcl,
ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação doato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesae
contraditório

NSrnuiWDO UMa nova historíaI

28.12.1. A anulação do pregão induzà do contrato.
28.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
28.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completara Instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

ca ,=i

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro ● 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63 O. LL. ca:o
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4. DAS KPEaFICAÇÕBS, QUANTrrATlVOS.B VALORES ESTIMADOS fAlt. 4®/flC-ZCtí/^ ífo Lei
«66«/9SÍ- , ; í>- ' ● ● . -

ANEXO I

4.1. 0 víilor global máximo c.stimado -^ara aquisição íIu objeto desta licitação é de RS 175.091,00
(rento c setenta e cinco niil e noventa e uin reat.s), sendo este quantitativo divido nus seguintes
lotes;

4.1.1. Lote 1 - Secretaria de Adminl.str.içan r De.s. Intejjradri: RS 57.575,00 (cinquenta e sete mil,
quinhentos e setenta e cinco reais);
4,1,2. Lote !! - Secretaria de Educacão: R$ 50.508,90 (cinquenta mil, quinhentos e oito reais e noventa
centavos);
4.1.3. Lote III - Secretaria de Saúde; R$41.377,20 (quarenta c um mil trezentos e áH
e vinte centavos); ^

:e reais

4.1.4. Lote IV - Secretaria de Assistênt ia Social; R$ 25.629,90 (vinte e cinco mil, seiscl
nove reais e noventa centavos).
4.2. As quantidades indicadas neste Termo de Referência são i
obrigando as Secretaria Municipal a ro<|uisitar as quantidades ali A
adquirii' mais que aquelas quantidades, de acordo com sua neces#l8
4.3. A proposta deverá serapresentada de forma clara e objetiva, coi
4.3.1. Üs preços unitários, o valor mensal e o valor toçal estimado,
conrorme modelo abaixo; -««.a.

e

wte estimati\9

fcidas, podendo,’

se
■m,

■nfl

^os em planilha.

AO MUNICÍPIO DE SATUBiNHA ■ MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO ■ CPI.
Sra. PREGOBIRA E EQUIPE DE APOIO

Referente: PRKOÃO ELETRÓNICE ■ SHP n« /2022 - CPL/PMS

>?
1.1.0 objeto do pre.sente termo de referência ê a e.scolha da proposta mais vantajosa pí®

DE PREÇO PARA POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS) jURÍDlCAP
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, POTÁVEL E SEM GÁS PARA JfflâbER AS DEM
PREFEITURA E DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRA»

EDUCADO; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARB^
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA.

.ETARIA MUN

;gi

DA
Ii

jiPAL DE ASSlSiWciA

DE

2. lUSnFICATIVA B OBIETíVO DACONTRATAÇ-lO
2.1. A contrabição encontra-se amparado no capuWlo 3
8.666/93.
2.1. justificasse a presente contratação pelo.s.sfgainTHw
2.1.1. Em se tratando de Órgãos do Poder Público, a®

jwitamente com a Prefeitura Municipal og^siam serviço^
de expediente, logo, faz-se nece.ssária eqj '
colaboradores, água natural, ininml e p

representando riscos à saú^^aj^^^
2.2. A realiza^ de prt)cesso'tlel^®tíD

se justifica face do atefi4imenHi;^
Administração Pública Múóíçipal. a

neccssárl0S‘para as||^rar a- demnno^lB^
população em geral.
2.3. Tendo era hnha d^
tempo, e o serviço de forn

não pod^^

wsti'0 de
lue’

r

raçao ainda, qW o proces

rdescontinui

'ágraí^fnico da Lei PLANILHAS-DESC^C. ITENSn»" c seu p.Ti
.sl s ■çrLÓTÉIimei

&nicip3ls de Satubinha - MA
m geral, no horário comercial

rá tratação para 6<jfe|S^^'servidon.‘S púbicos o demais
B^propriada para^SKroo eni condições salubres, não
Bit.tonsumi-la. _ -

la<

 preços para futurfC^uisiçlô cie.ste objeto

&mMcOfpet^ ^çc^uri^. Munic^o^. deM
t^êifdas em tempo Hábil ^qiWDd«íe

prestados pelo^ ^

eian! i; i„
v-tiNimioítBM

AGUA MINERA EM COP02(RlçQ^/\gua mineral
sem gás, acondtcionada em i^l^.^stico com
capacidade de 200ml, Mtífidies: ■.
ÁGUA MINERAL EM G

mineral sem gáscpcondicl^f^
capaddadede SOOmI. Fardo c/0 unidade

ÁGÜÁ Mir^RAj. EM^.O«^PA AM- ●-Mm
mineral suni gã&aopndicionada em

capacidade de^*^^
ÁGUA MINERAL»
dttn gás, acondi
Iwfeidadc de 20L. G

igua

com
*t

20L - Água minera

R$42,671 800 R$34,136,OD
!J : ●

■’içoo2 RS21,00Fd RS12.600,00

'asôT3 *$992,53URd <RS3.97
so licitatório de tal envergadura demanda

^ de água mineral, como essesncial à manutenção da administração
a A

l
cm galão com

^tro cio prazo de
4 R$8,83 R$8.830,03Und 1000

L' - ^
egisifo de preços para o fornecimento do objeto, está fundamentada com base

1/02, Decreto Federal n’l0024/2019, apilear-se-á tambím os procedimentos
7.892, de 23 de janeiro dc 2013, alterado pelo Decreto n» 9.488, de30

^Complementar 11.® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.® 147, de
subsidiariamente no que coubera Lei Federal n.® 8.666, de 21/06/93 e suas

3-, 20L PARA ÁGUÁ - Calão para
de água mincra!, com

Validade de no mínimo 6

:u

Und R$20,33 R$1.016,5050dci

deaglHK^

07deam||
altcraçõciSS
3.2. A naiui?

artigo 1», da
concisa e i .
no mercado.
3.3. A licitação para contratação do objeto se dará na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA por
se tratar de produto de natureza comum, uma vez que esses materiais apresentam padrões dc
qualidade e desempenho usuais no mercado, facilmente disponíveis para sua cont;-alaçâo.
3.4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. Os bens a serem adquiridos são considerados de natureza

nos termos do parágrafo único, do art. 1“. da Lei 10.520. de 2002. os quais foram
objclívamente definidos no item 1.

ela
dc"

objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, Un
10.520/2002, e as especificaçõe.s dos materiais estão definidas de forma clara,

objetiva e que as unidades de medida atendem ao principio da padronização usual existente

comum

7^TOTAL PÁ ADMINISTRAÇÃO '■e

ià\Tmi ÜZJLI L
AGUA MiNERA EM COPO 200ML - Agua minei al
sem gás, acondicionada em copo plástico com
capacidadede 200ml. Caixa c/48 unidades.

Cx 3S0 RS42,67 RS14.934,50

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 500ML - Agua
mincra] sem gás, acondicionada em garrafa com
capacidade dc SOOmI. Fardo c/12 unidades,
ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1,5L - Agua
mineral sem gás acondicionada em garrafa com
capacidade de 1,5L.

R$21,00Fd 700 RS14.700.00

Und 400 R$3,97 RSl.588,00

Av, Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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Acua mineral em GÃIXo ZOL - Agua mineral
sem gás, acondícioiuiiJa em galão com
capacidade de 201^ Calão dentro do prazo de
validade.

1
Und RS8.83 RsiT.üFtroí4 2000

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Sptubíriha^^^NSTRUINOO UMA NOVA HISTÓRIA

) PMi *r ●A

GM-ko^D?. 20I.'pARa"aCUA - Galão para
acondiclanamentü de água mineral, com
capacidade de 20L. Validade de no mínimo 6
meses.

PROC H* O.
5 Und RS20,3380 R$l.ri26,40 RvnNtiCA

■p^ "V.’t
S. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;
5.1. A despesa decorrente deste PREGÃO ELETRÔNICO deverá ocorrer à coi
Orçamentárias do orçamento vigente, exercício 2022, oriunda de Recursos Pròpi
Municipal.

6. DA VIGÊNCIA:
6.1. 0 respectivo Pregão terá vigência de 12 (doze) meses.
6.2. 0 período de vigência do contrato é a contar da data da assin:
na foiTtia do art 57, II, da Lei n® 8.666. de 1993.

publica

Dotações
nCeituraLOTE III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PEscmçÂo V.UNITÁRIOITEM UND QTD V. TOTAL
ACUA MINERA EM COPO 200ML* Agua mineral
.sem gás, acondicíonada em copo plástico com
capacidade de ZOOmI. Caixa c/48 unidades.
ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 500ML - Água
mineral sem gá.s, acondicionada cm gairafa com
capacidade de .^OOml. Fardo c/12 unidades. , a
SgÍIA MINERAL ÊM'GARRAFA Í,SL ● Ag& J\
mineral sem gás acondicionada em garrs^uim^
capiicidadeüc 1,51. 1\ . ,j'

Cx

.4
Fd

N

ÃCUA MINERAL EM'cALÃ0 20L- Agu.íi^^
sem gás, acondicionada em galão nB
capacidade de 2DL. Galão dçs|(o do prazo de
validade. ●'u .5v

1 /2 R$42,6T,;JTRS8.534.00
ção, prui ivelI

T
2 RJ21.00 R$16.800,00

7. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. De forma Imediata atendo a solicitação e a ri emandá!^
7.2. A entrega será parcelada e de acordo com a neç^.sid;
obrigado a entregar o material solidudo noTOMíu
requeridos).
7.2.1. Os itens deverão estar em conformidade com^^
ORDEM DE FORNECIMENTO. .
7,2.2. 0 local de entrega será determlntl#
7.3. O recebimento do objeto não excii
resultantes da incorreta cxccuçãgB
7.4. A empresa vencedora devciw
está cm uma distância de no máxH

[a secretaria

itr.
;(vcliniei

de di;

●■h$3,97
cretaria solicltanlWfli^
fe^rgâo .soücitante^nornccedor fíca
aM^ndonado c nos quantitativos

3 50D R$l.90S,OO ad

Referência e a Emissão dad’eri
4 ■d jOO R$8,83 R$13.24S,00

dèn
Asponsabilidadc

I

iNTRATADA pelos prejuízos
CALAO DE 20L PAR^ AG

g  acoiidicionamcnto <i0
capuLidade de 20L

i meses.

itão para |
y, com no municipio de Sacubinha/MA, podendo

Igia do município (prefeitura municipal e/ou
Und 40 R$20,33 R$813,2010 6

nrgiMi solicitante). t
7.5. Aquela.s interessqj^ em participar
apresentar declaraçSff’^ que roracci-3!s*ó'’fembus-tivel em um local preestablecido pela
.idministraçâo pública.
7.5.1. No locala licitante qftlíeittp a vencer, deverá instalar bomba para aferição do quantitativo.
7,5.2. A insolação deverá sêr^l^fe acordo com todas as normas técnicas vigentes de acordo com
os orgâ
7,5.3, 0

não estejam dentro do requisito anterior, terão que

Eulanientadores do ^
I (Instalação sefàcléTSílias, paranaí>'oc<Jttef;Ralr«i»s^lcradcdoifrdhiCÍpioÍtenddj'

TOTAL DA SAUDE R$41.377,20

2S
-SEG »

ijf^^^maTOa^-^rtíbdicainípaissimjjpopoúlçjft. 1;, -r ●  .f"- v: 'i.-
—'4 “r»i *f»on

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
jâfá í^lizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do
nHfiüscal ou Fatura, através dc ordem bancária, para crédito em banco, agência e
dicâdos pelo contratado,
focorrido o recebimento da nota fi scal ou fatura no momento em que o ÓRGÃO

s

.  i':-STORlA'r-A.f
8,1.
lecebiml Ia
conta corrêS
8.2. Consideu

MINERA EMCôB
jkvácondicinnaci?

OML ● Agua mineral
copo plástico com

^de 200ml Caixa c/48 unidades.
^HkAL EM GARRAFA 500ML ' Agua

aconditnonada em garrafa'com
fc d^OOml. Farcto c/12 unidattes.
HRAL EM GARRAFA l,5L" Í^a

gás acondicionada cm garrafe com.
dedel.SL.

ÁGiflTMINERAL EM CALÃO 20L - Agua mfneral
sem gás, acondicionada em galão com
capacidade de 20L Galão dentro do prazo de
validade.

\K
il

ca

1 Cx 150 R$42,67 R$6.400,50isei

4-

Fd 400 ,  R$21,00 R$8.400,00 <;
T

<:3 .Und

CONTRATANlí atestara execução do objeto do contrato.
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser ohrigaiuriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio do consulta on-line mediante consulta aos sítios
eleti^ônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da l,ei n® 8.666, de 1993.
8.3.1 Constatando-se. a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
3s providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n® 3, do 26 de abril dc2O10.
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação,

. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente dc penalidade imposta ou inadimplência, 0 pagamento ficará
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 0 prazo
[«ra pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acan-etando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.
8 5. Será consideraria ri ata ri o pagamento 0 dia em que coastar como emicida a ordem bancária para

ou,

3S0 R$3.97 oR$1.389,5ü●'S 1; ● ●● 3:

TT——— ■v- ;v'A ; az4 Und 1000 R$8,83 R$8.83n,00

CALAO DE 20L PARA AGUA - Calão para
acondicíonâmcnto de água mineral, com
capacidade de 20L. Validade de no mínimo 6
meses.

5 Und R$20,3330 R$609,90 li
C.●T»

. . . j -■ 'rs
DA SEMAD - SEMED - SEMUS : SEMAS ,R$175.0gi,00 <'I

Ü pagamento.
Av. Matos Carvalho, 310-Centro -65.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ: 01.611.89S/0001-63
Av. Matos Carvalho, 310-Centro-65.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63
Ç
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8.6. Aiiles de caJa pagamento à CONTRATADA, será realizada de forma on-line consulta aos sítios
eictrãnicns oficiais para verificara manutcnçDo dascondiçõesde habilitação exigidas no edital.
8.7. Constatando-se a situaçao dc irregularidade da CONTRATADA, será providenciada .sua
nolitlcafâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, regularizo sua situnçüo ou, uo
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

9.2.I.5. Efetuar o pagamento íi CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objew
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
9.2.I.6. A Administração não responderá por quaisquer compioraissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados n execução do presente Termo de Contrato, bem

como porqiiaiquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, preposlos ou subordinados.

6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devci'á
realizar con.sulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar po.ssível
suspensão temporária de participação em licíiação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dc
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
noart. 29, da Instnição Normativa 3, de 26 dt abril de 2018.
8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada Intprocedente, a
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fí!
inadimplência da CONTRATADA, hem como quanto à existência de pagamento a ser i
que se(am acionados os meios pertinentes e necessários para garaty^ o recebiinen^
créditos.

fANTE

10. DA GARANTIA: , ' / - '

10-1- O Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao previsto na Lei n»8.078 de
11 /09/90 do código de defe.sa do consumidor.

iI.daadjudicaçAo.
11.1. A adjudicação, em tavor da licitante vencedora, será feita pela Pregoeira no

32.DAHOMOLOCAÇÃO.
12.1. A Homologação desta licitação será feita pelo ordenador de

proces.so concluído peia Pregoeira e com seus devidos pareces cmjfl

■V doIS. após recel
8.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá acjrfW
rescisão contratual nos autos do processo administrativo
CONTRATADA a ampla defesa. ’
8.11. Havendo n efetiva execução do objeto, os pagameni(j.s .serão realizado^mfe

se dedda pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADÀ^t regularize sua sínin
8.1 l.I.Seri rescindido o contrato em execução com a CONTBM&^A inadimplente?
de economicídade. segurança nacional ou oulrf^^
devidamente justificado, em qualquer caso, pela ml^H
8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retençà^S_
8.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo'
Complementar n« 123, de 2006, nã
contribuições abrangidos por aquele
apresentação de comnrovacão. ow^n
tributário favorecido previsto

fedida

le ii
lUtOl

na legLsia'ia
es

frerá a iften^
n No entanto.

m quanto

neii

s neces.fl#
Mdcnte, a.ssegiirài

k
à

#13iDO ACOMPANHAMENTO B DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO' ^
13.1. Nos termos do art. 67 l,ei n® 8.666, de 1993, será dc^gnndo represen
fiscalizar a entrega dos bons, anotandu em registro próa
execução e determinando o que forneces.sário ã regglan
13.2, A fi scalização de que ti“ata este item não exdijflfe
ind-jsive perante terceiros, por quaiquer iireguMOT
técnicas ou vícios rcdihitórios, e, na ocorrência díW
Administração ou de seus agentes e preposlos, de conf
1993. M

das as ocon ê

^falhas ou
re

le, .lil
ío ii

ic

13.3. 0 representante da Administra^
relacionadas com a execução ^
funcionários eventualinente cinB
falhas ou defeitos observados c e
providências cabiveis.
1.3.4. A ação da fistaii'/,«âo rtlo exonera

« íw. -
14.DA SUBCONTRATAÇÃO.
14.1. Não será admitida a'fuíBBntra6íçau do objeto KcUatiSriô:

fró-)rilotará em rc^
intrai

desuas responsabITRÁ

rS ■;

ira acompanhar e
^donadas com a
(^servados.

Dimente, até que
l&je habilitação,
tj^u por motivo

jiç público de .ílta relevância.
a|»ja CONTRATANTE.

ncí

defeifi
^^l^ponsabilidade cfa CONTRATADA,

le resultante de imperfeições
^em corresponsabíiidade da
n art. 70 da Lei n® 8.666, de

çãoaplicável.
mal. nos termos da Lei

aos impostos e
Wto ficará condicionado à

[crumento iitlcial, de que faz jus ao tratamento
ij^mentar.

o todas as ocorrências
jcando dia, mês e ano, bem como o nome dos
&mdo o que for necessário à regularização das
^Kpintamentos á auiotidade çoppetente para as

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTK:
9.1. A CONTRATADA iíieve:
9.1.1.ACÒNTRATADJ

ilidades, contratuais.

^ ilçf ^
r

áK

:  ' ' ● I- 1 ■
Sj^‘ígaçòes constantes no Editàl, seus anexos c sua

os riscos e as despesas decorrentes da boa e

!& pê^i^,cà^dlç()es,«nfc^e,^pKifíi^çõ^ pravo.e.locqi
!^jl{^i^áj0s.^mpai&dpda r^peaivá&Xjífisdãt iuquai

^ .^ranéüadé, inl^Sí pro^míci^e‘pi^o íf$ vafltiadé! ’*
ar-se pelos viaoseyaresd&orr^tééílo óbj«t>:tle.'acóêdó6)rIrtóart iR0s 12<
j^c Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

m corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
eicos;

eye çumprir Coda^
[rfo igiciúsivaraentc

Ãciíç
ntesaiy-.

proposta, assumindo
perfeita execuvSo üo objeío.<^ntla;
9.1.M. Kfetear a entrega dó^^fç^oj

Termo de Rrf
s indioições refe

constanti
constai^

,<u
■,'JbNDO UMA NOVA HÍSTOf^íA15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVAS

a qualquer cid^^d o direito de impugnar perante a Comissão os termos do Edital,
üiasou irregularidades, de acordo com o que preveem os parágrafos l“eZ®, do
MÚJ1® 8.666, de junho de 1993.
^QW^In CPL decorrentes da conduçàn e julgamento desta licitação, caberão
n s'ei?iiiU'rposiO'; obedecendo a forma e os prazos previstos no art. 109 da Lei

15.1. É

ar
isí IC

rccurs^Mir

#
“D O
S >● 'i9.- Ri

9.:

oobjs^n^
9.1.1.4^b
a data da^
comprovaç*
9.1.1.5. Mantir?*durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações
assumida.s, todas as condições de habilitação e qiuilificaçAo exigidas na licitação;
9.1.1.6. Indicar proposto para representá-ia durante a execução do contrato.

m
líONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
»%otivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

ini
ga,

FederarqK
15.3. Peia^
aplicar ao d
8.666/93.
15.4, O atraso inju.stificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa cie mora, na forma
prevista no instrumento conlraiual.

óAjtmin.
^içwtotal ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a defesa prévia,

i:ido as sanções previstas nos incisos e parágrafos do art. 87, da Lei Federal n®vr

9.2. A CONTRATANTE deve:
9,2.1. São obrigações da CONTRATANTE:
9.2.1.1. Receber o objeto no prazo c condições e.stabelecidas no Edital e seus anexos;
9.2.I.2. Verificar minuciosaraente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins dc aceitação e
recebimento definitivo;
9.2-1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.2.1.4. Acompanhar e fi.scalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissáu/servidor especialmente designado;

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
16.1. Ao(s) ücirante(s) poderá(ào) ser ap!icada(s) a(s) sançâo(ôes) adiante, além das
responsabilidades por perdas e danos, devendo obseivar rigorosamente as condições estabelecidas

Edital e sujeita ndo-sc as sanções constantes no artigo 7® da Lei n' 10.520/2002 e nos artigos 86 e
87 da Lei n®. 8.666/93, conlorme disposto no item 12 do Edital.
no

17.DA ALTERAÇÃO SUBIETIVA.
17,1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA coin/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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●wtmcARu«ncA
licitação original; sejam manüdas as demais cláusulas e condições do contrato; nâo haja prejiiízoV-
execuçâo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração á continuidade do
conti a to.

município DESATUBlNf ia - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II
18.DO REAJU.STE.
18.1. Os preços são tlxos e irreajtistáveis no prazo dc iiiu ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
18.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTR/\TADA
contratados podei-ão soFRASCOer reajuste apúso interregno de um ano, aplicando-se o índice IN PC
cxclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o iiiterregno mínimo de um ano ser.^4fc
dos efeitos financeiros do último reajuste.
18.3. No caso de atraso ou não divulgaç'ão do índice de reajustamento, o CONTRy\tH
CONTRATADA a importânda calculada pela última variação conhecida, IiquidjnS
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços Ud|b
que este ocorrer. Jsff

os preços

ido a partir

>r remanescei

18.4. Nas aferições finais, o índice utilizado pai-areaju.ste será, obi^HnSâ
18.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ejJmtiíí
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o gue vier a ser det
então em vigor,
18.6. Na ausência de previ.são legal quanto ao índice subs
para reajustamento do preço do valor remanesce
18.7.0 reajuste será realizado porapostilamento.

ite, 0 delinitivü^y'

^qualquer forma nâo
Bmdo pela legt.slaçãn

s paite.s eiegeiãí
uermo aditivo.

|W) índice oficiai.
ir

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS pO^OITAL  ' ~
(Modelo)

AO MUNICÍPIO DESATUBINHA ● MA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCrfAÇÃO - CPL
Sra. PRECOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n« /2022 - CPL/PMS

kSenhora Pregoeira,

A (nome da empresa)  —

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

e do CPF noIdentidade no.

co(TiprL*endemos as condições gerais e especificas c

n®./2022/CPL/PMS e manifestamos nosso acordo n

as fases da licitação.

il

.... insLTÍtü(»Bí.

i] da Carteira de

Be atentamente e

^●RÔNICO-SRP

-õcs exigidas no Edital em todas

pol

mamos que verinS

Britai do PREGÃOidd

lasai

'ífe
19. DO DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS EM TERMOS DE
ECONOMiaDADE
19.1. A economicidade a.ser obtida
poderá ser conseguida pelo/ecuru
adequado pn^^^so c pr«c^i{n4B
Preço". Assinv^ediante tal
economia, não obstante sqja.ela uiúa^
mercado an relação ao^objetobfertaáft
menor preço.

^isrração, em>e|gjJ|(|£o t^jetoíídrèdo empcl
Ia coi

CO

 questão.
B^idade entre empresas do ramo. mediante regular e
i.c^ftitor preponderante ceriamente será o "Menor

Adnfiiiiatraçto obterá a

^^t^l^ieq^erá ̂ ‘bmente 40jP?^o pratteado ao
j£miM¥safs),cü'iíeréolía recauinaquela querataVo

y^ÜíNDO UMA NOVA Òfnl.'

na aceitação dos Termos do

no parágrafo do artigo 41 da Lei Federal n^

Estamos cientes que a apresentã

Editai da referida concorrência,

8-666/93 c alterações.

nossa pruposl

-iV

l^'..■{NDC UMA ffCVA h;í;t6ria
Declaramos aind;^est8t dead^txto'^

fases da licitação. SI
20:da ÍIESPONSÁVEL PELOTÉRMO OB REFERÊNÇlÀ'
20.1. Secretaria Municipal cí
20.2. Se<
20.3. Sei

únistração.

^Municipal de

^Biiinicipal de Saúaa^

Sentais para o momí iscrevemo-nos.

0n||cipal de Assistência Social.

m #
ite.2i :r!

(Local e Data)

^  Razão Sodal dj Empresa
k assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato .social
ou procuração pública ou particular poderes para tal invesbdura]

(Carimbo, m

OhscivaciiL-s

●  Este dooimentodeverá ser apresentado no envelope n’ 1 (Habiliração).
●  Deverá ser redigidos impresso em papel timbrado da empresa liciünte.

Av. Matos Carvalho, 310-Centro - 65.709-000,Satubinha- MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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MUNICÍPIO DE SATUBINHA -COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE SATUBINHA ● COMISSÃO PÈRMÀNENtÉ DE LICITAÇÃO

ANEXO UI
ANEXO IV

1
ÜECLARACÃQ DE COMPRIMENTQDQSREQUISITOS OE HABILITAÇÃO

(ModBlo) f-tí , ● '- íANH'.'.,'

(Modelo]-
AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ● CPL
Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL
Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SIIP n» /2022 - CPL/PMS

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n» /2022 - CPL/PMS

Senhora Pregooira,

Senhora Pregoeira,.... (ra/Ao LTjcial da empresa

 —, declara, cm conformidade com a lei n® 10.520/0,

requisitos para hahilitaçSo para este certame Jicii

ATUBINHA/MA - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n-’í®

A....

lii PHEFEI

'CPl

rumpre todos o.s
0 no CNP| n°.A {nome da empresa) —

intermédio de seu repre.sentante legal o(a) ̂

identidade no

...

e do CPF no

rnndiç^GfS

por

portador(a]^da Carteira de

jessamente que se sufeita às

^ente qualquer decisão uue

.. ii
TUI INICIPAL DE

‘dàl

edifal arima citarin f nne

clualifia s proponentes que tenham
-  1 V ' P \

ue dèmbnstremlmegral capacidade dé executar o
atendido às condívdes estabelecit^

foniecimentirto bem pre^d^to.

’ > ●S I ! T l~

no cí

Atencfo^menie,
4-

áéay todoáiías-fin^é

^oúccoÍTipAÍTA7i^^oW^it)e da protfamctfc^oV lèrrfies íícíaí^lè^.
^ffite.666, de 21 de junho de 1993. e alterações subsequentes.

éiia:.
>'.L- (B0eaTe:lkiiá)

ÍIUJNDO Uf-^A WOVA HlSTÓííiA
< -!>»

Declara, ainda,

impeditivo.s da habiiitIBB

parágrafo 2®. e aitigo 97 dá
al da Empresa

spnn.sável legal, que comprove mediante cópia do contrato soLial
fcjjca ou particular poderes para tal investidura)

(Carimbo, nomeeassinat^
ou procurat

Al ■nte,

(Local e Data]

^oramento deverá scraprasentado no envelope n® l (Habilitação),
rà ser redigido e impres.so em papel timbrado da empresa licitante. "^r Razão Social da Empresa

c assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social
ou procuração pública ou particular poderes para tal investidura)

(Carimbo, t

Obscrvacõc.s

●  E.stc documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação).
●  Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro ● 65.709-000, Satubirtha - MA.
CNPJ; 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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ANEXO V

●* ■. PROPOSTA DE PRETOS .
(Mtiddo) , ..A,

AO MUNICÍPIO DESATUBINHA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sra- PRECOEiRA E EQUIPE DE APOIO

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO - SRPn» /2022 - CPL/PMS

Raxâi) Social da Empresa
(Carimbo, nomee assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia doMncrato social

ou procuração pública ou particular poderes para tal investiduraj^H^.

Senhora Pregoeíra,

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
; NOMEDEFANTASIA:
' RAZAOSOaAl.:I

Obs; SERÃO DESCLASSIFICADAS. jmÊÊ.
● A.s propostas que apresentarem coiaçôes contendo preços excíBW||
ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofen
baseadas nas ofertas dos demais licitante.s. j
♦ As propostas que não apresentarem desci-ição a quaa
*  As propostas que nâo apresentarem da marca d^^^ti

le de cada c

I
lólicos, de vali
feeços ou vantagens

:ero. —
CNPp
INSCESTj 9,

omprm
naqual será forcidi

OPTANTEPELOSIMPLE.S?SIM () NAO() por caixa.
ENDEREÇO;

FcIDADE:UAIRRa
I:CEP:  E-MAIL:
I KAX:I TELEFONE;

i CONTATO DA
I  LiaTANTE;

TELEFONE:

ObseivácüesRANCO DA
UaTANTE: ^

Õ

●li

N» AAcéiaiV

F:

Io no envelope n® 2 (Propostn de Preços],Este documento
●  Deverá ser redigido timbrado da empresa licitante.rAflEFBBIX»... .■> .-t

|g-.!>uaiTi3gur«< MARCÀ l,;rf^UHlT, VAL(» TOTAL*
1
2

TOREnBMfltrr

AEMPI  declara que;
lorcotado todas as despesas com máodo obra e, bem como, todos os tributos e
|£jals. trabalhistas, previdenciános c comerciais e, ainda, os gastos com
Hj^mcnco dos produtos cm embalagens adequadas,

(sessenta) dias.

●'^■^orneclmenco/exccuçlo dos serviços de acoi-do com o estabcleddo tiu term
lú i) do edital desse processo.
Kpul como sócio, gerente c diretores, servidores da Prefeitura Municipal d
j^A.e ainda cônjuge, companheiro ou parente aió terceiro grau.

Que 0 prazo de inicio da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos n
ANEXO I, deste edital a contar do recebimento, por parte da conirauda, da ordem dc compra .
documente similar, no (endereço); todos os serviços e/ou ônubus ser

dcrc^H
Que UM
Sarubinhi

avaliados, sob pena de devolução de nâo aceite, caso não atenda a discriminoçao do termo
referência do referido edita! oii de má qualid.jde.

1◄
2.

CON5TRIHWDO UMA ríOVA HIÍtTORIA3. Pi

4.

S,

Alenciosamente,

Local e

Aw. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPi: 01.611.895/0001-63
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i
ANEXO VIIANEXO Vii

ni>ri.ARArÃo np. rlaborçAo independente de proposta
(Modelo) ' ●'. (Modelo),t

i

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO ● CPL
Sra, PREGOEIRA E EQUIPE DE APOiO

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ● CPL
Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n* /2022 - CPL/PMSReferente: PREGÃO ELETRÔNICO -SRP n’ /2022 - CPL/PMS

Senhora Pregoeira,Senhora Pregoeira,

líduievidamenteS

li de licitação:*
icódigo penal bi

(Identificação completa do representante da licitante), como represej
de (iiicntillcação completa da lidtante), para fins do dispostg/n
ELETRÔNICO N«./2022, declara, sob as penas da lei, em especial o

que:

IA....  Apresenta, a seguir,
empresa) seu (s) representante (s) legal (is) para assinatura do GVâ

i de (Nome col
itrato:

da io
●iro.

NOME(S):
CARGO{S):
NACIONALIDADE(S);
ESTADO CIVIL:
PROFISSÃO;

●RTRÔNICO N« J foi elaborada dc
b ou em parte,
Ptd participante

qualquer meio ou por qualquer

A proposta apresentada para participar do PREGÃO
maneira independente (pelo licitante), e o fontcúíMwffiKiroposta  não ftii, m
direta ou indlretamente, infomiado. disciitidjy. ou tll|n^o de qualquer
potencial ou dc fato du PREGÃO ELETRÔNl ’2i

A)

RG: pessoa: yj
A intenção de apresentar a proposta elaborada'

/2022 náo foi informada, discuta ou recebit
de fato do pregão eletrônico n® |
Que nâo icncciu. por qualquermeio
pai-ticipanbt potência! ou
da referMa licitação;
Que 0 contéldo da proposta'^^^
será, no todo ou em pait^dlrctá^
participante pot^raal dú dc i^tòi
objeto da referiowBlsp
Que o conteúdo
/2022 não foi. no tooOT
dc qq^qiier integrante i

mpostas; e
aamente ciertre d^ièor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
úbera fi rmá-la.

PREGÃO ELETRÔNICO N®irtici]
wro participante potencial ou
Kqr quajqu^); gesga;
ir na decisão de qualquer outro

22,pprqua1qtim
Qualquer pesso?
PlfcfLETRÔNlCO N®y2022 quanto aparücipar ou náoPI

^ (Io PR^âeug^âg,ic9.^lBy?p22 nâo
aqu
i adjudicado do»TíOft an«s1

io;
á para participar do PREGÃO ELETRONICON®osta apresen

çi parte, direta ou indlretamente, informado, discutido ou recebido
/ UP, antes da aberturalidpio de.

otii ‘y

túifi

CPF: B)
RESIDÊNCIA (Domicílio):

Conllrmamos, a seguir, os daçiqs.da emp
RAZÃO SOCIAL:
CC£ N*
FONE:
ENDEREÇO COMERaAL;,.í;
ENDEREÇO P.4RAC
Rua/Av.:
Município:
Conta Corrente:

«● ●i. iJÍi

^ÍÍDÉNáS?

C);a efeito do eve^HWCÓNTRATO:

D)X.

T?è}í%-

;ülNOO 5JMA KISÍÕf-iíA
se' ft Ml

CEP:

^
K  ' O ●-

El
Cód. Agência: Banco:

Oeclaraj
por guai

os dados são d^
ihiÍTO decorrente

tinteira respan.sabiltdade e rc.sponderemos. na forma da Lei,
falsidade de informações. F) Què

(Local e Data)

"*!»■ Razão SoaaleCNPj da Empresa
e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social
^ou procuração pública ou particular poderes para tal Investidura)

■■y
(Local e Dota)(Carimbo,

Ra/ão Social da Empresa
(Carimbo, nome c assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social

procuração pública ou particular poderes para tal investidura)ouObs. 1: Apresentares dados evitandu-se abreviaturas ou Iniciais.
Obs.2: Apresentar este documento dentro do envelope da Proposta Comercial, em papel timbrado

da Empresa Licitante.
Obs. 3: A ausência deste documento não implica em desclassificação. Observações

●  Este documento deverá ser apresentado no envelope 1 (Habilitação).
●  Deverá ser redigido e Impresso em papel timbrado da empresa licitante.

Observações
●  Este documento deverá scrapresentado no envelope n® 2 (Proposta de Preços).
♦  Deverá ser redigido e impresso em pape! timbrado da empresa licitante.

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPi: 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPI; 01.611.895/0001-63
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MUNICÍPIO DE SATUBINHA ● COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃOMUNICÍPIO DE SATUBINHA -COMISSÃO PERMANENTE OE UCITAÇÃO

ANEXO VIII ANEXO IXs
DECLARAÇÃO DQ PORTE DA EMPRESA ÍME OU EPP>

(Müdeb) nErtARACÃO NOS TERMOS DO IxaSO XXXm PQ ARTIGO ?«PA CONSTITUCAO FEPgRAL

[Modelo) .. . > ■ - ●. .
AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO ● CPL
Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO - SAP n» /2022 - CPL/PMS

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO ■ CPL
Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n» /2022 - CPL/PMS
Senhora Pregoeira,

(Nome da empresa), [qualincação: li|io de sociedade (lida^ek
inscrita no cnpt sob o n« [xxxx], neste ato repre.sentaüa pelo [carM^^ffl
portador da carteira de identidade n® [xxxxj, inscrito no cpf^H^^S
penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou enipre^d?S
do art 3® da lei complementar n® 123 de 14 de dezembro de 2006. estai
benefícios e vantagens Icgaimcnte instituídas por nâo si^fjjjjadrar em nenhui
impostas pdo § 4’ do art 3® da lei complementar n® 123

Declaro, para fins da Ic 123/2006 e suas alteraçiie;

d

dezembro de 2

|s desta, spen!

Senhora Prcgoeira,

o representa
Mx|, declara. Inscrito no CNPJ n'^..-SA (nome da empresa)

intermédiodeseurepresenuntelegal o(a) Sr(a).

lü porte, nos termos
^ a FRASCOuir os
Hf^edações legais j-.. portador(a)

01 sda carteira de identidade n®—

er; >6, de 21 de junho de 1903,DECLARA, para fins do disposto no imr. V do art. lei

{ ) MICROEMPRESA - receita bruta anual igual ou ii^S|
iis leenlmcnre^
S4® do art. 3® da

apta a FRASCOuir os benefidos e v
nenhuma das vedações legais impostas*

B  / UF.OO eestando
p.por n|o 'SC enquadrar em
dementam® 123/06 altei-ada

mpnor de dev.nit» anos em
^  I .● 1.

de 1999, quacrescido pela lei n® 9.8S4. de 27 dc ou^

trabalho noturno, oeripnen o» insabipi-e e

■  . . I fv

rega menor de'3B;esseis anospelalcl47/2Q14.

() EMPRESA DE PEQUENO PÔ
ou inferior a 4.800. , .-'1

benefidose vantagens
impostas pelo § 4® d«^

Observações:
●  Esta jgclaraçâo poder,

ílmentélnsHtOT
^ da lei LOm]>le(

^enchida s
termos d^BL23. de 14dedezé^

ão desta d
termos da le n® 123/2006, ou a opção pela nâo utilização do direito de

\
fbfí^ã ■ÍÀ- I.  ... - . , , /U^,QQeigual

v^lore^/^niiu FRASG0Vii'''6$
rnSn® enquadrar ern'nenhuma dás vedaçôe.síegais
Itjn®'123/06áiiwáa9peradc íVt/ZOH.-- ●

superiora 360._;

omente pela licitante enquadrada como me uu epp, nos
^e 2006;

A ção será Interpretada como nâo enquadramento da licitanteK'.
CÜJ

aiv-cf

& '4^;
Lr'>fDO UM.í HiSrORfA
Hts,ilva acima.

Ressalva; emprega menor,-aí^artlr d&q^WK^

;  '■CO'^ativo, assmalarMObservação: em cas

antenle.

(Local e Data)

wsLoca!;. .em de. .de 2022.

Razão Social da Empresa
c assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social
W procuração pública ou particular poderes para tal investidura)

(Carimbo,
Nomee assim do representante legal

Nome 0 assinatura do Contador
(No caso de ME e EPP)
CPF; XXX.XXX.XXX-XX
CRC

\'
izs-o ●  Este documeiUo deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação),

●  Deverá ser redigido c impresso cm papel timbrado da empresa licitante.
V

übscr.xamas ísalfpo ^
2 "õ

o  u_

●  Este documento deverá seraprosentado no envelope n® 1 (Habilitação).
●  Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.
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XÕNSTRUINOO UMA NOVA HISTÓRIA

MUNICÍPIO DE SATUBINRA -COMIS$^ PERMANENTE DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE SATUBINMA - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO X
ANEXO XI

;  ' - ● ^ .*
■íí'3.

●  (Modelo)' ^ '':-vÍR 'ífi
●'-H.(Modetci) ■ r>*.i

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA ● MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sra. PREGOEIRAE EQUIPE DE APOIO

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sra, PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n» /2022 - CPL/PMSReferente; PREGÃO ELETRÔNICO - SRPu« /2022 - CPL/PMS

Senhora Pregoeira,
Senhora Pregoeira,

lor intermédio deinscrita no CNP) n®A (nome da empresa).A (nome da empresa)  inscrita no C^PJ n“...

  poitador. |ira

>or intermédio de
,...e doliradcidentidai  portadorseu representante legal o sr....seu representante legal o sr.  de identidadi ,e do

Sa:cbinha/MA ou de qualquerDECLARA nào ter recebn lunilCPFn»CPF n» DECLARA para íins do disposta .do art. 1* e nu inciso 111 do artàsos

>‘ral, estadual c municipal,íbitioutra entidade da administração direta ou indireta

suspensão temporária dc participac

admlnl.stração, assim como

Administração Federal. Estíd

liciteçãp
●fl

5" da Constituição Federal de 05 dc outubro de 1988, im minha cadeia produtiva.
,  r ; ;T

)u forçado.
frácnto de-contratar com aly  0 o{ni^

Sanção de^nidoneidade para licitar e ou contratar

empregados e.<ecutando trabalbadegí
T

K
ii g*

● UÜ-ÍDO nova niSTGMiA
wt-

^  :

UiNDO UMA NOVA liíSTORÍAAtenciosara

Atendo-Samente.
(Local e Data)

(Local e Data)

Razân Social da Empresa
ira do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social
kção pública ou particular poderes para tal investidura)

Ray.ão Social da Empresa
do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social

tcuraçdo pública ou particular poderes para tai investidura)

P'
:ki :p Pc

Observacões^ff^
●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação).
●  Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

Ob.scrvacótis
●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n” I (Habilitação).
●  Deverá scr redigido e imprasso em papel timbrado da empresa licitante.
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MUNICÍPIO OE 5ATUBINHA ● COMISSÃO PERMANENTE DE UÇiTAÇÃO

MUNICÍPIO DE SATUBINHA - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO

ANEXO XIII
ANEXO XII

y M

DECLARAÇÃO DE LOCAUZACÃQ E f UNaONAMENTO PABWPtaSACO»ÍfefflI
(Modelo)PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA

(Moc^o)

declaraçãoKW

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO
AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA ● MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n« /2022 - CPL/PMS

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n» /2022 - CPL/PMS

Scnlinra Prcgoeira,

DECLARO, sob as penalidades da lei. que a emprcsa>!

    está localizada e em pleno funcionamento no endereçí

c compatível para o cumpri mento do objeto.

Declaro ainda, que assumo inteira rcsponsabilida

declaração, eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL

sobro as informações prestadas por esta empresa. *3

A falsidade deste documento - cj^e ação penal públ^yj^ndidonada, ou seja. é exercida

pelo Ministério Público, nos termos do air^^l, da Constituição Federal. O processo criminal para

apuração da falsidade de documento público ̂ art 297, CP) ou particular (arL 298, CP).

LOCALIZAÇAODA EMPRESA
ENDEREÇO;
CIDAOE/ESTADO:

CEP; ^

todas as informàçQBBispostas nesta

dc qualquer responsabilidade‘UBl

yfs ■'t

fe-, IJ4t.-í

UINDO UMA NOVA HíSTORlA
»1

TELEFONE: ^
PONTOS DE REPERÊN
DA DIREITA:
DA ESQ
FRy\SC6

<A:

#Senhora Pregoeira,

A (r.ome da empresa) jjciito(a) no CNPJ

situada na por intermédio d? legal o{a)Sr(a)iresl

portador(a) da Carteira de identidade no DECLARA, que, quee’ no.

não possui em seu quadro societário sei

de sociedade de economia fitiSta^MlB

lúbiico da aciv? ^do de empresa pública ou

iarL 20 Xíl Lei n» 12,465/201?. ●

h' I:.. ●  ti ,.1

INÜO IpM ●-NCJVA ■iiliTÒKlAArencicsaménl CONJ
i

(LvculeData) j!
# t1 !

.
^ade no Mínimo 04 (quatro) Fotografias em cores da sede da empresada

(escritório, depósito, etc), comprovando que a empresa possui local

los ?compallveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Razão Social da Empresa
ja do responsável iepal.que comprove mediante cópia do contrato social
içâo pública ou particular poderes para tal investidura)

u> id;ãréial

i e in.stni

Atcnd icme.
Observações

●  E.ste documento deverá serapresentado no envelope n** 1 (Habilitação).
●  Deverá ser redigido e impresso cm papel timbrado da empresa licitante.

(Local e Data)

“rêca
s g

COo<D Razão Social da Empresa
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social

ou pmcuraçâo pública ou particular poderes para tal investidura)

■CZx: X3
O 3

CÜ

Qhafr«acaas
●  Este iloaimento deverá ser apre.sentado nocnvelopen” 1 (Habilitação).
♦  Deverá scr redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

>1
ISEBSÃ

MUNICÍPiO 0£ SATÚBINHA ● COMISSAO PERMANENTE DE LiCITAÇAO poderão advir, facultada a reati7,açáo de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição
prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993, mediante

fundamentação, asscgurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento cm
igualdade decondições.
3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as

possíveis allorações da presente ARP, .serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em
conformidadec«m o disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DÉ REGISTRO DEPRfiÇI^
4.1. 0 pra7X) de validade da Ala de Registro de Preços será de 12 (doze) meses fO||É

c/entuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diárid^jg
inciso III do § 3® do art 15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA
5.1. Os serviços deverão ser entregues, na especificação, quantidade <
Edital, Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo Rue ag

impiit^rá recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação porp^i
deverão está em perfeita condições e de acordo como Termo de RefeíSne*®^

sob pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição^^

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAM^TO . .

6.1. Os pagamentos referente ao.s sei-viços prestad
lermos do edita! da licitação e anexos.

ou

incluídas
taorurmeas

Kjicídade espec^B
rrvâncin destas c9

ll^implente. Os nu
mposta apresentada.

no

;ocs
'ais

ssente Ata será efetuado nosleto

ANEXO XIV
t

MINUIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECO

'  (M(ideló). - ...

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® /.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N«

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n» /2022-CPL/PMS

lírcito público ii
& Satubinha- E

ntoortadorfa) dolTG n®
' MA, neste ato

do por meio do
ftSTRATlVO II®

lü
0 MUNICÍPIO DE SATÚBINHA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa |ui

-, inscrita no CNPj/MF ... com sede napor meio
Maranhão, neste ato Representada pelo

  c inscrito(a) no CPF sob n°,.
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO R
PREGÃO ELETRÔNICO N® ..../„„ tudo em conformlda^

..... nas cláusulas e condições constas^
supracitada,e a respectiva homologação,RRSOLVi^^^
estabelecia na Kua/Av

Fone/Fax E-mail, neste ato representado pelo Sr(a
do RG

oSr.

residente nes

..../.„

n® Bairro na

SSP/, e CPF/MF n® , atend 0 as londiçò

# bi

te Município dc

jTROOE PREÇ0S!«
to o PROCESSO a1

Btopmento convocaMrio da licitação

J.S da empresa CNP),

fí^Estado de —, CEPde

d<
●nro;

I

to.bras" CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 00 PREÇO PRATICADO ND MBRGADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA .. ee -q,
7.1. A Ata de Registro de Preços sofrascoer aSí^gKs, nqs. qu^ntltativps ^fixados

- ,-i ,j*v .

inclusive o acréscimo de que trataéi^ no36S^Hda Lei n® 8.666/91
7.2. Durante a vigência dá Ata.pBfe9««,s'“«|^ad(js serão fi x<a-e irreajustáveis, exceto nas
hipóiese.s, tlev4daint?ntc comprov^^, situaçào previ^ iia alínea inciso II dot

art 65 da Lei n® 8.666/93 ou red«ção,il« pr):ço5ífr^&i^.sno m^axado, j-, ^
7.3. Mesmo comprovada a;^rr^c(a (le sito^o ^
8.666/93. o Órgão Mqn^ãiíalTesBonsket.MMliiarSmvenTente.-DodgTi'dptarporcanCWar ã Atí6
iniciar outro processow^^o. ; MDO NOVA '
7.4. Os preços regiStradií^Sj^rão ser revistos em decoiTência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão
Gerenciai^ai>romover as nego^raes junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas

65 da Lei n® 8.666. de 1993.

jD registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
afeb eerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

na

7.5.a^ai
●írfi

portador
Jpolflstrumcnto convocatório e as
pfas normas constantes das Leis
3 e-demaislegisteçõcs.eplicâvcis,

a)

constantes desta Ata de Registro de P^
Federais n® 8.666/93,10.520/20QZDec
e cm conformidade com as disposmBjb

esfmB
Lsiijcitando-se àilfi
SMcral n® 7.892/2

s

j^iÇÍS^ípaS gaM.g fegistro de.Pr^os ^s■'

■ r

— Tênno de Refórtntía - "i^Ao'T (ft
/Cm/PMS para'REGfSraô'DE PREÇOS Qf- '

documento viiiculativo e obrigacional às partes.

L*.S

GLÁUSUUPRlMEiRA-OB)ETO
1.1. A presente Ata estibtí
Contratações de jg
Editai dc PREGÃOELB»

/2022. con.stituindo a!

'Tj.

.ét.

# CLÁUSULA SECUNDA - DOS DOCUMENTOSINI ECHANTES
mante desta Atá^codos os documentos e Instruções que compõem o PREGÃO
fcjü® /2022/CPL/PMS para REGISTRO DE PREÇOS n® _/2ü22, compietando-
tSgSifeito, indcpendentcmeiite de sua transcrição, obrigando-se as partes em

2,l.^.tz
lii
a a^w>s pein mercado.

q|rnâo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
promisso assumido.sem aplicação de penalidade,

^sificação do.s fornecedores que aceilarcin reduzir seus preços aos valores de
á a dassíficaçãu original.

Teço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

es

dò"

P ir^êà:itftOlll IS.

.serão íraiBd
7,5.2.
mercado oB?
7.6. Quando
cumprir o compromisso, o ói-gâo gerenciador poderá:
7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados:
7,6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabfveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7.8 Será considerado preço de mercado, os preços ejue forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de Satubinha para determinado item.
7,9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassares praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro,
7,10. As alterações de preços oriundas da revisão, no ca.so de desequilíbrio da equação econômico-

or

EIW - DOS PREÇOS REGISTRADOS
os serviços e-stâo registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO

. ' /2022/CPL/PMS, conforme o tabela (s) abaixo:

CLÁUSULA TER

3.1. Os pr^i^
EU;TRÔNICO«RPn®

PLANILHA DESCRITAVA

. „ .. t _ "‘j l VaiOTlh^ttradoRSMês I Uiiid Quaot
1

Total
Item. Especificação -Otaztáüo .

1
2
3 I

3.2. 0 preço contratado será fixo e irreajustávei, re.ssalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.
3.3. A existência de preço.s registrados não obrigará a AdminLstraçâoa fi rmar contratações que deies
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na época própria, vez que os seus funcionários não manlerão qualquer vinculo emprcgatício com o
conli'alantc;
9.1.6. Não subcontraiar. total ou parcinlinentc,  o ohieto da contratação;
9.1.7. Substituir produtos, às .suas expensas. no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
venricarem vícios, dercUos ou incorreções, no prazo máximo dc 02 (dois) dias úteis, a contartlu data
da notiricação, por produtos com características  e garantia estabelecida no edital e seus anexos:
9,1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para represenu-la sempre que for necessário.
9.1.9. Comunicar a fi.scalizaçâo do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminfinda dc fatos que possam prejudicar a m
do contrato e prestar o.s esclarecimentos necessários. ^

execução

9.1.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cu
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.
9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCEUMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Satubinha quando:
8.1.1. Não formalizar a Ala de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
8.1.2. Descuinprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.3. ão aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores
praticados no mercado:

aos

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impinlido du contratar com o município
termos do arl. 87 da Lei 8.666/93;
8.1.5. For declarado inidônco para licitar e ci>iitratar com a Administração nos tssips do art

nos

 87
da Lei 8.066/93;
8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos lermos d Lei
10.520/2002
8.1.7. Não receber a Nota dc Empenho ou instrumento equivalente no prazo estai
Administração, .sem justiFicativa aceitável:
8.2. A Ata de Regi.stro de Preços poderá ainda ser cancelada
nos termos da legislação pertinente, em especial pela tK.orréntia«iima
art 78 da Lei n» 8.666/93;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o con
.será formalizado por despacho da autoridade competen
8.4. O cancelamento do registro de preços poderá
caso fortuito ou força maior, que prejudique o c
justificados:
8.4,1, Por razões de interesse público; ou
8.4.2. A pedido do fornecedor.
8.5. O fornecedor registrado poderá solj|h
8.S.I. Coçiprovar estar impossibiiitaiffirf
superveniente que venha comprome^r ^
ou força maiori <40

rio e a
.órgão gerenciadIÁ

fapr fato supervemloc< l
●im<?

rocancelamèra
suinprir as exíg
|nita execução contratual, decorrente de c

8.6. A soRcita^o, peto forneced^|fè‘^ç
antecedência minima de 15 [quínze.^ftà'
lustifiquem o pedido, para*iíi^iaç
8.7. 0 caoceIament<^pqKgistrp.nã
quando motivada peli^
estabelecidos na cláusut

iCração unil

re|lstçadqí|evert sertom

i'e

ncia delnFRAõQyw
^Jeste instrumento.

aitV
hipóteses conl

mte.
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
10.1 .A Prefeitura compromete-sea:
10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução *
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepiw
devidamente idcntiticados, quando necessário, àsdepei^
10.1.2. Fornecer atest.ulos de capacidade téi-nicaMua
obrigações contratuais;
10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do regisÍMjg, pre
mediante o envio da nnt.i de empenho, a ser rep
pessoalmente pelo fornecedor; A

; ou represent

jantovia

10.1.4. Notificar 0 fornecedor dc qiialqdd|ffi
e interromper imediatamente a ac^sii Só#í
10.1.5. Efetuar os pagamencoa devSm«,^e
10.1.6. Promover ampla pcsquisS(de,^%t&í^
permanecem compatíveis com os pfBtíc^ostdo
10.17. Rejeitar, no lodo ou em parte,
assumidas pelo forncce(^,a)êm daquei^M
10.18. Demais nbriga^wEB^inidas no,Rdiw

ju!aridadecncSra|D
^çãn. <ib fdrn ca.?W
hBms condições estabelecid

ló,'
i?eii|l9e9ao(9do com as teu

no

igações contratuais,
CONTRATADA,

mpla defesa.
1 am|a

Bfls da Prefeitura;^
|Hb)fe>^do, desde

ecorrente de

^ta, dcvidamenrecomprovadüs e
acendidas as

 à requisição do objeto
Boj outro meio ou retirada

aso lortuito

stm de preço quando:
B Ata, por’ocon'ência'de fato

as na Ata e edital;
0, ebSInrma a comprovar que os preços registrados

Srentrega/prestação do objeto

iuladd com
id«ÇPin'á conipruvação dó fato ou fàtós que
aeglãod»AdTOlnis^raç*ó "
qspjbiji^ade (^,<^icpçji^^ç^^çãp,adm|ni8trãpyp
io eómetiía pélà ernpresíofíservádoSoscnteilos

< I
pcctftcaçde.s eohrigações

lào apresentarein.cnndtçõgs do.sere]S utjteados;' :
fexos, . ● \ ‘●55TCKÍ

í

KuNtompecente do órgão gerenciador se dará conhecimento
rrespondcncia, com aviso dc recebimento, e/ou publicado

a

.'',aíc
I

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA - DA UTIUZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTiaPANTES
U.l.A Atí
Adnvnisl»

Niderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidaRegistrii de Pr^
t^icaque nãoten

í6.8, Da decisão da autori
fornecedj mediante o e >os

nv na
de da

lai-cfcipado do certame lidtatúri», mediante prévia consulta ao

i

S^Bde que devidamente comprovada a vantagem.

impreni
ignorado, incor 011 inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

^Icação na imprensa olkiai, considerando-se cancelado o preço registrado, a
n^'t|ueiUeao da publicação.
«^■Preços decorrente de.sta licitação sorá extinta, automaticamente, por

t ü) er<r .«
' da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,

b da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse junto
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fomcLxidnres e

^çosinérem praticados, obedecida a ordem de classificação,
^riieceilor hentTiciàrio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

usL:helecidas^icf^t.lI pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão,
desde que nâo prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
11.4.0 quantitativo decorrente das adesões a Ata de Registro de Preços nâo poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quariUlativo de cada item registrado na Ai3 de Registro dc
Preços para o órgão gerenciador e órgâo.s participantes, independentemente do númerode órgãos
nâo participantes que aderirem (art 22, §4® do Decreto n“ 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018];
ll.S.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Item nâo poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços para o óigâo gerenciador e órgãos parcicipanies (arl 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013,
alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);
11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada cm até noventa dias, observado o pra/o de vigência da ata, conforme § 6®, dn
artigo 22 do Decreto n* 7,892/2013;

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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11.3. Caberá
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C
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dAOSUIÀ NpNA -DAS OBRIGAÇÕES OA BENEFICIÁRIA DA ATA
9.1, Aempreíftlíeneficiária do registro de preços fica obrigada a:
9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retiiar a respectiva nota de empenho e/o
instrumento equivalente, no prazo máximo de S (cinco) dias úteis, contado da convocação;
9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
edital e seus anexos;
9.1.3. Re^onsabilizar-se pelo.s danos causados direta ou indíretameiite ao.s órgãos gerenciadores e
participame(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelotontialanie;
9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas:
9.1.5. Re^onsabilízar-se pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da contratação, c ainda
pelos encargos trabalhistas, previdendários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los

u contrato ou

< =
^ t >● i-;i %

u- cc:
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11.6.1.A Prefeitura Municipal de Satiibinha poderá autorizar, cxcepciunal e iustificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6^ do artigo 22 do Decreto n® 7,892/2013, respeitando o prazo
dc vigância da ata. quando solicitada pelo órgáo nâo pailicípancc.
11.7.Compete ao órgáo náo participante os atos relativos à cobrança üo aimprimento peto
fornecedor das obrigações contratualmentc assumidas e a apücaçáo, observada a ampla defesa c o
contraditório, dc eventuais penalidades decorrentes do descumprimenlo dc cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando a.s ocoirõncias ao órgão gerenciador.

ANEXO XV

, MUiUIAliaÇONTRATQAPMWISTRATIVQNP /2Q22 . .
{Modelo') .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n« /2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO n* 2111722. ,/20_£UUSULADEaiU.SECU>IDArDASSANÇ{^ESA0»IN15TRATiVAS, .
12,1. Ém casos de ínexcciiçào pardal ou total das condições pactuadas na pi'esent'^M
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado su|eito às sanções pi^B
em conformidade com artigo 7<‘ da lei 10.520/02,  e subsidiariamente a Lei Fcden
além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste in.strumento. sei
responsabilidade dvii e criminal, que seu ato ensejar.

intida a
britai. Referente: PREGÃO ELETRÔNICO ● SRP n« ./2022-CPl/PMS

TERMO DE COSTRATO DE FORNi
   QUE
  E A

r£M £iVT«
A

:iuj l

CLÃUSUU D|X3MA TOICSIRÂ > DAS DISPOSIÇÔES-EINAIS
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua Inierpreca^S^s^^SÉ
0 que díspiLser o Edital de Lidtaçào que deu origem a esta Ata de Regist^S
apresentada pela licitante, prevalecendo, cm caso dc c^Uto, as disposiçõ»

ladas dc acordó^com

É^ços e a proposta
sobre as da do(a)lédíoA  PREFEITURA MUNICIPAL DE por

proposta.
13.2.0 presente registro decorre da adjudicação ao prg^Ri
Primeira, conforme quantidades e e.specificaçõt sfijjj
Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Reg^
da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em Ata
13.3. Para os casos omissos será aplicada
Lei n«. 8.666/1993 e 10.520/2002 e std

i

i.slação que

cidade de
   neste ato

com sede no(a}
Inscr

(ór^o contratante).cdor do objeto di^osto na Cláusula
^mo de Referência - Anexo I do
jTOCfonne decisão daPRECOElRA
atafeio Ordenador de Despesa.
jdBpS.s as disposições previstas na

7.892/2013. ,

tcnl o n®   /Estado-
representado(a) peio{a] SECRETArIO(A) MUNI
ponadiir(u) da Carteira de Identidade n* ,
expedida peb (o) ..... e CPF n« ...

10intes’
 -  Sr.(a)

j^da CONTRATANTE, eo(a)

T, ato representada pelo(a)
...expedida

0 quecoüha nó Prtúesso n*'ÍTeRtÕbserwãncb
da Lsi n« ^5^. de 174e julhot^açoa e tia
6b. d^aõ^^

^ecorr^ite dqPRl^ÇAOjELETjlÒi^lp^
^das.

Dl

don iei

ONTRATADÍ),
^ da Carteira dc Identidade n**—

-Prei
I

Pga

in.scríto(a) nn CNP)/MK(i
  doravai^ .design

 coomK
^çõçs c DecrefS

n®C,.
em
Sr.fa)
pela (o)...
às (lisfKisiçÕes da Lei 8.666,

e CPF n«

Lei pS 8,078, de 1990 - CÁU^^ da «í,,.
2013. resolvem ccíebafitf presénfe Tenra

./2022/CPL/ SBife..ATA Dè" RÍCl
mediante as cláusulas e'
n»

>es a seguir

CLÃUSULA DÊCfMA'QUARTA -DO FORO
14.1. Paradirbnlras questSesuríBi^jBS^
Xll-MA.

* ■ rWePreços, fica elèi coo Foro da Comarca de Pio

SS:. ..4 iv V‘ Üè V
^séstabelecfdasna pmeriteAca.assdbam

(«..■pí^iumsóeftito'. NOV'^

%

l«í?

,v
macoMó.^

S'de Igual l'eór
E por estarem de plec
este instrumento, em

iisl

em

l.gLAuStlLAPMMHfeArJ>Oq^
do presente Tern
baçõcscquantiQ

.1..de 2022.Satubinha-MA .de.
^Contrato é a aquisição de  —
s estabelecidos no Termo de Bcferáncb. anexo do Edital.

Contrato vlncula-se ao Edital do Pregão F.letrônico, identificado no preâmbulo
S^dcpendenicmente de craascrição.

#::g
^ "O Ofonfo

Cr 2. r?
i> .,o '■fc

1.3*

’  “'MfiS %OE,
i_m_ i.. Slial

ÍT8«xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador

Hep. Legal
Fornecedor

A--y-r

‘ -VALORTOTALt'l
c:
5^: 1-’ -t-:-

3

2.1.0 prazo de vigência deste Termo dc Contrato 6 aqueic fixado no Termo de Referência, com início
na (lata de_ /_/_e encerramento em_/_/ , prorrogável na forma do art. 57. §1*, da Lei n® 8.666,
de '-993.

LtLÃUaiJiSECUNDA^DAVltteHCIA

CLÃUStfLÀlfeiaferaA a B» (»HBÇq ●●‘í-rrea

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$....
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as de.spesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previtienciários, fiscais e cnmerdals incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessãriosao cumprimento integra! do objeto da contratação.

(
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4.CaÍigILAfkfARTA-nA PQTACÃÒoiRCAMEvrAiaA IACLAUSULADCcIMA 0UA«TA-PAS ÁLTtBACOHS
14.1. Eventuais alteraçSes contratuais rcKcr-sc-ao peta disciplina do art. 63 da Lcí 6.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco porcento) do vaior inicial
atualizado do contrato.

14.3. As .supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte c cinco porcento, do valor Inicial atualizado do contrato.

1S.CLÃH9HLA DÉCIMA BUlWTA^BO&^áaOS^ftBSSDS

Os casos omissos .serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lein“
8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais normas federais de licit
administrativos c, subsidiariamente. segundo as disposições contida.s na Lei n"

Cõdigo de Oefesu do Consumidor - c normas e princípios gerais dos conliatos.

ih.aAjsuiADÉaiHAgCTrA ̂ PÁ POftLlCAcao -.
16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação dest
Diário Oficial do Munidpio. no pravo previsto na Lei n^ 8.666, de Ijj

17. CLA»SULAD6eiMASÉTlMA i-POFQRD

17.1. É eleito ü Foro da Comarca de Pio XII ● MA para dlriigiros litígios que'
deste Termo de Contrato que não possam ser compo.sto
n« 8.666/93.

contratos

imento. p

■rem da execução
^.55, §2° da Lei

it

^nciliaçâo, confe

4.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encai-gos resultantt^s do presente CONTRATO
Correrão por conta da dotação orçamentária de Fonte de Recurso: Próprios, prevista no orçamento
do Munidpio, para o exercíciode2022. na classificação abaixo:
Poder LegisUicívo:
Órgão:
Unidade Orçanjeníor/fl.-
Programa de Governo:
Projeto AtiVidode-
E/emento de Despesa:

I

SjKiAtSbr.A.lWÚWA -DOJtACAM&ira
S.l. 0 pr^zopara pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se
Referência, Anexo 1 do Edital.

6.CLÃUàjLASEXTA-DORRAmSTK
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as establ
Anexo l do Editai..

Termo de Refo1 rcia.

7roJluarl3IS«Wi<- DA gÁRAumA
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução pa

a£LÃHSl>LA OITAVA - DA ENTRECA EãtgGEBlS
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto
Anexo I do Edital..

g.AUS»LA NOMAr-DAFlSCAUZACÃO _
9.1. A fiscallzaçãoda execução do
CONTRATANTE, na forma èstabé!

.  ̂ r
IQ

●

liu

ada por C;to s<
'kTé

. ClAOftiU PeOMA - D^OBRIGACÒ^DA CffNTMTAp^ Rj>4 CQtfTJUTAÒA
10.1. As obrigações ò|XOWRATAlÍTêMS^í5T!WfADÂ' áqwl^ pr^os no'’

Referênda.Anexoli^aitaL CO^®^UÍNDO IjMA VtU'JfÍ. Hili ; Of
U.(±ÍOSOU DÉCn®V P^BIIlA-£lASSA#JÇ0ÉSADMlNBfRATnfAS ■  " - - ' ■
1 l

6'-

n t ra ta cã O.

igDOQBigni , r*
elas IS no Termo de Referê

omissão/Represenran te designado

●‘Terí^

.l. As sanções referentes"
Anexo I

ção do contrato são aqu
Jtal.

ncia, Para fimieza e validade do pactuado, o presente leqB
de igual teor, que, depois de lido eachadq era ordem/w

Coi li lavrado cm duas (duas) vias
^conM^entes. .idi

pola
k Rcferênda, Anexo I do Edital.'

tf .Mke ■ vfc "Wi. -'ri
de' DO í »MA NOVA '"'cmiA<

Secretário Municipain
CONTRATANTE - MUNI
CNPJ/MFnit

elas previstas no Termo de Referência,

# !
íMPLAPÉCIMASECUNDA -DA^tEOSÃO
Rfil^hmateMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

112-A 1.
I
1 il.

Ig^scritoda Administração, nas situações previstas nos incisos l a XII e XVll
1993, e com as consequências indicadas no art 80 da mesma Lei. sem

as sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
, nos termos do art 79, inciso II. da Lei n® 8.666. de 1993.

■csci.são contratual serão fomiaimentc motivado.s.asscgurando-se  à CONTRATADA
e ampla defesa.

! tcio a
[irejiii/n^u
12.1.2.A^B
12.2. Os ca^
o direito àpr
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm ca.so de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei Federai n° 8.666, de 1993.
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS. CONFORME O CASO:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parclalmente cumpridos;
12.4,2. Relação dos pagamento.s já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. indenizações e multas.

:lmí
I

CONTJ^
cnpj/m;>1?V

PT
3cLI I

●üj
j:O TESTEMUNHAS:c-i Cl C - J

O Q- U {'
1*.
CPH:Í3.CLÍ̂   .SOMA JEMEIBAf DAS,VEPACOfiS^.13.1. E VEDADO A CONTRATADA: 2».

13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução contratual .sob aicgaçâo de inadimplemento por parte da

CPF:
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ~

PARECER JURÍDICO

Ao

Departamento de ücitaçõesMunicípio de Satubinha - MA

REFERENTE À: MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE; PREGAO ELETRÔNICO N“ 003/2022

TIPO: MENOR PREÇO UNITARIO

INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DES,

INTEGRADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÜDE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

SATUBINHA - MA.

j

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta

Assessoria Jurídica, nos termos doart. 38. parágrafo único da.Lei 8.666/93. na .qual

requer análise jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, para:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL. SEM GÁS E POTÁVEL PARA ATENDER

DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SATUBINHA/MA.

Foram apresentados ao processo cópia do ato de designação do

pregoeiro, Decreto de programação financeira de protocolos e pagamentos, bem

como minuta do instrumento convocatório para tai desiderato, instruído de edital de

licitação, especificações do objeto, modelo de proposta de preços, termo de

referência, modelo de todas as declarações exigidas em lei e requeridas no Edital,

declaração de habilitação e declaração de cumprimento dos requisitos legais.

Importante registrar que o presente certame refere-se a Pregão Eletrônico,

Av. Matos Carvalho, 310- Centro - 65.709-000, Satubinha-MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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possuindo regulamentação especifica, conforme Decreto Municipal.
t

Observa-se que o julgamento será pelo Menor Preço por Item, tendo

como parâmetro orçamentos em empresas do ramo. Atas e o Sistema Banco de

Preços, devendo sempre seguir as regras de balizamentos previstos nas Leis

10.520/2002, Lei Complementar n°, 123/2006, Decreto n® 10,024/2019,

Complementar n°. 147/2014, Decreto Municipal n® 006/2021, Decreto Municipal n°

013/2021, Decreto Federa! n® 7,892/2013 e alterações, apücando-se subsidiariamente

no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações  e demais legislações correlatas.,

não competindo a estaassessoria, analisar a procedência e regularidade dos valores

apresentados pelas empresas que reali.zaram as cotações, cabendo a secretaria

interessada avaliar o seu convencimento quanto ao valor balizado.

Lei

<
É o que há de mais relevante para relatar.

aFUNDAMENTACAO

J
i

O objeto da licitação tem por escopo o registro de preços para futura e

eventual contratação do obieto citado no Introito. de acordo com as

especificações e quantitativos estabelecidos no edital e  seus anexos,

especialmente no termo de referência.

m
8
í

v'i-l■r fK.
■£ O .ia

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se â aquisição
de bense serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação,
sendo licitação de Menor Preco Unitário, aiém de concentrar todos os atos em

uma única sessão, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e,
por fim, mas não menos importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o
proponente que ofertou o menor preço, o que torna  o procedimento muito célere e
econômico para o município. Propicia, ainda, para  a Administração os seguintes

U- ouo

Av. Matos Carvalho, 310- Centro - 65.709-003, Satubinha-MA.
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benefícios:

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia

financeira;

b) desburocratização do procedimento iicitatório; e,

c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as contratações.

Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar

previsão legal do artigo 4° X da Lei 10.520/2002:

Ari. 4°. A fase externa do pregãc será in/ciada com a
convocação dos interessados e observará as seguintes
regras'

(...) X - para julgamento e classificação das propostas, será
adotaao o cntério de menor preço, observados os prazos
máximos para fornecimento, as especificação técnicas e
parémeims mínimos de deaemprenho e quaJidade
definidos no edital.

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preco Unitário, imperioso

mencionar Súmula 247 do TCU. que acabou par pacificar a necessidade de seu uso,

/ps/s verbís:

Súmula 247. É obrigatória a admissão da ad/ueffcacáo
por item e nào oor oreco a/of>a/. nos editala daa
Ihltacões oara a eerrtratacão de obras, ae/vleoa.

coffipras e alienações, cuio objeto seja divisível, desde
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
parda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de
propiciar e ampla pafT/c/papSo de licitantes que, embora
não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,
possam fazà-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade. (grifonosso).

Falando sobre as regras especificas do Pregão Eletrônico, verifica-se

que no instrumento convocatório houve o registro de qual será o provedor ou a

plataforma que disponibilizará osistema eletrônico, previsto no item 3.0 do Edital.

Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade

Av. Matos Carvalho, 310-Centro - 6S.709-000, Satubinha-M.A.

CNPJ; 01.61I.89S/0001-63
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já referida. PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PRECO UNITÁRIO.

possibilitando assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo-
se tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado
processo.

ao

Observo ainda, que 0 edita! encartado aos autos atende ao que determina o
art. 40 da Lei n“ 8.666/93 trazendo no seu preámbuío o número de ordem, a
secretaria interessada, a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção
de que o procedimento será regido peias Leis n® 8.666/93 e 10.520/2002, e. pelo
Decreto Municipal n® 006/2021, o Decreto Municipal n° 013/2021 e Decreto Federal
n® 7,892/2013. Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos
documentos e propostas de preço.

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições
para assinatura da ata do certame: as sanções para o caso de inadimplemento
condições de participaçâodas empresas e a forma de apresentação das propostas;
os critérios de julgamento; o loca!, horários e formas de contato
Departamento de Licitação para esclarecimento, protocolo de impugnações e
recursos administrativos: condições de pagamento, critério de aceitabilidade das
propostas de preço: critérios de reajustes; e, relação dos documentos necessários
a habilitação.

; as

com o

i

O edital também atende ao que determina o § 2® do art. 40 da Lei n®
8,666/93,trazendo em anexo a minuta do contrato,  o termo de referência e modelo
de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a
habilitação.

A minuta da Ata de Registro de Preços está em consonância com a
legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela
legislação, nos termos do art. 55da Lei n® 8.666/93, que assim dispõe:

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 6S.709-000, Satubinha-MA.
CNPJ; 01.611.895/0001-63
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M. £5. São cláusulas necessárias em lodo contrato as que
estabeleçam:

I ● o objeto e seus elementos caractenslicos:
ll -0 regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, as critérios,
data-base e periodicidade do reajustamanto de preços, os
critérios de alualização monetàna entre a data do
adimplemento das obrigações ea do efetivo pagamento;
IV' ■ os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de recebimento
(tefinitívo, conforme o caso,
1' - o crédito paio qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática  e da
cetegoria econômica:
17 - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas;
\ ll- os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valoresdes multes;

- os casos de rescisão:

!.'< ■ O reconhecimento dos direitos da Administração, em
caso de rescisão administralivaprevista no art. 77 dasta Lei:
X ● as condições de importação, a data e a taxa de
cãmbio para conversão, quando foro caso;
XI ̂  a vinculBção ao edital de Hclleção ou ao termo que a
dispensou ou a inaxigiu, aoconvite e á proposta do licitante
vencedor:

XV - a legislação epUcáve! à execução do contrato e
espeaalmente aos casos omissos, Xlil ■ a obrigação da
contratada da manter, durante toda a execução do
contrato, em.compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na liciteção.{...J
§ 2* Nos contratos celebrados pela Administração Pública
com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas
domiciliadas

necessariamente cláusula que declare competente o foro
de sede da Administração para dirimir qualquer questão
contratual, salvo o disposto no §6o do art. 32 desta Lei.

l'ni

estrangeiro. deverá constarno

I

o- S
o, CU o S
fij ! ■ ● jc>

#

Por fim, em análise, observo que da presente data até a realização do

certame há tempo hábil para convocação dos interessados em participar do certame,

devendo ser cbsen/ado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis exigidos pelo art. 4°,

Vda Lei n“ 10.520/2002.
cr

Assim, deve-se atentar para que no presente procedimento seja seguida

a  legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o
i.

Av. Matos Carvalho. 310- Centro - SS.yoS^OOO, 5atubinha-MA.
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procedimento licitatório, Lei 10.520/2002, Lei Complementar n°, 123/2006. Decreto n"

10.024/2019. Lei Complementar n°. 147/2014, Decreto Municipal n° 006/2021, Decreto

Municipal n° 013/2021, Decreto Federal n® 7.892/2013 e alterações, aplicando-se

subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
correlatas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e

oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos.

É 0 parecer, salvo melhor juízo.

Satubinha-MA, 28 de dezembro de 2021.

$^agas Oliveira de Alencar
AB/MA n® 21.057

PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

Francisco da

^ O. u_ ní

Av. Matos Carvalho, 310- Centro - 65.709-000, SatubInha-MA.
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EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS A licitação se rcRcrá conforme ascondiçCes seguintes:

1. DOOBtETO ●: ^ -V. ■
1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para rORMAÇAO DE
REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DB PBSSOAtS) ]URÍD1CA(S) PARA
A AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, POTÁVEL I! SEM CAS PARA ATENDER AS Dl-MANDAS DA
PREFEITURA E DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DB SATUBINHA - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabeiecidâs neste Edital e seus anexos.
1.2. O critério de julgamentn adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

.--tíá'!- '■4

PREGÃO ELETRÔNICO 0Q3/2Q22
■

: - DISPUTAABERTA/fEGHADO. .,
PERJCESSOADÍflí^lSTRAnVONS 211X722.123/9021.,;^'S-r ●f .. ■

PREÂMBULO

0 MUNICÍPIO DE SATUBINHA, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO
DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, REALIZARÁ
LICiTAÇÃO. NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE jULCAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOSTERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO
FEDERAL N» 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, DA LEI N“ 11.488, DE 15 DB JUNHO DE 2007. DO DECRETO N” B.538, DB 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSiDiARIAMENTE,  A LRI N? 8.666, DE 21 DB jUNHODE1993,
E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. E PELOS DECRETO MUNICIPAL 006/2021 E
DEMAIS LBGISUÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRiOB ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoerro, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamenlo para a página eletrônica
www-pni taldefomprassamhinhn.com br. O servidor terá, dentro outras, as seguintes atribuições;
coordenar o processo liciiatório; receber, examinar c decidir as impugnações e còn.sultas áo edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração: conduzir a sessão pública na internet; verificar
a coDÍormidRiáe da propo^çoni os requisitos escabeiecidos neste editai; dirigir a etapa de lances;
verificar e Julgas condições'de.ijpbiíi^çâp; «çiber, e.xaptíh^ e decidir os reco»'sòs, encaminlwndo
à autoridade competente tjuando inaotiv^sjiaúJe^jjão^^diçar o„vet|cedpf do cértanieytf!|^icaç.p
objeto, quaiido nâo houv6t;^cursoci®^iz^is'aa^lhõs-’aã'''^uipb itíe apoio}:e eiftiàinSi^i^o
proces.so(fevidamenteinstruídoáauUirfejade^çponsj.yalí-propocahonjolog^o. . -r-

2-L O valor globa! máximo estimado para aquisição do objeto desta licitação é de R$ 175.091,00
(cento setenta e cinco mil e noventa e um reais), sendo este quantitativo divido nos seguintes
lotes;
2,1.1. Lote I - Secretiria dc Administração e De.s. Intevrado; R$ 57-575,00 (cinquenta e sete mil,
quinhentos e setenta e cinco reais);
2.1.2. Lote 11 - Secretaria de Educação; R$ 50.508,90 (cinquenta mil, quinhentos e oito reais e noventa
centavos);
2.1.3. Lote lil -Secretaria dc Saúcie; R$ 41.377,20 (quarenta e um mii, trezentos e seleiUac sete reais
e vinte centavos):
2.1.4. Lote IV - Secretaria de Assistência Social; R$ 25.629,90 (vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e
nove reais c noventa centavos).
2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Refei'ência (Anexo!),
fecuUando-se ao licitante a participação éímqt^Higiiend ftirem Ôê sÀinteiFusKé.' — ●
2.3. A quantidade indicada opTermo de Referência (Anexo 1) é apenaí^stiinâtiva «Je consumo e será
solicitada de.^rdo com as necessidades do Órgão solicitaiite, podeiiâó ser utiUzà^ no todo ou em
parte. Is , ■ 'v' ' yi:’-■ í 'V‘ ' V-;.
2.4. Caberá aó'litStánte CQNT,RÁ^r/a>;^, aí^r;ám «idai/aSiUesjí^deCprren^Çan ob]6É^ de?«
licitação, inclusive UnpoSto^'cMÇt^í|jí^ pfevH^çSáriíis. .tàcargos trabãUUs^, qQinei^is.õ
outras decorrentes da execúçSb^é sei^deiqtejpar fasjponsabüidaçip da ^^r^_sa y^açedpj^--^io
cabendo a CONTRATANTE qiialquerVespònsàbílldadè

ÓRGÃOS INTERESSADOS;

DATA El^bTtA DE ÍnÍcÍO DAS
PROPOSTAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA ESECRETARiAS
a:---^BEdiRSosbRrjVM^ARtos . . ^ -
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotição Orçamentária Própria,
prevista no orçamento geral do Município, conforme necessidades solicitadas.
3.1.1. Na licitação para registro de preços nâo c necessário indicar a dotação orçamentária, que
sumente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art 7^,
§ 2® do Decreto Federal n® 7892/2Ü13.

10:00 horas do dia 12/01/2022 (HORÁRIO DB BRASÍLIA).
^ TIDATA B flORA-UMtte PARÁ' ●

BUPUGMçãO; d 3^o S
o10:00 hora.s do dia 21/01/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLíA). o-

Odata E }j[QRAPiNAL
CAPACT^ PASPROPOSTAS! -4J0B;00 horas do dia 26/01/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

4,1, Poderão participar deste certame MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, nos
termos dos arts. 47 e 48. inciso I, da Ixtl Complementar n° 123/2006, com redação da Lei
Complementar n' 147/2014 e arts. 01 e 06 ao 00 do Decreto Federal n® 8.538/2015, regularmente
estabelecidas no pais. cuja finalidade e ramo de atuação estejam ligaiios ao objeto do presente
PREGÃO, e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e que estejam,ilH<,mm»r3ssatublnha.COiil.bl!.

com

Credenciamento regular no endereço eletrônico www.po

DATA DE ABBRTURA DAS
'RRÓPÕSTAS-SESSÃO

' PÚBLICA; 10:00horas üo dia 26/01 /2022 fHQRÁRlO DE BRASÍLIA).

www.Dortaldecomprassatubitiha.CPiin.br,s LOCAL:

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:
4.2.1. Proibidos de participar de licitações ecelebrarcontrato-s administrativos, na forma da legi.slaçlo

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHAPO

>■ A cópia deste edital e seus anexos poderá ser obtido pelos interessados atiaves do site
www.satubinlia.ma.gov.br-www.tcc.nia.gov.br.

OBS: A Pregonira poderá suspender os trabalhos e remarcar a sessão quantas vezes forem
necessárias, com o fito de processar o certame da mellior forma para a Administração.

vigente;
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) aiiexofs);
4.2.3. Estrangeirosque nâo tenham repi esentação legal no Bra-sücompoderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
4,2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei Federal n® 8.666, de 1993;
4,2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em proces.so de dissolução ou
liquidação; salvo dispo-silivo em contrário;
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em cnn.sórcio;

Av. Matos Carvalho, 310 ■ Centro - 65.709-000. Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63 _____ülAv. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
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4,2,7, Organiznçôes da Sociedade Civil de Interesse l'úb!ico - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão
n« 746/2014-TCU-Plenário),
4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇAO NO PRKOAO, A LICITANTE ASSINAUrA "SIM" OU
"NAO" em CAMPO PRÓPRIO 00 SISTEMA ELETRONICO, REiATlVO ÀS SEGUINTES OKCI.ARAÇÓES;
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3* da l-ei Complementar n® 123, de 2006,
estando apta a usuFRASCOuir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 n 49;
4.3.1.1. Este certame dispõe AMPLA CONCORRÊNCIA 75% dos itens e 25% dos ITENS DESTINADOS
EXCLUSIVAMENTE À PARTlClPAÇAO DE MICROliMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO. Conforme
di.sposto no inciso II! do artigo 40 da Lei Complementar n® 123/2006. Eca reservada uma coca no
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do objeto, pata a concraiaçlo de
microempresas, empresas de pequena porte e/ou cooperativas, que se enquadrem no disposto no
artigo 34 da Lei n’ U.4B8/2007, de acordo com o previsto m> Termo de Referência-ANEXO I.
4.3.I.2. Nos itens em que a PARTiClPAÇÂO NAO KOR EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS e
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, a assinalaçâo do campo "nêo'' apenas produzirá o efeito de o
licitante nâo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006,
mesmo que MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
4.3.2. A Decla:-açáo de Enquadramento, coroo MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
consoante o art 3® da Lei Complementar n® 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo
estabelecido no ANEXO VIII deste Edital. A Declaração deverá .ser acompanhada dc documento que
comprove o referido enquadiamenio, podendo ser:
a) inscrição como optantedo SIMPLES NACIONAL e ou
b) Certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, vigente para a data da

licitação, conforme legislação especifica, com data dc emissão máxima dc90 (noventa dias);
4.3.2.I. A Comissão poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Recciti Federal ou da junta
Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microeropresa
ou empresa de pequeno porte:
4.4. Será concedido tratamento fovorecido. para as ã^lÇI^OEMPRF^S K^EMPR^AS DE PEQUENO
FORTE para as SOCIEDADES COOPERATIVA5 mencionadas no anigò 34'da Lcí n° 11.4Ò8, 'dc 2007.
para O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n®
123.de2D06:yç »vf- - ' 't ■ ●
4.4.1. A mera declaração como ME e/oh EBP ou a efetiva udlit.içSo dos bené&lVis-çoncedIdos pela
LC n® 123/2006 por iici^te' qíts:piii^;^^dni na defliíl^o.legatjMprva^ á .^ssái
categorias, configura fraude ao certamé, njeitdtfdó a 'Crrí^sa 3 aptica^ dc peir^idndc
impedimento de licitar e conirátãr c&mVMimicfpjoipbld jn^ó 9 (ddcTi}^nOÍ/sani
das multas prevista.s neste Edital c das demais cominações iegais.
4.5. A exBlência de Restrição Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista não impede que p i
licitante qualificada como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO FORTE seja dccl.iradii
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
4.5.1. Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada aexisténciá
de alguma restrição no que tange à Regularidade Fiscal e Trabalhista, a mesma será convocada parat ^
no prazo de S (cinco) dias úteis, após a declaração do venceüur. comprovar a i L^gularização. O pray.i}'**«n
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pcld ,
licitante, mediante apresentação de justificadva.
4.5.2. A não Regularização Fiscal e Trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
inabiiitação dn licitante, sem prejuízo dar .sanções previstas neste Edital, sendo facultada
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classillcação. Sc. na urdem de das.siíicação,
outra licitante tenha alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesm
prazo para regularização.

KDOCifíEDENCIAMENTO' ' > - ■ '● ®

I

5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no endereço eletrônico
www.i>onalili-conipnissatublnha.coiiLbr que permite a participação dos interessados na
modalidade dc licitação FREUAU, em sua FORMA HLEfRÕNICA.
5.2.0 cadasfu deverá ser feito no siu» www.mirtaldgcomprassatubinha.com.br £1 O 13O
S.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a rcspons-ibilidade do licitante ou de ^ Cl. Lt- Çtl
seu repre-senlante legal e a presunção de sua capacidade lêcnica para realização das transações | ^
inerentes a este Pregão.
5.4. 0 licitante responsabiiiza-se exclusiva e formalmcntc pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor dn sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.5. E de responsabilidade dn cadastrado cnnferir  a exatidão dns .seus dados cadastrais nn
www.DQrtaldccoinpr3ssatubiiiha.com.bre mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente,  ã correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.5.1. A não observância do disposto nosubitem anterior poderá ensejar desclassificação nu momento
da habilitação.

6. DÃÁPRÈSEWTftCjLO DA fe DOS DbaiMBfTQS DE MABltTrAegli -
6.1. Os licitantes encaraínharâu, cxciusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos dc habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o iircço, até a data e o horáno estabelecidos para aiiertura dn sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos dc habilitação c.Tigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
6.:L As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tennos do art.
43, § 1» da LC n® 123. de 2006.
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão nõhlíc.T
dc Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dc negócios diante d.i inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5. Até a abertura da se.ssão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposm e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.6. Não será estabelecida. nes9 ctT)ia do certame, ordem de classificação entre as propostos
apresentadas, o que somente ocorrciá após a realização dos pcoccdinientua dc negogi.ição e
julgamento da proposta
6.7. Os documentos que compõem a proposta ea habilitação do liciiaroe melhor classificado somente
serão dispunit^izados parS,ava^^ào d« PREiGOEIRAc paraai^-sa público apósu.mçArramentoido
envio de lancei ' *● ' ' . ● ■ . -

í; rr U- . i
7. DO PRENCHIMENTO DA PROPOSTA T
7.1. 0 UCITANTE DEVERÁ ENVIAR SÜA PRÓPOSTA MEÓlANTE <rSR^;BN^4ÍIMR^JT0.!|!O^'5ISTE^4À
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:
7.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
7.1.2. Marca de cada item ofertado (quando for solicitado);
7.1.3. Fabricante dc cada item ofertado (quando for solicitado):
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
dc- Referência; indicando, no que íorapUcável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, inmetro.
mímero do registro ou inseri^ do bem no ói^ão competente, quando for o caso:
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vmculam a CONTRATADA.
7.3. Nos valores propostos estarão incluso.s todos os custos operacionais, encargas previdcnciános,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamencc no
fornecimento dos bens ou serviços.
7.4. Os preços ofertados, tanto na projMsta inicial, quanto na etapa dc Linces, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5.0 prazo de validade da proposta não .será inferior a 120 (CENTO E VINTE ) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.
7.6. üs licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidas n.is normas dc regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

8 PA ABBBTllteA na SKKÁn ítiASSmCACÃO DAS PHDPQgTASa FORMPL^O DE LANCKg
8.1. A abertura da presente licilaçãu dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema elulrõnia). mi
data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. A PREGOÊIRA verificará as proposias apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos nc.sle Edital, contenham vidos insanávei.s
ou não .iprcsentem as e.specificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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8.22. Nessas condiçftes, as proposüs de MICROEMHRESAS e KMPRÍÍSAS DE PKQUENO 1’ORTE que se
encontrarem na faixa de até S% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serfto
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.23. A melhor cias.sificada nos termo.s do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
afeita para desempate, obriit^toriamentc eni valor inferior ao da primeiia colocada, no pravo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.24. Caso a MICROCMPRESAou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada desista uu não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MICRÜEMPRESA e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE que se encuntrem naquele intervalo de 5% {cinco por cento), na
ordem de classificaçSo. para o exercida do mesmo direilu, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.2S. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas MICRORMPRESAS e EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE que se encontrem nos intervalos estabelecidos no.s subitens anteriores, será
realizado sorteio entre cias para que sc identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
ofeita.
8.26. Quando houver proposus henetidadas com as mai gens dc preferênda em re laçào ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exelusivamentc entre as propostas que fizerem )us
às margens de preferência, conforme regulamento.
7.27. A ordem de apresentação pelos lidtantcs é utilizada como um dos critérios de classificação, dc
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de díspuu aberto e fechado.
8.28. Havendu eventual empate cirtre proposus ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art 3«, § 2®. da LEI N» 8.666, de 1993, assegurando-sc a preferência, sucessivamente, aos
bcr.se serviços:
8.23.1. Produzidos no pais:
8.23.2. Produzidos por empresas brnsileira.s;
8.28.3. Produzidos por empresas que invistem em pesquisa e no deseiivolviinentii dc tecnologia no
Pais;
8.28.4.

i  ● . 1 ; : ; ' 1 ‘ '.'i I .
Produzidos por empresas que comprovem cumprlrneiito dc l■cscrva de cargos prevista cm

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o liciunte.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada c registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A nlo de.scia.ssificaçào da proposta náo impede o .seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as proposus classificadas, sendo que somente esus
participarão da fase de lances.
8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a PREGOEIRA e os
líciUntes.
8.5. Iniciada a elapa competitiva, os liciuntes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do siaems eletrônico, sendo imediaomente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
8.S.I. O lance deverá ser oferudo dc acordo com o tipo de liciUção indicada no preâmbulo deste
ediuL
8.6. Os liduntes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e aS regras esubeiccídas no Editai.
8.7. 0 ticiunte somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele oferudo c registrado pelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser RS 0,0S (cinco centavos).
8.9. 0 intervalo entre os lances enviados pela mesmo liciunu nâo poderá ser inferiur a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances nâo poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema oi respectivos lances.
8.10. Será adotado para □ envio de lances no PREGAO ELETRÚNirO o morip dC dlSBUa
"ABERTQ/PPRNADO* em que os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com
prorrogações. . ' H i-‘ ‘ ' T j j a, l i ' i i l": r
8.11. A etapa de lances da sessão pública tefí duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sisUB»» quando houver lance ofertado nos últíipos dois míBucos do periodo
de duração da sessão públiúy - ● - ' ■!
8.12. A prtHToááçâo autpmáticàáai-^àpa dojanoes.die qwiratá o itara anieriorí «is,mintas
e ocorrerá sucessivamery^jempré .^iie Müver lancus fpvtódbs nesse-perfq^(^de
inclusive no caso dclancesl&jTuediíMbs*''
8.13. Não havendo novos lances na^làflnSi ãsCibèíeèi<Í4'íi6siítSnr‘antériòrcs) a's*isln públiei
encerrar-se-á automaticamente.
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá A
PREGOEIRA, assessorado peia equipe dc apoio, ju.slificadamence, admitir o reinicio da sessão pública
dc lances, cm prol da eon.sccução do melhor preço,
8.IS. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela PREGOEIRA
8.16. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que lor recebido e
rcfpstrado primeiro.
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, us licitantes serão informados, em rempo real, ao valor
do menor lance registrado, vedada a identífienção do licitante.
8,16. No caso de de.sconexio com a PREGOEIRA, no decorrer da eUjia competitiva do Pregão, o
sistema eletrímico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a PREGOEIRA persistir por tempo superiora
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio sumunte ajiós comunicação expressa daeletrôfucocio certamePREGOEIRA aos participantes

lei para pessop eom deficiência ou para reabilitado da Previdência Sodal c que atendam às regras de
acessibilídade^evistasn^^ííJiííãn. . . . . . , ●
8.29. Persistia^ o empate, a pnipostá vepçedora «rá sorteada pe^ sistema eletrôiiu^ dratre ^
propostaisempatadas. 3 V Íl‘
8.30. Encerradaa etapa de cífeip de Idtt^sáà síSrfo pdblicà, a j'’
sistema eletrônico, contrapropdSta áí> lirièKnL^íífc'-íOTA'a)fréseritóMO o frteindr ^fo.ípare tioè-soÇa
obtida meihorpropostn, vedada a negociação em condições diferentes das prevista.s neste Ediral.
8 30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.30.2. A PREGOEIRA solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de ate 02 (duas) tioras,
envie a pi-oposla adequada ao último ánce olertado após a negociação realizada, acompanhada, se tor

. dos documentos complcmenwre.s, quando ncce.s.sários à confirmação doquele.s exigidos neste
Edital e já apresentadas, sob pena de inabllIUção.
8.31.Apósa negociação do preço, a PREGOEIRA Iniciará a fase de aceitação e julgamento daproposta.

0 caso
^ -n -o O

2. 3 >>2' =r r>
J' > ;iãrrta-Ããgt¥aBrr:inAhR bA («liaPOSTAVENCÉPQÉA . ‘

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a PREGOEIRA examinará a proposta classificada cm primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço ein relação ao máxiniu estipulado
para contratação neste Ediul 0 em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7 e
no § 9® do art 26 do Decreto n“ 10.024/2019.
9.2. Será desclassificada a propwrta ou 0 lance vencedor, que apresentar preço tinal superior ao preço

fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCIJ ■ Plenário), ou que apresentar preço manlfestameiitemaximo

i3

, publicada nu endereço
wivw pnrtalripromnrassnh.hinha.ioni.br ouando .serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura- E seiá reinicia.la somente após dccorruias vinte e quatro horas da comumeaçao do fato
pela PREGOEIRA aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
8 20 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propo.sta.
8.21. Em relação a participação de MlCROEMPRcSAS  e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Poderal. do porte
da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as MICROEMPRGSAS e EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa dc maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n» 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n“ 8.538, dc 2015.

inexequível. . . . .
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simhoiicos,
inisóriosoudevalorzero.incompatíveiscomos preços dosiasumosesalários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela 3u à totalidade da remuneração.
9.3, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferira excquibilidadc e
a legalidadedas propostas, devendo apresentar as provas ou os Indido.squc fundamentaraasuspeita;
9.4. Na hipótese dc necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dc diligências, com

bi
I
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vistas an saneamento das propostas, a sessão púbhca somente podcrã ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com. no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;
9,S. Em prol da integridade, visando proteger a Administração Pública, baseado nos princípios
constitucíonai.s c administrativos e com rundamenco na lei 12,846/2013 (Lei Ancicorrupçàu), sub
suas expensas, deverá apresentar o Programa de Integridade implementando em conjunto com a
proposta adequada, sob pena de classíRcaçâo de sua prxiposta.
9,6. A PRBGOEIRA pudera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no si.scema. no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
9.6.x. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado peia PREGOEIRA por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmeme aceita pela PREGOEIRA, a
critério deste.

9.6.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pela PREGOEIRA. destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou proposta.s,
encaminhados por meio eletrônico, ou. se for ii caso. por outro meio e prazo indicados pela
PREGOEIRA, sen prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.
9,6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a
PREGOEIRA poderá exigir que o licitante classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitacão da proposta, no local a ser indicado c dentro dc um prazo no local a ser indicado
e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.
9.6.3.J. Por meio de mensagem no sisuma, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será tacuicada a todos os intere.ssados,

9-Ô.3.2. Os resultados das avalijwcs serão dtvulgados pór meio d'c mehsagern nb sisteiná.
9.6.3.3.Noca5í»de não haverenftèga da amostra ou ocorreralraso na entrega, sem jtBtificativa aceita
pela PREGOBIftA, ou havend.o efltrega de amostci.fiira das especificações j^vistps iiestó Editai, a

proposta do Iftitante será recusada, v;. i- ^ -'V  ^ -V .' iç; ’ 1 .

incluindo os demais licitantes.

9.6.3.4. Se a(sj amostra(s) apréséneada(í5) ●^o‘*írin®rô-’'’ctasdfiéaído não'fttt«n) íceioísj.'*
PREGOEIRA analisará a aceitabilidade da çr^sraWlancò ofertado-pejo sc^ir^o dassíftódo.
Seguír-se-á cóm a verificação da(s) ataóAía(SÍ e.íèàiin^^áiicess iwi^tóií». àtfi^veHíica^áódi uAiS^nb
atenda às especificações constantes no Termo de Rcferènciri.
9.6.3.5. Oj exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados conui protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerandn
direito a ressarcimento,
9.6.3.Ó. Após a divulgação do resultado fi na! da licitação, as amostras entregue.s deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez.) dia.s, após o qual poderão ser de.scartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.
9.6.3.7. Os licitantes deverão colocar ã disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, seni ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio quando for o caso-
9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a PRKGOKiRA examinará a proposta ou iance
subsequente, u, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.8. Havendo necessidade, a PREGOEIRA suspenderá  a sessão, inhiimando no 'chaf a nova data e
horário para a sua continuidade.
9.9. A PREGOEIRA poderá encaminhar, por melo do sistema eletrônico, contrapropo.sta ao licicante
que apresentou o lance mais vantajoso, como fi m de negociara obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
9.9.1. Também nas hipóteses eni que a PREGOEIRA não aceitar a proposta e passar a subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.9,2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
9.10. Nos itens não exclusivos para a pailicipaçãu de MICROKMPRESAS e EMPRESAS !)E PEQUENCi
PORTE, sempre que a proposta não foraceita,e antes de a PREGOEIRA passará subsequente, havoiá

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flCTO, previsto nos artigos 44 e 45
da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, sc for o caso.
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9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação dn proposta, a PREGOEIRA verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

io.dahabiutaçAo . .
10.1. COMO CÓNDIÇAO PRÉVIA AO EXAME DA DOCDMENTACAO DE HABILITAÇÃO DO LÍCITANTE
DirTENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA VERIFICARÁ 0
E\’ENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇAo, ESI>ECIALMHNTE QUANTO À
EXISTÊNCIA DE SANÇAO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇAO NO CERTAME OU A FUTURA
CONTRATAÇÁO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO LICITA SATUBINHA. E
AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:
10.1.1. Possuir Cadastro no endereço eletrônico
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõncas c Suspensas - CEIS coco Cadastro Nacinnal dc
Empresas Punidas - CNBP fwww.nnrtalriatTanspnrencia.pov.br/ V
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Con.sclho Naciona! dc justiça fwvQV.cni.iusdtr/improbidade adm/coiisultar rcqiicridu.phpl:
10.1.4. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União ● TCU;
10,1.5. A consuha nos cadastros será realizada pela prôrpnaComlssáocm nome da empresa licitante
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da l.eí n* 8.429, dc 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
dc contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica dn qual seja sócio
majoritário.
10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Sibiação do Fornecedora existência dc Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve FRASCUaude por parte das empresas
apontadas nn Relatório dc Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. Unhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.5^. O hcítance será convocado pt.ra mamfcstaç^oipresgaiijcnte àfua^de^cl«nificação. .
lO.l.é. Uonstatada a èxistência de sanção, a prègoeira refutará o lídtantc inabilitaclo. pur falta dc
condição dc participação.
10.1.7. Nu cas^de inabilítaçãa(,^averá nuva.veriüçaçâui pelq.sUieqia. lia tryMUjal^^rrênófido
empate fícto, pnvisto nos art£'%44't5'da I4I CcgnplèincÁar i^l23.'d^0b6, s^^^ji^fi^^adÚblpiiíiá
antes estabelecida para aceitação da çfopòsta tobsáquel^
10.2. CasoatcndidasascondÍç6es<Jcfr^dpaç|ò,ahaljtfitaçSo'd«lidãmés sctíveHficádÊjíg^êfo

Ú^.DoH.-ildt4átrtDyáe^ftlhÍHbg.càfa!lh-. ^''r/lêçàM^^fitãhllâçãndo endereço' eletrônico u
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à quatlficação econômica financeira e habilitação técnica.
10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações cunstantes do endereço
eletrônico vrww.Donalclecomprassjtuhinha.com.hr. para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou enciminhar. cm conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.
10.2.2.0 descumprímeota do xubilem acima implicará a iiiabilitação do Ikilante, exceto sea consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pela PREGOEIRA lograr êxito em encontrar
a(s) ceitidio(ões) válida(s), conforme art 43, §3’. do Decreto 10.024, de 2019.
10,3. Havendo a necessidade dc envio dc documentos de h,ibiIitação complementares, nccc.ssários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, 0 licitante será convocado a encaminhá-
los, cm formato digital, via slsteina, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena dc inabilitação.
10,4, Somente haverá a necessidade de comprovaç-ão do preenchimenx de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais náo-digltais quando houver dúvida em relação à integridade
du documento digital.
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPj/CFF diferentes, salvo
aqueles legnimenie pemiiiidos.
10.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estarem nome da matriz, e se o licitante
for a fi lial, todos ns documentos deverão estar cm nome da fi lial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente cm nome cia mati'iz.
10.6.1. Serão aceitos registros dc CNPj dc licitante matriz c fi lial com diferença.s de números dc
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/KGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
10.7. Re.ssalvado o disposto no Item .5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins dc habilitação:

1

i

.1
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iqiO.DÁÜVÃEIÉtGAÇÍjDEaWÍOMÍeb-FW/WCBIRAf^rtí^rfoI-eí/edtraín^aítffi/ai;- V
10.10.1. CertidSo Negativa de Kaiência, <ie Cnncordaw, de Recuperação Judicial nu Extrajudicial (Lei
n“ 11.101. dc 9.Z.200S), expedid.i pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úlümos 60
(sessenta) dias, ouqueestejadentrudoprazode validade expresso na própria Certidão;
10.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social. Já exigível na
fr>rma da lei, alèm de notas explicativas que comprovem a boa situação fi nanceira da empresa,
contendo a Declaração de Habilitação Profissional  - DHP, sob forma deetiquetaautoadesiva, ou outro
documento que a 5ub.stltua. conforme determinado pelo respectivo Conselho Regional c nos termos
das resoluções n» B71/2000 e n* 899/2001 do Conselho Federal de ConMbilidade, comprovando a
boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizada por índices oficiais na hipótese de
encerrados há mais de 03 (tris) meses da data de sua apresentação, vedado a substituição por
Balanceies ou Balanços provisórios.
10.10.2.1.0 Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do Termo de Abertura e
dc Encerramento extraído do Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial;
10.10.2.2. No caso de empres» constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
10.10.2.3. É admissível o balanço inteimediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
10.10.3. Para Sociedade Anônima e outras Companhias obrigadas á publicação de Balanço, na form.a
da Lei n® 6.404/76. cópia da publicação de;
10.10.3.1. - Baiançn Patrimoniai;
10.10.3.2. - Demonstração do Resultado do Exercício;
10.10.3.3. - Demonstração das origens e aplicações de recursos;
10.10.3.4. ● Demonstração das mutações do Patrimônio Uquido;
10.10.3.5. - Notas explicativas doBalaitço, r ' j  í <  ' ' , .
10 104 A comprovação (ia situação finariceira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Ccral (U3). Solvência GeraUSG) e Liquidçt CorreBte (LC), supeftores a 1 (um)
resultantes daaplicação dasíármulas: .

IOjB.DA ÓABÍUTAçAÓ JÜRipiCA (Art 28do,(^/ fétfero/ Bf'átód/93J
10.8.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação tora fo tografia
do(s) rèsponsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou fi rma licitante;
1Ü.B.2. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Muixantis. a
cargo da junta Comercial da respectiva sede;
10.8.3.Certldâodeinteirolcor; ^ ^ _u,.
10.8.4. Certidão Negativa de Inidoneidade Relativo ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
relativo a empresa e todos os sócios. . . - j, , j.
10 8 5 Bm SC tratando de microempreendedor individual - MEí; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à venficaçãn da

urww pnrtaldoemnreKndedoi-.BQV.bn
10 8 6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de resi»nsabilidade limitada ●
EIrÈlI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comerrial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório dc seus administradores;
10 8 7 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Rrgistrn
onile tem sede a matri-z.no caso de ser 0 participante sucursal, fi lial <iu agência;
10.8.8. No caso de sociedade simples: inscrição do alo constitutivo no Registro CIvil tias 1 essoas
luridiens do local de sua sede. acumpanhada de preva da indicação dos seus administradores;
10.8 9 No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Pais: Decreto de

laaiO^^Os' documentos acima deverão csur acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

10.9 DARECULAHIDADEFlSCAl.ETRABALHlSTAÍArt;29(/ol«7«f«ra/n*aí6f/!>.3/ .* .,
10.9-t. CriP) - P.-ova de inscrição no CadastraNaçlofrf-dEffeBsofl s Jurídit^ nq Ca4??trç dí f esso.as
Ci-cifoc n i-asn. nn site iftr}vw.receiU.iàzf nda.ttCIV.bJl
10 9 i Prova i^Regularidadê Fiscal perante a Fazenda Nactenal. mediante apreseijÇçao de certidão

pedidaíoii)in*tamentepáaSceMtanadaaec«lU Federal dpBi^l(HPB)epelaPi^üf^n^6««>
da Fazenda NsâonaUPGFN), a
Uniâb (OAU) por elas adntCftW-adoaiíníiéiav^uw^i^lOTvosií íeg^iWde SdeW nij««»^
Portaria Conjunto n" l.T^Tde 62/:!tJ720H,,do ^cretárjo da Receito heáeVat Jn. ffras/t^,^
Procuradora-Ceral da Fazenda Nacionalí Fedètíaf noyftfíitíiÍJtlfiltiÔiaílUAíilSfiilt;
10 93 Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual do domicilio ou sede da liciuintc:
lO.^a. Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos EsWduais. emitida no site: ttVyw.SClaa-
ma pnv.hr OU Órgão equivalente do domicilio do licitante; a« j
10 9 4 Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial du Estado do Maranhaii (JUChMA), de
acordo com c artigo 1», do Decreto Estadual n» 21.040/2005. ou órgão equivalente Jo domidlio do
hcitant£!
10 9 5 Kroveí dc rcgtilaridadc junto a Fazenda Muiucípah ●  j l* a
10V.SA. Certidão Negativa Junto aos Tributos Municipais, emitida pela Sccreta-aa da Fazenda
Municipal onde a empresa forsediada;
10 9 5.2 Licença para Localização e Funcionamento-Alvará;
9.9.6. Prova de regularidade com 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), emiuda polo sitc

loT7*^*Preva^S inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça du Trabalho, mt^diante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vfi-A da
Crnsolidavâci das Uis do Trabalho, aprovada pelo Decrcto-l.ei n» 5.452, de i“ de maio de 1943 e
certidão conforme o artigo 5« da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego, emitidas
pelo site
10.9.8. Caso 0
tlcitatório,'
ou sede ou outra equivalente, na forma da lei.
10 9 9 Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como mlcroempre.s.» 011 empre&a de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação do
regularidade fi scal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena dc mabililaçao.

ex

^ V licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
deverá comprovar tal condição mediante declaração ri a Fazenda Estadual do seu domirilio

■ (jh-iail^igg <t.R^fa^l.at»T4gii;á2a.
Passai; ̂ ircul^_R« NãôJ^^ian^. f-i iST ÒR>A

l4;

Ativo TotalSG =
Passivo Circulante » Passivo Não Clrc-alante

Ativo Cirajlante
Passivo Circulante:p Tj OO LC =

3 >o-
=t

10.10.4.1. As empresas que apresentarem resuludo inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correnlfc (LQ. deverâo comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critérioda autoridade competente. 0 capital muiimo
ou 0 patrimônio líquido mínimo de 10% (dez porcento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente. . . ,
10.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comereial ou Entidade em que 0 Balanço foi arquivada

O

IM
10,Íl.DA'QVAUnCAÇÃOTÉCStCAfArt30daUi/edemfn»9.666/93} -  .
10.11.1. Comprovação de aptidão no de.sempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com 0 objeto da licitaç.lo - AtesUdo(s) de (Opacidade
Técnica, fo rnecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando tbr emitido por ente
privado deverá e.ste ser com firma reconhecida de quem o subscreveu, quando emitida por ente
público, este deverá estar acompanhado noto de empenho ou documento equivdente junto a(s)
nota(s) fiscais de venda. 0 atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constondo

CNF! e endereço completo, devendo .ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
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procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome cximpleto e
cargo/fiinção. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão
poderá abrir diiigencia para a veritlcaçãu da veracidade das informações dele constante.
10.11.1.1, P. indispensável que o atestado de capacidade técnic.i apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos/serviços a contendo. Cssa exigência é necessária para que, na ocasião da análise
do documento, o julgador da proposta possa aferir efetlvamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.
10.11.1.2. Caso o documento nâo seja apresentado conforme exigem o item acima, n comissão poderá
abrir diiigencia para a verificação da veracidade da.s informações dele constante.
10.11.1.2.1, O Atestado ou Certidão que não atendera todas as características citadas nas condições
acima, não serão consideradas pela PREGOBiRA.
10.11.1.3. Alvará da Vigilância Sanitária (Lei complementar 039 de IS de dezembro del998, artigo
n»61s63).
10.11.1.4. Verilicado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomará as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos afim de aplicar punições ou representar aos órgãos comi^etentes para adotar as
medidas necessárias.

á processo administrativo para que sejam tomadas as medidas legais pertinentes quantoà ação
FRASCOaudulenta da empresa paiticipante.

10.12.13. A inscrição da empresa no CADASTRO DE FORNECEDORES DESTE MUNICÍPIO, nâo atribui
direito líquido e certo à habilitação, devendoapre.sentaros documentos aqui relacionados;
10.12.14. No caso de ISENÇÃO OU NÃO INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS, o licitante deverá apresentar
documento(s) comprobatórlo(s) da situação, expedido pelo órgão conipetcrtc;
10.12.15. No caso de CERTIDOES POSITIVAS, o interessado deverá juntar a certidão expedida pelo
oficio competente, esclarecendo o posicionamento das ações.
10.12.16. Nâo serão aceitos "protocolos de entrega" ou "snlicitaçâo de documento" em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.
10.12.17. Os documentos de habilitação do licitante vencedor serão verificados "online", após o
encerramento da etapa do lances verbais.
10.12.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a PREGOEiKA
suspenderá a sessão, informando ao 'chat'’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.12.19. Será inabilitado o licitante (|uc não comprovar sua habilitação, seja por iião apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou aprescntá-los era desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.12.20. A declaração do vencedor acontecerá no momento iraediatamente posterior à fase de
habilitação.
10.12.20.1. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
10.12.21. A declaração fiilsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em Icí e neste Edital.

10.12. DA DOCUMENTAÇÃO E ORIENTAÇÕES COMPtEMENTAR
10.12.1. Declaração de CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL e da sua execução contratual,
conforme modelo estabelecido no Anexo li e apresentado no envelope 01 (Habilitação):
10.J2.2. Declaração de CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, que cumpre os
requisitos para a habilitação definido.s no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade
comas exígêndaseditallcias, conforme modelo estabelecido no Anexo III e apresentado no envelope
01 [Habilitação);
10.12.3. Declaração de INEXISTÊNCIA DE.FA]B;S SUp^l(Ve|iflHNTES no^ termo^do_[»ar^^o 2» do
artigo 32, da l.c! Federal n® ^666/93, conforme modelo estaÈcfecidó nó Anexo ÍV‘dcsdc'Edital. e
aprosentalo no Envelope Oí (Habilitação);
10.12.4. Dedaração do REpR^NTANTE OU PRnCURA110R,.se estiver .ouiai^a para tal,
assegurando afiiexisténciadc'áoTaif>edft^ü*t>ára'ftL'iC^ou;Coiít^tabi;oni a Atoíni^ráçaup^^íii^
conforme modelo estabeiecido no A&fficoin ef^reewt^oijègnvélopii  02 (Prój^BtádePrs^):
10.12.4. Declaração de BLABf^^o pfePÒRMAjNÕH^^DÊflTEDBPRÒPqSTA.naquaiaê^f^sa
informa sigilo da mesma em féláção'aiàtègâ%áS dàíÃdmmiàtra(:8óP^bíftà’e''ddàuits Íi&tãntè^'áo's
termos da Instrução Normativa Si.TI/MP n* 2, de 16 de setembro de 2009, conforme modelo
estabelecido no Anexo VII c apre.suntado no envelope 02 [Proposta de Preço);
10.12.5. Declaração de que é MICROEMPBESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
quando fsr o caso, conforme modelo estabelecido no Anexo Viii e apresentado no envelope 01
(Habilitação);
10.12.6. Declaração quanto ao USO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR, na foniia doarL 7®, Inciso XXXIII,
da CF, codbmie modelo estabelecido no Anexo IX e apresentado no envelope 01 [Habilitação);
10.12. 7. Dedaração que nâo possui, em sua cadeia produtiva, EMPREGADOS EXECUTANDO
TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, observando o disposto no art 1®, incisos III e IV e no art.
5®, inciso [il do da Constituição Federal, conibrmc modela estabelecido no Anexo X c apresentado
no envelope 01 (Habilitação);
10.12.8. Dedaração de IDONEIDADE conforme modelo estabelecido no Anexo Xf deste Edital, e
apresent^a no Envelope 01 (Habilitação).
10.12.9. Dedaração de INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PUbUCO MUNICIPAL NOS QUADRO DA
EMPRESA; Proprietários, Sócios, Gerente.s e Funciunános em gerai, conforme modelo estabelecido
no AnexoXII deste Editai, e apresentada no Envelope 01 (HabUitação).
10.12.10. Dedaração de LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO que indique todos os dados pertinente.s
[endereço. Cidade, Estado, C.E.P, ponto de referência, telefone e fotos), conforme modelo
estabelecido no Anexo XII deste Edital,
a) Acompanhada de no Minimo 04 (quntro) Fotografias cm cores da sede da empresa da área

externa (fachada) e interna (escritório, depósito, etc.), comprovando que a empresa possui local
e instalações adequados e compatívci.s para n exercido do ramo de atividade da mesma,

b) A Comissão Permanente do Licitação podsiá diligenciar junto ao endereço declarado da
empresa para verificação da autenticidade das informações para apuração dos fatos, caso seja
comprovada a Declaração falsa, não será credenciada para participação no Certame e iniciar-sc-
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10.13. OA DISPOSIÇOEÍS GERAIS DA HABILITAÇÃO,
10.13.1. Os documentos deverão, prefcrcncialmente, ser apresentados na mesma ordem em que
são exigidos nu Edital e deverão estar grampeados ou outro meio de fixação em volume que permita
o adequado manuseio da documentação.; i;; . . ..
10.13.2. Os documentos apresentados da haÉilitáçãó dcvcfãó esta todos em ríomé da MalVízbu todos
em nome da Eílial, exceto gqúeles qut comprovadamente ^'possant^r foencecí^os à Matriz e se
referirem ao local da sede’dqitatercsadp. . f ..  , i, ■ ●
10.13.3. È de exblusiva responsA^if^e dpp licitantes a juntada dê iptfes os docúmêp.tds.nec^áríos
à Habilitação. A documentà(âo’apre^(áiÍ3-p3nã ffns-dahabfflcaçâo  fáíi parte dÓs «(tos'de Eí^esso
Administrativo, , «* ^ '

dôàritéSâ^ ídiáás'l^têj!Úfi .'f«i«irád3i,-'bèTSÍ ímm&^sèflíó10.13.4. Não serão aceitos
consideradas pela PREGOEIRA .somente cópias legíveis.
10.13.5. Documentos e Certidões (Credenciamento e Habilitação) que n;lo contenham prazo de
validade somente serão aceitos caso tenham sido expedidos até 60 (sessenta) dias antes da data de
abertura do certame.

1»
10.13.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dl.spositivo de.ste edita! e seus anexos a licitante será inabilitada do certame.

II. 00 ENCAMÍNHAMENTOlDA PROPOSTA VENCEDORA. . -
11.1. A proposta fi nal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas a contar da solicitação da MlECOElRAno sistema eletrônico e deverá;
11.1.2. Ser redigida em Ifngua portuguesa, digitada, em uma via, sem emenda.s, rasuias, entrelinhas
ou rassaivas, devendo a última folha ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal, conforme art. 3®, §111 e IV da lei n® 14.063/2020.
11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
11,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
(ia execução do contrato e aplicação de evenlua! sanção ã CONTRATADA, se for o caso.
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como rnarca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o vaior unitário era algarismos c
0 valor global em algarismos e por extenso (art 5® da Lei n® 8.666/93).
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o pi-eço globai, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos  e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.
11.4, A oferta deverá ser fi rme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edita], sem conter

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA,
CNPl: 01.611.895/0001-63
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alternativas de preço ou de qualquer outra condição que indu-/a o |ulgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassiricaçAa

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corre.spnnda às especificações ali contidas ou que esfâbeleça vínculo à propn.sta de
outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do Qb|eto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.1, Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. de

forma motivada, isto é. indicando contra qua!(is) decisão(ôes) pretende recorrer c por quais motivos,

em campo próprio do sistema.
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a PRBGüElRA verificara tempestividade e a cxisicnda de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou n3o o recurso, (undamentadamente.
12.Z1. Nesse momento a PREGOEIRA não adentrará no mérito recursal, ma.s apenas verificará as

condiçõesdeadmissibitidadedo recurso.
12.2.2. A feita de manifestação moovada do licitante quanto á intenção dc recorrer importará a

decadência desse direilo. a \ j-

...
trabalhista da licitante

12,005 ;

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir dc então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentaras razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também paio sistema eletrônico, em outros 03 (três)

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3.0 acolhimento do rocurso invalida tão somente os atos insuscetíveis doaproveitamento.

12.4. Os autos do processopemianecerâo.coiJTvistí FRASÇOanqueada aos iwercEíádos.Bo endereço

constante neste Edital.

convocatório e propostas apresentadas;

15.3. Órgão Gerenciador Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro

de Preços.

15.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

15.5. Ói^ão não participante: é o órgãu ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos

iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

15.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir .seus preços ao valor

d.) proposta do Itcitante mais bom classificado.

15.7. Aapresentação dc novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.
15.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serio classificados segundo a ordem da última propo.sia individual apresentada

durante a fase competitiva.

15.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

15.10. Será incluído, na respectiva ata na forma deanexo, o registro dos licitantes que accilaromcotar

os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da clas.sificação do certame,

excluído o percentual referente à maigem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos

previstos no art. 3* da Lcí n* 8.666, de 1993;
15,11. 0 registro a que $e refere o suhítem 13.4 tem por objetivo a formaçào de cadastro do reserva

no caso de impossibilidade dc atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas

nosarts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; , -e j
15.12. Se houver mais de uro licitante na situação de que trata o subitem 13.4, serão classificados

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

15.13. A ordem de classificação dos lícitao^raglstr«l«s dp^rá^çer f«pelW^JtêS<o^tf^çoes e
somente será utilizado caso o melhor colocado nó certame iião assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nashipóteses preyistás nos artigos 20 e 21 do Deçi^o n* 7,892/2013;

1514 A habiltóção dos fwTjet^dorcs que comporão o cadastro de reseiva.a quçsc refi-re o iwm

15,11 seráefe^da,na liipótese|tey^no^af^i^úi|toi^afó:t3^Di*rê^e^a^8^0U
e quando houver ncccssi4§^dl coTOa^|Sb dq

nosarts.20e21doUccrcto''RedpíalÀl^2^pÍ3)

15.15. anexo que trata o item'3X4 còf2iste'-na ütá de ndoJiMçaJ õi SesElO-pííbRcíaérprtcfeM. que

conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os heiis com prsços iguais ao do licitante
vencedor do certame.

15.16. A existência de preços registrados não obriga aAdministraçãoa contratar com o vencedor Oo

certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento espwífico para a aquiação

pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento cm igualdade de

condições , , u- u im.
15.17. As contratações obedecerão à conveniência  c às necessídadesdoMuiucipiodeSatubinha/MA,

i5.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio dc contrato

(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho do despesa
ou autorização de compra, conforme 0 artigo 62 da l.ei n" 8.666/93; j

15.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatano devera
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na

minuta do contrato. ,
15.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obngam a manter, durante o prazo ae

vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de liabilioção e.xigidas neste Editai:

15.20. Os preços registrados poderio ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de

Preços e neste Edital.

V-

13:1>ARGAB£^(ÍRA DA S^^TOBUCA.
13.Í.Asessâo pública podcTá'rt)’íeat)erfa; , , . .. .

13.1,1. Nashipóteses de prOTijnéntcítí^ee^.^uelevoàtumlaçtódeátróanierto^ãr;^,

sessão pública precedente oVem que'^'Ja'fanúfedJ  a 6f6'pti^sCss|o ptbftca, s-i^çío em qut ̂r€o

repetidos os ãtos anulados e os que deíeMepônÜiiiti! N L O 4‘iOV A /
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço molhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor nio assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal etrahalhista, nos ternws doarL43, §1* da LCn« 123/2006.Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos iraediatamente posteriores ao encerramento da capa dc lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deveràoser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chaf), ou e-mail, ou de acordo com a

fase do procedimento liciutófio,
13.Z.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no endereço

de wwiv.pnrtaldçrqmprossaiiibinha.coin.br sondo responsabilidade  do licitante

-  ■rcx.f-r.::

eletrônico

■ 03 s»

llSgV*
j

manter seus dados cadastrais atualizados. O-;i'1^i^iQAADÍUblÉAÇAOEHOMÓtOCAÇÃOí , , „oc.r„i7iDâ
14.1.0 objeto da licitação será Adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da PKhljübl^,
caso nio haja intcrposiçio de recurso, ou pda autoridade competente, após a reguiar decisão dos
recursos apresentados,

fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente14.Z Após a CO
Homologará o procedimento licitalório.

052 leÃ^pó^hottiolo^çãfl da licitação, a(s) licltantc(s) vcnccdora(s) s.:rá(áo) convocada(s) para
assinara ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos,
16.1,2. Aconvocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entj-e as partes a respeito
da Aa de Registro de Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação m
imprensa oficial ou por escrito mediante protocoio, c-maii eletrônico ou outro meio de registro, nao

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.89S/0001-63

15.1.0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro tormai de
preços relativos á prestação de serviços e aquisição dc hen.s, para contratações futura.s da
Administração Pública.
15 2 Ata de Registro de Preços; documento vinculativo, obrigacional, com característica ae
compromisso aara futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, orgao
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento

Av. Matos Carvalho. 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.395/0001-63
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Õi^ão Gerenciador da Ata, para que este, atraves da CPL, indique os possíveis romccedorcs e
respectivos preços a serem praticados, obedecida  n urdem de ctassiRcação.
19.3. Caberá ao Fornecedor beneticiárío da Ata de Registro de Preços, observadas as cnndiçdcs nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as ubrigaç&es anteriormente assumidas.
19.4.0 quantitativo decorrente das adesões à Ata dc Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgios participantes, independentemente do número de órgãos
nâo participantes que aderirem (art 22, §4® do Decreto n" 7.U92, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018);
19.5. A.s aquisições ou contratações adicionais a que se reFcre este item não puderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem porcentoj dos quantitativosregistradosnaAca de Registro dc Preços
para o órglo gerenciador e órgãos participantes (art, 22, §3“ do Decreto n® 7892, de 2013. alterado
pelo Decreto n® 9.488, dc 2018 c Art. 8®, paragrafo 3® do Decreto Municipal n® 013/2021);
19.6. Após a autorização do órgãu gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou conirataçãosolicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. conforme§ 6®, do
artigo 22 do Decreto n® 7392/2013;
19.6.1. A Prefeitura Municipal de Satubinha/Ma poderá autorizar, excepcional c justiflcadamcntc. a
prorrogação do prazo previsto no§ 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata. quando solicitada pelo órgão nãu partici|)ante.
19.7, Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o
contraditório, dc eventuais penalidades decorrentes do dcscumprimento dc cláusulas contratuais,
em relação às .suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador

sendo consideradas comunicações verbais.
16.2. É fecultida a Prefeitura Municipal de Satubinba/MA. quando a(s) convocada(s) nâo
comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da
assinatura da ata ou, ainda, recusar*se a as.siná-lo, injustiUcadamente, convocar as licitantes
remanescentes, na urdem de classificação, sem prijuízo da aplicação das sanções cabíveis-
16.3. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez. por igual periodo, quando solicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal Satubinha/MA.

17.1. Caberá a Comissão Permanente de Licitação como órgão gerenciador a prática de todos os atos
de controle c administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte;
17.1.1. Registrar sua intenção deregistrodepreços no órgão responsável pelas compras do município;
17.1.2. Con.solidar informações relativas à cstímaiiva individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender ao.s
requisitos de padronização e racionalização:
17.1.3. Promover atos necessários à instrução processual paro a realização do procedimento
licitató rio;

17.1.4. RealizCT, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;
17.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes  a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos c termo de referência ou projeto básico;
17.1.6. Realizar o procedimento iicitatório;
17.1.7. Gerenciar a ata dc registro de preços:
17.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

17.1.9. Aplicar, garantida a ampla defr«ie;f. aontradjtiwo,. as .penalldados. cjecoerentes de
inPRASCOações no procedimento licitatórió;

17.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
dcscumprimento do pactuado na ata de registro de preçps ou do dasctimpçixnento das obrigações
contratuais,emVclaçãoàssuâsprópriaseontriítações-  , . ... .

17.2. Oórgào gerendador.Wi^rá soMf^gpxWo táchicftíi^ifÇ^ IW^íWan^ gsm.i egqc^p (tos
atividaâesprtvíst.isnosiniS!wl7.l;3;'Í7rf!'4<n7,I.e‘.‘'--'' ,

■  ' CONSfF-i/ÍNDO iJM.A NOVA

18.1.0 órgão j.iiticipanteserá respon.sável pela manifestação de interesse em participar do registro
de preço», providenciando o encaminhamento ao ÓRGÃO GERENCIADOR de sua estimativa de
consumo, local de entrega c. quando couber, cronograma de contratação c respectivas especificações
ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n» 8.666/1993, e da Lei n® 10.520/2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
18.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam fonnalízados e
aprovados pc.a autoridade competente;
18.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser lidladu, antes da realização do procedimento Iicitatório;
18-1.3. Tomai conhecimento da ata de registros de preços, inclusive dc eventuais alterações, para o

correto cumprimento dc suas disposições.
18.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descuraprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do dcscumprimento
das obripções contratuais, em relação às suas pióprias contratações, informando as ocorrências ao
ÓRGÃO GERENCIADOR. A Comissão Permanente de licitação, órgão responsável pelo

gerenciamento do Registro de Preços, desde qiic autonzada a adesão, poderá emitir Termo de
Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

20.1. Não haverá exigência de garantia daexecuçâo.paraq presente contratação-i. ,

itfcyfiiiMIgayqEçowTLAlia '
21.1. Após a homologação da licitação, cm sendo realizada a contratação, será fínnado Termo de
Contratoou emitido insiniirentoiqtttrâlBntc.-

21.2. O adjudicatário terá]^.uraíò^it 05 (dnco^. diai^ótels, pattíT tia
convocação, para assinar oTtftTtiodSjfeVitrtto^fti aéélièT irtStióÍffínKÍécjtÍvaIenÍe, CT)nfbrineiPc.iáo
(Nota de Empenlio/Carta Contrátb/AdiòHèíiçâòSi sòbípdntrülc dfccáifdodlreHa i comra0iç3o.^seiti
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
21.2.1. Aiternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adfudicatária, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eiccrõmco, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data dc seu recebimento.
21.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo. por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
21.3.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada.
Implica no reconhecimento de que:
21.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, apiicando-.scà relação dc negócios alicstabclccída
as disposições da Lei n® 8.666, de 1993:
21.3.2. A contratada se vincula à sua propnsta eà.s previsõe.s contidas no edital e seu.s anexos;
21.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n® 8366/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma

»

<
<3Í

«cC

CD

Ui.

21.4.0 prazo de vigência da contratação se encerra no fina! do exercício financeiro da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previ.sâo no instrumento contratual ou no termo de
referência.

21.5. Previamente à contratação a .Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art 29, da instrução Normativa n® 3, de 26 de nhril de 21118, e nos termo.s do art õf. 11), da Ui n®
10.522, de 19 dc julho de 2002, consulw prévia ao CAUIN.
21.6. Por ocasião da assinatura do contrato e/ou da ara de registro de preços, será exigida a

í~rs
19.1. A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer ôrgio i;u entidade da
Aüministraçau Pública que nâo lenha participado do certame iicitatório, mediante prévia consulta ao
ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem.
19.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que nau participaram do Registro de Preços,
quando dese)arem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu Interesse junto

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611-895/0001-63
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26.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente inlormado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
26.5. Serão publicada.s na Imprensa Oficial do Município de Sanihinha-MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
26.6. DA FRASCOAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratadv) devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitido ã subconlrataçio, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo dc lititação. de contratação e de execução do objeto contratual.
26.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA. DEFINEM-SE AS SET.UiNTES PRÁTICAS:

PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem cora o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;
1*RATICA KRASC0AUDU1.KN'1'A; A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer uin acoi-do entre dois ou mais licitantes,
cora ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do ói^ão ücitador, visando
estabelecerpreços em níveis artificiais e não-competitivos;
PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
PRÁTICA OBSTRUTlVAi Destruir, (ãlsiticar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muliilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração dc alegações de práBea prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materiaimente o exercício do direito de o organismo financeiro multüateral
pmmoverinspeçâo.

a)

b)

c)

d)

c)

comprovação das condições de li.ibilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato e/ou da ata dc registro do preços.
21.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar .1 sua situação perante o
cad.istro no prazo de até OS (cinco) dia.s útei.s. sob pena de aplicação das penalidades prevista.s no
edital e anexos.
21.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovaras condições de habilitação consignadas

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, re.speitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta  e eventuais documentos complementai es e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro oo preços.

no

I

22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido gemido valor cnntratualsãoasestahelecidasnoTermo
de Referência, Anexo I a este Edital.

23.1. Os critérios de recebimento c aceitação do objeto e dc fiscalização estão previstos no Termo do
Referência, Anexo I a este Edital.

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referencia.
Anexo I a fste Edital

. . .
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referencia, Anexo l a este
Hdital ,  ■ i ;R.

27.1 Até 03 (trés) dias titels antes da data desi^ádá pàraaábertúfa da'sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar esttt Rdiíal. .
27.7„ A IMPOçi^AÇÃO DEVEtóser realizariá EXCLUSlVAMENTEpor FORMA ELETRÔNICA iw»or.dereco eietrêmico www.D   p -     . > . v,
27.3. Caberá a pregoeira,Átl>òbaií<5 pél(;i5.i^f>õfts|^^-Ç61aíJ^raM tteste^i^e
decidir sobre a impugnação tíb prazo dé át8 Ó2‘{tJor^Ãasot«s cornados da dbri de rteebímento
da impugnação. -,'!NDO JM A íiOVA H»S'i
27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cortante.
27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatótio deverão ser enviados a
PRECOEIRA, até 03 (três) dUs úteU anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Licira Satubinha no endereço
eletrônico www.pQrtaLdecomDra5satuhlnha.cQm.br. . . .
27.6. A PRECOEIRA responderá aos pedidos de esclarecimento.s no prazo de 02 (dois) dia.s utels,
contado da data de retebintento do pedido, e podeiá requisitar subsídios fo rmais aos responsáveis
pula elaboração do edital e dos anexos.
27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendera os prazos previstos no certame.
27.7.1. A concessão dc efeito suspeiisívo à impugnação é medida excepaoiial e deverá ser motivada
pela PREGOEiRA, no.sautos do proce.ssn do licitação.
27.8. As respostas aos pedidos de «sclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
27.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos soliatados, bem como outros avisos dc
ordem geral, serão cadastradas no endereço eletrônico www.nortaldecnmurassatubinba.Cími.bf
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
27.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respociivo prazo legal ou, no caM
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
icentificado no processo para responder pela proponente.
27.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada ptor sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato dc
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumentn de mandato com
poderes para impugnar o Edital).

26.1. Comete içfeção adminislpativa, nqí .terraos da Lei n? tD.520/02, o Iiçitante/i((|udi4;atari0 que;
26.1,1, Não aiâuar o termo‘de'.jjoi)trato-tn'^aceít,ar/íwiiát' ó ÍrKtromentó'!^ubaténte.fqnah49
convocado dentro do prazD_^valIdade(j|íjirr^ostac, ;  ●- . ' T'
26.1.2. Não assinar a ata de'r^stro d«'#^s;qiidiido rabível:'

..-trvDO fW.'- .26.1.3. Apresentar documentação fals^?: > ;
26.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
26.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
26,1.6. Não mantiver a proposta;
26,1.7. Cometer fraude fi scal;
26.1.8. Comportar-se de modo inidòneo;
26.2.0 atraso injustificado ou retardamento na prostação de serviços objeto deste certame .sujeitara
a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez porcento), conforme determina o art. N“ 86, da Lei N" 8666/0.1.
26.2,1. A muita prevista neste ITEM será de.scontada tios créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipaldc Satubinha/MA, e poder.i cumular com as demais sanções administraUvas,
inclusive com as multas previstas.
26.3. A inexecuçlo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar a
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N’ 87, dai,ei N'’8.666/93:

2-" ;p -O O
3 ^o ^

ocr
o‘ ai

Advertência por escrito;
Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
Suspensão temporána de participação em licluçâo e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Satubinha-MA. por prazo não superior a 02 (dois) anos;

caso de incxecução total, som justificativa aceita pela Administração daSendo que em

a)
b)

raCl

à)
Prefeitura Municipal de Satublnha-MA,será aplicado o limite m.focimo temporal previsto para
a penalidade 05 (cinco) anos;
Declaração dc inidoneidade para licitar juntuà Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até qiie seja promovida a reabilitação perante a própria
autoritiace que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso iV do ari.N' 87 da Lei N® 8.666/93,
c/cart. N’7» da Lei Nt 10.520/Ü2earLN® 14do Decreto N« 3.555/00.

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro ● 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ; 01.611.895/0001-63
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE KUBORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA:
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇ/vÜ DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII- MODELO DE DECI.ARAÇAO OE IDONRIDADR;
ANEXO Vm - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO;

2H.1. Da sessão pública do Pregão divulgnr^sc-á Ata no sistema eletrônico.
28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reaUzação do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteríormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela pregoeira.
28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no avi.so c durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

2B.4. Nojulgamentodas propostas c da habilitação,  a pregoeira poderá sanar erro.s ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, ntribuliido-lhcs validade e eficácia para fins de
habilitação e clossincação.
28.5. A homologação do resultado desta licitação n.Ui implicará direito à contratação.
28.6. As normas di.sciplinadora.s da licitação serão sempre interpretadas em fttvor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não compiometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será. em nenhum uso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatórlo.
28Ü. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exduír*se-á o dia do inicio e
inc)uir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencera os prazos em dias de expediente na
Administração.
28.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitament') do ato. observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
28.10. 0 licitante é u responsável pela Tidelidadu e legitimidade das informações prestadas e dos

dncumsncos apresentados em qualquer faseAto t j' .i <  ̂ .% i n r
28.10.1 A falsidade de qualquer documento áprcscntádó óu a iuvcfdaãe' das Informações nele
contidas impliparáa imediata dcsclassillcação proponenteqiie o tiver apresentado, ou, caso tenha

sido 0 vencei^, a rescis^fdorxintc^vo.nu ̂ :docum^t^.èqi,|i^lerttc,.$^.pr^ízo-das

ál e de seusaoôios òú demaUÍ peças qóe
■ ‘ü i* r f-;'

sanções cabíveis.

28.11. Em caso de divergéoeie. entr^fUsDqs^fW des
compõem o processo

Satubinlia (MA), 03 de janeiro de 2022.

..

jos Pácl(eco Pen ira

PL/ PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA
.

Eienice ddsw

Portaria n®jiÍ8/2

Pregoefr
/

, prevóléàeráaeOTlle íldíra.
28.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DEjATtíâirilA/Mipbdefj^évàgan^^gllèpàrirííjfitíiíb
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manife.sto e incontornável,
ou anulá-iu por ilegalidade, de uikio uu pur provocação üe terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa
e contraditório.

28.12.1. A anulação do pregão induzà do contrato.
28.12.2. A anulação dalkitação por motivo dc íle^lidade não gera obrigação de indcmzar.
2&13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que devenani ter sido apresentados para fins de classificação c
habilitação.
28.14. 0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico;
www.oortaldr.comnrassatuhlnha.gom.br e também poderSo ser lidos e/ou obtidos no prédio da
Comissão Pemianente de Licitação, situado Av. Matos Carvalho, n® 310, Centro - Satubinha* Ma.
no horário das OShOOmin (oito horas) às 12hüOmlii (doze horas), mesmo endereço e período no qual
os autos do processo administrativo permanecerão com vista l'RASCOanqueada aos interessados.

■X:
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29. DOS ANEXO:. , - , . .
29.1. Outros esclarecimentos podcião ser obtído.s junto ao Setor de Licitações, pelo c-mail:
pmsatubinhacpl@9hotmail.com, de segunda ã scxta-leira, das 08:00 horas as 12;00 horas.
29.2. Fazem parte deste edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO Ifl - MODELO D£ DEajáRACÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEMSTÊNCIA DE FATOS SUPERVEN1ENTF.S IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXill, ART. 7“ DA

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709*000. Satubinha - MA.
CNPi; 01.611.895/0001-63
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MUNICÍPIO DE SATUBINHA- COMISSÃO PERMANENTE OBUOTAÇAO 4. DAS ESPEaFlCAÇÔES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS (Art, 40, Inc. da Ui
a.646/93).
4.1. 0 valor global máximo estimado para aquisição do objeto desta licitação é de RS 175.091,00
(cento c setenta e cinco mil e noventa e um reais), sendo este quantitativo divido nos seguintes
lolfsi
4.1.1. Lote I - Secretaria de

;  -.-ímC/ís-v

i; R$ 57,575,00 (cinquenta e sete mil.

ANEXO I

TRHMn DK REEERftNClA ;

quinhentos e setenta e cinco reais);
4.1.2. Lote II-Secretaria deüducaí3a:ltS 50.508,90 (cinquenta mil, quinhentos e oito reais e noventa
centavos);
4.1.3. l-otc III - Secretaria de Saúde RS 41.377.20 (quarenta e um mii, trezentos e setenta e sele reais
e vinte centavos);
4.1.4. Lote IV - Secretaria de Assistência Sociai: RS 25.629,90 (vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e
nove reais e noventa centavos).
4.2. As quantidades indicadas neste Termo de Referência são meramonte estimativas, não se
obrigando as Secretaria Municipal a requisitar as quantidades ali estabelecidas, podendo, também,
adquirir mais que aquelas quantidades, de acordo com sua necessidade.
4.3. A proposta deverá ser apresentada de forma clara e objetiva, contendo:
4.3.1. Os preços unitários, o valor mensal c o valor total estimado, apresentados em planilha,
conforme modelo abaixo;

AO MUNICiPIO DESATUBINHA ● MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sra. PRECOElRiV E EQUIPE DE APOIO

Referente; PREGÃO ELETRÔNICE - SRP n‘ /2022 - CPL/PMS

1,1. OobjeWdo presente termo de referência éaescollia da proposta mais vantajosa para REGLSTRO
DE PREÇO PARA POSSiVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PRSSOA(S) iURlDICA(S) PARA A
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, POTÁVEL E SEM GÁS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
PREFEITURA E DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNIClPIU DE SATUBINHA - MA PLANILHAS - DESCRIÇÃO POR ITENS

2. fpSlinÇATiyAE OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO , . ̂
2.1. A contratação encontra-se amparado no caput do artigo 2» e seu parágrafo único da Lei n«

ÜT

1I m8.666/93.
2.1. justificasse a presente contrataçao pelos seguintes ai^umcntos;
2.1.1. Em se tratando de Órgãos do Poder Público, as Secretarias Municipais de Salubinha - MA
junCamentecom a Prefeitura Municipal presUra serviços à população em geral, no horáno comerciai
de expediente, logo, faz-se necessária esta cí^trataçáb pàraofeTccer áos-servidorespubioos» demais
colaboradores, água natur^L|iiín^l e potável, apropriada para consumo em condições salubres, não
represent»idqnscosàsaú^W,queics_que_ir^CO.nKumi-la..;
2.2. A realixaçSóde processòá^.HtStaçâa jájaSiàgistroslí preço$ paraluáirá aqutt^ó^esteabiMS
.- justifica feèe do atefldimèhtiJ .ao Í^Mssf púpHcd. pelas fretarias.’H**nic(EaJs desta
Administração Pública MUiúppaL à-^'áè êíimiiHríàr ejdgÈficIas em tempo babil ● qualidade

necessários para assegurar‘a dempri^ ç-.«j-pçryi^^I«*tad^, pclw
população era geral.
23. Tendo em linha de consideração ainda, que o processo llcitatório de tal envergadura dcma«la

tempo, e 0 serv.ço de fornecimento de água mineral, como esscsncial à manutençâoda administração
não pode sofrer descontinuidade.

se

I Agua MINERA em copo 200ML - Agua mineral
sem gás. acondicionada em copo plástico com
capacidade de 200ml, Caixa c/4B onídádésJ ̂  *

R$34.136,00R$42,67SOOCx1

AGUA MINERAL EM GARRAFA 500ML - Agua
mineral sem gás, mndirionada em garrafa com
«apajJdadedc SOffn

AGUA MINERAW

minerai sem gás^
capacidade de 1.5L
AGUA MINERAL EM GAuíó 20L- ĝiía mVncral

R$21,00 R$12.600,00Fd 6002
.  .-T-

I m! 1992,50Uá3 fí

sem gás, acondidoruda em galão com
capacidade de 20L Galão dentio do prazo de
validade.

R$8,83 R$8.830,00Und 10004

GALÃO DE 20L PARA ÁGUA - Galão para
acondicionamento de água mineral com
capacidade de 20U Validade dc no mínimo 6
meses.

â' zp paaBiMWwM6aMfiiMw»<CTaflgA6ia^^
3.1. A licitação para o rastro de preços para ofornecimento do objeto, está lundamentada com base
Ui Federal n® 10.520/02, Decreto Federal n®l 0024/2019, aplicar-se-á lambémos procedimentos

determinados pelo Decreto n« 7,892, de 23 de janeiro de 20X3. alterado pelo Decreto n® 9,468. de 30

de agosto de 2C18, pela Lei Complementam.» I23/2006,alterada pela Lei Complementar n.» 147, de
07 de agosto de 2014, e subsidiariamente no que couber a Lei Federal n.» 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações.
3.2. A natureza do objetn a ser contratado é de natureza comum nos termo.s do parágrafo único, do

artigo 1*. da Lei 10.520/2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma clara,
concisa e objetiva eque as unidades demedidaatendem ao principio da padronização usual exiStente
no mercado.
3.3. A licitação para contratação do objeto se dará na modalidade de PREGÃO, na forma RLPrilüNICA,
por se tratar de produto de natureza comum, uma vez que esses m.iteriais apresentam padrões de
qualidade e desempenho usuaLs no mercado, facilmente disponíveis para sua contratação.
3.4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. Os bens a serem adquiridos são considerados de natureza
comum, nos termos do parágrafo único, do an. 1“, da Ui 10.520, de 2002. os quais fbram

objetivamente definidos no item 1.

na

R$20,33 RS 1.016,5050Und

■X- ●●

ÜPSfflCTBJVlüiML
QTD IV.UNIT.U.ND

ÃCÜA MINERA EM COPO 200ML ● Agua minerai
sem gás, acondicionada em copo plástico com
capacidade de 200ml. Caixa c/46 unidades.
Agua mineral em garrafa SOOML - Agua
mineral sem gás, acondicionada em garrafa com
capacidade de SOOmI. Fardo r/12 unidades.

R$42,67 i R$14.934,S0350Cx

R$14.700,00R$21,00Fd 700

AGUA MINERAL EM GARRAFA 1.5L ● Agua
mineral sem gás acondicfonr.da cm garrafa com
capacidade dcl.SI.
ACUA MINERAL EM GALÃO 201.-Água mineral

.●uondicionada em nnlãu comfiássem

R$1.S8B,00R$3,97Und 400

R$8,83 RS17.660,00Und 2000

Av. Matos Carvafiio, 310 ● Centro - 65.7094XX), Satublnha - MA.
CNPl: 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satublnha ● MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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capacidade de 20L GaÍ3o dentro do prazo de

validade.
GALAO de 2ÒÍ PARA AGUA - Galão para
acondicionamento de água mineral, com
capacidade de 20L Validade de no mínimo 6
meses.

S.DA,t>OTAÇÃO.ORÇAMBNTAS!A; >r. / . -
5.1. A despesa decorrente deste PREGÃO ELETRÔNICO deverá ocorrer à conta da.s Dotações
Orçamentária.s do orçamento vigente, exercício 2022. oriunda cie Recursos Próprios da Prefeitura
Municipal.

Ó.DAVIGÊNClAi.

6.1. 0 respectivo Pregão terá vigência de 12 (doze) meses.
62. 0 período de vigência do contrato é a contar da data da assinatura c sua publicação, prorrogável
na Forma do art 57,11, da Lei n® 8.666, de 1993.

Und 80 R$20,33 R$1.626,405

LOTEIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
QTD I V.UNIT^ÍRIODESCRIÇÃOITEM UND V. TOTAL

7. DA ENTREGA B RECEBIMENTO DO OBJETO '
7,1. De forma imediauí atendo a solicitação e a demanda da Secretaria sulicitantc.
7.2. A entrega será parcelada e de acordo com a necessidade do órgão solicitante (o fornecedor fica
obrigado a entregar o material solicitado no prazo acima mencionado e nos quantitativos
requeridos).
7.2.1. O.s itens deverão estar em conmrmidade com  o esto Termo de Referência e a Emis.são da
ORDEM DE FORNECIMENTO.

Acua MINERA em copo ZOÜML- Agua minerai

sem gás, acondicionada em copo plástico com
capacidade de 200ml. Caixa c/48 unidades.

R$8.534,00Cx R$42,67200l

AGUA MIN^L EM GARRAFA 500ML - Ãgua
mineral sem gás, acondicionada em garrafa com
capacidade de SOOmi. Fardo c/12 unidades.

ÃGUA MINERAL EM GARRAFA 1.5L - Água
mineral .sem gás acondicionada em prrafa com
capacidade de 1,51.,
ÁGUA MINEML EM GALÃO 20L - Agua mineral

sem gás, acondicionada cm galão com
capacidade de 20L. Calão dentro do prazo de
validade.

IM 800 R$16.800,00RS21,002

7.2,2.0 local de entrega será determinado pela .secretaria demandante.
7.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejulzo.s
resultantes da Incorreta execução du contrato.
7.4, A empresa vencedora deverá fornecer o combustível no município de Satubinha/MA podendo
está em uma distância de no máximo 15km de distância do município (prefeitura municipal e/ou
orgão solicitante).
7,5. Aquelas interessadas em participar e quem não estejam dentro do requisito anterior, terão que
apresentar declaração de que fomeerár o combustível em um locai preestablecido pela

administração pública. prjcci .'●.●'.iJNíC :FA! O F
7.5.1. No locala licitante que venha a vencer, deverá instalar bomba para aferição do quantitativo.
7.5,21. A instalação deverít^rfeítà de acordo cont todas as ternas cácnicas vigentes de acordo com
osoi^osrêgujamentadoresdo^tor. ● . .
7..S.3.0 Prazo do instalação scrí^^lí^diá^jaf^’ã9í)Cí^^ íó^
suMdemaodas, prejudicai$l^assim'i^{t^{^t^.

ãbiçüdc do munící^q^cn
é%●t

R$1.985,00Und 500 R$3,973

Und 1500 R$8,83 R$13.245,004

CALÃO DE 20L PARA ÁGUA - Calão para
acondicionamento de água miowiL ; çtvit
capacidade de 20U;,yalidade de no mínimo 6
mesas,

' l)nd *  '4ol*.-!K.íl$20;33' R$813,205

R$41.377,20TOTAL DA SAÚDE
T"

,N'r~.

,B.DaSCONblÇÕESDÇ:PAGAMENTÓ'-;; ;.v;^iíjS-F. ' .. ' v' r-'-'-
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partír do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito cm banco, agencia e
conta corrente indicados pelo contratado.
fl .2. Considera-se ocorrido o rec^imcnlo da nota fiscal ou fanira no momento em que o ÓRGÃO
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compro\’açâo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 29 da Lei n® 8.666, de 1993.
8.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade dn fomccedoi contratado, deverão,ser tomadas
as providências previstas nu do art. 31 da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018.
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. p-ar exemplo, obrigação
Hiianccira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento hcará
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas .saneadoras. Ne.sta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em qiie constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
8.6. Antes de cada pagamento à CONl RATADA será realizada de form.T on-line consulta aos sítios
eletrônicos oficiais para veríficxir a nuintiCençlo das condições de habilitação exigidas no edical.
8.7, Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente si» defesa. O prazo poderá ser proiTogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

ACUA MINERA EM COPO 200ML ● Agua minerai
sem gás, acondicionada em copo plástico com
capacidade de 200ml. Caixa c/4fl unidade s.
ÁGUA MINERAL EM GARRAFA SOOML - Agua
mineral sem gás, acondicionada era garrafa cum
capacidade de SOOmi. Fardo c/12 unidades. 
ÃGUA MINERAL EM GARRAFA 15L - Agua
mineral sem gás acondicionada cm garrafa com
capacidade de 1,5L
ÁGUA MINERAL EM GALÃO 20L ● Água mineral
sem gás, acondicionada em galão cora
capacidade de 20L. Galão dentro do prazo de
validade.

9 R$A400.50150 R$42,67Cx1

R$8.400,00Fd R$21,004002

R$3,97 RSl.389,50Und 3503

L.-
R$8,83 R$R830,00Und 10004

t?. ^ 1GALÃO DE 20L PARA ÁGUA - Galão para
acondicionamento de água mineral, com
capacidade de 20L. Validade de no mínimo 6
meses.

R$609,90RS20.33Und 305

'<
iU,i,rv73

3'

S>
COi Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPi: 01.611.895/0001-63
Av. Matos Carvalho, 310 - Centro ● 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63o
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0,8. Previamence à emissão dc nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível

suspensão temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com c Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no arU 29. da instrução Normativa n* 3, de 26 de abril de 2018.
8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela físcalizaçao da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto â existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
8.10. Perslstindc- a Irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo adminiscranvo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.
8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regulaiize sua siluaçào de liabilítaçáo.
a.l 1 ,l.Será rescindidoo contrato em execução coma CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, cm qualquer caso, pela máxima autoridade ila CONTRATANTE.
0.12. Quando do pagamento, será efetuada 3 retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.12.1. A CONTRATADA regularmente optame pelo Simples N.icional, nos termos da Lei

Complementar n* 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a
apresentação cc comprovação, por meio de documento oficial, dc que faz jus ao tratamento
tributário fevoiecido previsto na referida Lei Complementar.

9.-DASÕBMGAÇÕE&DASPARTES: V:. ,

se

9.1, A CONTRATADA deve; i-li! F ̂ ' i 1 ' ’ k A D F
9,1.1. A CONTRATADA deve.cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua

proposta, assuipindo como-Mclusivamente seus os riscos'è as despesas decorfentes da boa e
perieitaexecaç^odoob]etoe,ahula; . , . ,'
9.1.1.1. Efetuara entregado objeto em p«^itas.tondiçô^,T»nf(MTpeespecificaç{^. pn^j^caj .
constantes no Termo de tj^ência
ionstarãóíslndicaçõesrerarentcsa:'qt|aiWtlaoe.mnrcS'groCedericiac'príl2ü(icvâMdadír
9.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios etSánDsrcèfcorfêntóSlò ól>j&Ax'de.-ícórdotonTt>s3nigò^2A
13 e 17 a 27, di> Código de Defesa do Con,sumldor(Lel n® 8-078, de 1990);
9.1.1.3. Substituir, rejjararoucorrigir.àssuasexpieiisas.nu prazo fixado neste Termo de Referência.
0 objeto com avarias ou defeitos:
9.1,1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 {vinte c quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
9.1.l.S. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.1.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.2. A CONTRATANTE deve:
9.2.1. São obrigações da CONTRATANTE:
9.2.1.1. Receber 0 objeto no prazo econdiçõe.s estabelecidas no Editai e seus anexos,
9.2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
9.2.I.3. Comunicar ã CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.2.I.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissio/servidor especialmentc designado;
9.2.I.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e.. .
9.2.I.6. A Administração não resiwnderá por quaisquer compromissos assumidos pola
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

forma estabelecidos no Edita! c seus anexos;

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

tP, DAÈAJàí.ftm:
10.1. 0 Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser iníeriorau previsto na LeI n°8.078 de
11/09/90 do código de defesa do consumidor.

11. DA AplUMÇAÇ&O. ífc'-.
11.1. A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pela Pregoeira no final da sessão.

'XZJOA HOMbtOGAÇAo. ■

12.1. A Homologação desta licitação será feita pelo ordenador de despesas, após recebimento do
processo concluído pela Pregoeira e com seus devidos pareces emitidos.

13: DÒ ACOMPANHAMENTO E DA FISCAUZAÇAO Dp CONTRATO
13.1. Nos termos do art. 67 Lei n® 8,666. de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução c determinando o que fnr necessário à regularização dc falhas ou defeitos observados.
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduza responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em cnrresponsabilldade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei n» 8.666, de
1993.

13.3. O representante da Administração .-inotará em registro próprio todas as ocorrêndas
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dns
fuiiriunários eventualmente envoMdos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados c cncamirthaodo i9s aper^mentoç ^uLorid^dq fpinpetente-.para
providências cabíveis. .

.

as

13.4. A ação d| fiscaiizaçãaSín exonera a CONTRATADA de sua.s responsabilidades Contratuais.

MÍDAliUBCO^TItAtAÇAO
14.1. Não será admitida a:

■?#-

$^ontrata^u do
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVAS
15.1. É assegurada a qualquer cidadão o direito de Impugnar perante aComIssão os termos do Edital,
quanto a possíveis folhas ou irregularidades de acordo com o que preveem os parágrafos 1’ e 2’, do
arijgo 41. da Lei Federal n” 8.666. dc janho de 1993.
1S.2. Dos atos praticados pela CPI, decorrentes da condução e julgamento desta licitação, caberão
recursos, que deverão ser interpostos obedecendo  a forma e os prazos previstos no art. 109 da Lei
Federal n® 8.666/93.
1S.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a defesa prévia,
aplicar ao contratado as sanções previstas nos incisos e parágrafos do arU 87, da Lei Federal n®
8.666/93.
15.4.0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o cuiitratadu à multa de mora, na forma
previ.sta no instrumento contratual.

Tl -O OO
O’

tu
●1

I
16. DAS SANÇÕB ADMINISTRATIVAS:
16.L Ao(s) Licitante(s) poderá(ào) ser aplicada(s) a{s) sançâo(ões) adiante, além das
responsabilidades por perdas e danos, devendo observar ngorosamente as condições estabelecidas
no Edital e sujeitando-se as sanções ernstantes no artigo 7° da líi n“ 10.520/2002 e nos artigos 86 e
87 da Lei n°. 8.666/93. conforme disposto no item 12 do Edital.

17. DA ALTERADO SUBJETIVA.
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nov.i pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação originai; sejam mantidas as demais cláusulas c condições do contrato; não haja prejuízo à

c:I

I '3

‘jC

:íAv. Matos Carvalho, 310 - Centro ● 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 6S.7Ú9-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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execuçãü do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade du
contrato.

MUNICÍPIO DE 2»ATUBIMM ■ COMISSÃO PERMANENTE Dl: UC

ANEXO II
18. DO REAJUSTE. . . .. . .
18.1. Os preços são Rxos c irreajustáveis no pmzo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
18.1.1. Dentro do pmzo de vigência do contrato e mediante sniicitação da CONTRATADA, os preços
contratados poderão soFRASCUer reajuste após o iiiterregnodeum ano, aplicando-se u índice INPC
exclusívamente para as obrígaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da amiaUdndc.
18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inierregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
18.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusiamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indíce definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao rp.Tjustiimento de preços do valor reimncst ente, .sempre
que este ocorrer.
1R.4. Nas aferiçóes fi nais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
18.S. Caso 0 índice estabelecido para rcajustamemo venha a ser extinto ou dc qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela iegistação
então em vigor.
18.6. Na ausência de previsãu legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
16.7.0 reajuste será realizado por apostilamento.

BBCLAUApÃO DECONCORDÃNaACOM OS TERMOS DO EDlTAg.
", .*■, ■ '■ -■ .{Modelo)

AO MUNICÍPIO DE SATUBINKA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Referente; PBECÃO ELETRÔNICO - SRP n« /2022 - CPL/PMS

Senhora Pregoeira,

.._™, ínscrito(a) no CNP) n“

portador(n) da Carteira de

informamos que verificamos atentamente e

A (nome da empresa]

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).—
. e do CPF no

compreendemo.s as condições gerais e específicas contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO- SRP

...... por

Identidade no.

'2022/CPL/PMS e manifestamos nosso acordo com todas as condições exigidas no Edital era

todas as fases da licitação.

n'

19. DO-DEBjúNSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇAOOS EM TISIMOS DE
ECONOMlClOAJDE,.,{'^,*iÍA.V. . ●’ ● -■
19.1. A cconon-iddp^aser obtida pela^Adffllmstráçlii-etn réía^dòobjetoRIcftado emiquesüo,
poderá ser conseguida pelqTVCUrso da competitividade entrç.empresas do ramo, iq^iante regular e
adequado prQÇísso e pro^^meiito licitatóno;cu|0 fator preponderante certamcÉíe será o "Menor
Preço'. Assim,‘;bediantB oflí***' '●a

economia, n.õo obstante st^ela^^xpQÍtotm d^i^rá ^
mercado em reação ao ot5B6Íofert»^;pâátsfèjnpíii^).'.áiítfèSco®s  recaiiwh^ela c(iie

‘ CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIAmenor preço.

Estamos cientes que a aprescntaçjftde nq«q proposta doaTqpnos do

Edital da referida concurréncia, conforme dispostu no parágrafo 2* (b artigo 41 da Lei Federal n*

8.666/93eatúrações. ^
V-,

"CONSTRUINDO UMA MOVA HI5TÓRIA

1.T', i» I^ai'em l.ít0{ KlDeclaramos ainda,

fases da licitação.

20. DA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNOA
2Ü.1. Secretaria Municipal de Administração.
20.2. Secretaria Municipal de Educação.
20.3. Secretaria Municipal de Saúde.
20.4. Secretaria Municipal de Assistência Sociai.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

(LacaleData}

Razio Social da Empresa
(Carimbo, nome c assinatura do responsável legai, que comprove mediante cópia do contrato social

procuração pública ou particular poderes para tal investidura)ou

●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n» 1 (Habilitação).
»  Deverá ser redigido e impresso cm papel timbrado lia empresa licitante.

1,^ s «1
Carvalho, 310 - Centro ● 65.709-000, SatubjAb»-'jiftR- U- Clr

CNPJ: 01.611.895/0001-63 L—
Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.

CNPi: 01.611.895/0001-63
Av. Matos



3)

PREfEITUBA MUNICIPAL BE PREFEITURA MUNICIPAL. DE

ínhaism Sfflp

TRUIHDO UMA NOVA HISTORIACONSTRUINEIO UMA NOVA HISTORIA OJ
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ANEXOm

DECLARACÃOnE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS OE HABIIÍTACÃO
ÍModelol ●

ANEXO IV

blCÃoAS CqWSpiCQES ESTABELEaPASNQ EPITÍ
ItOSSHPBrttteUIENTEStMPEDmVO&PA HABILI!)

'{Modcloj". ,● V.-

31

J' - :V-*fcí

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA
COMISSÃO PEP.MANENTE DE UCiTAÇÃO ● CPL
Sra. PRECOF.IRA V. EQUIPE DE APOIO

i
AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sm. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Raferente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n« /2022 - CPL/PMS
Refarente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n® /2022 - CPL/PMS

Senhora Pregodra,
Senhora Pregoeira,

....... localiT^oda à   (raiáo social da empresa), cnpj n'- —

declara, em conformidade com a lei n'^ 10.520/02, que cumpit; todos os

A

   inscrito(a) no CNP| n°. porA (nome da empresa)

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_
Identidade nu

rtin.Iicfles estahelpcida^ no edital acima citado  c Que acatará intepralmcntC guslfl

venha a ser tomada pelo lidtadnr quanto à qualificação apenas das proponentes que_tenham

atendido às eondiçdes estábeleddas no e^i^l e que demonstrem integra) cafácidaâé de executar o

fomecimento do bem previsto,
1»- --'-.K'.-' - ● -- ír

portador(a) da Carteira de

declara expressamente que se snieita às
decisão que

 e do CPF no

o

Declara, ainda, tiie'de efibeifo: a-inejdáafceia de fetos, sungrvfeaíéBftS

impeditivos ria hahilitacao ou áue cQmpwmígtaiaqdot^dàdeda DrSndfient^ tWt^iTIOS doartlgÒ32,

parágrafo 2®. c artigo 97 da lei n® 8.66h, de 21 dc junho de 1993, e alterações subsequentes.

I

PREFEITURA MUNICIPAL DErequisitos para habilitação para este certame licitatório na

ATUBINHA/MA - PREGÃO ELETRÔNICO ● SRP n® /Z022 /CPL/PMS
I

PUFFílTURA Mi - Hf

At^cíos^mcnte»
I

2í-
^  -_v, -  —~ -- (iixaf^Oátà)

^CONSTRUINDO UHA NOVA HíSTORÍA

Razão Social da Empresa
(Carimbo, none e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social

procuração pública ou particular poderes para tal investidura)ou

I

Atenciosamente,~n
O 2J p3C.r „c

[Local eOata)Q3 P
,ÕJ Iflhsprvacfles

I

í 1●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação).
●  Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

Razão Social da Empresa
V  (Carimbo, nome e assinatura do responsável lega!, que comprove mediante cópia do contrato sociai
j  ou procuração pública ou particular poderes para investidura)

J
OhscrvacáX- es/—

●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação).
♦  Deverá ser redigido c impresso em papei timbrado da empresa licitante.

C)

:r

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho. 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PREFEITURA MUNICIPAL DE

inha inhaI r

DO UMA NOVA HtSTÒRlA UMA NOVA KtsrÓRIA

MUMlÇiPlO DE SATUBÍNHA -COMISSÃO PERMANENTE DE ÚCITAÇÃCúf

Razão Social da Empresa

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cápia do contrato social

nu procuração pública ou particular poderes para tal investidura}

ANEXO V

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Sra. PREC0E1R.^ E EQUIPE DE APOIO

(Modelo)

Obs: SERÃO DESCUSSiFiCADAS.

● As propostas que apresentarem cutações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero

ou inexequfvcis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens
baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

● As propostas que não apresentarem descrição a quantidade de cada comprimido por caixa.

* As proposlasque nãoapresentaremda marca dos matérias na qualseiá ràrcido.

1
Referente; PREGÃO ELETRÔNICO ● SRP n® /2022 - CPL/PMSf

Senhora Pregoeira,

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DEFANTA.SIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: Obscevaçaes
INSC. ESr.;

OPTANTE PELO SIMPLES7 SIM ( ) NÃOÍ ) ●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 2 (Proposta de Preços).

●  Deverá ser redigido e impresso cm papel timbrado da empresa licitante,ENDEREÇO;

CIDADE:BAIRRO:

E-MAIUCEP;

TELEFONE: FAX;

i^RFrítínjRA A-\U;':íC>r P R F r IT U R A M U i i: r: s PA I. D r-CONTATOOA
LICITANTE:

TELEFONE: /■.

"iTTCONTA BANCARIA DA LICITAN^BANCO DA
LICITANTE:

r7i

'íN»DA AgCnCIA:

- %lHS»ií^í:3H5rarJL';II!S2S2
.PRQI

ív.usir VALOR TOTALDEsemITEM |UNP1 QTOE ● CONSÍRUÍNDO UMA NOVA HISTÓRIAi
2

ai .. -●  TOTAL POWllCTENSO: .n»
 declara que;A EMPRESA:.,—.

1. Estão indusas no valor cotado todasasdespesas com mãode obra e. bem como, Iodos os tributos e
encargos fiscais, sociais, Irabalbi-slas, previdenciário.s c comerciais e, ninda, os gastos com
transporte e acondicionamento dos produtos eni embalagens adequadas.

2. Validade da proposta: 60 [sessenta] dias.
3. Prazo de inicio de fornecimcnto/execuçào dos sciviços de acordo com o estabelecido no termo

de referencia (anexo í) do edital desse processo,
4. Que não possui como sócio, gerente e diretores, seividores da Prefeitura Municipal de

Satubiataa/ MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.
5. Que 0 praza de inicio da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos no

ANEXO 1, deste edita! a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou
todos os seiviços e/ou ônubiis serãodocumento similar, no (endereço):

avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a discriminação do termo de
referência do referido edital ou de má qualidade.

Atenciosamente,

Local e data

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro ● 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPi: 01.611.895/0001-63

zasB^soes
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P»EFEITUSA MUNiCIPAt OE PftEFEITUfiA MUNICIPAL DE

iSptubinha
^^^ONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

Sqtubínha
^^^ONSTRUINDO «MA NOVA HISTÓRIA

t tt
Í

MUNICÍPIO DESATVBINHA ● COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO ^^j^v^ÚNlCÍPjO DEEATUBÍNUAt COMISSÃO PCRMANENTEOE LICrTAÇÃO

I ANEXO VIIANEXO vn

S-íí .V

,^ò(3Á^lii;.=rà ÉModebiV;

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPI.
Sra. PREGOBIRA V. EQUIPE DE APOIO

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA ■ MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ● CPL
Sra. PRBGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n“ /2022 - CPL/PMS Referente: PREGÃO ELETRÔNICO ● SRP n“ /2022 - CPL/PMS

Senhora Pregoelra.

(Mentificação completa do representante da Uclunte), como representante devidamente constituído
de (idenriRcaçSo completa da lidtante). para Hns do disposto no edital de licitação: PREGÃO
ELCTRÔN1CO N»

brasileiro, que;
A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N’

de maneira independente [pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foL no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do PREGÃO EI.ETRÕNICO N«
pessoa:

B) A intenção dc apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N’
/2022 nio foi informad.% discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou

de fato do pregão eletrônico n° -/20?2;porq;MaIqncrmoia oupor.quajquprpe^oK
C) Que não tentou, porqualiptermeiu ou por qualquer'pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial^ou de £aio do PREGÃO ELETRÔNICO N« /Z022 quanto a participar ou

não da re§|rida UcitaçSffljj^ —
Que 0 conteúdo da projjoft^m^encàda teaparüdpariáo PREGÃO 6UrrRÔfirçÔ'N|^JÍ^f202^
não será. no tudo ou «Marte, d^iaóu iraretãtoaitttçcaroualcaSo óu dlsciitúo cct ({l&q *'
outro participante poTOK^ oa;de‘‘ftitb do';ròÈGAO'H.‘ETRÇNlCO aíííft

2022, declara, sob a,s penas da lei, em especial  o art 299 do código penal

/2022, foi elaborada

/2022, por qualquer mein ou por qualquer

D)

da

adjudicação do objeto da referiáã'Ucftà^d;'’’-J WOVf- . Oh’
Que o conteúdo da proposta apresentada para ijartícipar do PREGÃO ELETRÔNICO
N“ /2022 não fiai, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,  informado, discutido ou

E)

recebido dc qualquer integrante domunidpio dc
oficial das propostas: e
Que está plenamente ciente do teor c da extensão desta declaração e nue detém plenos poderes
e informações para ikmáda.

/ UP. antes da abertura

F)

Senhora Pregocira.

Apresenta, a seguir, os dados de (Nome completo da

empresa) seu (s) representante (s) legal (is) para assinatura do eventual contrato:

NOME(S):
CARGO(S):
NAaONAL!DADE(S):
ESTADO aVlL:
PROFISSÃO;
RG:
CPF:
RESIDÊNCIA (Domicilio):

PRF í-h ÍT-. i- '■ ■-●●< ! . . : L D F
Confirmamos, a seguir, os da<^ da empresa para efeito 3o eventual CONTRATO: ,
RAZÃO SOCIAL:
cacN®
FONE: ,
ENDEREÇO COMERCIAL;-’
ENDEREÇO PARA CORREI
Riia/Av.:
Municiplo:
Conta Corrente;

yijiiiiiy1iííHiW;
.  r; l*'

NSTRUÍNDO ÜHA NiijaivA HlSTOKlA
Estado:
Cód. Agencia:

Declaramos que os dados são de nossa inteira re.sponsabilidade e responderemos, na forma da Lei,
por qualquer prejuízo decon ente de felsidade de informações.

DÈN

CEP:
Banco;

I

70 ~n ●V p
f f i i-
cz o(Local e Doca) :

Atcnciosaraente,
I
1 Razão Social e CNP) da Empresa

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social
procuração pública ou particular poderes para tal investidura)ou

(LocaleDaCa)●y
Razão Social da Empresa

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social
ou procuração pública ou particular poderes para tal investidura)

Obs. 1; Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais.
Obs- 2: Apresentar este documento dentro do envelope da Proposta Comercial, em papel timbrado

da Empresa Licitante.
Obs. 3; A ausência deste documento não implica em desclassificação.

ro

bjervacôes
●  Rste documento deverá ser apre.sentado no envelope n'’ 1 (Habilitação).
●  Deverá ser redigido e impresso cm papel timbrado da empresa lidtante.

Q.b&crvaçfi£S
●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n= 2 (Proposta de Preços).
●  Deverá sor redigido c impresso cm pape! timbrado da empresa licitante. DD

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.
CNPJ: 01.6U.89S/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPI: 01.611.895/0001-63
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PftEFÍlTURA MUNICIPAL OE PREFEITURA MUNICIPAL DE

Sptubínha
^^CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

LT
UMA NOVA HISTÓRIA

lO Oj

■■i
mimcA

ír;:'íf^.íTONIÇfP]ÍQpESATÜBlNMA-ÇOtóSSÃO.PERMANENTEpELICJTAÇÃO.

ANEXO VII!

DECLARAÇÃO DQ PQRTE DA EMPRESA (ME ptl EPP!
■ ' (Mode!ó7

iPIUNldÇlÓBE SÁT«BlNlfA-« COMISSÃO .pERMAN^BDÉyaTAÇÂOr;*=-r

ANEXO IX

iV-
'i

. ■ , IModplo)■?A- KÜi^í'. ’ ..U» ●● ●AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI.
Sra. PREGOEIR.\ E EQUIPE DE APOIO

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sra. PRECOEiRA E EQUIPE DE APOIO

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n» /2022 - CPL/PMS
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n« /2022 - CPL/PMS

Senhora Pregoelra.

[Nome da empresa], [qualificação; tipo de sociedade (Itda. s.a, etc.), endereço completo,
inscrita no cnpj sob o n* [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal),
poitador da carteira de identidade n» [xxxx], inscrito no cpf sob o n® [xxxx], dedara, sob as
penalidades da lei, que se enquadra como raicroempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos
do ail. 3® da lei complementar n® 123 de 14 de dezembro dc 2006. estando apta a FRASCOuir os
benefícios c vantagens legalmente instituídas pornâo se enquadrarem nenhuma das vedações legais
lmpostaspelo§4“do art. 3“ da lei complementar n® 123 de 14 de dezembro de 2006.

Senhora Pregoeira,

A (nome da empresa)

inu-imédiodeseu representante legal n{a) Sr{a).

.—. In

da carreira de identidade n*_..-

scrito 110 CNPJ n® .... por

  portador(a)

.... e CPF n®
Declaro, para fi ns da Ic 123/2006 e suas alterações, .sob as penalidades desta, ser:

DECLARA, para Uns do dispo.sto no inc. V do art N® 27 da lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela lei n® 9,854, de 27 de outubro dc 1999^^ue não eiiyire^a pinpnr de dp/ry i

trabalho nPUipiQ„pertgosQ.qu'insaiubrs e não empreea mençr de dezasseis anos.

o anos em
.' I

( ) MiCROEMPRESA - receita bruta anual igual ou inferior a 360 /UFpüO eestando
apta a FRASCOuir os beneRcios e vantagçns iieEalnpaiC<];.iostituíd»-RQr ti3o-se jtnqij^rar era
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4® dn art 3® da lei complemeritarn® Í23/06 alterada
pela íc 147/201.4' ■●I

( ) EMPRESA tíEPEQUENOPORTE-re<^|Tufí;anu^!áJ^ní|i;!@J60«:i__i.iiyW.Qft«'
ou inferior a 4.BO0. ^ «Manoo^teía^PRASCÕuip .
benelicios t vantagen.s legatifténtelnSH^ÍÍás ̂ nSiíwénquác^r efl5'neíftuma'dksvedaçües1iegils
impostas pslo'§ 4® do art. 3® da lei cómptém^l^ó^ Í??/&éi-alréfíárpeÍá’fcl47y2ÓÍ4.' ' ^  construindo uma mcwa históriaObscrvaçaü:em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Ressalva; emprega menor.

Observações:
●  Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos
termos da Ic 123, de 14 de dezembro de 2006;
●  A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante
como me ou epp, nos termos da Ic n® 123/2006, ou  a opção pela nlo utilização do direito de
tratamento diferenciado.

O
Atenciosamente,

-4 fiofo/eDoco/

3;^cm de.Local;. de 2022.

êC Razão Social da Empresa
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social

ou procuração pública ou particular poderes para tal investidura)Nome e assinatura do represeiUante legal

<
Nome e assinatura do Contador
(No caso dc ME e EPP)
CPF: XXX,W<XXXX-XX
CRC:

Observações

●  Esto documento deverá ser apresentado no envelope n“ 1 (.habilitação).
●  Deverá ser redigido e impresso em papel timhrado da empresa licitante.

-Obscivacõcs
●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n“ 1 (Habilitação).
●  Deverá ser redigido c impresso em pape! timbrado da empresa licitante.

COO
O .o
^  o rs
Cl- U- çx'Av. Matos Carvalho, 310 - Centro ● 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63
Av. Matos Carvalho, 310 - Centro > 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ; 01.611.895/0001-63
C

latou
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6(TURA MUNICIPAL D€ PRCfCITURA MUNICIPAL 0£

'Sqtubinha
^^CONSTBütNDO UMA NOVA HtSTÔRIA

inha Lttíí
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

'iOSEST

íFüÜjif: MÚNlÇÍpjOPS^TUB|NHA> C0M1$^0 PERMANENTE DE UCIT>^lito .  MUNltíP10DESATÚSlNHA-<XIMtSSA0P£RMANENTEDELiaTAÇA0

ANEXO X ANEXO XI

r

AO MUNIClPtO DESATUBINHA- MA

COMISSÃO 1’ERMANKNTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sra.PRGGOEIR/VE EQUIPE DE APOIO

(Modelo) ' (Modelo)

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE UClTAC-^0 - CPL
Sra. PREGOEilLA E EQUIPE DE APOIO

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO ● SRP n« /2022 - CPL/PMS Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n» /2022 - CPL/PMS

Senhora Pregneira,Sciihnra Piegotli'!*-

A (nume da empresa).... ., por intermédio de.... ínscriLa no CNP) ii*

A (nome da empresa) por intermédio deinscrita no CNP| n®
seu representante legal o sr— .—, portador da carteira de identidade N«._.  e do

.seu representante legal o .sr...  e do..... portador da carteira de identid.ide N®
CPEn» DECLARA não ter recebido do município deSatubinha/MA ou de qualquer

.. DECLARA para fins do disposto nos incisos III  e IV du art. P e no inciso III duartCPF n«
outra entidade da administração direta ou indii'eta, em âmbito federal, estadual c municipal,

suspensão temporária de participação em-liciO^o |B Qtç^intped^onco-do cootrat^^ com a

5" da Constituição Federal de OS de outubro de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva,

= i íTWH .V.i' - J ‘CIPAL r
einpngadcs executando trabalho degradante ou forrado.

administração, assim comouào ter recebido declaração detnídoneidade para licitar e ou contratar

.‘.Iição FederácomaAdminÍ!

i>

, ̂̂ luÂeMàiíitíp^
.*ft t,.' >

ti-í ,'ie» ●.*$ if. -f*''St....
CONSTHÜJNDÜ UMA fsiOVA ‘-MSrÒRSA

M
CONSTRUINDO UMA NOVA HÍSTÒRíAAtcncíosamente.

Atcnciosamcnte,

-Ê^ ?(Local e Data)
(iMCal e Data)

,0' .ÜJ >.i CDRazão Social da Empresa
(Carimbo, nome e assinaturado responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social

cm procuração pública ou particular poderes para tal investidura)
Razão Social da Empresa

(Carimbo, nome c assinatura dn respon.sável legal, que comprove mediante cópia do contrato soda!
OQ procuração pública ou particular poderes para tal itivescidui^a)●cf

OI
rpübservacfica ObservaçõesEste documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habilitação).

Deverá ser redigida e impresso em pape! timbrado da empresa iicitanu*.
I—I Este documento deverá .ser apresentado no envelope n® 1 {Habilitação),

Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

c:
C33

SIS>
Av. Matos Carvalho, 310 - Centre ● €5.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63
Av. Matos Carvalho, 310 - Centro ● 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPl: 01.611.895/0001-63
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PREFEITURA MUNlClPAl 0£ PREFEITURA MUMOPAi DE

ínhait Xii
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

«(J?HCl)RIQ DÊiSATUBINBA -C0M1SS.40 PERMANENTE DE LCCiTAÇÃO município de SATOBlrmA - comissão permanente ob licitação

ANEXO XII ANEXO Xill

gECLARAÇÃO DE INEXETENOA PE SERVIDOR PÜBLICO MUNICIPAL NQ&QUADRQS DA
-  - . EMPRESA fArtíM2()X;f Lei ]2.4fiS/20jnii. ,  ■ ●

A *'!● ●

(MoiieUi')

r
DECLARAÇÃO DEtÒCALlZACÃO E PÜNaONAMENTO DA EMPRESA COM FOTO

(Modelo)

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sr.i. PREGOEIHA E EQUIPE DE APOIOAO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sra. PRECOEIRA E EQUIPE DR APOIO Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP ne /2022 - CPL/PMS

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n» /2022 - CPL/PMS
Senhora Pregoeira,

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa

está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado

e compatível para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por toiLis as infurmaçóes dispostas nesta

declaração, eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA de qualquer responsabilidade

sobre as informaçóes prestadas por esta empresa.

A falsidade deste documento - exige açáo penal pública íncondicíunada, ou seja, é exercida

pelo Ministério Público, nos lermos do art 129,1. da Constituiçlo Eederal. O processo criminal para

apuração da falsidade de documento público (art. 297, CP) ou particular (art 298, CP).

CNPI n»Senhora Pregoeira,

inscrito(a) no CNP] n*.A (nome da empresa)

por intermédio de seu representante legal o(a)Sr(a)...situada na

portador(a) da Carteira dc Identidade no

náo possui em seu quadro societário servidf^públtco dq atiy^nu£inpréead^f c^res^ p^licn ou

de sociedade d; economlaioista de acordo coma lei art 20 XII Lei n”,12-465/2011.

‘'^''“^‘construindo uma NÜ‘/A mSTÒHÍA

 edoCPF no DECI,ARA,que, que

ACcnclosamente,

L0CAUZAÇA05DA EMPRESA:   ' ●. i' - "

iic;■víB9
CEP: ● '.ONSTRUfNOO UMA f-i ^VA HíSTÓSíj/jTELEFONE:
PONTOS DE REFERÈNOA:
DA DIREITA:
DA ESQUERDA:
FRASCOENTE:

fiscal e Dota)

i
it

íKazão Social da Kmpresn
(Carimbo, nome e assinatura do respor»ável legal, que comprove mediante cúpía do contrato social

ou procuração pública ou particular poderes para tal ittvestidum)

Acompanhada de no Mínimo 04 (quatro) Fotografias em cores da sede da empresa da

área externa (Inchada) c Interna (escritório, depósito, etc.), comprovando que a empresa possui local

e In.stalaçôes adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

II

c Atenciosamente.

Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (HabiiiiaçloJ.
Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. í-

(Local < Data)

gr Razão Social da Empresa
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que eomprove mediante cópia do contraiu social

ou procuração pública ou particular poderes para tal investidura)

1 e ^-9,
O Q. u- q:;

rao
-tr Observações

●  Este documento deverá ser apresentado no envelope n® 1 (Habiiilaçào).
●  Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado cLt empre.sa licitante.
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MUNldPIO DESATUBiNHA-COMISSÃO PERMANENTE DELIUTAÇÃO poderão advir, facultada a realização ilc licitação específica ou a contratação direta para a aquisição
ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n« 8.666/1993, mediante
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferõncia de fornecimento cm
igualdade decondições.
3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licitações.

CLÃVSOLAQUARTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DB PREÇOS
4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços seiáde 12 (doze) meses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a panir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme
IdcIso III do § do art. 15 da l.ei n* 8.666/93.

GLAoSüIA QUttífA - DO FORNECIMENTO E Logu, DA ENTREGA
3.1. Os serviços deverão ser entregues, na especibcação, quantidade e pericdicidade especificadas no
EditaL Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP. sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da iiiedímplente. Os materiais
deverão está em perfeita condições e de ncordo como Termo de Referência o a proposta apresentada,
sob pena de serem devolvidos c exigidos sua substituição.

ANEXO XIV

MINUTA DAATADEREGISTRQ DEPRECQ

,  (Modelo)

I
I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»

PROCESSO ADMINISTRATIVO N»

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO - 5RP n» /2022-CPL/PMS

O MUNidPlO DE SATUBINHA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MK _
Maranhão, neste ato Representada pelo.

c inscrito(a) no CPF sob n®

denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR Dü REGISTRO DE PREÇOS, realizado por melo do
PREGÃO EI.ETRÓNICO N® _/.._ tudo em conformidade com o PROCESSO ADMINISTRATIVO n®

nas cláusulas c condições coastantes do instrumento convoutório da licitação
  CNPI,

, CEP

/
supracitada, e a i'espectiva homologação. RESOLVE rcgisti ar os preços da empresa ......
estabelecia na Rua/Av„.„ n® ... Bairro na cidade dc ....... - E.stado de

portador

Bairro, Satubinha ● Eittado do

_, brasiieiro(a), portador(a) do R.G n'
residente neste Município de Satubinha - MA. neste ato

com sede na.......

.-.oSr.

Kone/Kax —E-maii, neste ato representado pelo Sr(a) brasileiro(a)

i

6.1. Os pagamentos referente aos serviços prestados objeto da presente Ala será efetuado nos
termos do edital da licitação c anexos.

do RG   SSP/. e CPF/MF n« , atendendo ascondições previstas no instrumento convocatório eas
constantes desta Ata de Re^stro de Preços, sujeitando-se as partes às norma.s constantes das Leis
Federais n® 8.666/93.,.10.520/2002, Dccrêta Pederal n®7.892/2D13£ demais.Ibglsla^ãesaplicávcis.
c em conformidade com as ditpósiçiics a seguir:

CLÁUSULA SétiMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO. NO MERCADO E DO
REEQUU.fBRlQOAKQUAÇÃgEa3NÔMJCO-FINANCEIRA ...

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderi i^ffasçoei;-^r^cioios nos quantíbtivúif fixados,
hiclusiveoacréscimodequetfatagl» noar^ eSífal.ei ri*8.666/93.' <  . ●

7.2. Durante^, vigência da Ata^ os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses,dmrt^mentccot^»y|da&deocprrtociadesituii^oprevista naalf^a®d~doincjsoIIdo
art. eSdaLei rt* B.666/93 qu réd^Ô.ldoSpre^siJraticadosno rqe^àdo. ;
7.3. Mesmo comprovada.adcorr^ndb^a^tu:^od^.^iW4Í^^ '3‘d$nc|c&
8.666/93, 0 Ôrgâo MunicipaS^esçÍBiwRJ^c jiitprfoVR-en^tCTiodfétá  cifta^o^ancSlar.a Arfc
iniciar outro processo licitatóno.' '.1 ! Ktii WDw üM/ i'->C'//-'. HIríVÜKi.--
7.4. O.s preços regi.srrados poderão ssr revistos em dccui rêiicia de eventual redução dos preços
praticados nu mercado ou de fato que eleve u custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura [Órgão
Gerenciador] promover as negociaçõe.s junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea "d'do Inciso ltdQcaoutdoaH. 65 da Lein® 8.666, de 199.3.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores j>am negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo meroado.
7,5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços nos valores praticados pelo mercado

.  ' .| serão liberados do compromisso a.ssumldo, sem aplicação de penalidade,
d' q' o I7.S.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
5^ 5 I mercado observará a classificação original.

^  7.6. Quandoopreçodcmercâdotüinar-sBSuperioraospreçosregistrHdtiseofornecedornàopuiler
cumprir 0 compromisso, o órgão prenciador poderá:
7.6.1. Liberar o fofnecedordo compromisso as.sumldo, caso a comunicação ocorra antes do podido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados:
7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negocíaçôtis, a Prefeitura deverá procederá revogação da respectiva Ata
deKepstrode Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa
7.6. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ã média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de Satubinlia para determinado Item.
7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendu-sc a diferença percentual apurada entre o valor originalmentc constante da
prtiposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado á época do registro.
7.10.AS alterações dc preços oriundas da revisão, no caso dc desequilíbrio da equação cconõmico-

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro ● 65.709-000, Satubinha - MA.
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iStrndbPãisul.

conffl
isebs

Contratações de
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO' - SRB ;720myCPt/PMS»para 'HHCiSTROj Pg-PREGOSí

 /2022, constituindo assim, em documento vinculativo c ohrigacionalà.s partes-

CtÁUSULASEGUNDA-DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP n®

completando-a para todos os Rns de direitn, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as
partes em Iodos os seus termos.

/2022/CPL/mS iwra REGISTRO DH PREÇOS n® /2022,

dLÃUSlfLAtERCEIRA-OOSPREÇOSREGISTRAriOS
3.1, Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora üo PREGÃO
EI-ETRÔNICO-5HP n« /2022/CPL/PMS, conformo o tabela (s) abaixo;

PLANILHA DESCRITAVA

7TT T

● .Especificação'^Itérn Mõs .Unid Quant
Uiiltárió Toütf ■

1

2

3

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável. ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. Aexlstência de preços registrados não obrigará a Administração a firm.sr contratações que deles
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financeira, serão publicadas no Dtário Oficial. época própria, vez que os seus funcionários nân manieráo qualquer vínculo empregailcio com o

contratante;
9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmcnte. o ob}eto da contratação;
9.1.7. Substituir produtos, ãs suas expen.sas. no toul ou cm parte, do objeto do contrato em que sc
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazu máximo de OZ (dois) iIías úteis, a conUrda data
da notificação, por produtos com caratteristicas  e garantia estabelecida no edital cseu.s anexos;
9.1.8. Manter preposto, aceito pela ndmlmstraçáo, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representada sempre que for necessário.
9.1.9. Comunicar a fi scalização do contratante, por escrito, quando verificar quai.squer condições
inadequadas execução do ubjelo uu a iminência de fatos que passam prejudicar a perfeita execução
do contrato e prestar os e.sclarecimentos necessários.
9.1.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações a.ssumidas, sem qualquer õnus para a Prefeitura.
9.1.11.Demais obrigações definidas no hdital e anexos.

na
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal deSatubinha quando:
8.1.1. Não foimalizara Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
8.1.2. Descumprír as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.3. io aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;
8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação v impedido de contratar coni n niunícípio. nos
termos do aix 87 da Lei 8.666/93;
8.1,5. For declarado inidõneo para licitar e contratar com a Administração nus termos dn art 87
da Lei 8.666/93;
8.1.6, For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art 7‘, da Lei
10.520/2002.
8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
8,2. A Ata do Regi.stro de Preços poderá ainda ser cancelada pola Administração unilateralmcntc,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no
art. 78 da Lei n'8.666/93;
83, O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador,
8.4, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente dc
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificadas:
8.4,1. Por razõe.s de interesse público; uu
8.4.2. A pedido do fornecedor.
8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento dc seu registro dc preço quando;
8.5.1.. Comprovar estar impossibilitado .dé^domprir an^ciaá da Ata. por ócbrrêiuãá'dc fato
superveniente que venha campromecer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maioft ^
8.6. AsoNcíta‘^0. pelo fornéf^g^, dsjcan^E^Bérltq do pn^registi^dodçvt^.scr formulada com
antecedência mínima de (qulnzp} dí^$^ mstriifda com á cuoprpvaçio ^ búi ou''fã£ss que
justifiquem 0 pedido, para ^Í{;èciaçã^^^^t{éç«Wd(ifi^(UvAdmfniÁraçãD Públi^ Moqicipt^, '
8.7, O cancelamento do registió nãcÇprawjipa^ |^.ssniUid^(i< dêxm|igçfq de^apeão pdmútismyYá
quando motivada pela ocorrência d«'li^ÃSÍ0a'çlò cdmèliàá pela einí)rèsa,'ó^ervadol.Vs LriSríos
estabelecidos r.a cláusula nona deste instrumento.

aAUSULADÉaMA-OBRiGAÇÕESDAPREFEmmA
10.1. A Prefeitura compromete-se a;
10.1.l. Proporcionar todas as facilidade.s índispen.sáveis à boa execução das obrigações cuntraluais.
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeiiura:
10.1.2.Pomecer atestados dc capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;
10.1.3.Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repas.sada via fiix ou outro meio ou retirada
pcssoalmente pelo fornecedor;
10.1.4.Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na crtrega/prcslaçào do objeto
einterromperimediatamentcaaquisiçáo/i»cést8çlt>|«fói^oe8s<r,
10.1.5.Efetuaros pagamentasdevidos, observadas as condições estabelecidas na Ata c edital;
lO.l.ô.Promofef ampla pe^uis.z de mercado, de forma a «improvar que os preços registrados
pcrmanecemítfmpatívelsctâB-iSarplícattoSí^^niefçadpj, ^  J. '.i ●. ●./
l0.1.7.Kcjcitar; no todouu cm pirít^s pfôdu^ em desaqóiUo còenas es|>cctticaç&cseob>%açoes
assumidas pelo fomeccdor,Ti|Emda^|^(íuÍà9o4Íspeseiitw«acoidlções deser«inutíliZ3(i^ .
10.I.8.0emaisobrigaç6csdefín»dJsf>,K4li^eatte(tp^jQQ MOV,'-, t(‘r.'ÍÓRIA

CLÁUSULADÊCIMAPRIMEIRA -DA UTILIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENT1DAPE5 KÍUD. PÃRTICIPANTBS
11.1.A Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame Heitatório, mediante prévia consulta ao
Ói-gâo Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vanugem.

11.2.0.S Órgãos c entidades da Admir.istroçâo Pública que não participaram dn Registro de Preços,
quando desejarem fazer u.so da Ata de Registro de Preços, deverão maniíesiar seu lntercs.se junto

Órgão Gerenciador da Ata. para que este, através ila CPL, indique o:; possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida  a ordem de classificaç5-j.
11.3, Caberá ao fornecedor beneficiário da Atadc Registro dc Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente dc adesão,
desde que nâo prejudique as obrigaçõe.'! anterioimente assumidas.
11.4.0 quantitativo decoiTuntc das .idesões ã Ala de Registro de Preços não poderá exceder,

totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgão.S particip.mtes, indeiiendcntemente do número
de órgãos não participantes que aderirem (art 22, §4® do Decreto n“ 7.892, de 2U13. aiterado pelo
Decreto n» 9.488, de 2018);
11.5.As aquisições ou «mtrataçóes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
ói-gâo ou entidade, a S0% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preço.s para o órgão gerenciador c órgãos participantes (art 22, §3< do Decreto n’ 7892. dc 2013,
aiterado pelo Decreto n" V.488. dc 2018):
11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não porticip.inte deverá efetivar a aquisição
ou coiitraiaç.lo solicitada ein até noventa dias, ob.scrvado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do
artigo 22 do Decreto n' 7.892/2013;

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 6S.709-000, Satubinha - MA.
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8.8. Da decisão da autoridade competente do ói^ão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na
imprensa oficial.
8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicação sei á
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-.se cancebdo o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.
8.10.A Ata de Registro de Preços decorrente desta lidtiiçáo será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

#

Ü
OJliníiRÀfiONA-^CiílSiMniIGÁCeeSDABENEFtClÃRlA OÀ ATA.
9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;
9.1.1. Assinar a Ata de Registro do Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação:
9.1.2. Executar 0 objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida nu
edital c seus anexos;
9.1.3. Responsabilizar-.se pelos danos causados direta ou indireta mente aos órgãns gerenciadorese
partidpante(s) e/ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, n.io
excluindo ou reduzindo essa responsabiildadea fiscalí-zação ou o acompanhamento pelo contratante;
9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de .5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validade.s encontrem-se
vencidas:
9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdencíários e obrigações sociais em vigor, obrigandu-se a saldá-los
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11.6.1.A Prcleitiira Municipal dc Satubinha podcri autori/ar. e.xccpcionai e justificadimentc, a
prorroKaçSo dc prazo previsto no § 6“ do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2Ü13, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo õt^So nSo participante.
11.7.CompPte ao órgão não partiLipante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contiatuaimente assumidas e n aplicação, obseivada a ampla defesa e o
contraditório, dc eventuais penalidades dccorrente.s do descumprimento dc cláusulas contratuais,
em rclaçáo às suas próprias contratações, informando as ocoirânda.s no órgão gerenciador.

ANEXO XV

ISMl^AbOiCONTRATQÀDMINKTRATIVON» _Z2QZ2

(Modela)'

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS u® /2022

,aAüSáWDÉaMASECUNI>A-DASSANÇÕESADMNISTRATlVAS
12.1. Em casos de inexccuçSo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa c o cuntradiúirio, ficará o fornecedor registrado suicitoàs sanções previstas no Edital,
em conformidade com artigo 7® da l.ei n® 10.520/02, e subsidiariamente a Lei Pcdcral n® fl.666/9.1.
além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejufzn tia
rcsponsabilidadr civil c criminai, que seu ato ensejar.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n« 2111722. 72 0_

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n“ 72022-CPL/PMS

TERMO DE COSTRATO DE FORNECIMENTO N*

QUE FAZEM ENTRE Sí 0{A).
EMPRESA

■/.

A.£
(XAüSUUDSCÍMATERCEIRA-DASDISPOSlÇôe.SFINAIS ;
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpivtação serão sanada.s de acordo cum
0 que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a csUi Aca de Registro de Preços e a proposta
apresentada pcia licitante, prevalecendo, cm caso dc conflito, as disposições do Edital sobre as da
proposta.
13.2.0 presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeii-d, conforme quantidades e espcnificações constantes no Terniu de Referência -
Anexo I du Kdital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da
PREGOETRA da Comissão Permanente de Licitação, lavi ad.i cm Ata e homologação pelc Ordenador
dc Despesa.
133.Paraos ca.sos omissos seráaplicadaajMi^l^ãoqwcoubqr, objidgcjdas as disposições previsL
na Lei n«. 8,666/1993 e 10.52072002 esuaralidraveiei c Décreto Féderarn“7.892/^01.3i-

intermédio do(a)A  PREFEITURA MUNICIPAL DE por

na cidade de
    neste ato

(órgão contratante), com sede no(a) 
   /Estado     insa1tei(a) no CNPJ sob o n«

representadoCa) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE      Sr.(a)
portador(a) do Carteira de Identidade n« ,
expedida pela (o) .....
o(.i) _

   e CPI- n*     doravante denominada CONTRATANTE, e
   inscrito(a) no CNI‘j/ãifl*^ó^'õ ã® .LLlá-.-..i)4 sed3adb{á)'iid iJ.—
  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)

Sr.{a)..  í—...     porcador(a) da Carteira de identidade n® —  , expedida
pela(p)—-'-§,.e,CPFn»JaniÇ^_í2Jii;fe&âoepí:vi^oflttè'^nsíahò:i^Ee^^'..
observância às disposições^® Lá6*3|,66^Íe.21 ^^jui^ ̂  199ÍL^ Lefn° de;l7^ juiho
de 2002 e na Lei n" 8.078,Í!^990 -^;ij<^de^fiâç.^^odStiãtiilfoTÍ«Íni^cr^ lí*.7.(g@,

em .M

CLÃjUSUUOÉÇlMA QUARTA - DO FORO
14.1. Para díiiiíÁr as questões Driupdàis deste Ifegjs(ro dê^r^s, Õca ^iuv-o Forò ^CnióarcadêRíio

E por estarem de pleno ecomWrj'c(ifiüW«#tiiiÇ8Jspõíiç6i)áestábélésklas.><3'íifoíciMKÃti ísíWini
este instrumento, em trés vias de igual teor e forma, para um só efeito.

IK
janeiro de 2013, resolvem-celSit^. o

/20227dP!
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
ELETRÔNICO - SRP n»

ÍSi^ÍLr-'rçê-.dc 2022.Satiibinh.vMA. de
0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de....__—

conforme espccificaçõese quantitativos estabelecidos no Termo de Referêr.Lia, anexo do Edital.
Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo

c à proposta vencedora, independentemente dc transcrição.
Descrição do objeto:

l.i.

1.2.

1.3.
-n

ô a ~o o
3

aj o ^ ● '.-^^icÃò, MÊS
Rep. Leg.-i)
Fornecedor

-  -TOTAl.'XXXXXXXXXX
Órgão Gerenciador mr-

!»rilBTOTAg

i,cauSUlASEGUSPA'-DAVÍCÉNC1A ' ^ ;'-
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio
na data de /_/ e encerramento em / / , prorrogável na forma doart 57, §1®, da Lei n®
8.666, dc 1993.

S. tíXustíiJprkitCÊ^’'- OQrttECQ
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS.._ — (..
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratuaL inchistve tributo.s e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessáriosao cumprimento integral do objeto da contratação.

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro ● 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ; 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalha, 310 - Centro - 65.709^)00, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em leu
4.cUCSBMOUA»rA-flA DOTACÃOORCAMEWTArIA

14.1. Eventuais alterações contratuais rcger*sc-ãopela disciplina do are. 65 da Lei 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é abrigada a aceitar, nas mesmas condições cont^tuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nccessirios, até o limite dc 25% (vinte c cinco por centoi do valor inicia!
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serõo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n® 8.666, de 199.1, na !,ei n* 10.520. de 2002 e demais normas Federais de licitações e contrato.s
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições conlidas na Lei n® 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor ● e normas e princípios gerais dos contrato.s.

is^cmüaiíMÉteiMjt oaawrA JKifrirASnsoWBSDS

4.1. Os recurses financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente CONTRATO
Correrão por conta da dotação orçamentária de Eonte de Recurso; Próprios, prevista no orçamento
du Município, para o exerefeiode 2022, na classificação abaixo:
Poder Lef/isSaciw:
Órgõo:
Unidade Orçamentaria:
Programa de Governo:
Projeto AfiWdode;
Elemento de Despesa:

y.M865aAwflynaL=ia
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram<sc no Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

6.CaUSlHASRKTA- nn RRAniStg ê iÁieÈAilS!g£XMHf,ííatÍ>A wM-POBfelCftGgC^V- ^
16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficia! do Município, no prazo previsto na l,ei n* 8.666, de 1993.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelccid.is no Termo dc Referência.
Anexo I do Edital.

T.CtJilSIltA SÉTÍWA- DA CAftAWTIA Pg EXEOICÃO If^gJlllWLAPtoMAStTtMÁ-JlOFOaQ

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Pio Xfi - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Ixmtrato que não possam ser composto.s pela conciliação, confonne art 55. §2® da i£i
n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias
de Igual teor, que, depoisde lidoeachadocpprdemivaiassinadopdQscnntraenes. ,

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a prvsentc contratação.

«■■aAlSWifc.onagA-.PA BftnBCÀ B BfeCBaWEWTflPOOBISTO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
Anexo 1 do Edital.

'  ●
ClAOSULA NQNA - DA FISCAUZACÂO
9.1. A fi scalizafâo tia execuçfe aoobjeto será efetuada por Coroissâo/RcpresontaiHe designado pela
CONTRATANTf^ na forma estabelecida no Ternío de Referência, Anexo I do EditaL

Ítfed5afiaútlftÍHA-[^^MC0'^PAÜWrMTA^StfAHÃniÍAT^
lü.l. As obrigações da CONTflATA^ é datüNTflATADA São aq^uetóprévistss n^e^
Referência.AnoxoldoEdital i..'-‘f'íb i K-jiNLiO ! ri S i OM

«-■
de de 2022.

íj* '■

liillJ
CONSTRUIMOO UMA NOVA HISTÓRÍA

Íl.aAüSÚLÁPÉÇlMA PRIMEIRA-DASSAMÇÔK ADJMINICTRATIVAS .
ILl. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo dc Referência,
Anexo 1 do Edital.

Secretário Municipal de
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE SATOBINHA - MA
CNP|/MFn«

12. CUiUSUU PtoWA SBCÚKPA -ÍW RKnSfe
12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO P0DER/\ SKR RESCINDIDO:
12.1.1. Porato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVII
do art 78 da Ixi n® 8.666. dc 1993, e com as consequências indicadas no art 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do ait. 79, inciso II, da i.ei n® 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmentc motivados, assegurando-se à CONTRATADA Representante Lega

CONTRATADA-
CNPJ/MFn®..0 direito à prévi.i e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc resclsãu administrativa
prevista no art. 77 da Lei Federal n® 8.666. de 1993.
12.4. O TERMO DE RESCISAO SERÁ PRECEDIDO DE REI,ATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS. CONFORME O CASO;
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parclalmence cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados o ainda devidos;
12.4.3. indenizações e multas.

TESTEMUNHAS:

!●*
Í3L-aABa^CéCtMA TOtfaná^n«VEDAE6E5
13.1. É VEDADO À CONTRATADA;
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpicmencn por parle üa

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro ● 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

CPF;

2«
CPF;

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro ● 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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Rubrie«~~~I

AVISO DE LICITAÇÃOt
f
1

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - ESTADO DO MARANHAO

 PREGÃQ EIff-RÔNICO Ofíg/Zpgg.

2111722.123/2021

Lei 10.520/2002. Lei Complementar n*. Í23/2006, Decreto n®

10.024/2019. Lei Complenieiiiar n". 147/2Ü14, Decreto Municipal
006/2021. Decreto Municipal n" 013/2021, Decreto Federai n®

7.892/2013 e aiteraçóes. aplicandu-.se sulisidíariamente no que
couber a Lei 8.666/1993 e suas alteracftes e demais legislações

correlatas,

BASE LEGAL

REGISTRO DS PREÇÒ”'pÃíÍa "POSSÍVEL E FUTURA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) |URÍDICA(S) PARA A

AQUISIÇÃO DE ÀGUA MINERAL PARA ATEiNDER AS
DEMANDAS DA PREFEITURA E DAS SECRETARIAS DE

ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA.

OBIETO

Menor Preço Unitário.

MODALIDADE

PROCliSSO ADMINISTRATIVO

;

I

I

TIPO DA LICITAÇÃO

Publicação
Empreitada l’or Preço tJnitáno.

www.Di)ftaidcfomprassambinha.com,br

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA

-n '□ oCl o >̂O
DATA E HORÁRIO ,DÍ

ABERTURA DAS PROPOSTAS .
-SESSÃO PÚBLICA:

26/01/2022
O

10:00 borns .OS
AHKRTÜ/FECHADO,MODO DE DISPUTA ,Ck

VPROPRIO/1'PM/PNAT/FMS/FMAS/FUNDEBFONTE RECURSO c:
# siRS 175.091,00VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
íntegra

itfww.pnr»ifiecniiinrassambinha.cont.br. e também poderão .ser lidos e/ou obtidos no prédio da
Comissão Permanente de Licitação, situado Av. Matos Carvalho, n" 310 - Centro, Satublnha/MA
[Prédio da Prefeitura Municipal), no horário das OShOOmin (Oito horas) às 12h00min (Doze horas).
ATENÇÃO. Recomendamo-s a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitai
} prática das conduta,s previstas no art 7® da Lei n® 10.520/2002, tpie poderá acarretar na aplicaçãc
ias penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das muitas prevista.s em edital e no contrate
● das demaLs comlnaçôes legais.

endereço eletrônico:disponibilizado.está0  Edital na uo

toí
s:

Satubinlia -MA,03 dc janeiro dc 2022.

Ã'-
05 AnioS
k/202^-GAB/202l
rÕncialjcPL/ PREFEITURA MUNICIPAL IJE SATUBINHA - MA

P iclieco Pereira
Elcni^#
Partia ii“
Pr^j^íH (

t

Av. Matos Carvalho, 310 - Ceotro - 65.709-000, Satiibinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63
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smaFl. n"PREFEITURA MUNICIPAL OE

_1ubínhatii Rubrica.

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA Núm«fa
ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DOCUMENTO DE ANRECAOAÇAO OE RECEITAS ESTADUAIS - DARE

92091 tos

Data Oê bniMèo
ouyiaoa

DE LICITAÇÃO^

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N® 003/2022. PROCESSO
ADMINISTRATIVO 2111722.123/2021. A Prefeitura Municipal de Satubinha

- MA, através de sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados

que está realizando licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Registro de Preço para possível e

futura contratação de pessoa(s) juridica(s) para  a aquisição de àgua mineral
para atender as demandas da Prefeitura e das Secretarias de Administração,

Educação. Saúde e Assistência Social do Município de Satubinha - MA. em
conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital, o qual será

processado e Julgado em conformidade com a Lei n® 10.520/02, Decreto Federai n“
10.024/2019, Decreto Municipal n® 006/2021, de 12 de janeiro de 2021, Leis

complementares n° 123/2006, alterada pela Lei n® 147/14, Decreto Federal n«

8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei

Federa! n® 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edita! à realizar-se às 10:00
horas do dia 26 de Janeiro de 2022. A sessão pública de julgamento será realizada

eletronicamente no site https://www.portaldecomprassatubinha.com.br no dia e
horário marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:

https://www.portaldecomprassatublnha.com.br, site da Prefeitura Municipal
de Satubinha em sua Home, no portal da Transparência do Município endereço

eletrônico: http://satubinha.ma.gov.br/transparencia/licitacoes, no sistema SACOP
e também poderá ser consultado e obtidos na saia da Comissão Permanente de

Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura  à Av. Matos Carvalho, n® 310 -
Centro - Satubinha - MA. de 2® a 6®, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser

solicitado através do E-maíl: pmsatubinhacpl(®hotmail.com. Satubinha (MAJ, 03

de janeiro de 2022 de novembro de 2021. Elenice dos Anjos Pacheco Pereira -

Pregoeira.

I
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PRESTAOOR OE SERVIÇOS
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Pagamento de outros convênios Nome / R«2âo Sooal

CPF' CNPJ:
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Nome' Re/ao Social.
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ESTADO DO MARANHAO —

Diário oficiaLí
20 SEXTA - l EiRA. 07 - JANEIRO - 2022

IMIEI ErniKA MUMCirALDE POH IO RICO DO

MARANHÃO
I>al ir i'in- 2'C i. de 12 de laiKiui iie 2'.i21. I.cií. complínwiUdtes n"
i:.í al(ciKd>i i«'a l.ci n’ I4'^-I l, Dtcroio Federal n' S53X/15

c ;illerayAi'a e «ubsidiariamcme no gtic eoebcr ns disposivòcs dii

I ei l edcr.if ii“ e suaa jlierai;iS:i e as eondiçOw do Udiiul

j ivalírji-^e as l(l:0n hvret do dia 25 dv Janeiiii de 2022. A iics«ju

piihltc.i de julj:.i!neiifo será re-ib/iidi flciionic-ajueiite no site liitpi..

»»«.piinatdeii>inpiassjlobinliaeom.bt imdin e liorário marcados. O

Fdii.il csij diiponibií.ridü, lu inicín. no endereço eietrônico: ht-

.poiialdeviimpranalubhitia.oim.br. .íiie de l'tcfcilur.iH>v: ov

i:\TRAm DO TERMO DE HOMOMXJAÇÃO, PROC E_SSO AD- !

MIMS I HAT (VO N“0*>2/2H2I-PR.M \. PREGÃO EI.KTRÓMCON’ j
015 2021 -<:PL-I’MPHA1 C.VAI.ORTOTAL HOMOLOGADO:

RA 2 J2 (dui« millK'.'' ̂ cir^eiHos e dc/oiiu mil gmnhcnios e
J

-eiem.1 c iré^rcai. eciiiaieiiiiicdui.-cema^-osi. OBJETO: Registro de ;

1’jrços para t Cuiilraiaçík) ile EiT!pre>.i Especializada ao Fomccinicn- .

l.< ile Mcdieamenlos e Insimius pura uiciider a demanda Ja 1'rvfeilura I

Mtimeipai de l'oni' Rico do Maranhào<AlA. IIOMOl (K»0 os aios j

pr.itk;KÍns j>eK. l‘(cg<x:iio e u Coniivào Permanente dc 1 icitaeãii da

i'-vleilin'a Mimu‘ipal ilc l’'>rlo R;cti do Maranhão, relcfcntc ao julga-

mcnlo do Pregão Heirónuo n" U!Í-'2('2I. toirfonne Toitm' de Avljii-

Jjcjvão e s’m aie KÍO ao i’;iree<n' .lurídico exarado peb Procuradoria j
t'cr:il do Mun\íp'o OMi'idfrand>' a validade do» .ilov prjlicad»'» á ;

!-milet|U, seíjrr. ,»r.idJ:zk!i>s i-xii;Srr> etéilos Icgai». an tavi i d.i empn:- I
-● \l\ISSACnKE;iKELLCNPJN®lü.436.81JA)«M-F.2.i><«ioKioo i

i'ih;«iM.A. 2~ sb [Jc.niiiitao ;S- 2i*2!. ALDENE N(KU'-tJK A  ;
P.V.SSIMIO, Prelvuo Miiiikip.il. Puno Rico do Mjraii!iã.> .MA.
● ; I a:.i

PUBLICAÇÕES bE TERCEIROS I

ANO XLVt N“ 005 SÂO LUÍS, SEXTA - FEIRA, 07 DE JANEIRO OE 2022 EDIÇÃO ré HOJE; 46 PÁGINAS

Muniop*il de Satalnnlia eii: -ua Home. n:> portal da Trartspnrcncia ilo
.Municipi.i eiiikseco vlctrúnico: hupr''.ainbmba magovh* iraiispa-
rencialicii.K'ov<. noM»icin.iS U (>Pe i.nnIxSn poderá <creon»uludo
e iiblkiix na »tib dn CumivMio Pcnivinente do Lioilaíâo-CPL, loca
lizada no Ihédii) da ITelciiur.i à .\v. Maios Cjivalho. n' 3 Kl ● Con-

I  presente AeoaJodc Cot^-raeão Tcvnicii lera vigência de 6í) (sessen-
*  ta| mcscs. devendo scr coii-idcrado a partir da ilala dc sua assiiutura.
i DATA DAASSINATI RA .30de [X-zeinbro dc 21)21. .VSSINATl -

R.VS K\RE:N BEATRIZ TAVURS BAKHOS Dl arte:, CPF-
■  a3'.''45.R5.3-U) ● Pre.sid.-nte do PR(K ()N MA  e il.EH.DA MO-

RM.S 0\ .SlIAA CI I KIM CPF: S(n.0.3g.7>J3.yl. Preloila .Muni-
'  cÍ|mI de -Mlamiin do Maranhão M.A. F(3H(). Comarca dc Sà»i Lui>
j  - Estado do Maraiilvw.K \RE\ BEATRIZ TAVEJRA B.ARROS
. Dl ARTE-Prcsidcnte do Instituio de l*ro.TtOv-ão  c Detósa do Cidadão
I c CoiiViimidordo Fstado ,1o Maranhâ-' rR(X'ON‘MA

SLMARIO

ICORDO
Instiuno ile Promos'ãoe LXtCsa do Cidadão c Consumidor dc
Fxlado do Maranhão - PROrOS‘M.\

VDI r\MFS K>
Preleiiinj Mumcip-il ilc l jj: pio - M.A . .

\Din\os
'k-ciet.via .fe l',sUid<' de Adiiii-iisir.u,ti.i ÍVnilenujiia c Outn

.  .. 0

.1

.0

1

li.) - Saiiihinii.i - MA. t.c J” ii o*, das ÜX (K) lis 12:00 huias, (xxieiido
aindj r-1 ."iieiiada a c.ivés do L-ntail: iimsaluUinbacpI shntniaiL
vom. baiabiiilij (M Al. 0.3 de.jaiu-ini dc 2i:22 de lunembro dc 2U2 I.
Elcnice do. Anjoi Porhíc,' Pncir.i Prcgocirj.

)1

1
ITl

PiiTciiJt.i Municipal de Porto Rk‘o d»i Muraiihio 1.3
WTSO S

5>evre'ati.t tle I stado d.i s.iú,:.- e (lulio.
(OMUMC AC(TE>

Companhia de Sanuamoiuo .Ainhieiilaliiü Maranhão-C.AIúVlA
e O-.iiras

  14 e 46
IpODFI.K I1,\(;..ãO.PREíí.ÀOLI.K1r6MCO:N'00,3/2022.

PRLH I.SSO ADMIMATRAI IVO 2111722,12.3 2(01. A Prefei-
lura MHiiicipal dc- .S.iiuliinha - ,\1 A. arraves de sua Ptegoeira. uir-
na fúbiic» para coiiht.intontii dus inicix-svodos que está realiz.-indu
lieiUivà» na miKblidide PRhtiÃO, na forma I-LE1RÒNICA. d«>
lipo Mi-.NOR PRRCÜ POR ITEM. objciivandiva RcRisIrfl dc Preçn
para piisihcl r ruiiira cuiilratsritu dc pi-Monls) Juridk'a(0 para a
aquisivüodc .ipiu mincr.il pum iKendcr a» (ioiuandat d-j PrcFciru-
ra t das .Secreta rins dc AdinliilMMfán. Kdueafãu. Sande c .Amis-
tênela .Snriat du Aluiiicipio dc üiilubiiiha - MA. cm eonfomiidjile
como i ermo de Reieidiicia disp>-Mo no .Anexo Ido Kiiital oqiiai »crá
processado e julg.id>) em coniixniuhntc coni a l.et n" H).520v'02. üe-
erclo I cder.il n" 10.11240111''. Deerdo Municipal n' 0(«»202l, de I 2
de janeiii) vie 2021. Leis tomplcmenlarcs ii" l23/'20Ofi. nltcrada pela
l.ci II" 147 14, Dcerelo Feder.il if.S 5.3K'lí eallcravOes* substdiana-
meiue no (pie eoubei as disisosicões du I.ci Federal n" S.éüb 9.3 c suas
ahci ai,òeseas eoiidi<;0isdo I dinil á tcalizar-scàs 10:1111 horas do dia
26 dc luiirirn ilr 2022 A se.ssão piibliea de iulgiimcntn sei a reali/iidu
elclronieamenle ao bi:e hllps:.,\suv..ponaldect>inprassíil>ibmha  cum.
br no dia e hotáno m.iteud.vx O I dilai Cstn disponihilúndo. na inlt-
giii, no .-ndereço el.iiónieo, hitpvrhwsvw.portaldccoMprBstiariibi-
iih.i.fimi.hr, sileiiu P-cleiliii.i Mimii i|siil dcFiaiabinh» cmsiui I lome,
11,1 port.ii da Tr.insparrneia do MuiiicI|'io eiidcA-vo ciítiünico; http://
saiiibinha.ma.gov.lir l●.●all»|lare■l-'ia Ikiiaeiies, no sistema SACOl’ e
lamlvm p,wieríi -ser consultado e oblidos na sal.s da Comissão Perma
nente ile I kilasSo-lT'l.. Itseali/adr. no Prcdmda Prefeitura á As. Ma
ios tareaili». n" 3111 ● <'en(ro - .Sauibinliu - MA. de 2" a <’*. dj' 08:(Xl
i< 12 iWj bnax. pmWisd,' sin,la ~er soíiviLid.' aiiasés do F-rretil; pnixa-
lubinhaepl u hidmail.com. baoibmlu iM.Ai 0.3 oc jancin’ de 2U22 dc
novemlKii dc 2'I2I. TleiiivC dos A.-sjn.s Pacheco Pc*reira -Pregocira.

.aditamento
i’rf;ff:itií<a mlnk ipalde .sati biniia-m.aprefeitura .V1U.MC1PAI.0E cajapió- ma

1
A\ ISODELK:ir\CÀII.PKEf;ÂOKLF.TRÒNIfO:.\'WI|.-2022.
l’RtU rssi) ADV1INlSlRAn\'0 N" 21 U722.12T202I. A Prcfi-i-
inra .Municipal dc Satuliinha - VLA. uuavés de .sua Prtgooiia. lortu
IMibliii- pani eiin lecimeiii,' dos inlciessados qiic e»lA reali/aiido liei-
i.ieão n.i nudaliitade PRÍ 0-\0, na f»mu ELETRÔNICA, do lipo .
Ml SOK PKl.CíilAmin-.M. .in|etisa,iJoaHeKÍslrudD Preçiipara |
pi.ssisel c 1'Hliira coiiiralJs-3n de (k'Shiu($2 juridicü(s) paru u aqui- [
sifão dc çéivioalimeiUit io pura aiciidcr asdcmuiulas dii Prefeitu- i
ra c das .Sccrdiirias dc Vdmlnistiaçáo, Educafão. -■'iiúde c AssU-
Icncia Sociul du MiiiiirTpio dc .Siitubinha - MA. em .onfoitnidude
eom o Termo de Refeiciiei.idispissio no.Vnoxo! do EditnI. oqu.d será |
lifoccsesidi' c niiiuiito cm eonfoiiiiidiile tom  3 l.ci n" 10.320 02. De- j
tiem í edeiiil n' 10.024 201'), Decreto Municipal n“ 00(>’202l. ile 12 !
,le laiieirii síc 2021 . l.e.s eoirplemenlares n" 12.3.2006. altciadj pela
1 ei n’ 147 14. Doereli' Fedenil iT S..'.3S 1.3 e allerafóes e subsidiai in-
menlo noqtic eoiilsei asiIisiHisiç.Vsda Lei Federal n" S.6(iAiy3 c suas
.illei.JtAcs eas e<sndiçi'a-s do I dilal .r MiUrar-se ás 10:00 biira» dodi.i
24dci4iifíru dc 2022 ,\ sessão ptiblicarlc lulgamcnio 4cri iealiza,la I
e!eir,«tteamcnu- no siu- liititsiVwst w.portalÜecomprassaiubiiil ia.eom. j

jflh (ir no liia c In-runo in iivailos O i diui está dis|i,(tubili.’ad<', na tnie- |
gr.i. im tiidercço elelriuiivo; hHps://»>»w.portoldc«unpr*«»lubl-  |
iiha.cum.bt 'tio da Picfcriurj Municipal dc .Satubinha em su i Home. |
... poii.il ib Truii»paiéiKÍ.xiio Munieipio eiidcrevocicliònícn:  lulp: ● I

satiibiiiha.píi.gos.nr (laissjYireneia lieitacocs. no sislem.s SMOP c |
tumhein p>xJci;i sci emisulLtdi- e ubtid,>siu sab daConrissòo Penn.v
iienie do LiciUflo-CPL. localizada no Predm da Prelbitarn .i .\v. Mo
tos Carctilbo, n* 3 10 - l entro - Satubiiitu ● .MA. de y a n‘. sias tl.S;W
4s 12 oü Iku-.ss. pivlcvío niiHla ser soüenajo utiavis do !.-mail; pmsa-
tuliinliicpl e tMlmail.eom .Sattihi/iha (.M.A1. 03 dc j«nei,v dc 2022 ile I
ivis ombro .ie 2021 . Lloticedirs \nj»'s Poehecn Pereici - Pfçnoira. 1

< OMK VUrh ; EXTRATO DO PRI-MFIRO TERMO DE .ADITAMENTO DE
VALOR DO CONTIÍATO.PHEOÂO PRE.SENCUL N 02712021.

I EXTRATO DO PRI.VII.IRO ADITAMENTO DE VALOR DO
' CONTR-\TO-, Conliam n' I7S PP027.202I. PARTES: PRRFEI-
I  rilRA MUNICIPAL DIT AJAPlÓeaempre.sn; D. I-', COMERCIAL
j ODONIOI (KitCA 1.1'OA C\P(: tld.l 75 IX.SAWI-tk;, t.SPÉCIE:

C niurato de fnmceimeiKo. OB.IEI'0: asiuisiç.Tu dc equipameiilo.s
:  c niaiorbis odontolúgicos. de íiiioiesse d.s Secretaria Municipal de

Saude do Município de Ca.rBpió. conforme cspecilieaçAes eonfid.ts
mi lieilnsão PREGÁO PRESE.NCIAl. N" «27,QO:!, avSE LEGAL:
Ui Sfibfv'')' c suas aiftr.itòcs- V.vi.OR: RS 1 .320.15 íum mil üwerios

:  e Miite naiix e tiuiiure eenuvosl. VICF-NO-S DÜ .Al)l l'AME\TO I)E
; VAIXIR IK) CONTRATO: Inicio: ia!2'2u21; Vigíneía: .3t/12.'202l.
1  l'pnte dc Rccurs*': HECt-RSÜ: KMS, PtKier; 02. Prefeiruro Mu-
i mcipnl. Ôigão: ()2.)3-(-und<' Municipal de Saúde-FMS. Cnidadc
i  02.13.IH-Fundo Municipal du Sauce-FMS, Futiciimal Programútica:
!  l0.3(ll .()tí24.20o4.lK)'J0-.M;inulenvãu du .AienvSo Hãsita em Saude
1  Ducal. C.nieg-.rria Hcuiumuea: .3.3 hü.30 (lU-Malerial ik Ctuisuinu.FMS,
;  Poder 02. Prefeitura Mumetp-ai. Órgà.'' 02.13 -FimJo .Municipal de Saü-
I dc-FMS. Unidade; U2.13.01 ● Fundo Miuiieii»! de Saúde-FMS. Fuixtio-
■  nal Ibricramálica 10.301 0024 1052.0000 - Muniiicm,í,i da Atenvü,'
'  B«.<ica ent Saúde Buail. (.'.ileeimn ikiinômíta; 44,'J0.52.(K) Ikjuipa-
i monto e Material Pernranente SI(:NAT,ÁR10S: .Sra. \3õiid Jêssita
■ Moieuri Soii/a .Aire.s, pela Contratante c o Sr. .Uinir Francisco Dutra
1 Filho. |ielJ CoiUraiatia. .VROLTVA VtENTO; .\r.)uivado na PrefciBP

ra Mimieipal dc Cajapiu - MA 10 de dezeiobro de 2021. Dr. Dic o
Jcsc F,inseiv..Moura.O.Ali .MAn' X.l')2. Procurador do Miimcipm

1

■j Je F.suJo lia .Autieiiliuni I aiinluir e Ouiriis .  . ..25S. i.
DWTS.VO

Pcvteiliiia Mumeip.ll de Seii:eio,t<' Maratitião. ..
DECRETOS

Piefeilui j Mmiieipiil dc in>vctiM(l»i Aicher- MA  42

42

EKR VI AS
seereiaiij <k-F.s'idu d., lMii.-:.s-àoeOLtr.ts

T ERMO DL S.H sT L
(Vinptinlii.; .ie S.ine.iinciitu Ambiental do Maranlvlo -CM MA 44

I KR3IO DEf OOPLUACÀO
t 'nivcAiihuie Fsliidunl d,v Maianiiàti - Ul-MA  44

42

TERMO DF. FVCFRRWILVro
Seciotun.i .Ic L.stadu dc ,\,lini li-.tnieiio Peinlenciáiia .  . .

i F.HV10S m; íi(>\»)lo<;acâo
( tisu Cr. i! e Ouins

I KRMO DF ILVI IFIl «, \0
DeiemitM fiei.d de Polio.i iTvii

TLKMt) DT Ri;i<R.VlTITC.U, ÀO
Sterelaiis de t.slad.» J» lK-s,-iivol\iineiilo S,>eial 4b

44

 45

.46

lokNAR SEM i:fkho
Piefeiltir.i Miiiiiciivil de lirtipíi ● M \  46

Assinado de ferma dígilai por
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA
FIAl.HO:4521S170304

PREFEITURA MU.MCIPAL DE SANTA INES - MA

1  IACORDO ADmVOS

SECRETARIA ÜE ESTADO DE ADMIMST RAÇ.ÀC gü
PEMTENCI.ÁRJA

■r

"■)

.\VLSO DF. LICT r\<ÃO. PKI.GÀO F.l.EfRÓ.MCO V Ü02/2U22 -
SLSTLM V RF.GISTRO DL PKElOS-SRP PROCFãSSO ADMI-
MS7B.MTVO N' 5195.2021 .\ PREl FiniRA MUNICIPAL DE
SANTA INÍ S ivii mu.) dc siai ( OMISSÃO PFRMANFNTK DK
LICTT.AC 30-( PI . iiinu públicr. que rcoJiz.-ja lieitaein ra m'Xlali-
dade ISeg.iu s,)b a f(>irna ( letimaca. ii' txl2 2022. eujn ,»)ycl.' traüi
Firn IRA F F.\ ENT .;-M. ( <IN IR.ATACÃO DF EMPRESA ESPE
CIALIZADA FM SLf<\K,('S ttFTAlMOUKilA- CONSULfAS
ESPLCIAUZADA t Í IRURCIAS FU.TTVAS I. DIÍM.MS PRO-
CFDIMINÍOS OFTAL-MOUbilCOS CUNSrANTHS NO PLA
NO ÓPFKAI1\'0
Data da disputa; dl.i 21) dc Jnncirii rie 2U22 âx UV:OOmin horário
<lr Braxilia.
prasgovernainenials irnv.br. O 1 ditil e seu» .inexos Citào á dis|Si-4ção
diK ;iui-re»s:i»l<i» un »ula it.i t 'ee.ri»».t,> Cemral dc I.ieilaç.iu de 2' ii 6'

F.E01-; COMPI.LMTNfAR. Datí da disputa:

Pv>flal .le Compras do (iosetno l●■es^eral - vvwvt .eom-

INSTITUTO DF' PUOAIOf, .\OE DEFESA IM) ni)AD.\0
E CONSl MIDOR 1)0 ESTADO 1)0 MARANHÃO

PROCON/.MA

I
ij WTSODELK lT.vC ÃO.PREliÃOELErRÒMCO:N'ÜI)2'2022. i
*\ 1-RtH'FSSO ADMLMSl ilAIlVt) N" 2! 11T22.122.-2021. A Pre- ●

i.

■ RI SF'MLVÜC T tRMO .U)iri\(‘. Kcf.; Procesxo n" Pr,)ceiia5 A,
KFãSE.MI \ DL ACORDO DE C OOPER/VC-ÃO TÉCNICA -N" mimwralivo n" ‘í209i'202J-.SEAP‘MA. ESPÉCIE: llcucnha do Pn
l«/2«2I/PR(X FS.SO N*1.19tllR,701l. PAR LES: O FLSTUHÍIH)
MARANHÃO. ATRAVÉS IK) INSTITUTO DE PROMOC-ÃO
E DEFES.V DO CIDADÃO E CONSUMIDtFk - PRlKONiVlA,
CNPJN"23.2K4.K3K't)U«l-5Uea PRF;EF:rrURAMl)NICIPAt. DE uu'iinetim»quebboram naf Unidadv-x Piisiwutiaduf j.M<Ui do Mar.v
AlTAMIRA DO MARANHÃO/MA CNPJ N'" 06.02I.32M)0Ü1-  I nhào. P.AKTFLS: Sccivtan.i dc ij.tuü« de Adminivtrai,-;ki Peiiiteiieij

MINAS

meiro'lermo.\ditis'f'aoCtiniraif)r" 133'202l-SF.APde 3í)(ig 2l'2i
qiiü lein como ohicM .i euntraUição de empresa e>peeiiili/adi no lor
neeiitrenui dc rquip.mtcnio» dc Pteteção Individual (HP!> iteslinadu

rdo husea viahili/ar a instaltiçàü da i na - ,ST VP MAJS

1 iVitora Municipal tle Satuhinhn - M A. slravév ik siui Pregixtira, !
iitna pubiiua pare crr.thecnneiitfi lU'-. mtere.»xadoxquc e»lí lealizan- ■

.!<) iiei:.ivü
vki tiptt Ml NUR 1’RLCO H'R n'F.M, objetivando n KcBÍ»lro dc
Prefo para po*si»el c futura ciuitratafúo rtc pexxoal») iurldlca(x)

I pura a aquideão dc iiialcrial ile limpeza para ulvnder as deman
das da Prefeilura c das soerctarias de AdmínKtracãu. FldiK-açin.
Saude e Assistência Sucial do Município dc Satubitihn - M.A. em |

remio de Rcferêtitia di.sposJo nu Aiicso 1 do

nivvdatidade PRF.tiAO. na fumu fc l.F.TRONlCA. jlUl

I

vonliHTiiid.ide com

C’J

, CNPJ u'* 13 12^ .34l)-IHr,ll-20. c a Finpie. OBJFiTO: O procnic
i nidadc do .Atendimotllisdo 1'RlX'ÜN MA. Iivalirada ii.i Rua Gon- i liO' .A‘» IND'-i> I RIA F ( > F.IRIXI. itisenla nu i N P I
ealve.s Dia-, ii 147, Centro. Mtaniirj dri Maraiiliilo .MA. FUiNDA- ' »..!
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BRANDAOwwl BRANDAOmi
SUPERMERCADO SUPERMERCADO

am:xo VI
DADOS DO REPRESENTANTE LF.CiAÍ-

l*ROPOS I A DK PRKÇOS

AO MUNICÍPIO DE SATUBIMIA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DF LICITAÇÃO - CPL

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n' OÜI/2022 - CPL/PMS

AO MUNICÍPIO DE SATUBINllA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n“ 001/2022 - CPI-/PMS

Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO
Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa COMERCIAL BRANDÃO LTDA, inscrita noCNPJ sob o n'' 24.457.638/00ÜI-I4,

estabelecida na Rua da Salvação, n® 102. Centro, Satubinlta-MA, CEP; 65.709-000. apresenta,

a seguir, os dados de sua proprietária MICHELLE DA SILVA BRANDÃO NASCIMENTO,

portadora da CNH n“ 0.36984961272 DETRAN/MA e do CPF n” 011,224.473-45, para
assinatura da eventual contrato;

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

jNOME PE FANTASIA: SUPERMERCADO BRAND.AO
RaZAO SOCIAL: COMRRClÃl. RRÀNDAO LTDA

●NPJ! 24.457.638/0001-14

# aNSC. EST.: 124884318
bpTANTE PEIX> SIMPLES? SIM (X) NÃO ()
EnDEREÇÒ: Rua da Salvação. ii° Í02
■BAIRRO: Centro' Ç

.SOMF; MICHELLE DA SILVA BRAND.AO NASCIMENTO
CARGO: PROPRIET.ÁRIA
NACIONALIDADE: BIU\SILEIRA
ESTADO CIVIL: CASADA
PROFISSÃO: EMPRESÁRIA
RG: 0446677020129
CPF: 011.224.473-45
RESIDÊNCIA (DOMICÍLIO): RUA DA SALVAÇÃO, S/N, CENT
SATUBINHA/MA, CEP: 65709-000

lDAI>Ê7~Sutiibiiiha - M.\
EP: 65,709-000 ■-■M.AIL: bnt)du)llJii.u>mcrcÍ3lí<i’amail.com

‘AX:E I.EFONE: (98) 8417-71 13

CONTATO PA LICITANTE: (98) 8417-71)3 [TELEFONE: (9H> S4i 7-7) 13
BANCO PA LICITANTE: BR^DESÇO
?^»PÁ"Ãc;ÊNCIA: 1062-6" '

CONTA BANCARIA DA LICITANJE: 25383-<»

Vir.ilcm Dcscricio Mírca Quani VIr. TotalLniláriu
ÁGUA MINERA EM CO)S> 200ML ●
Agua mineral sem g/i.s. acondicionada cm
copo plástico com capjKidadc dc 200ml.
Caixa e/48 imidades.

Confirmamos, a .seguir, os dados da empresa para efeito do eventual CONTRATO;
RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL BRANDÃO LTDA
C.G.C N" 24.457.638/0001-14
FONE: (98) 9 8462-3433
ENDEREÇO COMERCIAL: RUA DA SALVAÇÃO, N“ 102, CENTRO,
SATUBINHA/M.A, CEP: 65.709-000
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: RUA DA SALVAÇÃO, N* 102, ÇENTRO,
SATUBINH/V/MA, CEP: 65.709-000
CONTA CORRENTE: 25383-9
AGÊNCIA: 1062-6
BANCO: BRADESCO

! CRISTAL 15'XI 42,00 63,0(K).(I0!
AGUA MINERAL FM GARRAFA
500ML
acondicionada cm garrafa com capacidade
de SOOml. Fardo c^l2 unidade»;

Agua niáiera! sem

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA l.SL
- Água mineral sem giuacundicionada cm
garrafa com capacidade dc I.5L.
AGUA MINEÍUL FM GALAO 20L -
Águo mineral sem gás, Bcondicionada cm
galáo com capacidade de 201., Galão
dentro do prazo de validade,
GALÃO DE 20L PARÃ^ÓUA - Gailo
para acondickinamenio dc água mineral,
coro capacidade de 20L. Validade de no
mínimo 6 meses.

;
2 PSIU 21.00 52 500.01)2500

CRISfAI. 5.250,003 i5i>0 3.50

lUIA
BELA 47.HSO.OO4 5500 «,70

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade c responderemos, na 1'orma da
Lei, por qualquer prejuízo decorrente dc falsidade de informações.

Satubinha - MA. 26 de Janeiro de 2022.

/'5 4.000,00ZARPLAST 200 20.00

Total I73.6W.00stiniEiLrtj tp lU :nwiKC
% AJíkSMJÃO

URANDAU nKAN(XJ)^ú*pc*wu.
NA.SCIMÊÍ4TO- lik.iiNnSdJftSiiMi.sTu

0112244734;^,:?^.iwá

anmiiiK44:>t

ic <lt*c

5
COMERCIAL BRANDAO LTDA
CNPJ n® 24 457.638/0001-14
Mlchelic da Silva Brandão Nascimento
CPF n“ 011.224.473-45
Proprietária

Valor Global: R$ 172.600,00 (Cento e setenta e dois mil e seiscentos reais).

A emprc,sa COMERCIAL BRANDÃO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 24.457.638/0001-14.
estabelecida na Rua da Salvação, n" 102, Centro, Satubinlia/MA, CFP; 65.709-000, proprieuíria
MICHELLE DA SILVA BRANDÃO NASCIMENTO, portadora da CNH n" 036984961272

u*t»CTn<»
£ -OI

awttfc 1 '* 7.55
fiun hwnloraPüf Vervio: 9.7.0

o
lUiv^aO. 1U7. Crntr

CI»J. Ho- u- fnmU «y*JI OI
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BRANDAOl\\\^ Prefeitura Municipal de Satubinha/MA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
SUPERMERCADO

DETRAN/MA e do CPE n" 01 i,224.473-45, declara que: Propostas Iniciais

N° 003/2022
4

Eslâo inclusas no valor colado todas as despesas com mâo de obra e, bem como, Iodos os

tributos e encargos fiscais, sociais, Irabalhistiis, prcvidenciários c comerciais c, ainda, os

gastos com transporte e acondicionamcnlo dos produtos em embalagens adequadas.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo dc inicio dc fomccimcnlo.''cxecuçâo dos serviços de acordo com o estabelecido no

Termo de Referência (ANEXO I) do edital desse processo.

Que o prazo de início da entrega tios materiais ou prestação dos serviços será de acordo
com os termos estabelecidos no ANEXO I. deste edital a ctmiar do recebimento, pi>r parte

da contratada, da ordem de compra ou documento similar, no endereço a ser indicado pela

contraunte, onde serão executados todos os serviços e/ou entrega dos produtos, sob pena

de devolução de não aceite, ca.so não atenda a discriminação do tenno_jd(f referência do

referido edital ou de má qualidade.

1.

LOTES / ITENS, .

2. 1
001

3.

Agua MINERA em copo 200ML - Água mineral sem gás, acondicionada em copo plástico com

64.005,00Valor:1500

Descnçâo:

Quantidade:
4.

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário Valor Total

^j^resa
22/01/2022 21:27:01 CLASSIFICADAr Fornecedor 20500

Fabricante/Marca: CRISTAL
42,00 63.000,00

Salubinha - MA, 26 dc janeiro de 2022v

MICHiíULf. OAMt-V.f IIRAMIAIJ(lipulax^iT
bN?O.OIIi:M7U5
k  . 1XJH57 lâ99í.^(W i IKK

Otí fín^il. Rf “R. OO ●‘M H c-iTI A J. O U (EW
R  C^*MlC'HUl l-K DA SII.VA H RASOAO

T̂OODí:4d?345
*  B4ÜCS pic«ei«K «Vx w i^Utlnv^Hc

*  SsCiftMt» ● MA

eiiAt
NA

Vcr^. 9.7P

LOTES/ITENS ̂

MICHELLE DA SILVA BRAND/^
NASCIMENTO:0l 122447345, ■ '.●

002N"

ÁGUA MINER/M. EM GARRAFA 500ML - Agua minerai sem gás, acondicionada em garrafa com capacidade

52.500.00Valor:

Descrição:

fm tf RwgiomPDf

COMERCIAI. BRANDÃO LTDA
CNPJ n" 24.457.638/0001-14

Micheile da Sílv» Brandão Nascimentu
CPEn" 011 ,224.473-45

Proprietária

Quantidade: 2500

PROPOSTAS INICIAIS

Oata/Hora Registro SituaçãoValor Unitário Valor TotalEmpresa

22/01/2022 21:27:14 CLASSIFICADAFornecedor 20500
Fabricante/Marca: PSIU

21,00 52.500,00

LOTES / ITENS

003

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1,5L - Água mineral sem gás acondicionada em garrafa com capacidade de

1500 Valor: 5.955,00

TJ O> Descrição:

Quantidade:
,O'

n ^

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário Valor TotalEmpresa
I

22/01/2022 21:27:53 CLASSIFICADAFornecedor 20500
Fabricante/Marca: CRISTAL

3,50 5.250,00
I

0
í!íírI!

●mami li
íMÍ. rtmiAm

Página 1 de 2
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Propostas Iniciais

N’ 003/2022 n'71Í5~'
Rubrica_S_-

PREFEITURA MUNICIPAL DF
-% «

LOTES / ITENS
Instruindo uma nova história

N' 004

I
ÁGUA MINERAL EM GALÁO 20L - Agua mineral sem gás, acondicionada em galâo com capacidade de

48.565,00Valor:

Descrição'

Quantidade: 5500I

PROPOSTAS INICIAISi

Valor Tolai Dala/Mora RegistroValor Unitário SituaçãoEmpresa

Fornecedor 20500
Fabricante/Marca: ILHA BELA

47.850,00 22/01/2022 21:28:22 CLASSIFICADA8.70

LOTES / ITENS

005N“

GALÂO DE 20L PARA ÁGUA ● Galâo para acondicionamento de água mineral, com capacidade de 20L.

4.066 00200 Valor:

r^^ríçao

Quantidade:

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total Data/Hora RegistroValor Unitário SituaçãoEmpresa

22/01/2022 21:31:00 CLASSIFICADAFornecedor 20500

Fabricante/Marca: ZARPLAST

4,000.0020,00

Habilitação
JFT -r V A.'V«

.  .
>  ■

li V
‘T

 mai'- -
0^]STf?U^^:D0 uma hov.a hístorja

l!  .
i

i

i

i

‘i

I;

i I
í

'X
0.

0^-0— o
o Cl. íJ-

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.7094XX), Satubinha - MA.

CNPJ; 01.611.895/0001-63
Página 2 de 2
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Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

Idcfitlfleaçto

Nome EmpreaariaJ
MICHELLE DA SILVA BRANDAO NASCIMENTO 01122447345
Nom« do Empresário
MICHELLE CW SILVA BRANDAO NASCIMENTO
Nome Fantasia
SUPERMERCADO BRANOAO
Capitai Sadal
10.000,00

da Identidade Órgto Emissor
{►4S4.528S20U3 SSR

UF Emissor CPF
MA 011

■a

.224,473-^S

Condido do Mietoemprsendsdor Individual

Sítusçío Cadastral tdgente Data d« Inido da Situsgao Cadastral vigente
ATIVO 24/03/2016

Números da Registro

CNPJ NIRE
24.457.638/0001-14 21-8-0098795-8

Endereço Comerdai

CEP
65709-000
Bairro
CENTRO
Hunicipia UF
SATUBINHA MA
Ponto de fteferdnaa
COMERaO DO GENESIO

Logradouro
RUA SALVACAO

Número
102

j

I

Atividades

Data de Znído de Atitddadas
24/03/2016

Código da Atividade Prineipai
47.12-1/00

m
Descríçáo da Atividade Principal
Comércio varejista de mercadoria» em geral, com predominâncJa de
produtos alimentícios - mintmercados, mercearias  e armazéns

DescríçBo da Atlufdade SecundAris

Comércio varejista de materiais de fonstruçSo em geral
Comércio varejista de móveis
Comércio varejista de cosméticos, produtos da perfumaria e de hioiene
pessoal

!

Código da Atividade
Secundária

1 47.44-0/99
47.54-7/01
47.72-S/OO

2
3

d» Licence e Ftmotenamento Provlaárto. dsclarsçéo pmetHde no
i
I

Declaro, wb as penas da Lei, que «mheço e atendo os regiusltos legais exigidOE peio Estado e pela Prefeitura
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreeodklGS os aspectos sanitários,
ambtenta», tributários, de segurança pública, uso  e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriç6es ao
uso de espaços puWicos. O náo-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de
Ucença e Funcionamento Provisório.

i

encuatlmmBnta do empresino ni cmcUçís d«
*●“ mmíWonaci. * vemcecâo de u,. tutendddtd. n. Mt«ndt no nndvn,^.I

I

!
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Número do Recibo:

Número do IdcntiftcaOor: 00001122447345

Oota dc Emissío:
24/03/2016

ME93608373

para a 3:. !
^cmiacift da .Micra c PCi^Moa
iMiTUífada Rad—lifaacd» « Stm^flmSa
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Fo*Ml'l

i-r «vvay
liKHütfTWS
30fTírBs«a

^ MIUIELUU>AUl,VAa«ANI>AONAS('D4B4TO
S W.M>lAvdl

■

XXX

!77«B
CA&ADU(MBHAsnxniA

«>ín
i KaiiCMo
y NJn4vJ.
^ MAKaXUUSOUSABSEAKDAOFU .HA

jSsrEã*
HVtWIMS

t»cv*.niot<u.ii

m

HKU4»wH...
CaoáMéin ^rúiI

I HAtVAOASnVARPANDAO
J  i,u«.nsazzzT

IMMimWK]
:r rHU..;.

nii.n4 47)-4.ssr j Mn

XXX
KaAX Idiò W ● d «iráaAcfKh ● ^7
UJA&U.VACAO

‘.iVdIJUiW M
8 lU!

CMBKivtrr
CRTTSO

BT
XXX b5XI9'M0 ■ *v

J>VIW-
KMiMe» MA

il.dm, itt> ms pcaaMUkl, ai* ÍMpMUtfadvrfrrAT Mtfd.de cspreadrii, ane afie pvaof Miiv ctsWfre dc aa)in.irfg c rviaer:
XjÜfSÃCÕjJninÃrõÕBSÃDÕDÕiívRÃMÜCD A JisrrA coMHRmt oo
CODKXf £ oesaiiçAo OO ÃTO
(W7 - ALTEILACAO

mtltco U lH:SC«(CA<i|)f) /. fO

5
COOtCOt ItfJCRKAOlXJI \CATO» lamicínrõmãncAõõOFvíõffõ

^ Wa ● IXANSFfXOdACAU'5
«AAhMbE.R
Mmni tx oA SLVA iwandao KAsrmeirro oi isaifim

IRETXVrfMTT?
HfA SALVACAO

rnsHTariTm
»0(

rssBKmrmr
\ C6NTKO

t)f1l»4ÍE

5 102
rrrI S5T»l

í
j MA tlA.^UL mctdKfcri

VAiXa ● U |<AU« taxara a.-<
1 4«t'«tU lodi laOMA»

tc«d«a»ik entio«e»

4 lOMf
Cttn2rcib w»|hta de nwvAJanitt
Cuaadrdia »«ujàdd< r*ignéi»uo» < pnditta» dc ^frfWnwU ● Oaaodaii^ ’1« vxionêiii.^ e wil|ut d« pcUsa^nL:
renÍTMwaii^ida^iiwMtkw dc WBcn(ÂncnigmÍ*CiRneTeidd* dcrvi>iaí4i»dcMtrMruvt««rn kmkL Coinèrcip
fandiftU de i»/nú ● rX^^crcí

0C»I rccJftnttalockilc vraluhA afn&cotLka ' Mm«evn/«eadcWu;

<lt HtdwiE

>b«M
47IZIOO

MMUA««H»4atf

47Um. 4714701. 4772900

i

BÃTTSnv7^E7ãWv>5ÃM4 8?SWo SCUdàMCiu
24 457.6SftOW-{4

nMWiAvfH.iAaáseiWoljU:
tvru »nsAvnjifr*

j; EêTTTmiCBÃ
iSiiilon íx^oO- jOJt^ÁoXf ^*T^C jy^dyyYVTy fty1 U.

■■■●■> ri

IPUBUOUE-Klí. 1:-SE  AtmKTTCACAO

(
ll)l

MAll7(Xnil4A330 ;

●. ..●:-.--aCT:agcwa:;v«-A. .y> ü''
* yjtt dofwnifRto IM aE**4a KA penal (^i^ena V*ácil

S

Í*A R A t.lO 9 XCt UMVUIM JUMT A CIlMf RC7Al

S SJ
^5O
a:

CEATZnCO 0 PCCtStRO BM 10/01/2010 17:14 SOB fl " 20171299341.
PfAtOCOLO: 171299241 OC 05/01/2019. CÚD720
119001492S7. NniZ: 21900997959
MXCStt.L£ OA 9ILOA BftAIC&AO aUBClKEWTO 01122447245

VESariCACÂO:

JUCEMA
Sailian Tbaeaa* 9odvl9U«a M^ndon^a

ftscfuiTÁia A-eeRAi.
sSo Loia, i«/ei/29te

vtfW. «apcatafacLl. m . 9ov. br

A ▼alldado d*4t« docunanto. «a iapreaao. fica «ujaibo à co^eevacâc d#
apaebivea eadaçoa damriiinaiKln

au tan bl eidada

kliaaçAo
lapaotiTca parcaia.

i



>>
f.

i'5i
a..

CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
COMERCIAL BRANDÃO LTDA-ME.

QUARTA - Que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralàação do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.MICHELLE DA SILVA BRANDÃO NASCIMENTO, brasileira, casada em comunhão parcial

de bent empresária, identidade 0434528S20113 SSP/MA. CPF n» 011.224.473-45. residente e
domiciliada na rua da Salvação. 102. Centro. Satubinha - MA. CEP: 65.709-000. Empresária,

com sede na Rua da Salvação, Centra, Satubinha - MA, CEP: 65.709-000, inscrito na Junta

Comercial do Maranhão sob NIRE 21800987958 e no CNPJ sob n° 24457638000114. fazendo

do que permite o § 3’do art. 968 da Lei n“ 10.406/2002. com a redação alterada pelo art. 10

da Lei Complementar n* 128/08. ora transforma seu registro de EMPRESARIA em
SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o sócio MICBEL DA SILVA BRANDAO,

brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, contador, identidade tP" 231144620020. emissor
GEJVSPC-MA. CPF n“ 022.755.163-01, residente e domiciliado na rua Abilio Soares. 99. centro.

Paulo Ramos - MA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual

regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os
sócios:

PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial COMERCIAL BRANDAO LTDA-ME,

e terá sede e domicilio na Rua da Sahação, 102, centro, Satubinha - MA. CEP: 65.709-000. e

declara, sob. as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA. nos termos

da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 'Á

uso

se

QUINTA ~ Que a administração da .sociedade será exercida pela sócia Michelle da Silva

Brandao Nascimenio, respondendo peta empresa, Judicial e extrajudicialmente, em Juízo ou fora

dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre no interesse da sociedade, ficando vedado  o uso da denominação social em negócias

estranhos aosfins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autoraaçõo do outro
sócio.

i

SEXTA - O início das atividades será 15 de dezembro 2017.

SÉTIMA ~ O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

OITAVA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou Iransjèrldas no lodo ou em

parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço, direito de preferência para o sua aquisição, formalizando, se

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

NONA - Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do

pais, se assim, em conjunto, decidirem os s6cto.s em conjunto, mediante alteração contratual

assinada por todos 03 sócios.

DÉCIMA - Que o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao térmtnofãe cada exercício, o

administrador prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das

demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados.

DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de morte de um dos sócios, a societhde não será dissolvida e

continuará sendo gerida pela sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados

e liquidados com base na situação patrimonial da empresa, O mesmo procedimento será adotado

em qualquer dos casos em que a siKiedade se resolva em relação a um dos sócios.

DÉCIMA SEGUNDA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representativa

de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a

continuidade da empresa, em virtude de alos graves e que configurem Justa causa segundo artigo
-4.085 do CC/2002.

pÉCIMA TERCEIRA - Que o administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso
tem quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer

Ü jaiividade empresarial conforme artigo 1.01 J, fdo CC/2002.

#
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fantasia SUPERMERCADO BRANDÃO.Parágrafo Único-A empresa tem como nome

SEGUNDA - O objeto da sociedade será 47.12-1/00 - Comércio varejisla de mercadorias em

geral, com predominância de produtos alimentícios  - minimercados, mercearias e armazéns:
47.44-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral; 47.51-2/0! Comércio

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de irrformática 47.54-7/01 Comenjo
varejista de móveis; 4 4 7.61-0/03 Comércio varejisla de artigos de papelaria; 47.63-6/01
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 47.72-5/00 Comércio varejista de

cosméticos, prodiaos de perfumaria e de higiene pessoal

i
[

t
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TERCEIRA ● O capital social será de RS 10.000,00 (dez mil reais) antes integralizado pela

empresária; RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) correspondente ao aumento de capital oriundo da

integralàação com recursos próprios, neste ato, em moeda corrente nacional, por parle da
empresária e RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizados em moeda corrente nacional,^r

parte do sócio que ora ingressa. Dessa forma o ccqtUal social total da empresa comsponde a
soma de RS UQ.000,00 (cento e dez mil reais) divididos em 110.000 (cento e dez mil) quotas no^
valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma. distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma:

I
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VALOR RS liN*DE QUOTASNOME
RS 60000,00MICHEUE DA SIL VA BRANDÃO NASCIMENTO 60.000 I 54,5}% «●}
RS 50.000.0050.000 45.45%MCHBL DA SILVA BRANDAO

RS 110.000,00100%no.oooTOTAL
I
I
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Oovefno oo EMMo do Marar^liâí}
S«crtta<iaiM EraãoM Indúsrrit occmefCfo-SEtNC
Jjma ComarciAl do EtUdo do MemrhAo

DÉCIMA QLARTA - As parttís elegem n foro dc Pio XH para dirimir quaisquer dúvidas

decorrentes do presente mslnimentn coniraiual. hem como para o exercido e cumprimento dos
direilos e ohrigações resuUanles deste contrato, sendo que os adtninúircdore.s renunciam u
qualquer outro, por mais privilegiado que po.tsa .wr. E. por estarem ju.sto.s e contratados, assinam
0 presente mstrumento particular.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N« 01 SOCIEDADE EMPRESAIRA LIMITADA
“COMERCIAL BRANDAO LTDA"

CNPJ: 24.457.638/0001-14

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 01 SOCIEDADE EMPRESAIRA LIMITADA
“COMERCIAL BRANDAO LTDA”

CNPJ: 24.457.638/0001-14

4755-5/03 - Comercio var^ista de artigos de cama. mesa o banho
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4771-7/04 ● Comércio varejista de medicamentos veterinários
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

MICHELLE DA SILVA BRANDAO NASCIMENTO, brasileira, casada em comunhão
parcial de bens, empresária, natural da cidade de Pio XII/MA, data de nascimento
20/10/1985. portadora da Registro Geral n® 0434528820113 SSP-MA e CPF: n*
011.224.473-45, residente e domiciliado na cidade de Satubinha - MA. na Rua da
Salvação, S/N, Centro. CEP; 65709-000.

I

I

SEGUNDA - O sócio Michel da Silva Brandão, cede e transfere, mediante o valor de
R$ 1,00 (um real) por quota a totalidade de suas colas do capital social, retirando-se da
sociedade, representadas por 50.000 (Cinquenta mil) quotas no valor total de R$
50.000,00 (Cinquenta mil reais), que são verxiidas para o sócio remanescente. O sócio
retirante dar plena, rasa e integral quitação de seus haveres sociais, para nada mais
reclamar, em tempo algum, de lucros, haveres ou outros créditos sociais.

O capital social de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) dividido em 110.000 quotas
de valor nominal R$ 1,00 (um real), anteriormente integralizadas. em moeda corrwte
do país, fica assim distribuído: (Aris. 997, III,  e 1.055. CC/2002)

MICHEL DA SILVA BRANDAAO, bH-asileiro, casado comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 27/09/1988 portador da CNH n® 04044164073 DETRAN- MA, e
CPF 022.755.163-01, residente e domiciliado na Rua Abílio Soares. 99. Centro. Paulo
Ramos - MA. CEP; 65.716-000.

Únicos sóc;os da sociedade empresária limitada de nome empresarial COMERCIAL
BRANDÃO LTDA, constituída legalmente por contrato soda! devidamente arquivado na
junta comercial do Estado do Maranhão em 16/01/2018 sob o NIRE n® 21200986772. o
inscrita no CNPJ/MF sob o número 24.457.638/0001-14, resolvem, nos termos da Lei
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas seguintes cláusulas;

ír997^ II.PRIMEIRA - O objeto da sociedade será as seguintes atividad^

T QUOTAS VALORNOME %
110.000 110.000,00Mícheile da Silva Brandao Nascimento 100

CC/2002). ""f
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias  e armazéns
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4761 -0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaiia e de higiene
pessoal
4751-2/01 - Comércio varejista especializado ae equipamentos e suprimentos de
informática
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
4741 -5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

110.000,00TOTAL 110.000100%

TERCEIRA - Que a administração da sociedade será exercida pela sócia Michelle da
Silva Brandao Nascimento, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente,
em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse na sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A administradora da sociedade limitada unipessoal
compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar
individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e
orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados â mesma, podendo abrir,
encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar
contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional,
confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar
bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e
perante repartições públicas federais, estaduais,  e municipais, autarquias, sociedades
de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas
Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora deie, bem como
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juizoe fora dele, podendo ainda,
constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Faculta-se ao sócio (a) único administrador, nos limites de
seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser
especificados no instrumento de mandato, os atos  e operações que poderão praticar e

m
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N‘ 01 SOCIEDADE EMPRESAIRA LIMITÁbA ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 01 SOCIEDADE EMPRES/URA LIMITADA <

“COMERCl/U. BRANDAO LTDA’
CNPJ: 24.457.638/0001-14

COMERCIAL BRANDAO LTDA’
CNPJ: 24.457.638/0001-14

a duração do mandato, que, no caso de mandato ]udícial, poderá ser por prazo
indeterminado.

4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

QUARTA - Que a administradora declara, sob as penas da lei, que não está incurso

em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de

exercer a atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1® do CC/2002

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da lei n'

10.406/2002, mediante as condições e clausulas seguintes: TERCEIRA - O capital social de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) dividido em
110.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), anteriormente integralizadas, em
moeda corrente do país, fica assim distribuído: (Arts. 997, III, e 1.055. CC/2002)

íioioõõ.oo
NOME % QUOTAS

 1

Michelle da Silva Brandao Nascimento 100 110.000

CONSOLIDAÇÃO
COMERCIAL BRANDÃO LTDA’

TOTAL 100%PRIMEIRA- A sociedade gira sob o nome empresarial COMERCIAL BRANDÃO LTDA
e possui sede e domicilio na Rua da SaJvação. 102, centro, Satub:rha - MA, 65.709-

(XX). e declara sob as penas da lei que se enquadra na condição de MICROEMPRESA,

nos termos da Lei Complementar n*123 de 14/12/2006. (Art. 997, II, CC/2002).

Paragrafo Único ● A empresa tem como nome fantasia SUPERMERCADO BRANDÃO.

(Art. 997, II, CC/2002)

SEGUNDA - O objeto da sociedade é a seguintes atividades: (Art. 997, II, CC/2002)

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias  e armazéns

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4754-7/01 ● Comércio varejista de móveis

4761-0/03 - (Domércio varejista de artigos de papelaria

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4722-9rt)1 - Comércio varejista de carnes - açougues

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de horfifrutigranjeiros

4732-6/DO - Comércio varejista de lubrificantes

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

4742-3/00 - Comércio varejista de material elélrico

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

^
C

110.000 110.000,00

QUARTA - Que a respons^ilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quoias,
mas todos respondem solidariamente pela integraiização do capital social. (Art. 1.052.
CC/2002). K

QUINTA - Que a administração da sociedade será exercida pela sócia Michelle da Silva

Brandao Nascimento, respondendo pela empresa, judicial e oxtrajudicí^mente, em juízo

ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos
no objeto social, sempre no interesse na sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao administrador da sociedade limitada unipessoal

compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar

individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e
orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir,

encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar

contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional. >

confessar dividas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar «

bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e

perante repartições públicas federais, estaduais,  e municipais, autarquias, sociedades

de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas
Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem como

para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda,

constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Facutta-se a(o) sócio(a) único administrador,  nos limites de

seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser

especificados no instrumento de mandato, os atos  e operações que poderão praticar e
a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 01 SOCIEDADE EMPRESAIRA LIMITADA

“COMERCIAL BRANDAO LTDA”
CNPJ: 24.457.638/0001-14

ASSINATURA ELETRÔNICAindeterminado

SEXTA- Que a administradora deciara, sob as penas da lei, que não está incurso em

quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de
exercer a atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1® do CC/2002

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL BRANDAO LTDA consta assinado digitalmente por;

S3E
SÉTIMA - O início das atividades em 24 de março de 2016.

OITAVA - O prazo de duração é por tempo indeterminado. (Art. 997. II, CC/2002)

NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem 0 consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (Art. 1.056

e 1.057. CC/2002)

DÉCIMA - Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

iii

CPF Nome

MICHELLE DA SILVA BRANDAO NASCIMENTO01122447345

02275516301 MICHEL DA SILVA BRANDAO

DÉCIMA PRIMEIRA - Que o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de

cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração das demonstrações financeira, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

DÉCIMA SEGUNDA - Em caso de morte de um dos sóciosrff^ó^edade não será
dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores
de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da

empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a
sociedade se resolva em relação a um dos sócios.

DÉaMA TERCEIRA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios,

representativa de mais da metade do capitai social, entender que um ou mais sócios

estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que

configurem justa causa segundo o artigo 1.085 do CG/2002.

DÉCIMA QUARTA - As partes elegem o foro de Pio XII - MA, para dirimir quaisquer

dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contraio, sendo que os

administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. E, por

estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular.

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre

t

I

■I
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21/01/2021.

VlAinCAÇÃO; 12100412720. CNPJ
HIIW: 21200908772. CtM mj^oS 00 HSCISTPO

COKKMIU. MANDAO LTOA

CKRtXPXOO O MOX87RO

PaOTOCOLOi 210040777

cáotoo

I* 20210040777.

Satubinha - MA, 28 de dezembro de 2020 2445742200ÚS14.

l; 28/12/2020.
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USUAlUO: 0tl3g44'’3«S

O*T*:2l/’liiy?027
HORA: 0t:S1

●í
IData da eonsuKa:2l/01/202211;3ã;59

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
WèOtificaçSo do Cootrfcwila - CP#j íi^tó Secroaria ba pAzrítOA;

OLTMA alteraçAO; 2ZCU202)IKSC EtfTAOUAL: 12 ,^86.431 -d
ftAZAq 90CMU COMSROIAl BRANDAO LTDACNPJ: 24.457.638/0001-14

A  Sknp^ Naciof&4 «/ou abiíViQe todra w wnp<^ã SITUaCi^OflSCAL; R€ÔlfLAK

Morrras focais;

&CAASA; Náo

Nome Empresdí/af. COMCRCIAL 8RANDAO L1DA
SfTUAÇAO CAOA9TKAL: Air/0

MOTIVO CADAS TftVL: >●

OAOOS CCRAIS

Situação Ad^ CPfiWPJ: 24.457 33aW)t-U
RAZAo fiOC IAU GOM6RCML QfiAUOAO LTDA

212009esn2
miCIQ DE AT^rOADES; 24A33/201Ô

AGEMCIA RECKMAL: 05 - AGÊNCIA DE SANTA INSS
TIPO Ofi SOClEDAtC; SOCIEDADE EMRRSSXRIA LIMITADA

REOME06 PAG.: SIMÕES NACIONAL
DATA08M6 MF& »

CORREIO CLBTRÕHICOr rrwM D.brarwUO^maH.com

WSC. CENTRALIZADORA:

TIPOPEtâOA: XRIOICA
CAPITAL SOCIAL: 119.000,00

UTRC; 60‘ UfRE l SANTA IN^S
CAT. OQ ESlABEUCUáCWTO. MATRI2 OU UNiCO

Situação no ^mptes Naclor.3i. OpdtnMpatoSimple$NacionaI<S«sd«24/03y20lS
Situação no SlhCt: NÃO»nt|uadradonoSlMB

i
I

DATA 0en«6. £PD: ^
AREA UTIUZADAi -\

h^MatàWfomaoOts EMOEftEÇO CSTASfLCCMENTO

crp 65709400
ERDER6 ÇO RUA SALVACAO

COWl£MCNTO: ●●
PONTO 0€ REPER6NC,; COMERCtO DO OENESIO

CIDADC: SA7USINHA

TBlefosC: (96)6418>1 950
CEP CAD(A POSTAL: ●●

NUWeRD 102

IVu^;- { Gerar Pi:F. f BAWRD; CCN7KO
ESTADO: MA

PAJr

I
ENOERSÇO P6CAL

CCP
NCnCRD: 102ERD6MÇO RUASALVACAO

COMPLEMENTO
PONTO Oe REFERENC aAlRRO; CCMRO

ESTADO: MACIDAOÊ; SATÜ6INHA

TEiefOME: (B6)64ia*1930
CEP CAtXA POSTAI.: OOOOO^OOO

FAX:

CHAE ● ATMDADCS ECOKOUiCAS

cOoiaoORDEM oescfuçAo

COMÊRCO VAREJSTA 35 MERCADORIAS EM GERAL. COM PREPOMINAnCIA DE PROQUTOS ALIMENTtÇiQS -1 4712100

COMÊROO VAREJSTA OC DOCES. BALAS. BOMBONS E SEMEtHAN'^2 4721104

COMÊRgO VASejSTA DE CARNES^ AÇOUGUES47229013

COMÉRCIO VAREJ8TA D£ RESIDAS4 4723700

COI.II6RCIQ VABEJSTA Pg HORTIfRiniSHANJEIfiOSS 472.4600

COMERCIO VAREJSTA 3i: LUBRIFICANTeS47326006

COMÉRCIO VAREJSTA 3E TINTAS E MftTEBIAIS PARA PlfJTURA4741SOO7

4^COMÉRCIO VAREJSTA Ofi MATHRIAL ELÉTRICO4742300

COMÉRCIO VAfgJSTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS9 4744001 fCOMÉRCIO VAREJSTA DE MATERIAIS HJORAüUCOS10 4744003

COMERCIO VAREJSTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO SM GERAI.n 4744099

COMERCIO VABEJSTA ESPECIAUZADO D6 EOmPAMENTOS ESUPRIMEWTOS DE IHFOBMATICA12 4761201

COMERCIO VAREJISTA D6 MOVEIS476470113

COMÉRCIO VAREJSTA 06 ARTIGOS DE COLCHOARIA14 4754702
i COMERCIO VAREJSTA 06 ARTIGOS DE IPUMINAÇÃO15 4764703

COMERCIO VAREJSTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO15 4755502

47SS503 COMERCIO VAREJSTA PE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO17

COMERCIO VAREJSTA DE ÁRTICOS DE PAPELARIA18 4761003

4763601 COMERCIO VAREJSTA DE BBINQOEOOS E ARTIGOS RECREATIVOS19

COMERCIO VAREJSTA QÇ ARTIGOS ESI*ORTIVOS476360220

^ O _
o O- U- 3:;

COMÉRCIO VAREJSTA DE MEOICAMEMTOS veTERINÀSIOS21 4771704

COMÉRCIO VAREJSIA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERKUMAKIA E DE NIOlENE PfcSSOAI.22 4772500

COMÉRCIO VAREJSTA OU EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO23 4789007

COMERCIO VAREJSTA DE LATICiUIOS £ TRIOS24 4721103I
I

í
i
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(mjAfM: 91122447345

DATA: 21/01/2022

HORA: 08: S2

:Jt

/N=^TRIBUNAL DE CONTAS
TRroUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO

Uáaàjmjtú

N *

Secketaiua da Fau?<oa :
l'»- XFICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

fiEraeiCWTAMTES ceOAIS

CHWC^ I H0l«eiMA0 ftOCUL rrooi ftsixAo

201 «SÓCIO GERENTi122447345 MICH&LlE OA SK.VA BRANDAO HASCikttN)O

AC085 MCXClAk* CERTIDÃO negativa DE CONTAS JULGADAS IRREGULARES

(Válido somenlc com a aprcsentiição do CPF)
IWCIUSAO I |DOC CQUCet&iÕ^dATA ASVOCAÇAQ

N8o «Vlè4*« M** A>0«ttl» MTf «MA MkMÇAD tvMiML

OSMATORKOADC f CRCOeNC^AMCRTO

CPF: 011.224.473^5

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1642354247308

SmtAÇAOQATA —CKi DATA FmD*»0

«MS 01/11/2017

AÜvourc^ tfe<ii/2Qie

o Tribunal de Conlas do Esiado do Maranhão CERTIFICA, ressalvada a existcncia de processos cm

trâmite, não possuir registro de contas julgadas irregulares de responsabilidade da pessoa fisica,
inscrita no CPF.^F sob n^ 011.224.473-45

IHCEMTTV08 / R£GME$ ESI^CCIAS

DATA MK»0 Y imJAÇAÕ*CUTA

N46 «utUm tof E»p«ciM rw« ilf«at«4a

A consulta foi realizada com base nas informações registradas no Sistema de Processo Eieirúnico -
SPE do Tribunal de Contas, e nos termos da Portaria n" 1294, de 13 de novembro de 2013.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida c ã vcriricação dc
sua autenticidade no endereço eletrônico <hltp6://www.tce.ma.gov,br/spe/ccrtidaüpessoafjsica.zuI>.

Emitida em; 16/01/2022

Válida até; 15/02/2022

Número controle: 1642354247308Para conferir o original, leia o QR Code ao lado ou

autentique no site tce.ma.aov-brI
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>9/02/2021

I

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
I

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITÚAÇAO
CADASTRAL

I24^sr.(>u/CM3ai-i4
MATRI2

24/02/2016
r

NUUC CI#«E8ARtAL

COMERCIAI BRANDAO LTDA
TRIBUNAL DE CONTAS DA UMAO

ÍTn '(●(OMI l*:

SUPÊRM6RCADO BRANOAO CERTIDÃO NEGATIVAME

coojiAJ c oc»cr";ao
47.12*1-00 ● Comirclo v«r«j<*ro d« mvrcudefU»
m«rcMrli« 4 «m>«s4n9

ATVicvsOC C(:orMM> pamcpm.
0*raf. predominância de produloe allmenttcloe ●mlnlmtrcado*, DF

CQOjOOC QÍ6.CÃjC.rtO^MVCDta<CONÕMC«« SgOjWOAawi
47^>14>) - ComèrclD varajltt* O* t*tlelnlo* ● frio*
4721‘1>04 -Câmércto VMjittft 0. doc.., bala», bombona ● sam.lhant*. (01ft(>.nMda ')
47.22-0-01 - Com*rclo v(nf<n* 0» cirnti ● sç«u0UM (DMpanaM* ●)
47^)<7-O0 -CotnOrcIo virajlius* bebiaat (Dftponaadi')
47.24-S-OO ● CoiTtOKta vtnjiau d* h«rttliuUgranl*lre>
47.32-6-00 - Com4tel« vvajlaia da lubrmcamaa
47.41-5-00 -Com*rclo vw^ia da tlntaa a maitriala para pintura (DIapanaada *)
47A2-3-00 - ComOrda var^taia da mataria) aMtilco (D)apaniada *|
47A4-0-01 - Cotnérelo vira|)aca da farragana a farramanlaa {Diapanaada ')
47A4-0-C3 - ComOrcIo vva)it;a da materlala «itdraullcoa {Diapanaada *)
47.44.0-d9 - CamaraJo vara|)a?a da matariaJa da eonatruçjla am gara) (Diapanaada *)
47.S1-2-01 ■ Cométcle vv^-a aapaclalixade da agulpamantea a atiprimontoa da LnfermOUca (Diapanaada *)
47.S4-7-01 -Cemarcie vtraflaadamOvaia iDIapanaada ●)
47.54-7-02 - Comarcio vareta da artlgaa da eolchoaria (Diapanaada *)
47.54-74)3 -Comarclo varaflatada anigoa da llumlnacle(Dlapanaa4a  T
47.55-3412 ● Comarclo varaflata da artigoa da armarinho (Diapanaada *1
47.55-5413 ● Comardo vara(lata da arilgoa da cama, maaa a banbo (Diapanaada *)
47.51-9.03 .Comardo vara]lala da actlgoa da papalarla (Diapanaada')
47,63-6-01 ● Comérdo Tara(uia da brlnguadoi a artigoa racraatlvoa (Diapanaada 1
47.63-6-02 - Comardo varajia*.a da arVgoa aaporilvoa (Diapanaatfs

LicrrANTES INIDÒNEOS

(Válida somente com a apresenla(,'ão do CPF)
I

Nome compiclo: MICHELLE DA SILVA BRANDAO NA.SCIMENTO

CPF/CNPJ; On.224.473-45
\

O Tribunui do Contas da União CERTIFICA que, na presente data. o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação dc responsáveis inidôneos para
participar dc iicilação na administração pública federal, por dccLsão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n* 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam du re lação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham (ido seu
proiM) de vigência c.xpirado, bent como aqueles cujas apreciações estejam .suspensas em razão
de interpo.siçào dc recurso com efeito suspensivo ou dc decisão judiciai.

cPOKK>ccieacmi;Aoa.N.iL-«.2. .tMnc
206-3 ● Socladada Empraaáfta Umilada

lOOrwoxiiS
R SALVACAO

M«ano
102

7
TrüS^õ
SATUBINHA

aMsuorenoTo
CENTRO

u.
65.700-000 MA

Tn^
michaLbbrantfaoQgmaixofn

itiirot
(6^ 6416-1650

iwnF60ca*tiupaciAniaj»tiio»(

ATTVA
3>cIÕc3ÕÃsrEü

24A3n016

unrivo BE õ^acao CMMSias.

Certidão emitida à.s 10:02; 18 do dia 17/01/2022. com validade dc trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestada.s podem ser confirmadas no .sítio
hrtos://contns.tcu.uov.hr/ords,'f.>íi-|NAI3ILITADO:5

Aprovado pela Instrução Norniativa RFB n- 1.863. de 27 de d02embrode 2018.

Emitido no dia 19/D2/2Q21 á; 14:21:49 (data e nora de Brasília). Código de controle da certidão: TJ47I701221002I8Página: 1/2
. J

Atenção: qualquer rasiira ou emenda invalidará este documento.

ra ;
^4 8^ -
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATiV
FEDERAIS E Â DiVIDÃ^

DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
ATIVA OA UNIÃO(

I Nome: COMERCIAL BRANDAO LTDA
CNPJ; 24.457.6S8/0001-14

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNLÀO

CERTIDÃO NEGATIVA
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

DE

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF8) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° S.172. de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

LICITANTES IMDÒNEOS

2. não constam insCTições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Nome completo: COMERCIAL BRANDAO LTDA Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

CPF/CNPJ: 24.457.638/0001-14

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas tiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos púUlcos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçdes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 6.212, de 24 de julho de 1991.

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data. o (a) requerente

acima identif]cado(a> NÃO CONSTA da relação de responsáveis iiiidôncos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nus
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (l.ci Orgânica do TCU).

Não con.stam da relação consultada para emis.são desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cuja.s condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposiçâo de recurso com efeito su.spcnsivo ou de decisão judicial.

A aceitação desta certidão está conoicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://ffb.gov.far> ou <hltp:/ftwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitam^Blfe com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:47:46
Válida até 18/06/20.

Código de controle da certidão: 90F2.AF48.5F9E.FFE8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

20/12^21 <hora e data de BrBsilla>.
I

Certidão emitida às 09:59:07 do dia 17/01/2022, com validade dc trinta dias a contar da

emissão.
I
I

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hUns:Vcontas.teu, uov.br/ords/fPp-INABil.rr.ADOi.v

Código de controle da certidão: MEOTi 70122095907 I

íAtenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
I

!I
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão; 234536/21 Data da 09/11/2021 11:37:56 N* Certidão: 079559/21 Data da 08/11/2021 14:56:52

Inscrição Estadual: 124884318

Razão Social: COMERCIAL BRANDAO LTDA

RUASALVACAO, 102 CEP: 65709000 ● CENTRO

Município; SATUBINHA

CPF/CNPJ:244576380001

Endereço:

Telefone: (98)84181950

14 Inscrição Estadual; 124884318

Razão Social: COMERCIAL BRANDAO LTDA

RUA SALVACAO, 102 CEP: 65709000 - CENTRO

Município: SATUBINHA

C PF/C N P J: 244576380001

Endereço:

Telefone; (98)84181950

14

m UF;MA UF; MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n'’ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pübüca Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n” 2.231. de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/03/2022.
.  V

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias; 09/03/2022. A autenticidade desta certidão deverá ssr confirmada no endereço:
http://por1at.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa*.A autenticidade desta certidão deverá ser conftimada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/01/2022 15:49:50 Data Impressão: 16/01/2022 15:50:21

mUSB8H
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PREFEIRIRA MUNICIPAL DE SATUBINHA
PREFBTURA MUNICIPAL DE SATUBINHA

AV. MATOS CARVALHO, N* 310 ● CENníO

CNPJ; 016118950 0Ü163

●'tt
Govomo oo Eslado üo Maranhãn
Secretaria de Estado de Indústria e coméroio ● SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

FACIL. MMUumlo

CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA
DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

QL« vHenTtaçún «oaaco çontum oc«

MANOEL CRUZ SA. CHEFE DO DEPTO DE ■raBUTAÇAO E CADASTRO da prefertura
Municipal de SATUBINHA, a requerimer.to da pessoa Interessada COMEF^IAL BRANDÃO LTDA,
CERTIFICA, para os fi ns que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/fTsica a seguir reierenciada não
registra débitos mmícípais e da dlvda ativa com os cofres públicos muilcipais alé a presente data, terKlo a
presente CERTIDÃO velidâde até o dia 12/04/2022, ressaltado o direito de Fazenda Municipal de exigir o
recoibimenio de débitos, tributários ou nâo, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Ncne En«<M>nal: COMRCML «rurOAO LTDA
HvTiKvu Jun««a, Secr«dM« 6114/wfrq D Mtaoa

I
tnrclo d« Atividade
ZA-QSfZOIS

Oata de Ato ConaUtuttvo
Z4A»3018

CNPJ
24.4S7.63a0001-U

NIRE(Sede)
Z1200986772

Endereço Con^lalo
Rua SALVACAO, N* 102, CENTRO ● Satubinhã/MA ● CEP 65709-000

r
Obtato Social
4712-1,00 - COMERCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREOOMINANCIA OE PRODUTOS ALIMÉI'n-ICIOS - MINIMÊRCADOS.
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4744-0(99 - COMERCIO VAREJISTA OE MA"ERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4754-7/01 - COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS 4781-0,'03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4763-601 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS
E ARTIGOS RECREATIVOS 4772-5P0-COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS PRODUTOS OE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
4751-2«1 -COMERCIO VAREJISTA ESPÉCIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE ITÍfORMATICA 4721-1/03 - COMERCIO
VAREJISTA 0ELATICINIOSEFRIOS4721-1/O4-COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, 80MB0NS E SEMELHANTES 4722-9rt)1 -
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 4723-7/00  - COMÉRCO VAREJISTA DE BEBIDAS 4724-54» - COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS 473J-64» - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4741-5W) - COMEROO VAREJISTA OE TINTAS E
MATERIAIS P/WA PINTURA 4742-34» - COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELETRICO 4744-W01 - COMERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS
Ê FERRAMEtíTAS 4744-0*3 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4754-7(02 - COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE
COLCHOAfitA 4754-7/03 - COMERCO VAREJISTA DE ARTIGOS DÊ ILUMINACAO 4755-S02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHOAr^-SOS - COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE CaMa. MEBA £ BANHO 4763-&02 ■ COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS
ESPORTIVOS 4771-7(04 - COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMEWTfaB VETffilNARI0S47e9007 - COMERCIO VAREJISTA DÊ
EQUIPAMENTOS PARA ESCRfTORIO .

   a 'líy t , I ■ ■ —— --1    —-—
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Cadesro;

Cortrlbuin»'

Endaeço:

Bairro:

00010S

COMERCIAL BRANDAO LTDA

RUA OA SALVAÇÃO, 102
CENTRO

SATUBINHA-MA

RGAnscr. Estadual: 124864318

CPFACNPJ; 24457638000114

Comptem:

CEP: 65709000

Cidade:

!

ATENÇÃO; Esta certidão é %elida somente com autenticação, a emissão deste dpetirnéntoé gratuitarazo de Duraçáo
Indeleiminado

Porta
ME iMieroemptcsal

CapHal Social
RS 110.000.00 teanio e 0«2 milrzaisl
Capital Intaerallzado
RS 110.000,00 (cerno s dez mil raaisl

Emissão: 12AI1/2022 D9:Se»0 \^l idade: 12/04C2022w.DadOB do Sócio
Nome
MiCHELLE DA SILVA
BRANDAO NASCIMENTO

-—Tinnínõ do mandato
Inoeiarminado

Parttotpafftó no capital. ’i'"ScpjcW da sócio
R*.»ÍBá)0,00 Sóc»'.;

AdmilCPF/CNPJ
011224.473-45 Númaro/Corfirola da Certidão; d89BAAIBub36C0SS

#a-1 rr
Dadóa do Administrador
Nome
MICHEU.E DA SILVA BRANDAO NASCIMENTO

lCPF Tónnino do mandato
In^lMiminado1La«^73-45

VçAfiàvwitoa
●]£’V.'-?|83 / ?».● aALANQO"

"D oo _7c
Ci >^ 5=

ci 03
situação

ATIVA
Status

SEM STATUS

ÜKImo Arquivamento
Número "Ê
2022003610&

Data
124)1/2022

V-!-

P®
Estacai1id4o loi emnida automancamerte em 18/01/2022, â4 2103:33 (horárlú do BtaslHs).

Se «vresslL verilicar sua aulaniiddada no hupsv/www.empraearacll.ma^iov.br, com 0 códoo Q3U4XHIM.

df fomtã

SA:C02491203 ckussacc^imm
(ad».3CUfif.12
I9t00«4-0^

MANOeUCRUS

48
BocatOo Dn2 Ous

Sacrettnc G«ral

J> MANOa.CRUZ SA
CHEFE DO DEPTO OETRtBUTAÇAO E CADASTRO
Respoisãvtf

I

Ida t
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vr PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA
Süs 8»erataria Munieipaid» Rnanç**

OeoBrumeniDd* TríbiftaeBD « Cidaatru

CNP.;:0161tasS0001Q3

AV MATOS CARVAtHO. N» 310-CENTRO

Voltar I  ■ Imprimir

CA§XAALyARÁJ>.£ JLQCAUZACÀQ E FmNCIQNAMfiN IX>
CAIXA ECOnOMICA f ELMíHAt.

Vdo— nr do Cadn |K>

00004Q
- N*da maerlqBi ^VdJdade

4/2022000040 31/12/2022 Certificado de Regularidade do
FCTS-CRF-ConvibuMa  —

Nomo:

CPF/CNPJ;

RO/Inac

Nome Parrtat.:

COM^IAL BRANDAO LTOA
24457633000114

124884318

COMB^OAL BRANOAO

Inscrição:
Razão Social: micheue DA silva brandao 01122447345
Endereço:

24.457.636'0001-14

RUA DA SALVACAO / CENTRO / SATUBINHA / MA / «5709-000

Endvraça .

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Odade:

oasalvaçAo Número: 102

CEP: 8S709000
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de tl de maio de 1990, certifica que, nesta data, b empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

CENTRO

SATUSNHA Estado: MA

-ASvtdMeftlndpa) , , ,rOOfCliCIOVAftEJiaiAOEMEReAOORUa EMOeM.,COMPREOOtilKPiCIADe P0OOUTD8 iUUENliClOa . UMMÍRCAOOa , tCRCEMIME
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaiid8de:16/01/2022 a 14/02/2022

Certificação Número: 202201161549432960932S

Informação Obtida em 16/01/2022 15:49:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lat esta condicionada a
venficação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade supra por período, a
crttérlo da Administração Pública

I

MANOEL CRUS SÃ
DIRETOR OE1RISUTOS

MANOEL CRUS

SA.O02491
Du4«.>»net
SMxr.ena’8

i
AFIXAR EM LOCAL lASiVEL NO ESTABELECIMENTO £ o

o
U-.

\.

[!
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTASMINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Nome: COMERCIAL BRÀNDAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.457.638/0001-14
Certidão n®: 1527602/2022

Expedição: 16/01/2022, às 15:49:11
Validade: 14/07/2022

de sua expedição.
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

CERTIDÃO DE DÉBITOS
NEGATIVA Certifica-se que CCMERCIAL BRANDAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 24.457.638/0001-14, NÃO CONSTA do Banco Nacional cie
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2C11.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridtca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

#
EMPREGADOR: COMERCIAL BRANOAO LTDA (SUPERMERCADO
CNPJ: 24.457.638/0001-14
DATA E HORA DA EMISSÃO: 16/01/2022, às 16h58

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta cerM£oalx8i>9e Iodos os esubelaciinontos do empregado'’.

2. A*presdnte cenidâo n4o modfflcs a situaçèo do
Portaria Interminieterial MTE/SDH i<* 2. de 12 da maio de 2011. que disoiolina o Cadastro de
Empregadores que tenham su&mol do traOalhadores a condiqdes análogas a de escravo.

pregador que conste do cadastro previsto na

1I!
(/

INFORMAÇAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam cs dados

necessários à identif .vcação das pessoas naturais e  ̂ fl) °
inadimplenres perante a Justiça do Trabalho quantc às ofc^gcRjÕe^
estabelecidas em sentença condenaCória transitada em julçp^ô ^ ^
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concer
recolhimentos previdenciários, a honorários, a c
emolumentos ou a recolh;.mentos determinados em lei; ou d

de execução de acordos firmados perante o Ministério i
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. i

kstô(0,ff^

3. Confomia artJge 5*f único do portaria 1421/2014 do MTE. a cartidio ora Inalltulda rafltUré
aampra i úKlma aliuaçio ocorrida am cadaatret admlnlatratlvot poie amltanta, da modo qua. \
havando procaaaoa enviadoa k Procuradoria da Pazanda Nacional - PfN, quanto a aalaa, poderá kTM
Mr obtida cartidto paranta aquela órpio, viaando  a demonatrar a altuagfto atualizada doa' i \
meamoa. í '' O

ada no endero
ilUzando o código 4T3oOL1

4. A autenticidade dcala cortldão poderá ser confir
http //WWW.mte.gov er/cerliâac/inlracoes'dabllos

5. Expedida com base na Portaria MTE n' 1.421. de 12 de setembro de 2014. Emitida oraluitamenle. CO

Pàffinâ 1 1
t
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COMERCIAL BRANDAO LTDA 0024

R SALVACAO, 102 - CENTRO - CEP ; 65709-000
SATUBINHA / MA

CNPJ ; 24,467.638rtXM1-14

Locat da Registro: JUCEMA
Pertodo da Movimento; JANEfRO'2021 a OEZEMBRO/2021

 ●.' ■V-- ' ●' ● ‘ " ●
.: -t . .. r,:

1 S TAl» IXJ maranhAo
PORER JUOICIÂRIO.

COMARCA 06 noXU
Juscctmr Kubiuchdt. n* lOM, Centro. CEP 65 707-000

Fcae: (098) 3654 0915 / Fax I9t) 3654.1690
tdoilL t nOrfTlmn hrl ftf

InscriçAo EsIaOud : 124BS4316

Data de Registro I6fl3l/2018 Número de Registra; 21200966772
Polia 1

ATIVO PASSIVO
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA. CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL ATIVO ORCUlANTe 245.730.67 D PASSIVO CIRCULANTE 56.053.66 C

CAIXA 57 522,52 D FORNECEDORES 47.382.13 C

A SECRETÁRIA JUDICIAL, ANA CÁSSIA RODRIGUES DA SILVA da VARA ÜNICA du
Comarca de PIO XJI. Estado do Maranhão, na forma da Lei etc.

C0NTA9 A RECEBER 7S.S0 D OBRIGAÇÕES FISCAIS 6 21)5.55 C

ESTOQUES 188.123.65 D PROVISOES 2.376,00 C

USANDO da faculdade que me confete a Lei. CERTIFICO, que revendo os arquivo.s desta

0 Secretaria Judiciai de AÇÕES DE FALÊNCIA e RECUPERAÇÁO JUDICIAL E EXECUÇÃO
deles NADA CONSTA contra a COMERCIAL BRANDÃO LTDA. CNPJ 24.457.638/OOOM4.

fundada cm 24/03/2016, com sede à Rua Salvação, 102, Centro. Satubinha/MA. Buscas procedidas

no Sistema Themis PG. Tudo de acordo com buscas por mim procedidas. O REFERIDO É

VERDADE E DOU FÉ.

ATIVO NAO CIRCULANTE 174 195.50 D PATRIMÔNIO LIQUIDO 363472,49 C

IIA06ILI2ADC 169 807.54 O CAPn-AL SOCIAL 110000,00 C

INTANGÍVEL 4.367,96 0 LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS 181632.42 C

LUCROS / PREJLHZOS DO EXERCÍCIO

TOTAL DO PASSIVO =»*«»>

n.040J7 C

419.926,17 CTOTAL DO ATIVO ==»a> 419.926,17 0

»
t
I

Da^ e passado o presente nesta Secretaria Judicial s meu cargo, nesta cidade de PIO XII, Estado
do Maranhão, aos 10 (dez) dias de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Flàvia Helena
Gomes Batalha, Secretária Judicial Substituta, matricula 116384, digitei, conferi c assino.

Sõt' aa pAriai da L€i, dtKlaramoB que as ^formações» aqui con{idii& sáo vefdadeima a rcos ra spcv^sabilizamcs por todas aíar
As mformaçAea foiem extraídas das íoít^as n' 19S  a 196 do Uvro Diário n* 4. registrado na Junta Comeroial dc Sstndo do Miirar^háo.
sob xf 202200570T3, em 1 f/01/2022.

A «ocMede ndo possui Cormetho Fiscal lABtalaâo.

A sociedade nêo possui Auòiiorie JrxSependenie.

KLávia llelená Gomes Batalha
Secretária Judicial Substituta

II6384

a PalflmSrti LlguldlRoeon7i«cO(T>04 « exabdio do prosenle BALANÇO PATRIMONIAL, loliilizftndo Isnto no Attvo conto

O importàrioa Oo:

RS 419.926,17 ( Quatroconto« ● Oozdnovo Mll ● Novoconio* ● Vlr>t* ● S«l( Roai* ● DazoaaaiB Comavoa )

como do PaaaivD

SATUBINHAIMA. 31 de DEZEMBRO de 2021

Selo de Fhcaliucio
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
do Maranhio
Seio Oacroson.'
Bohto n'22M2.701.001.13S. 7S9^

MICHEL DA SILVA BRANDAO
CONTADOR

C.P.F. ;022.T55.163-01 RG: 231144620020

C.R.C. :MA-0122OVO-S

Onsreds MICHELLE DAS BRANDAO NASCIMENTO
EMPRESÁRIO

C.P.F. :011.224.473A5
R.G. .0434628820113

000000744921

1

l
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 COMERCIAL BRANDAO LTDA

R SALVACAO, 102 - CENTRO - CEP: 65709-000

SATUBINHA/tM
CNPJ: 24A57.638/0001-14

Local úe Regislro: JUCEMA
Período Movimanto: JANEIRO/2021 3 DEZEM8RCV2021

I.E.: 124834316

O

0024COMERCIAL BRANOAO LTOA

R SALVACAO, 102 - CENTRO
SATUBINHA I MA

CNPJ I CEI: 24.457.638/0001-14

Local de Registro: JUCEMA
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO>^21

CEP : 65709-000

Inscrição E

N° do Registro: 21200986772
FOLHA; 0C02

ata do Registro; 16/01/2018

stadual: 124864318

Data do Registro. 18/01/2018 N« do Registro: 21200986772
FOLHA; 3

■*11 I 1 law^ .

Indice^iIquídez :t-

77.s-' '.*w*
C

-Li

ÍNDtCE DE ÜQÜJDEZ GERAL

Ativo Circulanto * Realczável a Longo Praxo Z46.73B.6TReceita Bruta de vendas efou serviços IL6 B IL6 >
Passivo Clrculanla * Passivo nio CIreulante 56.053,68 ILG: 4,3136

6Se.584.S2VENDAS DE MERCADORIAS

índice DE lIqlkoez corrente
(●) Deduçâos das recsHas brutas

Athro Circulanis 245.730,67
30.827.72SIMPLES NACIONOJ. ILC « ILC ■

Pssstvo Círculants 56.063.66 ILC: 4,3136
627.756,80(s) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

ÍNDICE DE ÜQUIOEZ SECA
(-) Custos de bens s/ou eerviços vendidos

Altvo Ctrcvisnts - Eetoqua 57.602.02
ILS ■ILSS24.534Í7CUSTO OA MERCADORIA VENDIDA 56.053.08 ILS: 1.0276Passivo Clreulsntt

103222J23(>) Lucro Bruto ÍNDICE DE ÜQUtOEZ IMEDIATA

(*) Receitas Operacionais 245.730,67OIsponivsl
ILI lU

56.053.88 lü: A3I36Psssivo circulante2.227,99OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Operacionais

33 410,16DESPESAS ADMINISTRATIVAS

72.040,07(n) Lucro Operacional antea do Resultado Financeiro

(s) LUCRO Líquido do exercIck) 72,040,07

Sob as cenas da Lei, dadarerros que as informações aqui contidas s6o vaidedairaa e nos rssportaabiheamos por iorias atas.
Aa inforniações foram axtraldas das loItiBS ri° 199 a 196 do Livro Diário n‘4, registrado na Junla Comardal do Estado do MarenhOo.
sob n* 20220037973, em 11/01/2022.
A socísdsde nâo possui Consertio Fcscal ittslalado
A sodeoade nâo possui Aud teria Independente.

-●53 T?o X} <c:
"ín
Oar

ii3SATUBíNHA / MA, 31 de Dezembro de 2021
hjj

MICHELLE OA S BRANDAO NASCIMENTO
EMPRESÁRIO
C.P.F. :011.224.473-46
R.G. 0434528620113

UlCHEL DA SILVA BRANDAO
CONTADOR
C.P.F, :022,7S6.1S34)1 RG ● 231144620020
C.R.C. :MA-012200/O-5

j
Sob as penas da Lei, dedaramos quo as informações tiqià contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas n° 200  a 203 do Livro Diário n° 4. registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhlo,
sob n" 20220037973, em 11/01/2022.
A sociedade nSo possui Conselho Fiscal Instalado.
A sociedade náo possui Auditoria Independente.

I
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COMERCIAL BRANDAO LTDA

R SALVACAO. 102 - CENTRO ● CEP : 65709-000
SA7TJ8INHA / MA

CNPJ: 24.457 638flK»1-14

Lcxai <Je Registro: JUCEMA
Período Movirwito: JANEIRO'2021 a DEZEMBRO/2021

●V?’ ■  r*

I.E.: 124064316
D

10 m 10
,RT, ., 4^.4. 4L

COMERCIAL BRANDAO LTDA
R SALVACAO. 102 ● CENTRO - CEP : 6S70SO00
SATUeiNHA / MA
CNPJ. 24.457.638/0001-14
Locsl de Registro: JUCEMA
Período Uovirremo: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

I.E.: 124864318
Data do Registro: 16A11/2018 N* do Registro 21200966772

FOLHA: 0003
ata do Regisiro: 16/01/2018 N‘ do Registro: 21200966772

FOLHA . 0004

●r 3^ V" 7»

r- -■>» -

iNOiCE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL ÍNDICE OE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Otsponivsl 245-730,57 PatrlmOnlo Uquído M3.873,4B
IPD >IPD e IVRP > IVRP ●

245.730,67 IPO : 1Ativo CIreulsnte Pililmenla Uquido Anterior 231A32.42 1,2469IVRP:

ÍNDICE OE P/UmCIPAÇÃO DOS ESTOQUES ÍNOI^ OE PARTICIP/LÇÃO DO E,L,P,

1U.129,5SEotoquo Petrlm6nlo UqprMo 35S,«72,49
IPE > IPE ° «>ELP ■ IPELP «i

245.730,67 IPE : 0,7656Ativo CircuUnte 363072,49Ptssivo nto Clrculei4t 0,00 IPELP :

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE INDICE DE PARTICIPAÇÃO OO EXIGiVEL TOTAL

245.730,67Ativo CircuUnte PatrImOnio Liquido 163.672,49
IPAC eIPAC IPET ● IPET ■

419.926,17 IPAC : 0.S6S2Ativo Peeelvo CIrculenta 6,491556.053.68 IPET:

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO OO PASSIVO

47,382.13Forrtecsdoras Petrimõnio Liquido 163.6'r2.49
tPC »IPC « IPP ● IPP e

245.730,67 IPC : 0.1926Allvo Circulante Paaaivo 419.926,17 IPP: 0.6665I

Sob BS penas da Lei, dadararros que as infbrrTiBçdes aqui contidas sAo verdadeiras e nos responsabiizamos por todas elas.
As informações foram ertraídas das foibas n® 200  a 203 do Livro Otório n® 4. registrado na Junia Comeròal do Estado do Maranhão,
sob n« 20220037973, em 11,'01/2022.
A sociedade n3o possui Conseiho Fiscal mstalado.
A sociedade n$o possui Auditoria Independente.

Sob as penas da Lei, dedaramos que as Informações aqui conüdas sdo verdadeiras e noi re6:xmsablN2amos por Iodas elas.
As informações foram extraídas das folhea n° 200  a 203 do Livro Dióno n* 4. registrado na Junte Comeicial do Estado do Maranhio,
sob n® 20220037973. em 11/01/2022.
A sociedade não possui Conseino Fiscal Inatelado.
A sociedade nâo possui Auditoria Inoependenle.

i
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COMERCIAL BRANOAO LTDA

R SAUVACAO, 102 - CENTRO - CEP : 65709-000

SATUBINHA / MA .

CNPJ: 24.457 eSSíOOOl-lá

Local de Registro: JUCEMA

Período Movirronto: JANEIRO/2021 3 DEZEM8RO/2021

I E.; 124884316

Da

COMERCIAL BRANDAO LTDA

R SALVACAO, 102 ● CENTRO ● CEP ; 65709-000

SATUBINHA / MA

CNPJ; 24.457.636rt)001-14

Local de Registo: JUCEMA

Período Movimento; JANEIRO/2021 a OEZEMBRO/2021

I.E.: 124884318

Da N» tío Regtsiro 21200966772

FOLHA: 0006

ta do Registro: 16/0U2016la do Registro: 16/01/2018 N" do Registro; 21200966772

FOLHA : 0005

,«■,(/miI ."●■'i.ií í«íSWHSííV 'W/r Ti . f ■ -'ia «V.RO’

CAPITALIZAÇÃO

ií-SiI ■jJa. ;í.

INOICE OE GIRO DO ATIVO

629.964,79ReceitasPetrimónlo Ltciuide * 100 36.387.249.00
IGA > IGA «CC

419.928.17 KSA: 1.6W2AtivoAtivo 419.926,17 C : 66,6515

IMOBIUZAÇAO OO CAPITAL PRÓPRIO MARGEM OPERACIONAL

0,00LucroTPnluizo OpereclcnelAi:< ImobilUado ‘100 10.960.794,00
MO >MO eICIC

MO: 0Receitei 629.964,79Patrènorrlo Liquido IC : 46,6668363.672,49

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS RENTABIUDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercício 72,040,07Capital de Giro 245.730.67

\ RARA XLRP «LRP *
0,1718419.926,17 RA:AtivoPatr1m6nlo Liquido LRP : 0,8753363.672,49

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO
ar

Índice de endividamento geral

!i V!; J 7J04.007.00Lucro/Pre|ulxo do Exercício * 100.
RPLRPL '

363.872,49 RPL- 19.7H2Palrimânio Liquido

PeeelvoCtculanle -r Passivo n6o Circutente 56.053,68 iNOiCE RECEaAS SOBRE DESPESAS
lEQ ●lEC ●

Ativo lEG: 0.1335419.926.17 629.964.79Recenas
IRDIRD

1 557.944,72 IRD : 1.1291DeepeiaeINDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Pasfiivo Circularrte 56.053,66
lEC ●lEC ● ●

lEC : 0,1335Ativo 419.920,17 V"
£_1

INOICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRAINDICE DE CAPITAL OE TERCEIROS

363.872,49PetrlmOnlo UquidoPassivo Circulardo * Passivo nio Circulante 56.093,68
IIFIIFICT - ICT ●

0,8665419.926.17 IIF ;AtivoPetrlmOnlo Üquldo II 0,154363.(172.49

V yia  ç?_ S ' 3 i-*
í"- ,a> S!

5oB as penas Ca Lei, declaramos que as informaçtes aqii contidas sSo verdadeiras e noa responsaCilizainos poi Iodas elav^
As Inlormações foram extraídas das (olhas n° 200  a 203 do Livro Oiárlo n* 4. registrado na Junta Comercial do Estado do iflrap

sobn»20220037973.em11/01/2022. [j K
A sociedade não oossoí Conselho Fiscal instalado. fr \
A sociedade não possui Auditoria Independente. 11] V

Sob as penas da Lei, deda-amos que as informações aqui contídes sào verdadeiras e rtos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas n° 200  a 203 do Livro Oi9no n* 4. registrado na Junta Comeióal do Estado do Maranhão,
sob n" 20220037073, em 11/01/2022.
A sociedade nao possui Conselho Fiscal Instalado.
A sociedade não possui Auditoria Independente.

I M-.  i(
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'av f. 'W ■*TnF

COMERCIAL BRANOAO LTDA

R SALVACAO, 102 ● CENTRO ● CEP : 65709-000
SATUBINHA/MA

CNPJ. 24.457.638/0001-14

Local de Regisl/o; JUCEMA
Período Movimenlo: JANEIRO/2021 e DEZEMBRO/20J1

I.E.: 124684318

Da

.fU&a.

COMERCIAL BRANOAO LTDA
R SALVACAO. 102 - CENTRO ● CEP : 65709-000
SATUBINHA / MA

CNPJ: 24.457.630rt)OO1-14

Local ds Rtgisiro: JUCEMA

FOLHA: 1

tado Registro: 18A31/2018 N" do Regrsiro: 21200986772
FOLHA -. 0007 Inccifclo EatHdual' 124884315

Data da RaglOro: 16/01/2018 N’ 00 Rog/ttro: 21200666772
TA

y,.V .●:>T4V
Nota 1 - Coataxto Oparaclonal
A co«:rc:ai, bsahoao ltda é
cocro objaca socXal

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA CERAL
d Hicro ropresa, cora aedc e furo na cidacte de Satcbinh* - MA, :.a'«dc.

B conercialitBçâo de üíercadorlBa en geral, coo precloBlnincla de produtos
allraenticíos - oiiniioetcados, «lercearias e aritiaaAns, coin Itlcio de anuidade er 16/01'201B.

Ativo 419.926.17
ISG a ISO >

Passiva Ckeulsnts * Pasatve nlo Cucultnts S6.0S3.66 tSG : T,49ia
Nota 2 - Base ds PrapscsçAo e Aprasantaç6o das Oanonstraçfies rinanealcas

As desionítcaçOes contáoeis foram
de Contaliil idade e denais prBt;.cas
declara,
conformidade
dos fatos contátiai.a.

Nota 3 - Práticas Contábeis
3.1 - Caixa

Estão registradas tortas as irovlraentaçass no caixa da «lopresa atá ji data do balanço.

3.2 - Contas a receber

Estão registrados cs valore» de clienos a tececer até a rtata co bal

3.3 - Eatogues
F.ctâo deeonsLrados oc
balanço.

3.4 - Imcbiliaado
ConsCan

operaçSo desta empreta esfptesa.

3.S - Intangível

Conataia tn ''alcres re/ente A aquisição de aoEtwares para utiizaçã

3.6 - Fornecedcree

Estão registradas os vsloie» refersnte <i açuisição de nsrcidorlas ps

elsDoradas ísonancla
isinados d.i legislação

reservas, gu« as Demonsctaçôes Contábeis
tas .do 1TG 1307. * empresa adota o

vn cor os Princípios
oeciecAria

forsra ciâOorjdii»
Megt oe -Coipperí-ricla p

ançe..

loroo refere íLe i oquioição dc Morcadoi Us para Revend

ilores fente à aquisição de veiculoa. «lAquinas s em-Ipamerto» pa

ra operação dest

revenda.

 Fundamenta<s
brasi leir.i. A empietia

r Igoron.iicerte
.  tegisrvoa

. JAT 1

índice de grau de imobilizaçAo
Allvo IrnoblUzido 169.607.54

IGI IGI
Patrtmânifi Liquide 363.672,49 IGI' 0.4667

 e oLc data do

ucllt.icio na

a empresa.

3,7 - obrigações Fisesis
Poglstradi os valores de inpostcB a piiiar.

Nota 4 - PatxiBÕnlo Liquido
4.1- Capital Social
0 capita- aoclal e dc aS IIO.000,03, em lio.tog quotas de RS :,cjc,
apresentando a seguioLe coaipostçao;
MICKELE CA SILVA BRANDAO KASCIHEKTO - RÚ 110.000.00 - 1004

I
totaimente Ir.tog: ilirado.

4.2 - Resultado do Kxerclcio

O Resultado Llquldfi do Bxerclclo no valor de PS
1

72.040,07 (satenta s dais il. guaroriLt te.

Sob et penas ds Lei. declaramos que Bt Intormocães squi coniklas são verdadoiiese
Aí mformaçôes loiarn sxiraldasdaa ●oiriesr'204 s204doLivroOiânon“4, fegislrado na Junta Comerciai do Estaco doLtarannao.
aoO n* 20220037673.

A sododáde nSo possui Conteino Fiscál instalado.

A sociedads nAo possui AixMocia Indepeixianls.

lesponsaOtiitamos por todas eias

11«1/2022.

Sob as penes da LeL declaramos que 8$ informações aqui contidas s6o verdadeiras e nos responsabilizames por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas n* 200  a 203 do Livro CMrio n° 4, registrado na Junta Comeiçial do Estado do Maranhão,
sob n“ 20220037973, em 11/01/2022
A sociedade náo possui Conselho Fiscal msialado.
A sociedade r>So possui Auditoria Independenle

SATUBINHA/MA, 31 da DEZEMBRO de 2021

<33
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízaçâo. Gestão  e Governo Digital

Secretaria cte Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 10 de 10 n:

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL BRANDAO LTDA consta assinado digitalmente por: I
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

ilS! '  'VtiiC'
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONALNomeCPF/CNPJ

MiCHELLE DA SILVA BRANDAO NASCIMENTO01122447345
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional klentificaclo no presente documento encontra-se em sHuaçào REGULAR neste
Regional, apio ao exercício da ativldaãe contãbil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

MICHEL DA SILVA BRANDAO02275516301 I
Iil

i
Informamos que a presente certídéo nèa quita nem invalida quaisquer débitos ou infracòes que,
posleriormente, venham a ser apurados contrs o titular deste registro, bem como não elesla a
reg jfahdade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

carUífM n.*: IHArMSimcoeitS
Nono: WCHeu OS SIIV* BRANDAO CPF: 022.7SS.1SS-01
CRCrUF n.* UA.St2»«IO C»*sorla: CONTADORVaP0«d»:
FInsKcUdrr SAUANCO PATOIHONIAL, rteetSTRAOa MA JUNTA COMERCIAL

BALANÇO
N*Mie>Hclclo: 2021

1VMI2022

I

I

j
Confirme a axísténda deste doeumanio na pâgina mtp:(/201.33.23.1 78/spwMA/ponci|%al.hlm, mediame

número de controle a seguir;
CPF 022.7S5.163-01 Controle ' S613.a613.8927.S92r

i

: \

CMTXriCO 0 UGISTIIO SM 13/01/2022 K:4C SOS H* 202200M1D«.
mOTOCOLO: 22002SS04 DB 11/01/2922.
COOIOO OS VUirTCAdiOi :220020000«. CMM OA SBDKi 244STISS0C011<.
«TAE; 21200aSS7'72. CCM BmTOS 00 RBBISTSO B<: 31/12/2021.
COMEItCIAL SaUiDlO LIDAJUCBMA

IfUCVKDO Diait DIAS
Via-PftxaiQsim

aeil .■■●Oov,:

l

4u(.«
LMC4CÍO.

I
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 4 N” de Ordem 4

Contém este livra 205 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 205 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2021 a 31/12/2021 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2021 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado;

Contém este livro 205 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 205 e
serviu de Livro Diário, referente â movimentação contábil do periodo compreendido entre
01/01/2021 a 31/12/2021 sendo a data de Encerramento do Exercido Social dia 31/12/2021 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado;

Nome

Endereço
Bairro
C.E.P.
Cidade

COMERCI/M. BRANDAO LTDA ME
R SALVACAO, 102
CENTRO
65709-000
SATUBINHA/ MA

Nome

Endereço
Bairro
C.E.P.
Cidade

COMERCIAL BRANDAO LTDA ME
R SALVACAO, 102
CENTRO
65709-000
SATUBINHA / MA

m

Registrado em JUCEMA
sob n®21200986772

Registrado em JUCEMA
sob n® 21200986772

Arquivado em 16/01/2018 Arquivado em 16/01/2018

Inscrição Estadual n® 124884318
C.N.P.J. n® 24.457.638/0001-14

Inscrição Estadual n® 124884318
C.N.P.J. n® 24.457.638/0001-14

Satubinha/MA, 01 de Janeiro de 2021 Satubinha/MA, 31 de Dezembro de 2021

A admir í$traç4o da empresa dedara que; (I) pcssui controles interrtos necessários ao suporte e respaldo de escrituração
contábil e das Demonstrações Contãbiea antals; (il) nAo praticou atos contrários õs normas e á legislaçõo vigente
aplicável; (lil) documentou todas as operações o transações realizadas pela emprsaa e as encaminhou para o protlsBianal
da conkibrtidsde, visando aos devidos registros contábeis por meio de documentação hábil e IdÕnee: e (Iv) romeceu toda
a iriformação ttecessária para a adequada elaboração das demonstrações contábeis «nuals e suas notes explicativas do ,,
exoreício sodai findo em 31/12/2021

# MICHEL DA SILVA BRAIflSÍ/
Contador

C.P.f.: 022.755.163-31

R.G, :23114462002’3

C.R.C.:MA-012200/0-5

MICHELLE DA S BRANDAO NASCIMENTO
EMPRESÁRIO

C.P.F.: 011.224.473-45

R.G.: 0434520820113
/

MICHEL OA SILVA BRANDAO
Contador

C.P.F.; 022.755.163-01

R.G. ;231144620020

C.R.C.; MA-012200/0-5

MICHELLE DA S BRANO/NO NASCIMENTO
EMPRESÁRIO

C.PF.: 011^24.473-15

R.G.; 0434528820113

1

I
I

I
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Página 2okMINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaiia Especial de Desburocratizaçâo. GeEtão  a Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e IntegraçSo

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretarie Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

JUCEHA

ASSINATURA ELETRÔNICA TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL
1

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

contendo e autenticado por Florendo Brandes Neto, sob a autenticidade n“ 12200223263 em

11/01/2022, protocolo 220037973. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (ttitp://www.empresafacii-ma.qQv.br) e

iniormar o código de verificação.

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL BRANDAO LTDA consta assinado digitalmente por:

Arísíit'-. i* 1; n i'j; r.l; * <; t íp. r": »1

Nome
&de EmpresaCPF/CNPJ r

liárISvSírw

: COMERCIAL BRANDAO LTDA
MICHELLE DA SILVA BRANDAO NASCIMENTO01122447345

Nome Empresarial:

Número de Registro:
MICHEL DA SILVA BRANDAO02275516301

21200986772

^24457638000114CNPJ:

Municipio: ' Satubínha

, DIÁRIOTipo de Livro:

Número do Ordem: 4

I
Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021I

Nome

; MICHELLE OA SILVA BRANDAO
NASCIMENTO

01122447345

02275516301 ' MICHEL DA SILVA BRANDAO MA012200

O rT:'r>

CBRnrico A Ai;TC2rcicAÇÀo
PKOTOCca^t 33003797S DT. 10/01/7023, CÒDIOO
1720032)2«a VJfX. 7ia009««rT3.

CCNTilClAI. HmWOAO LTOA

:i/oi/ao72 I0i5* V* 20720037973.

vuiirxcACl^*CrSTtrXCO a AUTSUTICAÇÍC IM X^/0l/7077
nOTOCCtO; 270037973 Ot 10/01/2922. MX9X: 21700999772.

COMZOCXAL BHAWnfcO (/lOA

r* a0320037>73.

JUCBMA
JUCEMA rUiMHClO BAAMDU HTTO

AUmKfiAsrBl. 9S2A At.'TlirTXCIlcJU)

VJti. 11/01/2072

.M. 9ov.bf

A t^gaee omié doojiw^a. M Hca «NfOitb a M aa AMnicwMd» rot poiUA.

nCABCCXO naMlDAB RCTO

MCBKBUXVBl. 9BIA AOlAMlXCACAo

Sk> LOt». 11/01/7022

aOaI .m . 90V .bx
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SECRETARIA HIMOPAL
OE ADMNIETRACAO
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KD $|«»L*atrç* A »ntNif of euv>ucc
UMA* QOV rá. M«I«U ^ UH(.'>«77

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 008/2021
PREGAO ELETRÔNICO N.* 004/2021 - CPL/PMMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 011712/2020
NflGÉNClA: 12 (DOZE) MESES

imiáAByMM

REF.;
iigtWiAi

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito oue a emnr«sa
°  24.467.638/000^1-14

® Rua Salvação, 102, Centro, Município de Satufainha, Estado do
água mineral para esta Administração Municipal de

Mar^a do Sena - MA. conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 008/2021
TS^T ELETRÔNICO N.® 004/2021 - CPUPMMS IL Sfdo
^íSsSmemp.?i ' ® #

I UNO I MARCA
ITEM CrsCRIMINACÃO

,'Mnera êm 'copõ" 3ômC V Aáui’ (íSrií*?' Üin' sxí; ;
●«oowtíoned* am Mp« pMstco com capRnrt,ri» d» 200mi, Caàa cJ4B
unid^a
■fâÜ

II
A MINCRALEM OÃBRÃFÀls^L~/t^'ííí5ÍM íim gii; ]

■condoonada am garrata oom cspackMe de SOOmI. Farto 012
unidaoaa.
^QÍiÁ MINERAL EM OARRAFA 1.5L - Âgua mlnafal sam óâã~
8Sgg^gggM_ar"g"dta com capaòàde d* rSL
AOUA mineral em GAftRAFA SL - nUrtaiM liarii'áéí''
ywW»gçMd«dmflatTMaocowic«oaEMMaaaaL < '
AoUA mMr

 a

M

u

u

al em <M1JÚ> M - Cgua maWM sem 9â»,;
●e«»*ooí>ads am galfio oom c^satídade de 20L OMSo dantro do ■
Pto de validada
OALAO OE aot PARA XÕilA ● Gallo peni acomfiüiiSiíro <Ül >'
*

t

n

n

un
I

8oa iminarM, com capacidade da 20L. VaAdada de no mínimo 6nMM.
XèUA'mineral em garrafa MÕmL'- Ãgua mS5ír‘;SÍ'gS',
●oorrtWooada em gairafa com capaòdade de 250 ml. Fardo c/12
W»an*a.

QUANT ^1 MAR 500DOCE

’12
CRISTAL I 2.200

3 MAR
OOCE I  1.300

4 MAR \
4â0.OOCE

5 ILHA :  SSOO BELA

6 ZAR iun ISOPLAST I
J

7 UAR

DOCE j
fd 4S0

yI
I  "ARessaltamos que náo houve fatos supervenientes que desabonem

conduta técnica e comercia! dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que
cumpriu com sua obrigação, nào ha\'endo reclamação ou objeção quanto à
qualidade dos produtos. Atestamos, ainda, que tais produtos foram fornecidos
satisfatcrianante, nâo constando, em nossos registros, até a presente data. fatos
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

suai :
i

íi. ●Sj

I
-{
;í

Marajá do Sena/MA, 17 de janeiro de 2022.

^ ̂ /I <r®
f

ÜKCNMCI í
r ra .S■El NDQ.^SOA LjMA

dmirStmçao, /-wne/amenfo e Finanças
PORTARIA N^PC N." 002/2021-GAB-PMS

CPFi^'® 954.919.373-04

£
Sacratárío Municipai ●<

O Q fi;

AVENJDA DEF. CT.SAÍI BAM»E1KA,S«- CEffTRO
neeidowM.iDa^pH' br | 'V^mmjadofcitaolicid
CNPJ:0I.SSí:.07<im»|.79

(
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]1 ‘3\r.PREF£lTURA DE,

FMARAJADO SENA
^PREFEITURA DE,
^MARAJÁ
DO SENA

  aemAO
SECRETAOIA MUNICIPAL

D£ AOMNISTRACAO

  SBHAO
SECRETARIA HUNIOPAL

DE aomnistracAo 'mà
CONTRATO ADMINISTRATIVO 011712-001/2021

3.1 - A entrega dos produtos deverá ser feita de forma imediata até S (cinco) dias úleb,
após o recebimento da Ordem de Fornecimento no seguinte endereço; “Endereço do Órgão
Participante”.

3.2-0 produto a ser entregue estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os hnrites iegais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela aquisição dos produtos, objeto
deste contrato, o preço de RS 13 J2S.00 (treze mil trezentos e vinte cinco reais ), conforme
descritos abaixo;

TERMO DE CONTRATO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MAILAJÁ DO SENA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO
E  FINANÇAS E A EMPRESA
COMERCIAL BRANDÃO, PARA O
FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

_--TJÍSCRlTOS NO OBJETO DESSE
CONTRATO.

A PREFEITURA MUNICIF/tíToi: MARAJÁ DO SENA - PMMS, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.® 01.555.070/0001-79, com sede à Rua Dep. César Bandeira, s/n. Centro, em Marajá
do Sena - MA, CEP: 65.714-000, órgão da Administração Pública Municipal, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu
titular, 0 Sr. Elivando Pessoa Lima, portador do RG n° 13611282000-S SSP/MA e CPF n®
954.919.373-04, residente nesta cidade; s do outro lado a COMERCIAL BRANDÃO, inscrita
no CNPJ sob 0 n® 24.457.638/0001-14, estabelecida  a Rua Salvação, 102, Centro, Município
de Satubinha, Estado do Maranhão, Representada pela socia Administradora Sra. Michelle da
Silva Brandão Nascimento, portadora da CNH sob o n“ 06764650820 DETRAN/MA e o CPF
sob 0 n® 011.224.473-45, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2021-CPL/PMMS  e do Processo
Administrativo n.° 011712/2020, com fundamento nas Leis Federais n.® 8.666, de 21 de junho .
de 1993, n.® 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas regulamentares pertinentes
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes; A

w
V'

I

● ^
ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT V. UNIT V. TOTAL

ÁGUA MiNERA EM COPO 200ML - Água
minerai sem gás, acondicionada em copo plástico com
capacidade de 200ml. Caga c/48 unidades.

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 500ML - Água
mineral sem gás, acondjeiorada em garrafa com
capacidade de SOOm!. Pardo c/12 unidades.

I 75 RS 42,00 RS 3.1504)0ex

2 fd 250 RS 12,00 RS 3.0004)0

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA I.5L - Água
mineral sem gás acondicionada em garraft com
capacidade de l,5L.

3 400 RS 2,50 RS 1.000.00un

Agua mineral em garrafa sl- Ag
mineral sem gás, acondicionada em gnrrafto com
capacidade de SL.
Agua mineral em GALAO 20L ● Agua
mineral sem gás, acondicionada em gal9o com
capacidade de 20L. Galgo dentro do prazo de
valide.
GALÃO DE 20L PARA ÀGUA ● Caláo para
acondicionamento de água mineral, com capacidade
de 20L. Validade de no mínimo 6 meses.

UB
4 250 RS 3,90 RS 975,00un

5 500FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO RSâ.OO RS 3.000.00un

O presente contrato decorre de procedimento Hcitatórío na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N". 004/2021 - CPL/PMMS, MENOR PREÇO ITEM. sob a égide da
Lei Federal n®. 8.666/93, Lei Federal n®. 10.520/2002, além de outras legislações
complementares, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos iegais.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

6 100 RS 17,00 RS 1.700,00un

Agua mineral em garrafa iscml- Ag
mineral sem gás, acondicionada em garrafa com
capacidade de 250 ml. Fardo c/12 unidades.

ua
7 fd 50 RS 10,00 RS 500,00

4.2 - No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras
despesas incidentes para o fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

- O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30® (trigésimo) dia, da entrega dos
produtos, após a liberação do pedido, com a apresentação da cota ílscai/fatura devidamente
atestada peia Secretaria Requisílanle e acompanhada das certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, de acordo com a Portaria Conjunta

5.1

l.I - O presente contrato tem por objeto O FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL DE
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA -
MA, consoante do PREGÃO ELETRÔNICO N®. 004/2021 - CPL/PMMS, conforme
se acha discriminado no Anexo L o qual faz parte integrante e inseparável deste edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1 - As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos
do presente contrato, salvo outra expressa indicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
mar^adosoia.n3a.gov.br) (gmar^adosmaollcial
CNPI: OI.555.07O/00Oi-79

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
niafaji4ojena.ma.gov.br | @tnarajadosenaoncial
CNPJ: OI555.070A»01.79
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PGKN/RFBn» 1.751 dc 02/10/2014;
b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular

no cumprúnemo dos encargos sociais instituídos por lei;
c) Certidão Negativa de Débho c Certidão Negativa de Divida Ativa (Estadual),
d) Certidão Negativa de Débito Fiscais (ISS) e Certidão Negativa de Dívida Ativa

(Municipal),
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n.^ 12.440.
f) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante credito em conta

corrente indicada pela CONTRATADA.

0 presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita às
seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1 - Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito, devidamente comprovados, estará
sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Ixi Federal n”. 8.666/93, pelo
descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes
penalidades:

9.I.I - A não observãnda do prazo da entrega dos produtos pela CONTRATADA,
implicará em multa moratória, não compens^ória de 0,16% (dezesseis décimos por cento)
por dia de attaso, sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias,
independentemente das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos
86, 87 e 88. da Lei Federal n”. 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for ororToaad
pela CONTRATANTE;

^ — Findo 0 prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a
obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos expedidos
pela PMMS, serão tonuidos sem efeito;

93 - A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à nedid
ser cumprida;

9.4 - As multas estabelecidas nesta cláusula serão conàderadas dívida liquida e certa e
deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo tais
multas serão descontadas de qualquer importância devida á CONTRATADA, ou ainda,
cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente instrumento como título executivo
extrajudicial;

o

9.2

lã cláusula deixar de

53 — Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de poialidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária;

● ●
53 - No valor a ser pago pelo produto, compreende todos os materiais necessários o pleno
fornecimento do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,
previdcnciáríos, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enilm, quaisquer
outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das
obrigações ora assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 — A CONTRATADA responderá pcla qualidade do produto entregue, que deverá
obedecer rígorosamente às regras contidas no PREGÃO;

63-0 produto entregue em desacordo com as disposições do presente contrato, será
devolvido à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as
especificações contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N*. 004/2021 -
CPL/PMMS, e seus anexos, soido de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de
devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTER.\ÇÔES
9.5 - Pela inexeeução total ou parcial do contrato, a PMMS poderá, além da aplicação das
multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência e suspensão
temporária de participação em licitações, além do impedimento do contrato;

7.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;
7.2 - Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta
ou no prazo da entrega dos produtos será acordado ajuste apropriado, que deveiá ser
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n®. 8.666/93;

9,6 - O valor da multa, será descontado de qualquer fetura ou crédito existente em favor da
CONTRATADA, perante a PMMS, nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA
que tenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA
CONTRATADA.

10.1 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável exclusiva
pela entrega dos produtos constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira,
respondendo diretamente pelos danos que por si. seus prepostos ou empregados causarem,
por dolo ou culpa a PMMS, ou a terceiros;

10.2 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E

7.2,1 - As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço;

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 — A CONTRATADA nÍo poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente.

AVeNiDA DEP. CESAR BANDEIRA. SIN - CENTRO
ranjadcieBa. ma40v.br I ^muiiadosenaoricitl
CNPJ: OI.5S5.07(W)OOI-79

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA. S/N - CENTRO
maíBjailosoi».ma.80v-br: @m*»jÉdoien»oficial
CNPJ; 01 .S55.O7OIO0OI -79
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CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saido porventura existente pelos
produtos já entregues, deduzida as multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou
a CONTRATADA restituiráà CONTRATANTE às importâncias já recebidas;

- A inexecuçèo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1 - O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto
deste contrato. Quaisquer tributos ou «ícargos legais que após a assinatura deste contrato,
venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua extinção,
que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão para mais ou
para menos, conforme o caso;

12.2 - Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

123 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da diminuição
dos encargos tríbutános relativas ao objeto do presente contrato, proveniente da alteração de
legislação pertinente;

Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a(quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena
de multa;

103 - De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho das
obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga*se a entregar a CONTRATANTE, o
produto de forma regular na mesma quantidade contratada;

I
10.4 — Entregar 0 produto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE e
especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste instrumento;

10.S - A CONTRATADA obríge-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, do EDITAL do
PREGÃO ELETRÔNICO N*. 004/2021 - CPL/PMMS;

10.6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a;

10.6.1 — Exigir que a CONTRATADA, fomeça os produtos em estrita obediência ao
previsto no edital;
10.6.2 - Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;
10.63 - Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel
cumprimento da entrega do produto, providenciar o competente pagamento;
10.6.4 - Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a CONTRATANTE; u
10.6.5 - Glosar as faturas correspondentes aos produtos não enmgues;

è

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

I

●

V
12.4 - Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em
virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos
incidetUes sobre o objeto deste contrato, assistir-ihe-á o direito de reter quaisquer
pagamentos devtdo à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
formulada;

12.4.1 - As importâncias retidas, na forma deste itei11.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação Judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

.devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

^ J — Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações ás
g  disposições deste conuato peia CONTRATADA, somente serão considerados como
'  ' * j excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de

força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;

11.1.1 - Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato.
11.1.2 — Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extrajudicial.
11.13 — Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente
contrato.

11.1.4 — Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor
estimado do contrato devidamente ajustado;
ll.t.S —Recusa na substituição dos produtos, rejeitados pela CONTRATANTE;

13.1.1 — A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer
evento de caso fonuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua
ocorrência, sob pena dc decair do direito de invocaro disposto no item 13.1;

13.13 - Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada
entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de fornecimento, desde
que cumprida a formalidade do subitem anterior.

11.2 - Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica
assegurada a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmenle na posse do produto já
pago, que esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem
entender, independentemente dc qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA;

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA. S/N - CENTRO

manya4oMna.ma.gov.br | @martja4(nenaDrida]
CNPJ: 0l.5S5.O7CW)00l-79

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, S/N - CENTRO

mania4oMna.fna.gov.bf t @marajadoMnaoficUl
CNPJ: 0t.553.0TO/000l-79
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, nâo importará em renovação ou
a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer

renuncia

tempo;

*^●5 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

19.6 - Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n“. 8.666/93 c n®.
10.520/2002, para sua execução;

19.7 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato,
quando lhe convier.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

- As parte.s contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Paulo Ramos - MA,
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir

questões decorrentes deste contrato e de sua execução.

20.2 - E assim, por estarem de acordo, ajustadas  e contratadas, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (quatro) vias de igual teor c forma paraum 8ó efeito.

Marajá do Sena - MA, em 07 de abril de 2021. f/fc

20.1
com as

14.1 - As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações;
ÓRGÃO; 09 - SecTciari» Municipal de Adm. Plan. e Finanças
UNIDADE ORÇAMENTARIA; 0901 - Secreuria Municipal de Adm, Plan. e Finanças
FUNÇÃO: 10-Administração
SUBFUNÇÃO: 122 - Administraçío Geral
PROGRAMA; 0018 - Superv. e Coord. Superior da See. de Adrn. Plan Finanças
PROJETO ATIVIDADE: 2.00? - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Adm. Planei, e F.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3 J.90.30.00 Material de consumo

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1 - O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31/12/2021,
ou após 0 recebimento total dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 - Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrilo, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, nâo sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO

- A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Consto,
compatibilidade com as obrigações por eia assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSUL.\ DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1 - O extrato do presente Contrato .será publicado pelo CONTRATANTE em Diário
Oficial, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n." 8.666 de 21 de
junho de 1993, sendo a publicação condição indispensável á sua eficácia.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;
19.2 - Todas as correspondências e acordos anteriores á data da assinatura deste contrato
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm
validade para a execução do mesmo;

19.3 — A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimemo e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois,
em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de
responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

19.4 - A tolerância ou o nâo exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
AVEMEM DEP. CESAR BANDEIRA. S/N - CENTRO
mcrajadofefia.nu.aov.bT | @mar^ado$cnaoticiai
CNPJ; 0!JSS.07QTO01 -79
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para os

JCONTRATANTE:<J EMPRESA CONTRATADA:

^ TOMERCI.y. BRANDÃO
S£< NIC DE

ADMINIST^ÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS

Elivando Pessoa Lima
CNPJ n“24.457,638/0001-14

Micjielie'ãa Silva Brandão Nascimento

i,
#

TESTEMUNHAS:

CPF: 0»
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COMERCIAL BRANDAO LTDAEXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO OE TERMO DE CONTRATO N“ 011712-001/2021.
dctorreme do PREGAO ELETRONlCO N® 004/2021. Panes;
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA, através da
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a emptesa
COMERCIAL BRANDÃO, Termo de Contrato. Objeto; o
fontecimenlo de água mineral. Data da Assinatura: 07 de abril de
2021. Valor RS 13.325,00 (tieze mil trezentos e vinte cinco reais),
Do Pagamento: Será realizado após apresentação da Nota fiscal,
etestada pelo setor competente, a Fim de que seja efetuado o
pagamento. Dotaçáo Orçarnentirla; 0901 - Secretaria de Adm.
Planejamento e Finanças; 04 122 0003 2.007 - Manutençãc e
Funcionamento da Secretaria Municipal de Adm. Planejamento e
Finanças; 3.3.9OJ0.O0 Materíai de consumo. Base L^al: Leis
Federais n® 8.666/93, n® 10.520/02 e «am« demaU alterações
posteriores. Signatários: Sr. Elivando Pessoa Lima Cesar, Secretário
Municipal Administração.
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PERMERCADOr. PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA

^jjgMjinhO crâ>i;oi6iiBe5ooo«e3
«/,!MT03CARV«.H0,N» 310-CENTRO
SBCKETRKA HIUHCIPAL OE SACDE
coordbmcAo de violAnoa s wrrARiA
DIVtflAO DE ftSCAUZAÇAO SANÍTARIA

ANEXO ni

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS PO KDH AL

ALVARÁ PE VICILÂNCTA SANITÁRtA
I—

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

31/12^202221/2022

Nome:

CPF/CNPJ;

ROAnec eOtduai: 124884318

Nome Fanta«^:

COMS«:iAL BRANDÃO tTOA

24467838000114 Referente; PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n" 003/2022 - CPL/PMS

Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE; APOIO,erO»i»co — .

t.09^ doura:

Comiilemtnto:

Bairro:

Cidade;

Número: 102

CEP; 66708000
DA SALVAÇÃO

A empresa COMERCIAL BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 24.457.638/0001-

14, estabelecida na Rua da Salvavão, n" 102, Centro, Satubinha/MA. CEP; 65.709-000.

proprietária MICHELLE DA SILVA BRANDÃO NASCIMENTO, portadora da CNH n''
036984961272 DETRAN/MA c do CPF 11° 011.224.473-45, informamos que vcritlcamos

atentamente c compreendemos as condições gerais c específicas contidas no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n® 003«'2022 - CPL/PMS e manifestamos nosso acordo com

todas as condições exigidns no Edital cm todas as fases da licitação.

CENTRO

9ATUBÍNHA Eatado: MA

^TtPO OBBTfcBeLECniÉEMTOOUATIVIO&Dfi:

COM 6<C IO VAHUSTA OE li
M BKEAHM E A RM AZBa.

UERCADOtSAS 04 OStAI.. COM ntSaOMMANCU DC PRODUTOS ALIMSSTlCIOS. MIMMDtCAOOS .
1

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos Termos do
Edital da referida concorrência, conforme disposto no parágrafo 2® do artigo 41 da Lei Federal
n" 8.666'93 e alterações.

r

-7-OManRoAM

-  .«o«lra<to ovH .

nào anpi hoM*» d* M* psAganelM.

r

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições e.xigidas no Edital em todas as
fases da licitação.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos,

Atonciosamente,

AUTOfUDADC DE SMJOi;
RAmACL GMOCDIO DC CASTRO DA SaVA

M sMB/Uu* swanyux^ 3^L(XM e MTA;
Sntuhinha - MA. 26 de janeiro dc 2022.

.  AmwbJp »gH»hTxnt por iMlC líHU (I.Ã S1I VA HHAKDAO NAM IMtN fOSAnWNKA- HA, Ü ót}9tOroát 2022 ' >
p . ■ UH;«^.0-K'P.niMa.<nf-n’13<N]Wa(ll<XI, l)l-Se,tnm> ilt H«ctl>

MICHELLl; DA SILVA UKANDA(J?V' »W!^(pit«M>-iiin.oii emcm.M,outtMBKAM.'o>,oL'-i«-.-«iii.
T . . .JrU. . . , . ML . . ■ '-i CN «MfttLU:C>ASILVAB»ANl>AON,lSCIM(-VI(}»mi4471«5
NASClMENTOiOl 122447345 ;Vr»^ B.uiásMp!>oojireMiii«L«,i»o»<uti,iuiiiMiic

S:irut»Mho. MA
./. f>pryil«Jt-l!:i:CT.C'l

Fot» t*W,<Amr Voifc;-;.o

1
I >

r-<-■
COMERCIAL BRANDÃO LTDA

CNPJ n‘‘ 24.457.638/000I-I4
Michelle du Silva Brandão Nascimento

CPF n“ 01 1.224.473-45
Proprietária

“JS"OBt^ERVAÇOES;

1- ESTE DOCUMENTO DEVE SST COLOCADO 04 LUGAR VISÍVEL AO PÚBUCO;

í !■ CL2 ^ OiPJ;
Ruft í

lcV.t*3&'0ôCL-14
Id2.. C«8tro, tetubinbft/MA
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ANEXO » ANEXO IV

f
DECLARACÀO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDICÒES ESTABELFCIDAS NO EDITAL E

DE INF.XISTfcNCIA DE FATOS SUPERVENIEN I ES IMPEDITIVOS DA
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOlilSITOS DE HABILITAÇÃO

HABlLITACAO
AO município de satubinha - ma
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Referente; PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n“ 003/2022 CPI./PMS

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n” 003/2022 ~ CPL/PMS
Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

# Sra. PREGOEIRA 0 EQUIPE DE APOIOI

A empresa COMERCIAL BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n” 24.457.638/0001-
14, estabelecida mi Riia da Salvação, n“ 102, Centro, Satubinlia/MA, CEP; 65.709-000,
proprietária MICHELLL DA SILVA BRANDÃO NASCIMENTO, portadora da CNH n"
036984961272 DETRAN/MA e do CPF d“ 011.224.473-45. declara, em conformidade com a
lei n" 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para c.stc certame licitatório

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA/MA - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
n“ 003/2022 - CPLvPMS
na

1 >■\
A empresa COMERCIAL BRANDÃO LTDA. inscrita no C^
14, estabelecida na Rua da Salvação, n“ 102. Centro. Satubínha/MA. CEP; 65.709-000.
proprietária MICHELLE DA SILVA BRANDÃO NASCIMENTO, portadora da CNH
036984961272 DETRAN/MA e do CPF n° 011.224.473-45. declara cxpressamcnic que $c
suLejla às condições estabelecidas no edital acima citado e ouc acatará integralmente qualquer
dççi.sào que venha a ser tomada pclo liciiador quanto n qualificação apenas das proponentes
que tcnhain atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral^^
capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

Declara, ainda, para todos os fins dc direito, a inexistência de fatos supervenienteà, /
impeditivos da habilitação ou ouc comprometa a idoneidade da proponente nos termos do
artigo 32. parágrafo 2°, e artigo 97 da lei n" 8.666, de 21 de jimho de 1993, e alterações
subsequentes.

o n° 24.457.638/üOOI-

n'

Y
Satubinha - MA. 26 de janeiro de 2022.

AMia*aoâi|^ilaJmenle porMlCHLLLh OA SILVA IWASDAO

ou (l7IW35t»WIOO.OU-ScCTciariada
úc ■ RI R. OU-IUB Al.OUHCM

OU -picvcKuI, LN-MK. lItU.E D.\ SILV.L BRANOAO
NASeiWTo-01

..Rolt): AM:» u (vncnic iMcaii>niui diniialiiii.-iic
. Salub*Aha. MA

,  ;)l-2:21:2n;21
" '* Faiui1'tianlo.iirllJ* VcrVtó;’í.7.l> 3

íiV ■

MICHELLE DA SILVA BRANDA©;'
NASCIMENTO:01122447345 fff

●A

' TJ o
5= 3 >
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●"V o

Satubinha - M/\. 26 de janeiro de 2022.
COMERCIAL BRANDÃO LTDA

CNPJ n°24.457.638'0001-l4
Michelle da Silva Brandão Nascimento

CPF n“011.224.473^5

j-JlMliluIu irtiuliiionl.' |<11| MjrtmtLfc DA SiLVA BRANDAO
^W^Pdi-Nra.Di (22447MS

DStV-nh. O-K Ot;-|l7l.’»93.'OOOIOO. OU-Snaaiuria il>
, - RjBdiWjííícnil ilo im»il ● R2 n. Oi;=TJB v<-pf Al, OU-1 E.M

'■"'●■‘'^' .OU pr.-íCiKiíl.CX MICnLLLn DA SILVA BRANDAO
vT<Mm:2«7jds■NASeil

{-■ài
MICHELLE DA SILVA BRANDA©

NASCIMENTOiOl 122447345
1

BACtr. AÓtna o pivarolc doinncmlr di^Ulmmlc
ífa: SaaubtnSa - MA
Oi<ll-22 2I30.)9
lüLmPDVVcniO' 9.7.0■Otll

I
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I

COMERCIAL BRANDÃO LTDA
CNPJ n“ 24.457.638/0001-14

Michelle da Silva Brandão Nascimento
CPF n" 011,224.47.1-45

lhx)prietária

{>

!

ll

CKIV;. 2«v«7.j?8/Ci.-ul-L4
Rua ^IvaçAc, <2.82 ,tro,

CKPJ; 24,457.6;-6/0C0i-U

Rua SalvaçSo, ;102. Cea^o. SstubLnh«/HA Baeublnha/KX
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ANEXO vn ANEXO VMI

DECLARACAO DO PORTE DA EMPRESA fME OU EFP)

DEC1.ARACÀO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

RcUrcnte: PRECÃO ELETRÔNICO - SRP n” 003/2022 - CPL/PMS

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Refercme; PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n* 003/2022 - CPUPMS

Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa COMERCIAL BRANDÃO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n® 24,457.638/0001-

14, estabelecida na Rua da Salvação, ii" 102, CeiUro, Satubiiiha/MA, CEP: 65.709-000,

proprietária MICHELLE DA SILVA «KaNDÃO NASCIMENTO, portadora da CNN n”
036984961272 DETRAN/MA e do CPF n" 011.224.473-45, para llns do disposto no edilal de

licitação: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n” 003/2022 - CPL/PMS. declara, sob as penas da

lei, em especial o ari, 299 do cikiigo penal brasileiro, que:

A empresa COMERCIAL BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 24.457.638/0001-

14. estabelecida na Rua da Salvação, n" 102, Centro, Saiubinha/MA, CEP: 65.709*000.

proprietária MICHELLE DA SILVA BRANDÃO NASCIMENTO, portadora da CNH tC

036984961272 DHTRAN/MA e do CFl-‘ n“ 01 1.224.473-45, declara, sob as penalidades da

lei. que se enquadra como microcmprcsa ou empresa dc pequeno porte, nos termos do art. 3“

da lei complementam® 123 de 14 de dezembro dc 2006, estando apta a usufruir os benefícios

c vantagcn.s legalmcntc instituídas por não sc enquadrar cm nenbuma das vcdaçCcs legais

itnpostas pelo § 4" do art. 3® da lei complementar n*' 123 de 14 de dezembro de 2006,

A proposta aprcserttndii para participar do PREGÃO irLETRÒNICO ● SRP n" ÜOJ'2022 - CPL/PMS. i'oi

elabcruda de maneira independente (pelo licilantel.e o conwúdo do proposta nàoiüi, iw lodo ou em parte,
direta ou indiretamente. inforiitado. discutido ou recebido de qualquer ouiru participanic potencial ou de

faiD do PREOAO ELETRÔNICO - SRP ti' 003/2022 - CPL/PMS, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa.

A imcnçâo dc apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
003(2022 CPL/PMS não foi infamada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial j, \

de fato do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n® 003/2(122 - CPUPMS. por qualquer meio ou pnr

qualquer pessoa;

Que nào tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na deeisái) dc qualquer outro /

parlicinanic polenciai ou de fiuo do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n*003/2022 - CPLTMS qvianio a J

participar ou não da referida licitação:

Que o conteúdo da pmposia apresentada para larticipar do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n"
003/2022 - CPL/PMS ii2u será, no todo ou em parle, direta ou indirulamcnie. eumunieiidt' ou diseulidn

com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n" OO.t/2022 -
CPUPMS ames da adjudicação do objeto da referida licitaçflo;

Que o conteúdo da proposta apresentíuia para participar do PREGÃO ELETRÔNICO ● SRP n°
003/2022 - CPi./’PMS nio foi, no iodo ou em parte, direta ou indircumenie, informado, discutido ou

recebido dc qualquer intcgraiile do município de Satubinlia/MA, antes da abcrtuni oficial das propostas;

Que está pleiiamcnie ciente do teor e da extensão desta declaração e que plenos poderes c

n"

ou

e

informações para firmá-la. V

a)

Declaro, para fins da Ic 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desm, ser:

(  ) MICROEMPRES.Ã - receiui bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e esumdo aptu a

usufruir os benefícios c vantagens Icgalmcntc instituídas por não sc enquadrar cm nenhuma

das vedações legais impostas pelo § 4® do art. 3“ da lei complementar n® 123/06 alterada pela
Ic 147/2014.

b)

C)
( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - receita bruta anual superior a 36O.(K)O,(l0 c

igual ou inferior a 4.800.000,00. estando apta a usufruir os benefícios c vantagens Icgalmcntc

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo (f 4“ do ari. 3"

da lei complementar n® 123/06 alterada pela Ic 147/2014.

d)

Satubinhu - MA> 26
. ‘ W V* JH* KI o Ü11 ? 7.U4

t'.en>,ri.Oi:-tr711wv«(Dulun.oli-S(iRun>Uaft<(c>u
kitii-ara.oi>-arBc~rpr ai.(x, BitANau.
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I I nA.SIl VAHXASI1.M)
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e) í
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MICHELLE DA SILVA BRANDA^f^
NASCIMENTO;0Íl22447345 'A17^ Dll

o FvnvMff «Incitficnw

UI.II
V<M. V.7.A

I
0 I

COMERCIAL BRANDÃO LTDA
CNPJ n® 24.457.638/0001-14

Micfaelle da Silva Brandão Nascimento

i: I
Satubinha - MA. 26 de janeiro dc 2022^^5
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CPEn® 011.224.473-45
Proprietária

1 1

COMERCIAL BRANDÃO LTDA
CNPJ n® 24.457.638/0001-14

Michcile da Silva Brandão Nascimento
CPF n" 011.224.473-45

Proprietária fi
«<£ £ r o 3
(j) d LL. ac:I

uMrO: .ô3B/0«Ol-tf
Rua Salvação, 102, Caebre, Saeublnha/Wt

24.4o 03B/OÚQ1-14
Rua Salvacáo'. (102, Canbce, Batubinba/M I
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ANEXO XANEXO IX
DEC LARACÀO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll DO ARIXiO 7‘ DA DECLARACAO DE TRABALHO DEGRADANTE OL FORÇ ADO

CO.NSTITinCÃO FEDERAI.
AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n" 003/2022 - CPI./PMS

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n“ 003/2022 - CPI./PMS
Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

i

Sra. PREGOHIRA K HQUIPE DE APOIO
A empresa COMERCIAL BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 24,457.638/0001-
14, estabelecida na Rua da Salvação, 102, Centro, Satubinha/'MA,  CEP: 65.709-000,
proprietária MICHELLE DA SILVA BRANDÃO NASCIMENTO, ponadora da CNH ii"
036984961272 DETRAN/MA e do CPP n° 011.224.473-45 DhCLARA para tms do disposto
nos incisos 111 e IV do nrt. J°e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federai de 05 de outubro
de 1988, que nào possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado. ^

A empresa COMERCIAL BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o h’ 24.457.638/0001-
14, estabelecida na Rua da Salvação, n“ 102, Centro, Salubinha/TdA, CEP: 65.709-000,
proprietária MICHHLLE DA SILVA BRANDÃO NASCIMENTO, portadora da CNII n"
036984961272 DETR/VN/MA e doCPF n“ Oíl.224.473-45, declara, para lins do disposto no
inc, V do art. N® 27 da lei n® 8.666. de 21 dc junho de 1993, acrescido pcl.i ici n" 9.854, dc 27
de outubro de 1999, que nào emprega menor dc dezoito anos cin trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nno emprega menor de de/esseis anos.

t
I

Satubinha - MA, 26 dc janeiro de 2022.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição dc aprendiz ().

FM SlLV.MU(AS'niM>NA^1Mf.N1o

71M 100, oc *

^MXAO R \"iC XM» -«IO OI: U i

.Ma

(S*MKlDlrvSatubinha — MA, 26 dc janeiro de 2022. MICHELLE DA SILVA BRANDAO
NASCIMENTÜ:0i 122447345 ;>V.-
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MICHHLLE DA SILVA BRANDAOlf
NASClMHN'l'O:01122447345 V..cs

Si

COMERCIAI, BRANDÃO I.TDA
CNPJ n® 24.457.638.'000I-I4

.Micheile da Silva Brandão Nascimento
CPFn®01!.224.473-45

Proprietária

COMERCIAL BRANDÃO LTDA
CNPJ n® 24.457.638/0001-14

Michcitc da Silva Brandão Nascimento
CPF n® 011.224.473-45

Proprietária

CKPJ: 24.4S7 43S/OQ01-14

'  [102. C«sitco, SétubinhA/KX
CHSJ: 24.457.S38/0IXM-14'
Rua Salvação, 102, CvntrO Satoblnha/HA
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QUADROS PA EMPRESA
(Artigo 20 XII Lei 12.465/2010AO município PE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n“ 003/2022 - CPI-/PMS

i

AO MÜMCIPIO PE SATUBINHA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n“ 003/2022-CP17PMSSra, PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa COMERCIAL BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 24.457.638/0001-
14. estabelecida na Rua da Salvação, n” 102, Centro. Satubinha/MA. CEP: 65.709-000,
proprietária MICHELLE DA SILVA BRANDÃO NASCIMENTO, portadora da CNH ii"
036984961272 DETRAN/MA e do CPK n“ 01 1,224.473-45. declara não ler recebido do

monicipio dc Satubinha/MA ou de qualquer outra entidade da administração direta ou
indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em
licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como nào ter recebido
declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a Administração l-'ederai. Estadual
e Municipal.

Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa COMERCTAL BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ .sob o 24.457.638/0001-
14, estabelecida na Rua da Salvação, n“ 102, Centro, Satubinha/MA. CliP; 65.709-000,
proprietária MICHELLE DA SILVA BRANDÃO NASCIMENTO, ponadora da CNH n“
036984961272 DETRAN/MA e do CPF n° 011,224.473-45. DECLARA, que, que nào possui
em seu quadro societário scrvidui público da ativa municipal dc Satubinha uu empregado dc
empresa pública ou de sociedade dc economia mista de acordo com a lei an. 20 XII Lei n“
12 465/2011.

Satubinha - MA, 26 de janeiro de 2022. Satubinha - MA. 26 de janeiro de 2022.
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COMERCIAL BRANDÃO LTDA
CNPJ n° 24.457.638/0001-14

Micheik da Silva Brandão Nascimento
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Proprietária
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COMERCIAL BR.ANDÃO LTDA
CNPJ n” 24.457.638/0001-14

Michelle da Silva Brandão Nascimento
CPF n“0í 1.224.473-45

Proprietária
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ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE LOCAI.IZACÃO E FUNCIONAMENTO DA KMPRKSA COM
FOTO

AO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Refereme: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n" 00.1/2022 - CPL/PMS

Sra. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Declaro, sob as penalidades da lei, cjue a empresa COMERCIAL BRANDÃO LTDA, inscrita
no CNPJ sob 0 n® 24,457.618/0001-14, estabelecida na Rua da Salvação, n" 102, Centro,
Satubinha/MA. CEP: 65.709-000, proprietária MICHELLE DA SILVA BRANDÃO
NASCIMENTO, portadora da CNH n® 036984961272 DETRAN/MA c do CPF n“
011.224,472-45, está localizada e cm pleno ftincionamcnto no endereço abaixo, sendo o local

adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta
declaração, eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DR SATUBINHA - MA de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

A falsidade deste documento - exige ação penal pública incondicionada, ou seja. é exercid
pelo Ministério Público, nos termos do an. 129, I, da Constituição Federal. O proce.sso /
criminal paia apuração da falsidade de documento público (art. 297, CP) ou particular (art/
298, CP).

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA:
ENDEREÇO: Rua da Salvação, n" 102, Centro
CIDADE/ESTADO: Satubinha/MA
CEP: 65.709-000
TELEFONE: (98)98418-1950
EiMAlL: bnndaoKda.comercial^/gmail.com

Satubinha - MA, 26 de janeiro de 2022.
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MICHELLE DA SILVA BRANDA0
NASCIMENTO;0! 122447345 2

COMFIRCIAL BRANDÃO LTDA
CNPJ n° 24.457.638,'000i-14

Michelte da Silva Brandão Nascimento
CPF n® 011.224.473-45

Proprietária
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PReFMTURA MÜNfCIPAL DE

im j-
Prefeitura Municipal de Satubinha/MA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

í .!
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

Ata de Realização do Pregão Eletrdnico
N“ 003/2022

PREFEITURAUnidade Gestora:

Número do Processo 2111722.123/2021Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Esd.:

Intervato Lances:

Aberto e FechadoI
I

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo de Pregão:

Data Fim Propostas: 26/01/2022 08:00:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Por Item

Valor Unitário

26/01/2022 10:00:00

21/01/2022 10:00:00

0,0500

Oj^lo:ISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A
AQUISIÇÃO D£ ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA E DAS SECRETARIAS DE
ADMiNiSTRAÇÃO. EDUCAÇÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA.

EL

Ás 10:00 horas do dia 26/01/2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio,
designados peio decreto n® 018/2021-GAB de 15 de janeiro de 2021 em atendimento às disposições contidas na Lei n®
10.520. de 17 de lulho de 2002 e no Decreto rt® 10.024, de 20 de setembro de 2019, referente ao Prccesso n®
2111722,123/2021, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n® 003/2022. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances
para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro da proposta inicial
que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que até a presente
data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório. Declara também, que não ampreqa
menor de idade salvo na condição de aprendiz (art. 7 inciso XXXlll, da CF).

Ata da Sessão

^UAÇÃO DO PREGÃO: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARAFiAM ME/EPP

CNPJNome FantasiaRazão Social

24.457.638/0001-14COMERCIAL BRANDAOCOMERCIAL BRANDAO LTDA

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

Página 1 de 11
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N* 003/2022

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N“ 003/2022 Zoi
LOTES I ITENS LOTES / ITENS

ADJUDICADOSituação:

ÁGUA MINERA EM COPO 200ML - Água mineral sem gás. acondidonada em copo plástico com

001 Situação;

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 500ML - Água mineral sem gás, acondidonada em garrafa com capacidade

ADJUDICADO002N’ N"

Descrição' Descrição:

Quantidade: 1500 Quantidade: 2500

Valor 64.005,00 Valor, 52.500,00

Vencedor: COMERCIAL BRANDAO LTDA 24.457.638/0001-14 Valor: 41,50 Vencedor COMERCIAL BRANDAO LTDA 24.457.638/0001-14 Valor: 21,00

PROPOSTAS INICIAIS PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro EmpresaSituação Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

I
COMERCIAL BRANDAO LTDA

Fabricanle/Marca. CRISTAL

42.0000 63000.0000 22/01/2022 21:27:01 CLASSIFICADA COMERCIAL BRANDAO LTDA

FaPricante/Marca: PSIU

21.0000 52500.0000 22/01/2022 21:27:14 CLASSIFICADA
I

dfcsSIFICAÇÂO

Empresa

1 COMERCIAL BRANDAO LTDA

cífesiFICAÇAO

Situação Valor Empresa

1 COMERCIAL BRANDAO LTDA

Situação Valor

ADJUDICADO 41.5000 ADJUDICADO 21.0000

DISPUTA DISPUTA

Oata/Hora Lance Valor Empresa Oata/Hora Lance Valor Empresa

COMERCIAL BRANDAO LTDA26/01/2022 10:10:33 41.5COO COMERCIAL BRANDAO LTDA

COMERCIAL BRANDAO LTDA

26/01/2022 10:05:37 21,0000

26/01/2022 10:05:36 42.0C0O

/
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N° 003/2022

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N“ 003/20222 Cl

LOTES / ITENSLOTES/ITENS

ADJUDICADO ADJUDICADOSituação:

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1.5L - Água minerai sem gás acondicionada em garrafa com capacidade de

003 Situação:

ÁGUA MINERAL EM GALÃO 20L - Água mineral sem gás, acondicionada em galão com capacidade de

004N‘ N’

Descrição:Descrição:

Quantidade: 55001500 Quantidade:

48.565,005.955.00 Valor:Valor

3,4524.457.638/0001-14 Valor: Valor:Vencedor: COMERCIAL BRANDAO LTDA Vencedor: COMERCIAL BRANDAO LTDA 24.457.638/0001-14 8.35

PROPOSTAS INICIAIS PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor Total SituaçãoData/Hora Registro Valor Unitário Valor TotalEmpresa Empresa Data/Hora Registro Situação

22/01/2022 21:27:53 CLASSIFICADA5250.0000COMERCIAL BRANDAO LTDA

Fabricante/Marca: CRISTAL

3.5000 22/01/2022 21:28:22 CLASSIFICADACOMERCIAL BRANDAO LTDA

Fabricante/Marca: ILHA BELA

8.7000 47850.0000

cíjifesiFICAÇÃO

Empresa

1 COMERCIAL BRANDAO LTDA

(ÍlísStFlCAÇÂO

Empresa

1 COMERCIAL BRANDAO LTDA

Situação Valor Situação

ADJUDICADO

Valor

3.4500ADJUDICADO 8.350Ü

f a<
DISPUTA DISPUTAVi■

EmpresaValorData/Hora Lance Data/Hora Lance Valor Empresa

COMERCIAL BRANDAO LTDACOMERCIAL BRANDAO LTDA3.45C0

3.50C0

26/01/2022 10:10-58 26/01/2022 10:11:18 8.3500

COMERCIAL BRANDAO LTDA COMERCIAL BRANDAO LTDA26/01/2022 10:05:39 26/01/2022 10:05:41 8.7000

Jl-,
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N* 003/2022

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N' 003/2022 ^05

LOTES / ITENS MENSAGENS

Situação:

GALÃO DE 20L PARA ÁGUA - Galão para acondicionamento de água mineral, com capacidade de 20L.

ADJUDiCADO005N' Data/Hora Origem Item Mensagem

A situação do pregão foi alterada para; Acolhimento de Propostas.

Sessão pública aberta!

BOM DIA, SENHORES LICITANTES, ESTAMOS INICIANDO A SESSÃO
PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. ® 003/2022 CUJO O OBJETO É O

REGISTRO DE PREÇO PARA POSSiVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA
ATíNOER AS DEMANDAS DA PREFEITURA E DAS SECRETARIAS DE

ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA.

Anles de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns
breves avisos a respeito da presente licitação.
É importante deixar bem claro, que é de responsabilidade do licitante todas as
transações efetuadas em seu nome, especialmente,  o cadastramenio da
propostas e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja
realizado por terceiros, nos termos do Arligo 19, III do Decreto Federal n.®
10.024/2019.

Peço-hes que acompanhem este pregão até o seu desfecho, pois conforme
determina as condições deste Edital e nos termos do Artigo 19, IV do Decreto
Federal n.® 10.024/2019. o licitante que deixar de responder qualquer
convocaçào/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócio e Ficará sujeito a eventuais sanções.
Na presente licitação, será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO E

FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 32 e
parágrafos do Decreto Federal n.° 10.024/2019.
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor
oferta, devem respeitar o previsto no edital, de modo que as ofertas em
desacordo com este cntérío não serão processadas pelo sistema.
A exdusâo de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida
excepciona! e somente será promovida quando houver fortes indícios acerca
da inexequibilidade do preço.
Com fundamento no art. 43, ‘PAR'3®, da Lei n° 8.666/93 e no Acórdão TCU n »,
3.418/2014-P, informo que os documentos apresentados poderào ser

submetidos a diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dosV \
documentos, podendo, inclusive, serem solicitados documentos

complementares para tal averiguação
Ressalto a responsabilidade das empresas peta fidedignidade dos
uma vez que a constatação de indícios de fraude ou falsificação poder^ ensejar
sanções de natureza administrativa e criminal.
Nos termos do art. 49. inciso V, do Decreto Federal n,“ 10.024/19, o fornecedor

que não mantiver sua proposta poderá ficar impedido de licitar e contratar com
a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos. razão pela qual os licitantes devem
formular seus lances com responsabil.cade.
O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente
deverá ocorrer caso o Pregoeiro efetue tal solicitação.
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas no sistema

(Chat), com indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a
todos condições de acompanhar os atos praticados durante a licitação.
Peço que aguardem alguns Instantes, por favor, pois, neste momento, farei a
análise quanto â aceitabilidade prelimirar das propostas cadastradas para fins
de classificação à fase de lances.
Disputa do Lole/ltem 001 - ÁGUA MINERA EM COPO 200ML - Água minerai

sem gás, acondicionada em copo plástco aberta!
Disputa do Lote/llem 002 - ÃGUA MINERAL EM GARRAFA 500ML - Agua
mineral sem gás, acondicionada em garrafa c aberta!
Disputa do Lote/ltem 003 ● ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1,5L - Agua
mineral sem gás acondicionada em garrafa com aberta!
Disputa do Lote/ltem 004 - ÁGUA MINERAL EM GALÃO 20L ● Agua mineral

sem gás, acondicionada em galão com cap aberta!

Disputa do Lote/ltem 005 - GALÃO DE 20L PARA ÁGUA  - Galão para
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001

002

003

004

I
Descrição: 12/01 17:48 Sistema

Quantidade; 200
26/01 10:00 SistemaI

Valor: 4.066.00
26/01 10:00 Pregoeiro

I
Vencedor: COMERCIAL BRANDAO LTDA 24.457.636/0001-14 Valo'. 20.00I

PROPOSTAS INICIAIS
1

Empresa Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro Situação
26/01 10:02 Pregoeiro

COMERCIAL BRANDAO LTDA

Fabricante/Marca: ZARPLAST

22/01/2022 21:31:00 CLASSIFICADA20.0000 4000.0000

26/01 10:02 Pregoeiro

(HfesiFICAÇÃO

Empresa

1  COMERCIAL BRANDAO LTDA

26/01 10:02 Pregoeiro
Situação

ADJUDICADO

Valor

20.0000

26/01 10:03 PregoeiroDISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

COMERCIAL BRANDAO LTDA
26/01 10:03 Pregoeiro

26/01/2022 10:05:43 20.0000

26/01 10:03 Pregoeiro

26/01 10:03 Pregoeiro
I

!

^01 10;03 PregoeiroII
I

l;
26/01 10:03 Pregoeiro.1

■i
iI

t

26/01 10:04 Pregoeiro

26/01 10:04 Pregoeiro

26/01 10:04 Pregoeiro
o

S g :£ .oO 26/01 10:05 Sistema
O D- U_ 6Í:

26/01 10:05 Sistema

Sistema26/01 10:05

26/01 10:05 Sistema

Sistema26/01 10:05
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N’ 003/2022

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N- 003/2022 2.0 1■Z ci'-

Origem

Sistema

Mensagem

Fim do tempo fechado do lote/item n' 003 - ÁGUA MINERAL EM GARRAFA
1.5L - Água mineral sem gãs acondicionada em garrafa com. Disputa
encerrada!
O arrematante do item/lote n* 003 - ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1.5L -
Água mineral sem gás acondicionada em garrafa com foi o COMERCIAL
BRANDAO LTDA com R$ 3,4500 !
Fim Co tempo fechado do lote/item n' 035 - GALÃO OE 20L PARA ÁGUA -
Galão para acondidonamento de água mineral, com capacl. Disputa
encerrada!
O arrematante do item/lote n“ 005 - GALÃO DE 20L PARA ÁGUA - Galão para
acondidonamento de água mineral, com capaci foi o COMERCIAL BRANDAO
LTDA com R$ 20,0000 !
Fim dc tempo fechado do lote/item n"’ 004 - ÁGUA MINERAL EM GALÃO 20L -
Agua mineral sem gás, acondidonada em galão com cap. Disputa encerradal
O arrematante do item/lote n° 004 - ÁGUA MINERAL EM GALÃO 20L - Agua
mineral sem gás, acondicionada em ga'ão com cap foi o COMERCIAL
BRANDAO LTDA com R$ 8,3500 I
Fase de disputa do pregão foi encerrada. Agora está disponível no box de
documentos abaixo a documentação de habilitação enviada no ato de registro
da proposta inicial.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode
melhorar, solicitamos que você envie sua melhor proposta.
Srs. Lidlartes, com fundamento dispcsto no Edital, questiono se existe a
possibilidade de redução do preço prcposlo na fase de lances? Abrirei o prazo
de 10 minutos para negociação.
O Fornecedor COMERCIAL BFtANDAO LTDA pode enviar mensagens.

Sra. P’egoeira, Bom dia!

Declaramos que não reduziremos os preços ofertados. i
I

O Fornecedor COMERCIAL BRANDAO LTDA não pode enviar mensagens. j

Enquanto analisamos a documentação, peço o envio da Proposta Adequada >
no e-mail pmsatubinhacpl@hotmail.com no prazo de 24hrs.
estou analisando a habilitação da empresa vencedora, voltamos as 11; 15 do
dia 26/01/2022
voltarros com a sessão

Em instantes daremos o resultado da lidlação

Fase de negociação do Lote/llem n° 0C1 - ÁGUA MINERA EM COPC 200ML -
Água mineral sem gás, acondicionada em copo plástico encerrada.
O fornecedor COMERCIAL BRANDAO LTDA foi declarado VENCEDOR do , [
Lote/Üem n“ 001 - ÁGUA MINERA EM COPO 200ML - Agua mineral sem gàs\^
acondicionada em copo plástico.

Fica aberto prazo de recurso.

Fase de negociação do Lote/llem n° 002 - ÁGUA MINERAL EM GA
500ML - Água mineral sem gâs, acondicionada em garrafa c encerrar^.
O fornecedor COMERCIAL BRANDAO LTDA foi declarado VENCED0^R do
Lote/ltem n' 002 - ÁGUA MINERAL EM GARFIAFA 500ML  - Água mineral sem
gás. acondicionada em garrafa c.
Fica aberto prazo de recurso.

Fase de negociação do Lote/ltem n° 003 ● ÁGUA MINERAL EM GARRAFA
1,5L - Água mineral sem gás acondicionada em garrafa com encerrada.
O fornecedor COMERCIAL BRANDAO LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/Uem n° 003 - ÁGUA MINEFtAL EM GARRAFA 1,5L - Água mine'al sem
gás acondicionada em garrafa com.
Fica aberto prazo de recurso.

Fase de negociação do Lote/llem 004 - ÁGUA MINERAL EM GALÃO 20L ●
Água mineral sem gás. acondicionada em galão com cap encerrada.

Á

Data/Hora HemMensagem

acondicionamento de água minerai, com capaci aberta!
O iote/item n* 002 - ÁGUA MINERAL EM GARFRAFA 500ML - Água mineral
sem gás, acondicionada em garrafa c entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até
10 minutos, só parHciparão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
O Iote/item n* 001 - ÁGUA MINERA EM COPO 200ML - Água mineral sem gás,
acondicionada en copo plástico entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10
minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% dc menor preço!
O k)le/item n“ 003 - ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1,5L  ■ Água minerai sem
gás acondicionada em garrafa com entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10
minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preçol
O lote/item n* 004 - ÁGUA MiNERAL EM GALÃO 20L - Água mineral sem gás,
acondicionada en galão com cap entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10
minutos, só parliciparâo da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
O iote/item n* 005 - GALAO OE 20L PARA ÁGUA - Galão para
acondicionamento de água mineral, com capaci entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n' 001 - ÁGUA MINERA EM COPO 200ML
- Água mineral sem gás, acondicionada em copo plástico foi encerrada! Agora
os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance  { RS 41,5000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO  O TEMPO , os lances
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3
próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n’ 002 - ÁGUA MINERAL EM GARRAFA
500ML ● Água mineral sem gás, acondicionada em garrafa c foi encerradal
Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 21,0000 ) terão
5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3
próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n° 003 - ÁGUA MINERAL EM GARRAFA
1,5L - Água mineral sem gás acondicionada em garrafa com foi encerrada!
Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance (RS 3.4500 ) terão
5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 '
próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do Iote/item n" 005 - GALAO DE 20L PARA ÁGUA -
Gaiáo para acondicionamento de água mineral, com capaci foi encerrad^
Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 20.0000ffi é
5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os laKp K
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados is 3
próximos corrforme classificação. —'

\

Fim do tempo fechado do lote/item n° 001 - ÁGUA MINERA EM COPO 200ML
- Água minerai sem gás, acondicionada em copo piástico. Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n“ 001 - ÁGUA MINERA EM COPÓ 200ML - Água
mineral sem gás. acondicionada em copo plástico foi o COMERCIAL
BRANDAO LTDA com RS 41,5000 !
Fim do tempo fechado do lote/item n° 002 - ÁGUA MINERAL EM GARRAFA
500ML - Água mineral sem gâs, acondicionada em garrafa c. Disputa
encerradal
O arrematante do item/lote n“ 002 - ÁGUA MiNERAL EM GARRAFA 500ML -
Água mineral sem gás, acondicloríada em garrafa c foi o COMERCIAL
BRANDAO LTDA com RS 21.0000 !
Fase de lances abertos do iote/item n° 004 - ÁGUA MINERAL EM GALÃO 20L
- Água mineral sem gás, acondicionada em galão com cap foi encerrada! Agora
os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance  ( RS 8,3500 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO  O TEMPO . os lances
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3
próximos conforme classificação,

I Data/Hora Origem Item
I

00326/01 10:30

00226/01 10:20 Sistema
Sistema 00326/01 10:30

00126/01 10:20 Sistema Sistema 00526/01 10:30

Sistema 00526/01 10:30
00326/01 10:20 Sistema

Sistema 00426/01 10:35

00426/01 10:20 Sistema Sistema 00426/01 10:35

Sistema26/01 10:35

^1 10:20
005Sistema

Sistema26/01 10:40

001Sistema26/01 10:22 PRÊGOEIRÓ26/01 10:40

Sistema26/01 10:40

CDMERCIAL26/01 10:44
00226/01 10:24 Sistema

COMERCIAL26/01 10:44

Sistema26/01 10:45

PREGOEIRO26/01 10:45

003Sistema26/01 10:25 PREGOEIRO26,'01 10:47

PREGOEIRO26/01 11:20

PREGOEIRO1 11.20

Sistema 00126/01 11:2100526/01 10:25 Sistema

Sistema 00126/01 11:21

SíStMM em26/01 11.21
00126/01 10:28 Sistema 26/01 11:21

001Sistema26/01 10:28 26/01 11:21

00226/01 10:29 Sistema 26/01 11:21

26/01 11:21
00226/01 10:29 Sistema

26/01 11:21

00426/01 10:30 Sistema
26/01 11:21

26/01 11:21
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N* 003/2022

f

mc 'T Ô

2.0S
1

PREFEITURA MUNICPAl OE

,Data/Hora Origem Mensagem

O fornecedor COMERCIAL BRANDAO LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n' 004 - AGUA MINERAL EM GALÃO 20L ■ Água mineral sem gás,
acondicionada em galão com cap.

Fica aberto prazo de recurso.

Fase de negociação do Lote/ltem n° 005 - GALAO DE 20L PARA ÁGUA -
Galão para acondicionamento de água mineral, com capaci encerrada,
O fornecedor COMERCIAL BRANDAO LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n° 005 ● GALÃO DE 20L PARA ÁGUA - Galão para
acondicionamento de água mineral, com capaci.

Fica aberto prazo de recurso.

A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para
26/01/2022 às 11:50

O Fornecedor COMERCIAL BRANDAO LTDA pode enviar mensagens,

sem nenhuma intenção de recurso

darei encerrada a sessão

obrigado a todos

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

O Fornecedor COMERCIAL BRANDAO LTDA não pode enviar mensagens.

O Lote/ltem n° 001 - ÁGUA MINERA EM COPO 200ML ● Água mineral sem
gás, acondicionada em copo plástico foi ADJUDICADO.
O Lote/ltem 0“ 002 - ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 500ML ● Agua mineral
sem gás. acondicionada em garrafa c foi ADJUDICADO.
O Lote/ltem n* 003 - ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1,5L  - Água mineral sem
gás acondicionada em garrafa com foi ADJUDICADO.
O Lote/ltem n“ 004 - ÁGUA MINERAL EM GALÁO 20L - Água mineral sem
gás. acondicionada em gajâo com cap foi ADJUDICADO.
O Lote/ltem n' 005 ● GALÃO DE 20L PARA AGUA - Galâo para
acondicionamento de água mineral, com capaci foi ADJUDICADO.

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

Item

S w»c «■ Oy00426/01 11:21 Sistema CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 1
ttU«/(iCA

26/01 11:21 Sistema 004

TERMO DE ADJUD!CATÓR1026/01 11:21 Sistema 005

26/01 11:21 Sistema 005

PREGAO eletrônico - SRP n« 003/2022 - CPL/PMS26/01 11:21 Sistema 005

26/01 11:21 PREGOEIRO PROCESSO ADMINISTRATIVO 2111722.123/2021I
26/01 1T21 Sislen^a

REQUISITANTE:
- Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

- Secretaria Municipal de Educação - SEMED
● Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
● Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

1

11:50 PREGOEIRO26/01I

!1 11:50 PREGOEIRO2^
2^ IPREGOEIRO11:511 I

PREGOEIRO26/01 11:51
Referente: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 003/202226/01 11:51 Sistema

11:51 Sistema26/01 001 Após ter analisado a Ata de Abertura referente a PREGÃO ELETRÔNICO -

SRP N» 003/2022, que tem por objetivo a REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL E

FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 0 FORNECIMENTO DE
t'’ ●●● :. K í- i L, ' ●. l.

ÁGUA MINERAL, POTÁVEL E SEM GÁS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

PREFEITURA E DAS SEÍIR^ARIAE DO MUNICÍPIO DE SATUBI.NHA - MA. no uso de

suas atribuições Iegai^.cònT^tg^:po^re8.a^a'^legadCK;..ápróva ê adjodica o
objeto acima ao licitãntéCf.áOlpT^a. COMERCIOI.íBRADÃO. LTDTé. :ME

"SUPERMERCADO BRANDÃO", inscrita no CNPj n» 24.457.638/0001-14,

apresentou 0 valor Global de R$ 169.850,00 (cento  e sessenta e nove mii,

oitocentos e cinquenta reais], sendo: Lote I - Secretaria de Administração é de

R$ 56.012,50 (cinquenta e seis mil, doze reais e cinquenta centavos); Lote II -

Secretaria de Educação é de R$ 48.905,00 {quarenta e oito mil e novecentos e cinco

Saúde é de R$ 40.150,00 (quarenta mil e cento ereais}; Lote III -

00226/01 11:51 Sistema

26/01 11:51 Sistema 003
I

26/01 11:51 Sistema 004

26/01 11:51 005tema

Sistema26/01 11:55

PROPONENTES

CNPJNome Fantasiaao Social

COMERCIAL BRANDAO 24.457.638/0001-14COMERCIAL BRANDAO LTDA

lda.comerdal@gmail.comMICHELLE DA SILVA BRANDAO (98)984505036 . ,1- r- biContato:
i

cinquenta reais); Lote IV - Secretaria dc /Vssistência Social é do R$ 24.782,50 (vinte

e quatro mii, setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), por ter

apresentado 0 MENOR PREÇO POR ITEM, segundo critérios de julgamento pré-

Elenice dos Anjos Pachecc I

.Antonio Carlos Campos Gom

estabelecidos no ato convocatório.

Christiano fahd Lima /Equipe de Apoio

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos

referentes ao presente pregão, adjudico a empresa vencedora conforme indicado

abaixo:
Sandra marta da silva lima /Equipe de Apoio

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.
CNW: 01.611.895/0001-63;  -■ Página lOde 11
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA /
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ÁGUA MINERAL LOTE III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

,:^WB^CRETARlA‘MtINIClPAL DE ADMINISTRAÇÃO
V  ' ■ DESCRIÇÃO V. TUND QTP V. UNIT.

DESCRIÇÃO. V.TOTAtI QTT) V. UNIX.ITEM UND

ÁGUA MINERA EM COPO 200ML ● Agua
mineral sem gás. acondiclonada em copo
plástico com capacidade de ZOOmi. Caixa
c/48 unidades.

OTALIITM I

R$ 8.300,0041,50200Cx1
ÁGUA MINERA EM COPO 200ML ● Água

I mineral sem gás, acondidunaüa em copo
[plástico a>m capacidade de ZOOmi. Caixa
I c/46 unidades.

41,50 RS 33,200,00800Cx1

ÁGUA MINERAL EM GARRARA 500ML ■

Água mineral sem gás. acondiclonada cm
garrafa com capacidade de SOOmi. Fardo
c/12 unidades.

RS 16.800,00800 21,00Fd2
ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 500ML -

Água mineral sem gás, aamdickinada em
garrafa com capacidade de SOOmi. Faitlo
c/l2 unidade.s.

RS 12.600,00Fd 21,006002

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1,5L - Agua

mineral sem gás acondicionada em garrafa
com capacidade de 1.5L.

R$ 1,725,003,45500Und3

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1.5L - Água
mineral sem gás acondiclonada cm garrafa
com capacidade dc 1.5L.

RS 862,503.45Und 2503
ÁGUA MINERAL EM GALÃO 20L ● Agua
mineral sem gás, acondicionada em galão

com capacidade de 20L. Galáo dentro do|
prazo de validade.

i R$ 12.525,001500 8,35 Und4
ÁGUA MINERAL EM GALÃO 20L - Água
minerai sem gás, acondicionada em galão [
com capacidade de 20L. Calão dentro do ’

prazo de validade. !

8.35 1 RS 8.350.001000Und4

GALÃO DE 20L PARA ÁGUA ● Galão para

acondicionamento de água mineral, com

capacidade de 20L. Validade de nu mínimo 6
meses.

R$ 800,0040 20,00Und5I
GALAO DE 20L PARA ACUA - Calão para 1
acondicionamento de água minerai, com'

capacidade de 20L Validade de^p mlmmoi6”
meses,. . i

RS 1.000,00
20^90

505
40.150,00RSTOTAL DA SAÚDE - LOTE lli

TOTAL DÁ ADMINISTRAÇÃO - LOTE I R$ .. 564)12,50 í
i■  >

x,'X'r

.VI.
R ' .J

ÁGUA MINERA CTf CíVO. ^
mineral sem gás, acondiéíonaÒa'èm

plástico com capacidade dc ZOOmi. Caixa j
c/48 unidades. |

ISTÓRIA
RS 6.225,00

ÍOVA h
41,50

JMA
1501

Agua MINERA em copo ZOOML - Água 1
mineral sem gás, acondicionada em copo j

plástico com capacidade de 200ml. Caixa |
c/48 unidades-  :

RS 14.525,00
# 41,50350Cx1

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 500ML -

Água mineral sem gás, acondicionada em
garrafa com capacidade de SOOmi. Fardo
c/12 unidades.

1 R$ 8.400,00400 21,00FdCO 2
ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 500ML -

Água mineral sem gás, acondicionada em
gairafa com capacidade de SOOmi. Fardo
c/l2 unidades.

íI

RS 14,700,00700 21,00Fd2

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1,5L ■ Agua

mineral sem gás acondicionada cm garrafa
com capacidade de 1,5L

ÁGUA MINERAL EM GALÃO 20L - Água j
mineral sem gás, acondiclonada em galão 1

com capacidade de 20L Calão dentro do |
prazo de validade.

GALÃO DE 20L PARA ÁGUA ● Galão para

acondicionamento de água mineral, com

capacidade dc 20L Validade de no mínimo 6
meses. j

R$ 1.207,50350 3.45Und3

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1,5L - Água |
ininera! sem gás acondicionada em garrafal Und
com capacidade de 1,5L.   j

I

3,45 i RS 1-380,004003

RS 8.350,008,351000Und4
ÁGUA MINERAL EM GALAO 20L - Agua;

minerai sem gás, acondicionada em galão I
com capacidade de 20L. Galão dentro do
prazo de validade.

CALÃO DE 20L PARA ÁGUA - Galão para
acondicionamento do água mineral, com

capacidade de 20L Validade de no mínimo 6
meses. I

' 835 , RS 16.700,00 Und 20004

RS 600.0020,0030Und3

RS 1.600.0080 20,00Und5
í.'

i'i R$ 169,850,00TOTAL GERAL DA SEMAD - SEMED - SEMUS ● SEMAS

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPi: 01.611,895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPi: 01.611.895/0001-63
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

Termo de Adjudicação

Pregão N° 003/2022

Satubinha - MA, 26 de janeiro de 2022.
Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente pregão, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaíxo'

FORNECEDOR.COMERCIAL BRANDAO LTDA 24.457.638/OOOM4

LOTE/ITEM

001 ÁGUA MINERA EM COPO 200ML - Agua mineral sem gàs,

002 ÁGUA MiNERAL EM GARRAFA 500ML - Agua mineral sem gás,

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1,5L - Âguá mineral sem gás

004 ÁGUA MINERAL EM GALÃO 20L - Água mineral sem gás,

005 GALÃO DE 20L PARA ÁGUA - Galâo para acondidonamento de água

QTD: 5

VALOR UNIT.

41,50

QTD VALOR FINAL

1500 62 250.00
\

21.00 2500 52 500,00

Elenic^dd^Tínjos Pc^hefo Pereira
Portar

Pregfféira / MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA

008/20ei-CAB/2022

3,45 1500 5.175.00

8,35 5500 45 925.00

20,00 200 4,000.00

VALOR TOTAL: 169.850,00

169.850.0J>^VALOR GERAL:

[

r.«

. .. rino
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

I  - .  I

1

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - €5.709-000, Satubinha ● MA,

CNPJ: 01.611.895/0001-63 Página 1 de l
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CONSTRUINDO UMA NOVA HlSTÓRfA Oj
O

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIGPROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2. DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA

PERECER JURÍDICO FINAL
o processo foi regularmente deflagrado, tendo sido o resumo do

edital devidamente publicado, consoante se constata nos autos, pelo que restou

cumprido o princípio da publicidade, na forma exigida pelo art. 4*’ da Lei Federal

n® 10.520/2002,

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 003/2022.

ASSUNTO: Manifestação quanto â homologação PREGÃO ELETRÔNiCO/SRP

N° 003/2022.
Foram respeitados os prazos legais, Não houve impugnação aos

termos do Edital.
# #EMENDA: I. Licitação e Contratos. Pregão Eletrônico.

Sistema de Registro de Preço. II. Futura e eventual

contratação de empresa para o fornecimento de àaua

mineral, potável e sem gás, para atender as

demandas da Prefeitura e das Secretarias do

Município de Satubinha - MA.

A sessão de julga.mento foi realizada de acordo com o previsto nas

Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002, tendo comparecido  a empresa COMERCIO

BRADÃO LTD - ME, inscrito no CNPJ n° 24.457.638/0001-14.

Em seguida, procedeu-se com a tomada de lances entre as

empresas regularmente credenciadas e habilitadas. Após a ordenação das

propostas/lances, a empresa COMERCIO BRADÃO LTD ~ ME, inscrito no CNPJ

n° 24.457.638^001-14, consagrou-se vencedora no valor total R$ 169.850,00

(cento e sessenta e nove mil, oitocentos e cinquenta reais).

1. OA CONSULTA

Os autos do processo administrativo em epígrafe foi encaminhado

a esta Coordenadoria Jurídica, solicitando manifestação quanto à homologação

dos atos praticados pelo pregoeiro, cujo objeto é  a futura e eventual contratação

de empresa para o fornecimento de água mineral, potável e sem gás, para

atender as demandas da Prefeitura e das Secretarias do Município de Satubinha

-MA.

Não houve recurso.

Conclui-se. portanto, que o presente processo ücitatório está em

ordem do que determinam as leis de regência.

Esta Coordenadoria manifestou-se pela regularidade dos atos

praticados na fase preparatória para o certame, reiterando, nesta oportunidade,

o quanto já fora exposto. Analisaremos agora a fase externa, na qual tomamos

como marco iniciai a publicação do instrumento convocatório.

3. DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, resguardado o juízo de conveniência e

oportunidade do Administrador, nos limites da Lei, e as vaíorações de cunho

econômico-financeiro, ressacadas ainda, as questões de ordem fática e técnica,

insitas à esfera administrativa, essenciais até mesmo para a devida atuação dos
É o relato do necessário.

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 6S.709-000, Satubinha ● MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63
Av. Matos Carvalho, 310 - Centro ● 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIÔ^^

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 0^ 003/2022

órgãos de controle, opinamos favoravelmente à homoiogação do presente

certame.

É o parecer. PROCESSO ADMINISTRATIVO n9 2111722,123/2021

REQUISITANTE:
- Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
- Secretaria Municipal de Educação - SEMED
- Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
- Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

Satubinha - MA, 27 de janeiro de 2022.

Referente: Ata de Registro de Preços 003/2022

Tendo em vista as informações constantes dos auto.s, referente ao PREGAO

ELETRÔNICO 001/2022 - Registro de Preço, para a REGISTRO DE PREÇO PARA

POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA jURÍDiCA PARA 0 0

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, POTÁVEL E SEM GÁS, PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA PREFEITURA E DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SATUBINHA

constatada regularidadeMA dos atose a

Francisco das Cfh írO/rven hncar
OAB/MA n° 21.057

município de satubinha ● MAPROCURADOR

objeto.procedimentais, RATIFICO e

da empresa COMERCIO BRADÃO LTD - ME "SUPERMERCADO BRANDÃO”,

inscrita no CNPj n" 24.457.638/0001-14, localizada na Rua da Salvação, n“ 1Ü2,

Centro, Satubinha - MA, pelo valor Global de R$ 169.850,00 (cento e sessenta e

nove mil, oitocentos e cinquenta reais), sendo: Lote I  - Secretaria de

Administração é de RS 56.012,50 (cinquenta e seis mil, doze reais e cinquenta

centavos): Lote li - Secretaria de Educacão é de R$ 48,905,00 (quarenta e oito mil

e novecentos e cinco reais); Lote III - Secretaria de Saúde é de R$ 40.150,00

(quarenta mil e cento e cinquenta reais); Lote IV  - Secretaria de Assistência Social

é de R$ 24.782,50 (vinte e quatro mil, setecentos  e oitenta e dois reais e cinquenta

centavos), fundamentada no Art. 8° do Decreto Federal n° 3.931/2001, e em

consequência, fi ca convocada a proponente, para assinatura do instrumento de

contrato ou documento equivalente, nos termos do art. 64 da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos.

favor0 em

- ^ o 1
a- » 'c.

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611,895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.835/0001-63
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LOTE III > SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÁGUA MINERAL
DESCRITO QTP j V. UNIT.JTEM V. TOTALUNO

LOTE I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Agua MINKRA em copo 200ML ● Agua
^  I mineral sem gás, acondictonada cm copo

plástico com capacidade dc 200ml. Caixa
 c/48 unidades-
AGÜA MINERAL EM GARRAFA 500ML -

2  Agua mineral sem gás, acondicionada em
garrafa com capacidade de õOOml. Fardo

I ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1,5L ● Água
3  [mineral sem gás acondicionada em garrafa

com capacidade de I,SLI

DESCRIÇÃOITEM UND V. UNIT. V. TOTALQTP 200 41,50 R$ 8.300,00Cx
Agua minera em copo 2ooml - Agua
mineral sem gás, acondicionada em copo
plástico com capacidade de 200ml, Caixa
c/48 unidades.

Cx 800 4I,5C R$ 33.200,001

800 R$ 16.800,00Fd 21,00

Agua mineral em garrafa sooml -
Água mineral sem gás, acondicionada em
garrafe com capacidade de SOOml. Fardo
c/12 unidades.

Fd j 600 21,00 1 R$ 12.600,00 500 3,45 RS 1.725,002 Und

\\
[Agua mineral em calão 20l - Agua
mineral sem gás, acondicionada em galSo
com capacidade dc 20L. Calão dentro do
prazo de validade.

TgALÀÕ‘dê 20L PARA AGUÃ - Galão para
g  j acondicionamento dc água mineral, com

! capacidade dc 20L. Validade de no minimo 6
; meses.

4
I

Agua mineral em garrafa i,sl - Agua
mineral sem gás acoiuiicionadu em garrafa Und
com capacidade de 1,5L.

;AGUA mineral em galão 20L ■ Agua í
mineral .sem gás, acondicionada em galão
com capacidade de 20L Galão dentro do

! prazo de validade.

I GAIAO de 20L PARA AGUA - Galão para

g  I acondicionamento de água mineral, com
eapacictíide de 20L. Validade de tio raínimo 6
me.scs.

3

Und4
1

Und
I

R$ 12.525,00Und ! 1500 B.35250 RS 862..S03,45

I
RS 800,0040 20,00UndRS 8.350,001000 8.35

TOTAL DA SAÚDE - LOTE lU RS 40.150,00

Kt 1.000,00.50 20,00 LÓTÉIV -a
Uho4 .. E. TOTALnisM V. UNI T,'

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO - LOTE I 56.012,50RS ,AGUA MINERA EM COPO 200ML - Agua
^  i mineral sem gás, acondicionada em copo

i plástico com capacidade do ZOOmt. Caixa
; c/48 unidades.
Agua min‘êral‘Fm“gÃrrafa sooml -

2  Agua mineral sem gás, acondicionada em
gnrr.ifa com eap,itidade de 500ml, Fardo

,e/12 unidades.
Agua mineral em garrafa I.SL - Água

3  mineral sem gás acondicionada em garrafa
com capacidade de l.SL.

150 RS 6.225,00Cx 41,50<:H E ii ' SECRETARIA NICIPAL-DEEDUGAj
lO C -1 ■

Agua minera em copo zooml - Agua
^  mineral sem gás. acondicionada em copo

■ piástico com capacidade de 200ml. Caixa
c/48 unidades.

400 RS 8.400,00Fri 25,00I

Cx í 250 41.50 ; R$ 14.525.00

350 RS 1.207,50Und 3,45
Acua mineral em garrafa sooml -
Agua mineral sem gá.s, acondicionada em
garrafa com capacidade de SOOml, Fardo
c/12 unidades.

Acua mineral em galão zol - Agua
minera] sem gás, acondicionada em galão
com capacidade do 20L Galão dentro do
prazo de validade.

RS 14.700,002 Fd 700 21,00
RS 8.350,00lOOO 8,354 Und

I ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1,SL - Agua
minera! sem gás acondicionada em garrafa Und 400
com capacidade de l.SL.

Água mineral em galão 2ol - Agua
minera! sem gás, acondicionada em galão
com capacidade de 2UL. Galão dentro do
prazo dc validade. '

I

Und 2000

CALÃO DE 20L PARA ÁGUA - Galão para i
acondicionamento de água mineral, com {
capacidede de 20L. Validade de no mínimo 6 :
meses. t

I Und 80

GALÃO DE 20L PARA AGUA - Galão para
acondidonamento de água mineral, com
capacidade de 20L. Validade de no mínimo 6
meses.

3  ' RS 1.380,003,45
30 RS 600,005 Und 20.00

8,35 I R$ 16.700,004 'O:

I  R$ 169.850,OÕ~lTOTAL GERAL DA SEMAD - -SEMED - SEMUS - SEMAS

RS 1.600,0020,005

:it. V.- BiHU

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.
CNPi: 01.611.895/0001-63

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPi: 01.611.895/0001-63
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 003/2022

A Secretaria Municipal de Educação convoca o representante da COMERCIO
BRADÃO LTD
24.4r>7.638/0001-14, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n® 003/2022
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 003/2022,
objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA 0 FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, POTÁVEL E SEM
GÁS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA E DAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA.

ME "SUPERMERCADO BRANDAO", inscrita ao CNPJ ii

Publique-se.

Satubinha [MA), 31 de Janeiro de 2022.

/
1

■é Cszar Quirtno 0 representante iegal dessa empresa deverá comparecer em dias uteis
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das OShOOmin (oito horas) as 12h00min
(doze horas), munido dos seguintes documentos;

SOCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar
Cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou
estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante
iegal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada
cópia da ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição; ou

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração),
com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, outorgando
expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda. Cédula de
Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto
ou contrato social em vigor. '

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia
com as obrigaçõeses fiscais, mediante a apresentação dos documentos de
regularidade fiscal e trabalhista.

Ü não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidas neste
instnimento, ressalvado o direito a Justificativa, descairá a empresa o direito a
contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e
penalidades previstas em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

AnConio jo&
Portaria n» 002/2021 - GAB
Secretaria Municipal de Administração
PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

i

\
-\ L' -)

 yJ»-.v-sL. I ‘. ●'i-vV

Heneile Regina Pires Franklin
Portaria ns O.SC/2021 - GAB
Secretário Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

I-ItoAlp
oaa Rajaela Cosfb da Silva

Portaria n» 005/2021 - GAB
Secretária Municipal de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

M

Satubinha - MA, 31 de Janeiro de 2022.

(j D- u- o;

: Maria Nelcl rodrigues de Brito Filha
Portaria n» 006/2021-GAB
Secretário Municipal de Assistência Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63

. Ç>yt

Àntonio joséÔezarQuirlno
Portaria n*" 002/2021 - GAB
Secretaria Municipal de Administração
PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

Av. Matos Carvalho, 310 ● Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
 CNPJ; 01,611.895/0001-63
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PLANILHA DESCRITAVA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Q03/2022

ÁGUA MINERAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2111722.123/2021

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n» 003/2022 - CPL/PMS

LOTE I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
V.

DESCRIÇÃOITEM UND QTD V. TOTAL
ÜNIT.

0 MUNICÍPIO DE SATUBINHA, ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INTEGRADO, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNP] sob os n“ 01.611.895/0001-63,
localizada na Avenida Matos Carvalho, n* 310 - Bairro: Centm - CEP; 65.709-000 -

Satubinha (MA), neste ato representada por seu titular Sr. Antunio losé Cezar

Ouiríno. portadora da carteira de identidade n® 0148852620003 GESP/MA e CPF n®
960.809.813-00, residente neste Município de Satubinha - MA, neste ato
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS,

realizado pormeiodo PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2022, tudo em conformidade
com o PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 211172.123/2021, nas cláusulas e

condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a

respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa COMERCIAL
BRANDÃO LTDA-ME, inscrita no CNPJ n® 24.457.638/0001-14, situada na Rua da

Salvação, n® 102, Centro, Satubinha - MA , neste ato representada pela
sócia^dministrador, Sra. Michelie da Silva Brandão Nascimento, portador da Cédula
de Identidade n® 0434528820113 SESP/MA e do CPF n® 011.224.473-45, E-
mail:brandaoltda.comercial@gmail.com. Telefone; (98) 98215-5000, atendendo as

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais
n® 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações

aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

ÁGUA MINRRA EM COPO 200ML - Água mineral
sem gás, acondícionada em copu plástico com
capacidade dc 200ml. Caixa c/48 unidades.

1 RS4J,50 R$ 33.200,00Cx 800

ÃGUA MINERAL EM GARRAFA 500ML - Água
mineral sem gás, acondícionada em garrafa com
capacidade de SOOml. Fardo c/l2 unidades.

2 R$21.00Fd 600 RS 12.600,00

Agua mineral em garrafa i.sl - Agua
mineral sem gás acundicbnada em garrafa
capacidade de I,5L.

com3 R$ 3,45Und 250 RS 862,50

ÁGUA MINERAL EM GALÃO 20L - Agua mineial
sem gás, atondicionada em galSo com capacidade
de 20L Galão dentro do prazo dc validade.

1004 Und RS 0,35 RS 8.3.SÜ.00O

GALAO de 20L PARA ÃGUA - Galão para
acondicionamento de água mineral,
capacidade dc 20L Validade âc no mínimo 6
raeses.

●com.5 50 R$20,00Und R$ 1.000,00

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO - LOTE I R5 56.012,50

tOTEíl-SÉCRI- MÜNlCíPALfíE
 I

V. TCTÍ.ILY. "T
Hl»_ 7Wl..A DPSCK%:,yiÍCLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A pro.sente Ata estabelece as ciáusula.s e condições gerais para o REGISTRO DE
PREÇO PAFA POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
PREFEITURA E DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SATUBINHA - MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
- SRP n® 003/20Z2/CPL/PMS para REGISTRO DE PREÇOS n® 003/2022,
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

—^ 4

ÃGUA MINERA EM COPO 20CML - Água mineral
sem gás. acondícionada em copo plástico com
capacidade de 200ml. Caixa c/4B unidades.

6 350 S$ 41,50Cx R$ 14.525,00

ÃGUA MINERAL EM GARRAFA SOOML - Ãgua
mineral sem gás, acondícionada em garrafa com
capacidade dc SOOml. Fardo c/!2 unidades.

7 Fd 700 R$21,00 RS 14.700,00

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 1,5L - Água
mineral sem gás acondícionada em garrafa com
capacidade do 1,5L.

CLÁUSULA SECUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1. Faz parte integrante de.sta Ata todos os documentos e instruções que compõem
o PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n® 003/2022/CPL/PMS para REGISTRO DE PREÇOS
n® 003/2022, completando-a para todos os fins de direito, indepencentemente de
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

8 R$ 3,45Und 400 R$ 1.380.00

ÃGUA MINERAL EM GALÃO 20L - Água mineral
sem gás, acondícionada em galão com capacidade
de 20L. Calão dentro do prazo dc validade.

2009 Und R$ 8,35 R$ 16.700.000i
!

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n® 003/2022/CPL/PMS, conforme o tabela (s) abaixo:

GALÃO OE 20L PARA ÃGUA - Galão para
acondicionamento de água mineral,
capacidade de 20L. Validade dc iio mínima 6
meses.

. 7^-7 VãiÃrpft imlcoiin - lote u .

com10 R$ 20.00Und 80 R$ 1.600,00
lí

frt.4fl.905;ÕÕ1I\  ;
Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha ● MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63
Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.

CNPJ: 01.611.895/0001-63
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Si
3.2. 0 preço contratado será fixo e irreajustável. ressalvado o disposto na cláusula
sétima deste instrumento.
3.3. A existência de preço.s registrados n3o obrigará a Administração a firmar
contratações que deies poderào advir, facultada a realização de licitação específica
ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas
hipóteses previstas na Lei 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.
3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do
objeto, como as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário
Oficial, na forma de extrato, em conformidade com  o disposto no parágrafo único do
artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
4.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)
contínuos, incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de
publicação no Diário Oficial, conforme inciso II! do§3®doart, 15 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA
5.1. Os serviços deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital. Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo
inob.servância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de
reclamação por parte da inadimplente. Os materiais de\’crão está em perfeita
condições e de acordo.com o Termo de Referência e  a proposta apresentada, sob
pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. Os pagamentos referente aos serviços prestados objeto da presente Ata será
efetuado nos termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrascoer acréscimos nos quantitativos
fixados, inclusive o acréscimo de que trata § no art 65 da Lei n^ 8.666/93.
7.2. Durante a vigência da Ata. os valores registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n^ 8.666/93 ou redução dos preços
praticados no mercado.
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso I!
do art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo llcitatório.
7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventuai redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens regislratios,
cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações junto
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ●'d“ do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n^ 8.666. de 1993.
7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNW: 01.611.895/0001-63
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LOTE IH - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
V.

DESCRJÇÀUITEM UND QTD V. TOTALUNIT.

Agua MINERA em copo ZOOML - Agua mineral
sem gás, acondicionada em copo plástico com
capacidade de 200ml. Caixa c/48 unidades.

R$4],5011 Cx 200 R$ 8.300,00

Agua mineral em garrafa sooml - Água
mineral som gás. acondidonada cm ganaía com
capacidade do SOOinl. Fardo c/12 unidades.

12 RS2i,001'd 800 RS 16.800,00

Agua mineral em garrafa i,5l ● Água
mineral sem gás acondícionada em gairafa com
capacidade de 1,5L

13 Und 500 R$ 3,4S R$ 1.725,00

ÁGUA MINERAL EM GALAO 20L - Água mineral
soni gás, acundicioiiada em galáu cuiii capacidade
do 20L. Calão dentro do prazo de validade.

ISO14 Und RS 8,35 RS 12.525.000

GALÃO DE 20L PARA ÁGUA - Calão para
acondicionaiiiento de água mineral, com
capacidade de 20L Validade de no mínimo 6
meses.

15 Und R$ 20,0040 RS 800,00

TOTAL DA SAÚDE - LOTE III R$ 40.150,00

LQt^IV - SEOág^AiaAMUipEllPAL ÚEASSIStlN
V.

● DESCRIÇÃO ●.ITEM UND ●QT»’ . V. TOTALjm
ÁGUA MINERA EM COPO 200ML - Agua mineral
sem gá.s, acondícionada em copo plástico com
capacidade do 200ml. Caixa c/4B unidades.

16 R$41,50 R$ 6.22.5.00Cx 150

Agua mineral em garrafa sooml - Agua
mineral .sem gás, acondícionada em ^rrala com
capacidade de 500mL Fardo c/12 unidades.

17 Fd 400 R$ 21,00 RS 8.400,00

Agua mineral em garrafa i,sl ■ Agua
minora! sem gás acoiidídunada em garrafa cum
capacida.dodo 1,5L.

18 Und 350 K$ 3.45 R$ I.2ü7,.50

Agua mineral em GALAO 20L - Agua mmoral
sem gás, acondícionada em galão com capreidade
de 20L Galão dentro do prazo do validade.

10019 Und R$ 8,35 R$ 8,350,000

GALÃO DE 201. PARA ÁGUA ● Galão para
acondíciannmoiitu de água mineral, cnm
capacidade do 20L Validado de no mínimo 6
meses.

20 Und 30 RS 20,00 R$ 600,00

TOTAL PA ASSISTSSQA SPOAL - lAITE IV RS 24.7S2;50

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.611.895/0001-63
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negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valeres praticados
pelo mercado serão Hherados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.
7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;
7,6.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade sc confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
7,6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação
da respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à
média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Satubinha para determinado
item.
7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão
ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se  a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente
no mercado à época do registro.
7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da
equação econômico- financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

devidamente comprovados ejustificados:
8.4.1-Por razões de interesse público; ou
8.4.2. A pedido do fornecedor.
8.5. O fornecedor registrado poderá .solicitar o cancelamento de seu registro de
preço quando:
8.5.1.Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior:
8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a
comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação
e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de ínFRASCOaçio cometida pela
empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

, 8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará
conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso
de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.
8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente
ao da publicação.
8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta,
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA
9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;
9.1.1. Assinara Ata de Registro de Preços, retirara respectiva nota de empenho e/ou
contrato ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
contado da convocação;
9.1.2 Executar o objeto nas condições acordada.s, nas quantidades solicitadas, na
forma definida no edita! e seus anexo.s;
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgão.s
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio
quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante:
9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos,
a contar da notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas
validades encontrem-se vencidas;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da
contratação, e ainda pelos encargo.s trabalhistas, previdendários e obrigações
sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;
9.1.6. Não subeontratar, total ou parcialmeiue, o objeto da contratação:
9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parto, do objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por produtos com características
e garantia estabelecida no edital e seus anexos;
9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPi; 01.611.895/0001-63

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. 0 fornecedor terá seu registro cancelado péla Prefeitura Municipal de Satubinha
quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Regi.stro de Preços, sem justificativa aceitável;
0.1.2. Doscumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.3.ão aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem
superiores ao.s praticados no mercado;
8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação c impedido de contratar com o
município, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;
8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos
termos do ait. 87 da Lei 8.666/93;
8.1.6, For impedido de licitar e contratar com a Admini.straçâo nos termos do art. 7'',
da Lei 10.520/2002.

Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração
unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência
de unia das hipóteses contidas no art. 78 da Lei 8.666/93;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão
gerenciador.
8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
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da ata de registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.
9.1.9.Comunicar a fi scalização do contratante, por escrito, quando verificar
qiiai.squer condições inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato  e prestar os e.sdarecimentos
neces.sários.
9,1.10.
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.
9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

não poderá exceder, na totaüdade, ao dobro do quantitativo de
item registrado na Ata de Registro de Preços para  o órgão gerenciador e órgãos
participante.s, independentemente do número de órgãos não partidpante.s que
aderirem (art. 22, §4“ do Decreto n^^ 7.892, cie 2013, alterado pelo Decreto 9.488,
de 2018):
11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% {cinquenta por cento) dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes (arL 22. §3^* do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto
n° 9,488, de 2018);
11.6. Após a autcrrizaçào do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivara aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata, conforme § 6^ do artigo 22 do Decreto n*' 7.892/2013;
11.6.1.A Prefeitura Municipal de Satubinha poderá autorizar, excepcional e
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 62 do artigo 22 do Decreto
n« 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão
nâü participante.
11.7, Compete ao órgão não participante os atos relativos ã cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusula.s contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
10.1. A Prefeitura compromete-se a;
10.1.1.Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das
obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou
representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às
dependências da Prefeitura;

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que
atendidas as obrigações contratuais;
10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto ã
requisição do objeto mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax
ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fomec^or;
10.1.4.

10.1.2.

Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada
entrega/prestação do objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestaçào,
se for o caso:

na

10.1.5.
Ata e edital;
10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado:
10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em- defeacordo
especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que
apresentarem condições de serem utilizados:
10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na

com as
nao

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS
12.1. Em casos de inexecuçào parcial ou total das condições pactuadas na presente
Ata, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado
sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei
10.520/02, esubsidiarlamentea Lei Federal n« 8.666/93, aláíri do cancelamento dò
registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da
re-sponsabilidade civil e crimina). que seu ato ensejar.

n®

<»

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão
sanadas de acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta
Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em
caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.
13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do
objeto disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem
a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da PREGOEIRA da Comissão
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de
Despesa.
13.3. Para os casos omis.sos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as
disposições previstas na Lei n-, 8.666/1993 e 10,520/2002 e suas alterações e
Decreto Federai n" 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do
Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata. para que este,
através da CPL, indique os possíveis fornecedores  e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço.s, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos
materiais, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.
11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços
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VALIDADE; : i2 (dozei moses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO

14,1. Para dirimir as questões oriundas desre Regústro de Preços, fica eleito o Foro da
Comarca de Pio XIl-MA.

I;ste dorumento é parte íntegí tinte da Ata d« Registro de Preços n“ 003/2022, celebrada enti e o município de Saliibiiilia - MA e as

empresas que tiveram seus preços nstêo a seguir registrados, por item, em face da realização do PREGAO EIETRO.MICO i\s
00/2022, que tern cotno objeto registro de preço para possível e futura coiitiataçfto de pessoa(s) Jundicn(s) pai a .i aqi isiçSti de

liqua mineral par< atender as demandas da Prefeitura e das Secretarias de administração, educação, saúda e assistàiicin social do

niimicipio de Satubinha - MA.

Aopreço^o_pnmel^co]ocad^eslào_regístradoSj^iya^grog2sta_somadas^atíngeiH^juantiUade^t^ül^wtmiadajjara^Mtenv

Kmpresa: ; COMERCIAL BRANDAO LTDA - ME

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas
na presente Ata, assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para
um só efeito.

telefone- 19«1 98215-5000NP) 2-1.457.638/0001-14

E-maih

brandaolula.comercialg-gniaii.comílndereço: P.iia da Salvação, ii» 102, Centra. Satubmha ● .MA.Satubinha - MA, 02 de fevereiro de 2022.

Kospoiisãvel: Michelle da Silva Bi-andão Nascimento 3Pb;01i.224.-173-15

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
"ou.a MINERAL

Í7tZí>
descriçAo V. UNIT.ARIO V. 10T,M.i;nd pTDEItEM

Anturiio José tezar Quirino

Secretário Municipal de Administração

CNPI n® 01.611.895/0001-63

/
\Gl!-A MINERA E.M COPO 200ML ● Água mmeral sem

acondicionada em copo plástico coia capacidade de
200ml. Caixa c/48 unidades.

RS 41.50 RS 62-250,00Cx 1.5001

ACUA MINERAL FM GARRAFA lOOML Agua minerai
teiii gas. acondicionada em garrafa com capacidade de
SOOinl. Fardo c/12 unidades.

RS 21.00 RS 52-500,00Pd 2.500l

Pelo FORNECEDOR
j

y íuÁ\í>Á l/í., Ifi-' lliâco
ÁGÜA MINERAL EM GARRAFA 1,51. Agua mineral sem
jds acondicionada eni garrafa com capacidade de 1.5L.

,' Und Rs 3,45 RS 5.175.001.5001/
Michelle da Silva Bránduo Nascimento

Representante Legal - COMERCIAL BRANDÃO LTDA - NJE

CNPJ n® 24.457.638/0001-14
ÁGVA MINERAI. E.M GALAO 30L - Água naiieral sem

■jai. acondicionada em galãu com capacidade de 20L. Galão
loiitro do prazo do validade.

RS 45.925,00RS 8,35L'nd õ.SOO

UALÁO UE 20L PARA ÁGUA ● Gaião para
v;ond>cioiiauiento de água mineral, com capacidade de
ZOL. Validade de no mmimo 0 meses.

RS 20,00 RS 4.000.00ünd 200

RS 169.850,00lOTAL DA SEMAD - SEMED - SA.MUS - SEMAS

Sdtublniia - MA 02 de fevereiro de 2022.

feio üRGÃO GERENCIADOR
Aiifóniii./osp Ceiíir Qiiinno
Sccmlário Municipal (i« Acliiiintetraçã'
GNPJ nOOI.01I.895/OOOI-63

Des. Integrado

Pelo FORN ECEDOR
Michelle da SUva Brandão Nascimento
Representante Legai - CONIERCIAL DRANDAO LTDA - ME
CNPJ n“ 24.457.638/0001-14

Puhíirflf/f< (X>rr PABLO MATEUS DE ALMEIDA MORAIS
C('kIíço ic/('n07ic<3d()r: 94<i70dB!>b!>47íihaSti'.fíliHlf'4SiUi lH3l

Av. Matos Carvalho, 310 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA.
CNPJ: 01.6U.89S/0001-63 wvtxt; cnl-«il»«r>lirt o»n rtn\' I>r-cERf igcALo atcnaLMf.Nrs


